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PROCVRAÇÃO AD JUDICIA

ANA LÚCIA GONÇALVES SOUZA,
brasileira, casada, atendente, contando hoje 32 anos de
idade, nascida no dia 14/05/1983 em Jardim/CE, filha de
Antonio Manoel Gonçalves e Maria Lucilene da Silva,
portadora da Cédula de Identidade - RG n41.872.713-2/SSP-
SP, inscrita no CPF/MF sob n0291.343.938-11 e no PIS sob
nO132.15078.81-2, domiciliada na Comarca de São Paulo/SP,
onde reside na Rua Lisa Noblet, Bloco 18, Apto. 21-A,
Fazenda da Juta, CEP 03977-002, pelo presente instrumento
particular de mandato nomeiam e constituem corno seus
bastantes procuradores e advogados o Sr. Dr. JOBNNY
SEIKITI YAMASHIRO, OAB/SP 206.801 e Dr. Marcos Yamachiro,
OAB/SP 214.852, ambos com escritório situado na Avenida
Estados Unidos, 418, Parque das Nações, Santo André - SP,
CEP 09210-300, Fone/Fax: (OH) 2324-8056, a quem confere
amplos poderes para o foro em geral, com cláusula "ad
j udicia et extra", perante qualquer Juízo, Instância ou
Tribunal, podendo proporem contra quem de direito as ações
competentes e defendê-la nas contrárias, acompanhando-as,
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessarem,
desistirem, transigirem, firmarem compromissos ou acordos,
receberem e darem quitação, podendo ainda substabelecerem
esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando
tudo por bom, firme e valioso.

São Paulo, 5 de novembro de 2015.

Avenida EstadosUnidos, 418 - Parquedas Nações- Santo André - São Paulo- Brasil- CEP09210-300
Fone/Fax: (11) 2324-8056 e-mail: jOhnny.adv@gmail.com 1/1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA ___ª VARA DO 

TRABALHO DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA LÚCIA GONÇALVES SOUZA, 

brasileira, casada, atendente, contando hoje 32 anos de 

idade, nascida no dia 14/05/1983 em Jardim/CE, filha de 

Antônio Manoel Gonçalves e de Maria Lucilene da Silva, 

portadora da Cédula de Identidade – RG nº41.872.713-2/SSP-

SP, da CTPS nº021564-00249/SP, inscrita no CPF/MF sob 

nº291.343.938-11, e no PISPASEP sob nº132.15078.81-2, 

domiciliada na Comarca de São Paulo/SP, onde reside na Rua 

Lisa Noblet, Bloco 18, Apto. 21-A, Fazenda da Juta, CEP 

03977-002, por meio de seu advogado que in fine assina 

(mandato em anexo), vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência para propor a presente: 

 

 

 

 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

 

 

 

 

Sob o rito do procedimento ordinário, em face de VICTOR 

DOS SANTOS PINHEIRO - ME, sociedade empresária limitada 

devidamente constituída junto à JUCESP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº08.084.167/0001-90, domiciliada na Comarca 

de São Bernardo do Campo /SP, cuja sede se localiza na Rua 

Rio Branco, 142, 2ª andar, sala 10, CEP 09710-090, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir expostos: 
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I – DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

 

A Reclamante deixou de se socorrer 

da CCP (Comissão de Conciliação Prévia) por entender que 

essa exigência é inconstitucional, na medida que viola o 

princípio da inafastabilidade da apreciação judiciária, 

assegurada pelo artigo 5º, XXXV, da CF. 

 

II – DOS FATOS 

 

A Reclamante foi admitida aos 

préstimos da Reclamada no dia 01/07/2008 para exercer a 

função de atendente, percebendo salário inicial de 

R$500,00/mês e maior salário de R$870,00/mês mais comissão 

no valor médio de R$350,00/mês, pago extrafolha, 

totalizando a quantia de R$1.220,00/mês. 
 
A Reclamante laborava 44 horas em 6 

dias por semana, folgando aos domingos e feriados. Bem como 

usufruia regularmente do intervalo de 1 (uma) hora para 

repouso e alimentação. 
 
Outrossim, a Reclamante notou que a 

partir da competência 2013, a Reclamada não mais observou o 

piso da categoria, vindo a prejudica-la financeiramente 

dese então. 

 
Em agosto de 2015, a Reclamada 

mudou a sede da empresa da Rua São Bernardo, 39, Centro, 

SBC/SP, para o endereço atual, conforme qualificação 

preambular. 

 
No dia 08/09/2015, a Reclamante foi 

demitida sem justa causa e sem prévio aviso, e transcorrido 

o prazo assinalado em lei, até o presente momento nada 

recebeu da Reclamada a título de verbas salariais, 

rescisórias e indenizatórias. 

Assim, não restou alternativa à 

Reclamante senão a propositura da presente demanda. 

III – DO PISO SALARIAL NÃO OBSERVADO PELA RECLAMADA 

 

1. Juiz, a Reclamada parou de 

observar o piso salarial da categoria a partir da 

competência Maio/2013, vindo a remunerar a Reclamante com 

um valor defasado ao que a CCT determina em sua cláusula 

4ª, ocasionando-lhe enorme prejuízo. 

 

Exercicio Piso Praticado  Diferença 
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2013 R$800,00 R$705,00 R$95,00/mês 

2014 R$870,00 R$800,00 R$70,00/mês 

2015 R$950,00 R$870,00 R$80,00/mês 

 
Desta forma, requer a Reclamante 

seja definido o valor do piso (R$950,00) mais a comissão 

recebida por fora (R$350,00) como salário base (R$1.300,00) 

para apuração de todo o devido, bem como seja a Reclamada 

condenada a pagar as diferenças havidas pelo desrespeito ao 

salario normativo, assim como nos demais direitos do 

trabalhos, tais como: DSR, Férias, 13º Salário e FGTS. 

 

III.I - DA COMISSÃO PAGA EXTRAFOLHA 

 

Durante todo o pacto laboral, a 

Reclamante recebeu em média  a quantia de R$350,00 a título 

de comissão por vendas, pagas “por fora” pela Reclamada, 

não integrando a base de cálculo para os demais direitos da 

Obreira. 

 

Desta forma, requer a condenação da 

Reclamada ao pagamento das diferenças havidas pelo não 

computo da comissão na base de cálculos dos direitos da 

Reclamante, conforme intem anterior. 

 

IV – DO SALÁRIO EM ATRASO (ref. Agosto/2015) 

 

MM. Juiz, ante o não pagamento do 

salário referente ao mês de agosto de 2015 até o presente 

momento requer a Reclamante seja a Reclamada compelida ao 

pagamento da importância de R$1.300,00 em primeira 

audiência, mais a multa prevista na cláusula sexta da 

Convenção Coletiva da Categoria em 5% do valor do salário, 

ou seja, R$65,00.  

 

V – DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

 

Faz jus a Reclamante ao recebimento 

do aviso prévio indenizado de 30 dias pela dispensa 

imotivada, uma vez que comunicada da sua imediata demissão 

no dia 08/09/2015, inclusive com anotação de baixa em sua 

CTPS. 

 

Ainda, faz jus ao recebimento de 

mais 21 dias de aviso prévio, conforme determinação contida 

na lei 12.506/2011, razão pela qual requer a Reclamante a 

condenação da Reclamada no pagamento de 51 dias de aviso 

prévio, mais os reflexos em 13º salário e férias. 
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VI – DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA CLT 

 

Ao demitir a Reclamante no dia 

08/09/2015, o prazo para Reclamada adimplir a sua obrigação 

de quitar as verbas rescisórias e indenizatórias exauriu-se 

no dia 16/09/2015. 

 

Portanto, não tendo a Reclamante 

recebido pagamento algum, faz jus a multa prevista no 

diploma legal, e que corresponde a R$1.300,00. 

 

VII – DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

 

1. Juiz, faz jus a Reclamante ao 

recebimento de saldo de salário (08/30), 13º salário 

proporcional (08/12) e férias proporcionais (02/12) título 

de verbas rescisórias. 

 

Em sendo incontroverso tais 

parcelas, estas dever ser pagas em primeira audiência. 

 

VIII - DA MULTA PELA ATRASO NO AGENDAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

MM. Juiz, faz jus a Reclamante 

ainda à multa previsa na cláusula 56 da CCT, mensal e não 

cumulativa, equivalente a 5,0% (cinco por cento) do piso 

salarial estabelecido na cláusula respectiva, por infração 

e enquanto está perdurar, o que corresponde a quantia de 

R$142,50 (R$950,00 X 5% X 3 meses). 

 

IX - DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 

 

1. Juiz, a Reclamada jamais 

pagou a devida parcela de PLR dos exercicios de 2014 e 

2015, conforme determina a cláusula 16 das CCTs em anexo. 

 

Exercicio Valor/Ano Nº meses  TOTAL 

2014 R$250,00 12 R$250,00 

2015 R$275,00 8 R$183,33 

  TOTAL DEVIDO R$433,33 

 

Assim, deve a Reclamada a quantia 

de R$433,33 à Reclamante. 

 

X - DO VALE ALIMENTAÇÃO 

 

Continuando com os descumprimentos 

de suas obrigações, deixou a Reclamada de também honrar com 
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o pagamento do direito ao vale alimentação, assegurado na 

cláusula 19 das CCTs, desde o princípio. 

 

Exercicio Valor/Mês Nº meses  TOTAL 

2010 R$187,00 12 R$2.244,00 

2011 R$210,10 12 R$2.521,20 

2012 R$227,70 12 R$2.732,40 

2013 R$264,00 12 R$3.168,00 

2014 R$308,00 12 R$3.696,00 

2015 R$336,60 8 R$2.692,80 

  TOTAL DEVIDO R$17.054,40 

 

Desta forma, deve a Reclamada a 

quantia de R$17.054,40 a título de vale alimentação. 

 

XI - DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Faz jus a Reclamante ao direito ao 

adicional por tempo de serviço, no equivalente à 4% do piso 

salárial por triênio completado no mesmo empregador, 

consoante artigo 17 da CCT. 

 

Dessa forma, a partir da 

competência julho/2011, a Reclamada deixou de remunerar a 

Reclamante com a quantia mensal de R$25,20 e assim 

sucessivamente, conforme tabela abaixo: 

 

Competência Base Piso Valor/mensal  

2011 1 Triênio  R$630,00 R$25,20 (4%) 

2012 1 Triênio  R$705,00 R$28,20 (4%) 

2013 1 Triênio  R$800,00 R$32,00 (4%) 

2014 2 Triênios R$870,00 R$69,60 (8%) 

2015 2 Triênios R$950,00 R$76,00 (8%) 

 
XII - DOS DEPÓSITOS DO FGTS NÃO EFETIVADOS E DA MULTA DE 

40% 

 

MM. Juiz, quanto à esta prestação 

da obrigação, a Reclamada jamais cumpriu a contento, não 

tendo efetuado os depósitos regularmente, razão pela qual 

requer a Reclamante a comprovação dos recolhimentos 

fundiários, sob pena de confissão ficta e condenação no 

pagamento integral: 

 
Competênc. 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 
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Janeiro  10/02/09 - 07/02/11 07/02/12 - - - 
Fevereiro  05/03/09 - - 07/03/12 07/03/13 - - 

Março  07/04/09 - - 05/04/12 - - - 
Abril  15/06/09 - 06/05/11 07/05/12 - - - 
Maio  - - 06/06/11 06/07/12 - - - 

Junho  - - 07/07/11 06/07/12 - - - 
Julho 01/10/08 - - - - - - - 

Agosto 01/10/08 04/09/09 - - 06/09/12 - - - 
Setembro 14/11/08 - - - 05/10/12 - - - 
Outubro 25/11/08 - - 07/11/11 07/11/12 - -  

Novembro 15/12/08 - - - 07/12/12 - -  

Dezembro 10/02/09 - - - 07/01/13 - -  

 
Ainda, tais depositos, quando 

efetivados pela Reclamada, tinham por base apenas o salário 

nominal da Reclamante, sem o correto computo do piso 

normativo e da comissão de venda, a qual era paga “por 

fora” à trabalhadora. 

 
Diante do exposto, requer a 

Reclamante seja a Reclamada instada a carrear os autos com 

os documentos probantes de sua obrigação, bem como seja 

condenada a pagar a diferença de depósitos no valor 

aproximado de R$7.727,56, bem como a multa de 40% sobre o 

saldo por dispensa imotivada da trabalhadora, no valor 

aproximado de R$3.698,00. 

 
XIII – DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 

Durante todo o período contratual a 

Reclamada descontou do salário da Reclamante, mês a mês, a 

contribuição destinada ao INSS. Ocorre que a Reclamada não 

repassou regularmente tais valores à referida autarquia 

federal, prejudicando, desta forma, todos os direitos que a 

Reclamante tem com a seguridade social. 

 
Desta forma, requer seja a 

Reclamada compelida a juntar aos autos todos os holerites e 

comprovantes de recolhimento ao INSS, mês a mês, para 

comprovação do alegado, bem como seja comunicado ao órgão 

competente para a fiscalização e aplicação das multas 

cabíveis. 

 

XIV – DA INDENIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Ao caso cabe a indenização pela 

Reclamada dos gastos que a Reclamante suportará com a 

contratação do seu advogado. 

 

A Reclamada, ao descumprir com os 

seus deveres de empregador, constrange a Reclamante a 

contratar os serviços de profissional habilitado para 
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tentar receber aquilo que lhe é devido, o qual cobrará 

pelos seus serviços prestados. 

 

Neste sentido, deve a Reclamada 

indenizar a Reclamante com os gastos que este tiver em 

razão desta contratação, e conforme a tabela de honorários 

da OAB secção São Paulo, em 30% (trinta por cento) de toda 

a vantagem economica que a Reclamante obtiver. 

 

Tal dever de reparar tem respaldo 

no artigo 404 da Lei 10.460, a seguir transcrito: 

 

“Art. 404. As perdas e danos, nas 

obrigações de pagamento em 

dinheiro, serão pagas com 

atualização monetária segundo 

índices oficiais regularmente 

estabelecidos, abrangendo juros, 

custas e honorários de advogado, 

sem prejuízo da pena convencional.” 

 

Posto isto, a Reclamante requer a 

condenação da Reclamada na indenização pelos gastos 

suportados com a contratação de seus Patronos. 

 

XV – DOS PEDIDOS 

 

a)DA NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA E DA PROCEDÊNCIA DA 

RECLAMAÇÃO: ante todo o exposto, requer à Vossa Excelência 

digne-se a mandar notificar a Reclamada no endereço 

ofertado para, querendo e sob pena de revelia, apresente 

defesa e acompanhe o feito até o fim, quando pede e espera 

a procedência total do pedido para: 

1)Condenar a Reclamada no pagamento das diferenças 

salariais havidas pela não observação do piso normativo a 

partir da competência Maio/2013...................à apurar; 

2)Reconhecer o pagamento de comissão extrafolha, no valor 

médio de R$350,00/mês, determinando-se o computo no salário 

na base de cálculo para todos os efeitos..........à apurar; 

3)Condenar a Reclamada no pagamento das diferenças 

salariais referentes à DSR, 13º salário, Férias, 

FGTS..............................................à apurar; 

4)Condenar a Reclamada no pagamento de: 

 4.1.Salário Ago/2015.......................R$1.300,00; 

 4.2.Multa CCT mora no pag. Salário/15.........R$65,00; 

 4.3.Aviso prévio indenizado (51 dias)......R$2.210,00; 

 4.4.Aviso Ind em 13º Salário.................R$108,33; 

 4.5.Aviso Ind em Ferías + 1/3................R$144,44; 

 4.6.Multa do art. 477 CLT..................R$1.300,00; 

5)Condenar a Reclamada no pagamento das verbas rescisórias: 

 5.1.Saldo de salario (8 dias)................R$346,66; 
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 5.2.13º Salário prop (08/12).................R$866,64; 

 5.3.Férias prop (02/12) + 1/3................R$288,80;  

6)Condenar a Reclamada no pagamento da multa da cláusula 

56/CCT por mora na homologação da rescisão........R$142,50; 

7)Condernar a Reclamada no pagamento das parcelas de PLR 

previsto no artigo 16/CCT (2014 e 2015)...........R$433,33; 

8)Condenar a Reclamada no pagamento das parcelas de Vale 

Alimentação prevista no artigo 19/CCT..........R$17.054,40; 

9)Condenar a Reclamada no pagamento do adicional por tempo 

de serviço previsto na cláusula 17/CCT............à apurar; 

10)Condenar a Reclamada no pagamento de diferenças de FGTS 

(R$7.727,56) e multa de 40% (R$3.698,00).......R$11.425,56; 

11)Condenar a Reclamada no recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas...........................à apurar; 

12)Condenar a Reclamada no pagamento Juros e correção 

monetária na forma da Lei.........................à apurar; 

13)Condenar a Reclamada à pagar as despesas com a 

contratação de patrono da Reclamante, consoante 

fundamentação supra, equivalente a 30% do valor da 

condenação; 

14)Condenar a Reclamada à pagar as custas processuais uma 

vez que a situação financeira da Obreira não a permite 

arcar com tais despesas. 

 

b)DAS PROVAS: Protesta provar o alegado por todos os meios 

de provas admitidos em Direito, em especial pela juntada de 

novos documentos e a oitiva da Reclamada, que desde já fica 

requerido sob pena de confissão. Em especial, protesta pela 

produção de prova técnica quanto a insalubridade por agente 

químico alegada; 

 

c)CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA: Requer seja concedido 

o benefício da gratuidade processual vez que a Reclamante 

se declara pobre na acepção jurídica do termo em razão de 

faltar-lhe condições que o permita arcar com as despesas do 

processo e demais consectários legais sem prejuízo de seu 

próprio sustento e de sua família; 

 

d)DAS PUBLICAÇÕES: Requer que as publicações e as 

intimações pela Imprensa Oficial sejam feitas em nome de 

seus advogados, Dr. JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO, OAB/SP 

206.801, e Dr. MARCOS YAMACHIRO, OAB/SP 214.852, com 

escritório na Avenida Estados Unidos, 418, Parque das 

Nações, Santo André Fone/Fax (11) 2324-8056. 

 

e)DAS CÓPIAS JUNTADAS: Declara o Patrono, e sob 

responsabilidade deste, que as cópias dos documentos 

juntadas são fiéis aos originais e foram por ele 

conferidas. 
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XVI – DO VALOR DA CAUSA 

 

Dá à causa o valor de R$60.000,00 

(sessenta mil reais) para fins de alçada. 

 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

São Paulo, 9 de julho de 2015. 

 

 

 

 

JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO 

OAB/SP 206.801 
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Yamashiro
Sociedade de Advogados

DECLARAÇÃO DEHIPOSSUFICIÊNCIA

ANA LÚCIA GONÇALVES SOUZA,
brasileira, casada, atendente, contando hoje 32 anos de
idade, nascida no dia 14/05/1983 em Jardim/CE, filha de
Antonio Manoel Gonçalves e Maria Lucilene da Silva,
portadora da Cédula de Identidade - RG n41.872.713-2/SSP-
SP, inscrita no CPF/MF sob n0291.343.938-11 e no PIS sob
nO132.15078.81-2, domiciliada na Comarca de São Paulo/SP,
onde reside na Rua Lisa Noblet, Bloco 18, Apto. 21-A,
Fazenda da Juta, CEP 03977-002, que é pessoa pobre na
acepção jurídica do termo, não podendo arcar com eventuais
custas processuais arbitradas por este M.M. Juízo sem
prejuízo de seu sustento próprio. E, sendo assim, a
declarante afirma a veracidade das alegações ora feítas e
está ciente, desde já, das penalidades previstas nas
legislações se falsa a presente declaração.

São Paulo, 5 de novembro de 2015.

Avenida EstadosUnidos, 418 - Parquedas Nações- Santo André - São Paulo- Brasil- CEP09210-300
Fone/Fax: (11) 2324-8056 e-mail: johnny.adv@gmail.com l/I
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Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o tc:rcam
no trabalho.

Cada acidente ~ uma lição que deve ser apreciada. para
eviw maiores desgraçllS ..

Todo o acidente tem "uma causa que ~ preciso ser pesqui-
sada, paJ<l evitar a sua repetição.

Se vod for acidentado. procure logo o socorro m~dieo
adequado. Não deilte que "entendidos" e "curiosos" con-
corram parll o agravamento de suales.ll:o.

Se voe! não ~ eletricista, não se meta a fazer serviços de
eletricidade.

Procure o socorro m6:fjco imediato. se vod for vftima de
um acidente, amanhã serJ. tarde demais.

As máquinas não respeitam ningu~m; mas voe! deve res-
~~-Iu. .

Atenda as reçomendaçócs dos Membros da CIPA e de
seus mestres e chefes.

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde vo-
cê trabalha.

Conversa e discuss50 no trabalho prcdisp6em a acidentes
pela desatenção.

Leia e renita sempre os ensinamentos contidos nos carta-
zes e avisos sobn: prevençlo de acidentes.

Os antis, pulseiras. gravatas e mangas compridas não (a-
zem parte do seu unifonne de trabalho.

Mantenha sempre as guardas prolelOnlS das máquinas nos
devidos lugares.

Pare a máquina quando tiver que conserU:-Ja ou lubrifie'-
la.

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use
equipamentos de proteção adequados a seu serviço.

Conheça o manejo dos extintores e demais disposilivos de
combate ao fogo existentes em seu local de trabaiho. Você
pode ter necessidade de ud.-Ios algum dia.

.-.'"'--- - _.
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•

~
E
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•
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9ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE
(Com relação nome, est. civil e data nasc.)

Nome ..•.•.......................•••••..•.••...•..•......•.......................

Doc .......••.•.••..••.•..•.........•.••.....•........•..•••.••................•.••

Doe""""""""""""""",."."".""".""""."".""".".,,,,,,,,

éSI. Civil ....•..........................•.........•...•..........•......•.......

Doc ....•.•.....•...••.•...•...•..••.•..••.••..••••.••.••........•.•....•.•.•......
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Nome ...................................•..•.................................•...

.....................................................................................

.....................................................................................

Doe,'" ". '" '" ". ". """"",, ..,," ". "" '" '" ". "" "'"."""""".",

.....................................................................................•Nome .•.••.••.•.........••.•........••.•.•...•..•.•.......•.•.•••.••...••••••••..

.....................................................................................

Nascimento .

Est. Civil .
Nome ...•••.••........•..•••..•...•.••...•••••.••...........•.•..•...••••.•.•.••.

.....................................................................................
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16 r', CONTRATO DE TRABALHO" ...•. ,

Em~~U.y..~.~:."}q"U.Q.9.ºJ.:~.f;.~!".L,,.
..........;v:"'G.:T..;..j.q ..P.t0.F ~~;.f.A~~:r..Q.& .
CGCJMF f:.;.~:;.:.;.~~~..:..:~::.:2..:- b.j.~ .
Rua ............•. r...;: ..;::..:.~..::.;.~:;.~.. :.;;:,.3f1 .. ~ ...••........•••..

C.""ro - e,O" ~',;' 1:).'40 dMnPiO Est .
Si\') 'JERNAR()O DO (. /YO - sr.Esp. . Ge'OClmento f • • •••••••••

Cargo ,,4.1dax??.:7.~ª:.":"."""'i(jC('(j" "....
"" ••.•... """",,. "" "" .. CRO n'",0.5."" """,, ,,"
Dala adm;sslo .ó.i. de."/~.:.? ,," de 19 ~

Registro n!' FlsJFicha .

Remunel1lÇloespec; [jcada tf.~~~O'9.." .
(r:u.&-d~'psi.~".~.~"""""", ".
".."".:::::=:'-:~..""" .."". ...-:J" ..... "." .... ". " .. "." " .
•••••• 0.0 "\Jf0\a~:dg~ri;.t'""~ii':'~..r~' gij"~~.':'Y~ç:' .

I' , 2' ji)ifo.:=.~.:~::.:~:
Ass.do empre a C/test.

12 ......•.....••........................ 2! .

Com. Dispensa CO N"! .

-

Empregador P?:~I 6.;>1-4,)'>.IN", .U;::JA ..•.ME .
. .

~~•.•• /::; :.. ;.•;ji i::UOO:J(O, 348CGClMF ,:'E~~l;~I:~CEp.ô971Q4j(jO' .

Rua : ..••.•1 s'AO.BERNARDO.OO. C'A,{!Pú':'sp'.';;J
Mumdpl~ Est .

Esp. do estabelecimento .

C';go ~'X~.\ll.~ .
...........•..•..................... COO n2..........................•..........

~. 1\ ...•.• \..~.) ~."" )",.
Data admissão ~ de.•.~~ de t.Y'~)

... r"., U~.
Regisuo n2 •.•W\...:.\J ,.~ FlsJFicha .

Remunel1lÇl0 especificada.fUl.9tiJ "r:ç>. ..tN~.\1.;

~~~~~:::~~~:::~~~~:~:!M
.. PARIS~~mÃ;;~iME .

I~ 2'.' ••.......••••.••.••••••.•.......••...••

Data sarda de de 19 .

........ .
Ass. do empregador ou a rogo cltest.

I'.' •..•..••.....•...•..••.•.•..•.••••.... 2'.' ••••••.••.•..••.•...•••••.•..••.••••...

Com. Dispensa CD N'.' .
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CONTRIBUIÇÃO

Contribuiçao A favor de:
d, AS

.~\.~.J.,.<L-, .•.._ .5k~x;:b...,-.
. ).Cir 6.~\.. ,"! \ .l.'. ~
"i.~•.00.. .~. ':" .'
.iS.<.0.0. 1.... •.•.•
.J6,W. .Y. ~
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SINDICAL

Ano Assinatura do Empregador~._.•-•..•_ ...............• ~
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RETRATAÇÃO
• I I ...•.•••••

Dia M& Ano

•
Carimbo e assinatura do empregador

39
FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(Lei n!? !U07/66. regulameotada pelo Dcc. n9 59.820166)

Carimbo e assinatura do empregador

opçÃO
..........I I

Dia Mês Ano

Banca depositário" ... o-o •••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••• 0.0 ••• 0.0 •••••••••

Ag!ncia .....•....••..••••.••••..•...•..•.•...••••••.•..•...•..••...•••••••••...•

Praça ........•. :.0.00.0 •••• o-o 0.0 •••• 0.0 •• 0.0 ••••••••••• Estado. 0.0 •••••••••••

Empresa .....•......•..••••••...• 0.0 ••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.....................................................................................

Banco depositário .........•.•....•••.....••.....•..........................••

Agência ....•..••.......••.....•..••.•.•.••...........•.••.•..•.....•..•.•.••....

Praça •..... 0.0. _••• 0.0 •••• 0.0 •••••••••••••••••• 0.0 •••••• Eslado •••....•••.•••.

Empresa .........................••...•.••.. ~•.••.......•....................•..

. .

,.

Carimbo e assinatura do empregador

Jt0~t21. I I~ .

38
.'GTS - Fundo de Garantia do Temw de Serviço
(Lei n9 5.101166, regulamentada pelo Dee. n'" 59.820166)

RETRATAÇÃO

opçÃo RETRATA~'ÃO
< OpçÃO RETRATAÇÃO.ill.....10... ..15...

Dia Me, Ano Dia Me, Ano Dia Mês Ano Dia Mês Ano
Banco depositário , .

, \
Agi!nCl~ 3~..(~:~.~,..:.~..~.cl:\:~: ~ :;:..: .
Praça ..~.utU:J!I.i~.Ü~y;.~."" \.! 'lado RF. .
Ç(rY<.'íJBr'Artl;:i NUIVA::iLl - M.t;
Empr~ " .

PARIS NOIVAS LTDA. - Mt......................................................................................

•

•
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46
ANOTAÇÓF-S GERAIS

47ANOTAÇÓES GERAIS

..Ú!1.r.:P? ...«t:!..tB/i:!:? ....~ ...~fJ..~

.O'C..~.'f.?If.!.?..&.f.l .....f..9../5....lj.~...º.i-'J:.?,

.PD.r:&.':!..çp .....~ ...f.'!fQ.f.!.R.?~...~
nJ"''';S'-IS [J,lJt;. I'J)S TC'R(Y)oS. :.!I .
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME-
RUA SAO BERNARDO,39,SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Cnpj/C€i: 08.084.167/0001-90
Local:
C.Custo:

Recibo de Pagamento

Mensal

Julho de 2008

Código Nome C€rgo Admissão
000006 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA ATENDENTE 01/07/2008

Cod Descrição ! Referência Vencimentos Descontos

001 SALARIO BASE MENSALISTAS 30,0000 500,00
16,671508 CONTRIBUlCAO SINDICAL ANUAL 1,0000

510 VALE-TRANSPORTE 0,0000 30,00-
515 CONTRIBUICAO ASSISTENQAL 0,0000 5/00
600 ADIANTAMENTODE SALARIO 0,0000 250;00

770 I.N.S.5. FOLHA 8,0000 40,00

I
I

500,00 341,67

Valor Liquido: 158,33
-

Salário Base Base de INSS FGTS do mês Base de IRRF

I
Data Assinatura

500/00 500,00 40,00 210,00 06/08/2008

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUA SAO BERNARDO,39,SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Cnpj/Cei: 08.084.167/0001-90
Local:
CCUS!o:

Recibo de Pagamento

Adiantamento de Sala rio

Julho de 2008

Código Nome cargo Admissão
000006 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA ATENOENTE 01/07/2008

Cod Descrição Referência Verrcimentos Descontos

100 AOIANTAMENTO DE SALARIO

I
50,0000 250,00

I
I
~

250,00 0,00

I
Valor liquido: 250,00

Salário Base
500,00

FGTS do mês

0,00

Base de IRRF

250,00

Data
20/07/2008

Assinatura

--

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUASAOBERNAROO,39,SAOBERNARDO00 CAMPO-SP

CnpilCei: 08.084.167/0001-90
Local:
C.Custo:

Recibo de Pagamento

Adiantamento de sala rio

Agosto de 2008

Código Nome C2rgo Admissão
000006 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA ATENllENTE 01/07/2008

Cod Desaição Refer@n<:ia Vendmentos Descontos
100 ADIANTAMENTODE SAlARIO 50,0000 250,00

I
I
I I

250,00 0,00

Valor Uquido: 250,00

Data

20/08/2008

2

salário Base
500,00

Base de INSS
0,00

FGTSdo mês

0,00
Base:an:: ) I

------------------

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010495194400000022252586
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:51 - bc01244

ID. bc01244 - Pág. 3

Fls.: 25



Cargo
ATENDENTE

VICTOR D_OS_S~~TO_S~I'II'!I:IEIROJ.'E, -_' _-__ .0 ' __ ~ o _' _' ~- _

RUA SAO BERNARDO,39,SAO BERNARDO DO CA~IPO-SP

Cnpj/Cei: 08.084.167/0001-90
Local:
C.Custo:

Código Nome
000006 ANA LUCIA GONCALVESSOUZA

-Recibo de Pagamento

Mensal

Agosto de 2008

Admissão
01/07/2008

Referência

30,0000
0,0000
0,0000
8,0000

Vencimentos
500,00

500,00

Descontos

30,00
250,00

40,00

320,00

SaláriO Base
500,00

Base de INSS

500,00

FGTS do mês

.40,00

Base de IRRF

210,00
G Data
06/09/2008

Valor Liquido:

Assinatura

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUA SAO BERNARDO,39,SAOBERNARDODO CAMPo-SP

ICnpj/Cei: OB,084,167/0001-9O
Local:
C.Custo:

• __ o __... • --- ---ICódigo Nom~ - . -- --
I 000006 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

cargo
ATENDENTE

Recibo de Pagamento

Mensal

Setembro de 2008

Admissão I
01/07/2008 i--

Cod Descrição

001 SALARlO BASEMENSAUSTAS
501 FALTAS
510 VALE-TRANSPORTE
515 CONTRlBUlCAO ASSISTENOAL

I 600 ADIANTAMENTO DE SALARlO
770 I.N.s.s. FOLHA

Referência

30,0000
1,0000
0,0000
0,0000
0,0000
8,0000

Venci mentes
500,00

Descontos

16,66
30,00
5,00

250,00
40,00

-
500.00

I Valor Liquido:

--

I
Salário Base Base de INSS FGTS do mês Base de IRRF Data

500,00 500,00 40,00 210,00 06/10/2008 ,f'av>.

341,66._-
158,34

Assinatura )

a9 ,-;C.?>. '?r 50 I ""ta

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Recibo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO,39,SAO BERNARDO00 CAMPO-SP

Cnpilcei: OB.084.167/0001-9O Adiantamento de Salario
Local: Setembro de 2008
C.Custo:

Código Nome carga Admissão
000006 ANA WCIA GONCALVES SOUZA AlENDENTE 01/07/200B

Co<! Descrição Rererência Vendmentos Descontos

100 ADIANTAMENTO DE SAlARIO 50,0000 250,00

;

I,,

I

250,00 0,00

Valor Liquido: 250,00

salário Base

500,00

Base de INSS

0,00

FGTS do mês

0,00

BasedelRRF

250,00

Data

20/09/200B f+ra--
Assinatura

J&,:~& x£u ..~

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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Recibo de Pagamento

Adiantamento de Salario

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUA 5AO BERNARDO,39,5AO BERNARDO DO CAMPo-SP

,~ICnpjlCei: 08.084.16710001-90

Local:
C.Custo:----------
Código Nome
000006 ANA LUCIA GONCALVESSOUZA

cargo
ATENDENTE

Outubro de 2008

Admissão I
_________ ~~0?~20~8

Cod Descrição

100 ADIANTAMENTO DE 5ALARlO

Referênda

50,0000

Venci mentos
250,00

250,00

Valor Liquido:

Descontos

0,00

250,00

salário Base

500,00

Base de IN55

0,00

FGTS do mês

0,00

Base de IRRF

250,00

Data

20/10/2008 Aro

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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vn:TOR OOS SANTOS P1l'l~IRO ME
RUASAO BERNARDO,39,SAO IlfRNARDO DO CAMPo-SP
CnpjJCeI: OS.OS'!.l6711lJ01-90
Local:
C.Custo:

Reobo de Pagamento

Mensal

QJtlbo de 2000

Códig:> Nome Cargo Admissão
000006 AMA LUCIA GONCAL YES SOUZA ATENDENTE 01/07/2008

Coei Descrlç!o Referân<1a Vencimentos Descontos
001 SAlARIO BASE!'£NSAlISTAS 30,0000 SOOJOO
SOl FALTAS 1,0(0) 16,66

510 VALE-TRANSPORTE O,IJOOJ :JJ,00
515 CONTRIBUICAO ASSISTENCIAl. 1,0000 5,00
600 AOIANTAf'lENTODE SALARlO 0,0000 250,00
770 I.N.5.5. FOLHA 8,O()()J 38,67

~.- _ =0.-_ --- o=;-~" - - -

500,00 340,33

Valor Uquldo: 159,67

Base de INSS

483,34

FGTS do mês

38,67

Base delRRF Data

19'1,67 07111/2006
Assinatura

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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VICTOR DOS SANTOSPINHEIRO ME
RUASAO BERNARDO,39,SAO.BERNARDO00 CAMPO'SP-' -_.

Cnpi/Cei: 08.084.167/0001-90,
Local:
C.Custo:

Recibo de Pagamel1to __

la.Parcela de 13o.5alario

Novembro de 2008

Código Nome
000006 ANA LUCIA GONCALVESSOUzA

Coei Descrição
110 130 SALARIO- IA PARCELA

Cargo
ATENDENTE

Referenda I
6,0000 I

Vencimentos I
125,00 I

125,00

,o.,dmissão I
01/07/200!3j

Descontos I
I

0,00

Assinaturasalário Base

500,00

Base de INSS

0,00

FGTS do mês

10,00

Base de lRRF

0,00

Valor üquido:

~ata
I 30/11/2008

125,~

I

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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AdmiSSãO!
01/07/2008

Assinatura

Recibo de Pagamento

Mensal

Dezembro de 2008

Cargo
ATENDENTE

~~~~~~~~--~--._---------
~~-S-a-la:--'ri-O-B-as-e-~~8a-s-e-d-e-I-N5-S~~~FGT5~~d-o-m-ê-s~~-8a~se~de-I-R-R-F' I Data

500,00 500,00 40,00 210,00 07/01/2009

- ._- -
Cod Descrição Referência Vencimentos I Descontos I
001 ISALARIO BASE MENSAUSTAS 30,0000 SOO,OO I
510 i VALE-TRANSPORTE 0,0000 30,00 I
SIS _CONTRIBUlCAO ASSISTENCIAL 0,0000 5,00

600 JADIANTAMENTO DE SAÚlRIO 0,0000 250,00

770 .LN.5.5. FOLHA 8,0000 40,00
, - - .=---""'- .

-
-

I

I
I 500,00 325,00

Valor Liquido: 175,00 I

!VICTOR D05 5ANT05 PINHEIRO ME

i
l}UA SAO BERNARDO,39,SAO BERNARDO 00 CAMPO-SP

~npj/Cei: 08.084.167/0001-90

Local:

C.Custo:

iCódigo Nome
1000006 ANA LUCIA GONCALVE5 SOUZA

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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, .

IVICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Recibo de Pagamento
RUA SAO BERNAROO,39,SAOBERNAROODO CAMPo-SP

Cnpi/Cei: 08,084,167/0001-90 Adiantamento de Salario

Local:
Dezembro de 2008 I,

C.Custo:
-- .-.- ._.1-- -- ._-- - -• Código Nome Côrgo Admissão I

000006 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA ATENDENTE 01/07/2008
-_ .. - ._-

Cod Descrição Referência Vencimentos Descontos
100 ADIANTAMENTO DE SALARIO 50,0000 250,00

,

: - ~50,00 I
[

0,00

Valor Liquido: I 250,00I
- ----

I
Salário Base Base de INSS FGTS do mês Base de IRRF Data Assinatura

500,00 0,00 0,00 250,00 20/12/2008
. -- - .

--

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Recibo de Pagamento
RUA SAO BERNftRDO,39,SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

[CnpjlCei: 08.084.16710001-90 2a.Parcela de 130.Salario
Local:

IiC.Cus!o: Dezembro de 2008
I

Código Nome cargo Admissão I
000006 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA ATENDENTE 0110712008

Cod .I-DeSCrição Referênda Venci mentos Descontos
111 130 SALARlO - PARCELA FINAL 6,0000 250,00

125,00 I612 DESC. 130 SALARlO - IA PARCELA 0,0000
772 I.N.S.s. 130 SALARIO 8,0000 20,00

I
I

250,00 145,00

Valor Liquido: 105,00

salário Base

500,00

Base de INSS

250,00

FG1Sdo mês

10,00

Base de 1RRF

230,00

Data
2011212008

Assinatura

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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Recibo de Pagamento

Mensal

Novembro de 2008

,~ '~ .. -'
.Ã ,; .

./ ff'f>===~------,-c:--:c----------------,,------------,
....,-'~!lICTOJ(DOS SANTOS PINHEIRO ME

RUA SAO BERNARDO,39,SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

CnpjfCei: 08.084.167/0001-90
Local:
C.Custo:

Código Nome
000006 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

cargo
ATENDENTE

Admissão
01/07/2008

Valor Liquido: 175,00 I
Data Assinatura ]

05/12/2008
---

Base de IRRF

210,0040,00

FGTS do mêsBase de INSS

500,00

Salário Base

500,00

I Cod
--

Descrição Referência Vendmentos Descontos

I 001 SALARlO 8ASE MENSAUSTAS 30,0000 500,00

. 510 VALE-1RANSPORTE 0,0000 30,00

I 515 COrmuBUICAO ASSISTENOAL 1,0000 5,00
600 ADIANTAMENTO DE SALARlO 0,0000 250,00

1
770 I.N.5.5, FOLHA 8rODaO 40,00

I

l
500,00 325,00

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586
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~- --- ~-~~~-~~~~~~~~~-----.

Admissão I
01{07{2008

Recibo de Pagamento

Adiantamento de Sala riO

Novembro de 2008

Cargo
ATENDENTE

Cod Descrição Referência Vencimentos Descontos

100 ADIANTAMENTO DE 5ALARJO 50,0000 250,00

250,00 0,00

Valor Liquido: 250,00

Salário Base Base de INSS FGTS do mês Base de IRRF

I
Oata Assinatura

I500,00 0,00 0100 250,00 20/11/2008

l'~

, /-;t;í;~•.••••- .,..==~ = -.- ----;
~"'ôroil: 60s SANTOS PINHEIRO ME

i' RUA 5AO BERNARDO,39,5AO BERNARDODO CAMPO-5P

CnpilCei: 08.084.167{0001-9O
Local:
C.Custo:

I
Código Nome
000006 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010495194400000022252586

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010495194400000022252586
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40,00

Admissão I
01/07/2008

Descontos
500,00

Vencimentos

Cargo
ATENDENTE

30,0000
8,0000

Referênda

f---------------------------~---------,
--.,-. --- --, Rec."bo-d-e-p-ag-a-m-ento "lI0001. VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO';;;e--'

, ROASAOBERNARDO,39,SAOBERNARDODOCAMPo-SP
i \.
Cnpj/Cei: 08.084,167/0001-90 Mensal
Local:

Abril de 2009
C.Custo:

!Código Nome
~6 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

Cod DesClição

050 SALARIo-r~ATERNlDADE
770 l.N's's, FOLHA

500,00 40,00 i
'---_._---+------ ,

Salário Base

500,00_ .. --

Base de INSS

500,00

FGTS do mês

40,00

Valor Liquido:

.'::lIBase de IRRF Data

460,00 I _~/0512009

460,00

Assinatura . _]

---------------------------------------------------

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619
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,-----._-_._-------_ .._----
0001 - VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUA SAO BERNARDO,39,SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Cnpj/Cei: 08.084.167/0001-90

Local:
C.Custo:

Recibo de Pagamento

Mensal

Maio de 2009

i Código Nome Cargo Admissão

1000006 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA A1ENDEI'ITE 01/07/2008

Cod Descrição Referência Venci mentos Descontos

001 SALAR[O BASE ~1ENSAll5TAS 15,0000 250,00

050 SALARlO-MA1ERNIDADE 15,0000 250,00

510 VALE-TRANSPORTE 0,0000 30,00
I

515 'CONTRlBUICAO ASSIS1ENQAL 1,0000 5/00
600 ADIANTAMENTO DE SALARlO 0,0000 250,00

770 I.N.5.5. FOLHA 8,0000 40,00

-
I

500,00 325,00

Valor Liquido: 175,00

salário Base

500,00

Base de INSS

500,00

Base de FGTS FGTS do mês

500,00 40,00

Base de IRRF

210,00

r-----Oata Assinah.Jra

~0_09

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010500895400000022252619
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:53 - 8dcb02e
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Julho 2009 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Va' Descrição Refer Valor
001 Salario 30,00 530,00 0.66Adiantamentos Efetuados 265,0.0.
010 Salarío Familia 1,00. 18,0.8 0.69 INSS 8,0.0 42,400.79 Va1e Transporte 31.,800.81 Contrib.Assistencial 1,00. 5,30.

Total dos Prove ntos 548,0.8 Tota I dos Descontos 344,50.
Funcao: A I t:NUt:N Ir.

t a I Líquido a ReceberTJpo Pagamento: Mensalista ******203,58Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário COntribuição Base do FGTS GTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos

530.,00 530,00 530,00 :42,40. 343,40. 0.1 0.1

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010500895400000022252619
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:53 - 8dcb02e
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUASAOBERNARDO
SBCAMPO SP
CNPJ:08.084.167/0001-90

~"":':--'

•
Demonstrativo de Pagamento

EmpresaNúmero: 038
Referência: Julho 2009 1

Pagamento: Conta Corrente:

Código
00005

Nome do Funcionario
ANA LUCIAGONCALVESSOUZA

eso
422105

Depto Setor Seção Folha
1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter
036 Adiantamento de Salario 50,00 265,00

Descrição Refer Valor

Total dos Proventos 265,00 Total dos Descontos

N° Dependentes

otal Llquidoa Receber

N"Filhos

******265,00

01
Base do IRRRFFGTS

•.,

uncao: N
Tipo Pagamento: Mensalista
Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGT!=

530,00

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010500895400000022252619
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:53 - 8dcb02e

ID. 8dcb02e - Pág. 4

Fls.: 40
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038

SBCAMPO SP Referência: Agosto 2009 3

CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente: .
Código Nome do Funcionario CSO Oeplo Setor Seção Folha

00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Vi Descrição Reter Valor

001 Salario 30,00 530,00 066 Adiantamentos Efetuados 212,00
010 Salario Família 1,00 18,08 069 INSS 8,00 42,40

079 Va~e Transporte 31,80
081 Contrib.Assistencial 1,00 5,30

Total dos Proventos 548,08 To la I dos Desconlos 291,50

t;:~ncao: A'lONUlO':'.' c Tolal Líquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista .
******256,58

Processado; 0673 CONTAR ORG. CONTABll
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos

530,00 530,00 530,00 42,40 343,40 01 01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010500895400000022252619
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:53 - 8dcb02e
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Numero: 038
SBCAMPO SP Referência: Setembro 2009 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CSO Depto Setor Seção Folha

00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Refer Vnlor
001 Salario 30,00 530,00 066 Adiantamentos Efetuados 212,00
010 Salario Fanrilia :l~OO 18~O8069 INSS 8,00 42,40

079 Vale Transporte 31.,80
081 Contrib.Assistencial 1,00 5,30

Total dos Proventos 548,08 Total dos Descontos 291,50
I !:uncao:_~ Tola I Líquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******256,58

Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salãrio Base I Salário Contribuição Base do FGTS \ '. <>f do FGTS Base do lRRRF N° Dependentes N° Fílhos

530,00 I 530,00 530,00 42,40 343,40 01 01

•• i"
\,.'!

file:! /C :\Documents and Settings\BeteI\Desktop\038REDOOOOS.HTM 07110/2009

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
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JICTO~,)S SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA ~AO BERNARDO 39

Empresa Número: 038

SBCAMPO SP Referência: Outubro 2009 1

CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha

00005' ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Reter Valor

036 Adiantamento de -Sai.-ario 265,00 .

~ .-.Y~_.' .'0 .-" '-.-
.- ..- .- -

Total dos Proventos 265,00 Tota I dos Descontos

I t "ncao: ' .•t: Total Líquídoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******265,00
Processado: 0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base I Salário Contribuição I Base do FGTS I Valor do FGTS I Base do IRRRF I N° Dependentes I N°Filhos

530,00 I I I I I 01 I 01

..' file:IIC:\Documents and Settings\Betel\Desktop\038REDOOOOS.HTM 20/10/2009

--~

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619
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..•. ~TOR DOS SANTOS PINHEIRO ME .~c~. Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 .,.

Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Outubro 2009 3
CNPJ: 08.084.16710001-90 Pagamento: Conla Corrente:

Código Nome do Funcionario CSO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 0422105 1

Proventos Descontos
'o

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Refer Valor
001 Salario 30,00 530,00 066 Adiantamentos Efetuados 265,00
010 Salario Familia 1,00 18,08 069 INSS 8,00 42,40

079 Vã1e Transporte 31,80
081 Contrib.Assistencial 1,00 5,30

.'. ~ __ -'-'õ.- - .- -';-- -

Total dos Proventos 548,08 Tota I dos Descontos 344,50

Euncao: . Total Líquidoa Receber ******203,58Tipo Pagamento: Mensahsta
Processado:0673CONTARORG.CONTASIL

Base do IRRRF N° Dependentes N° FilhosSalário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS

\ 530,00 530,00 530,00 42,40 343,40 01 01

1-

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010500895400000022252619
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\fICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento ,-
RUASAOBERNARDO39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Março 2010 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente: •
Código "- Nome do Funcionario CBO Depto Setor Seção Folha I

00005 ANAlUCIA GONCAlVESSOUZA 422105 1
I

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Reter Vakn
001 Balaria 30,00 530,00 059 Contribuicao Sindical 17,66
010 Balaria Familia 1,00 27,24 066 Adiantamentos Efetuados 265,00

069 rNSS 8,00 42,40
079 Vale Transporte 31,80
081 Contrib.A8sistencial 1,00 5,30

-'-I-- - " -'-' -- ..:--.~-=:;., . ..,,1
' __ o

- -' ,'=-- - ==~-~ .- -..~ - , ' ~.. -;,.;. "

- - - ,. -
,. - -

Total dos Proventos 557,24 To t a I dos Descontos 362,16
Funcao: ATENDENTE

To I a I líquidoaTIpoPagamento: Mensalista Receber ••****195,08Processado: 0673CONTARORG.CONTABA.
I Salário Base Salário ContribulçAo Base do FGTS Valordo FGTS 8as8 do tRRRF NODependentes NO Filhos

, 530,00 530,00 530,00 42,40 336,91 01 01

",o
--- '

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010500895400000022252619
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Março 2010 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA lUCIA GONCAINES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod De s c riç ã"o Reter Valor
036 Adiantamento de Balario 50,00 265,00

.•..---- . .' .. - -- r,,=- . ~-~ ~-= ',,",,---'""'\ - .....•.. ..--.- - --- -.-~ ~ ...
I.

Total dos Proventos 265,00 Tolal dos Descontos

Funcao:ATENDENTE
T ot a I líquidoaTIpo Pagamento: Mensalista Receber ******265,00Pr~: 0673CONTARORG.COflTABL

Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do tRRRF NO Dependentes NO Filhos

530,00 01 01..

f
/' -----

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010500895400000022252619
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:53 - 8dcb02e

ID. 8dcb02e - Pág. 10

Fls.: 46



VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RU~ SAO BERNARDO39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Abril 2010 3
CNPJ: oa.OIl4.16710001-!1O Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario esQ Depto Seoor Seção Folha
OOOOS ANALUCIAGONCALVESSOUZA 422105 1

Proventos Descontos
Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Refer Valor
001 Salario 3,00 53,00 069 DrSS 8,00 4,24

081 Contrib.A8sistencia1 1,00 5,30

Total dos Proventos 53,00 Tolal dos Descontos 9,54
, ~uncao: N'TE

Total Líquídoa Receber!JpoP__ :M_ *******43,46Proces!liKlo: 0673 CONTARORG.. CONTABL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF NO Dependentes NO Filhos

530,00 53,00 53,00 4,24 01 01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Emp<esa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Novembro 2010 3
CNPJ: OB.084.167JUODHIO Pagamento: Conta Corrente:

Código: Nome do Funcionaria cao Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Oescrição Rem Valor Cod Descrição Refer Vaiar
037 Adiantamento 13 Salaria 73,00

.." ~..•. ' ""-:~ ".Il>.:' - - - -- ~_. '--~.'. - . _ ..~ -- " _.-<'. ~ ------ ,;,.:...-~- ~ ~-..;,;,;--•..~- --,.....--
-

~ -

Tolal dos Proventos 73,00 Tola! dos Descontos

Funcao: ATEHDENTE
Tipo P_mento: M_ Total Liquido a Receber *******73,00ProcesSado: 0673 CONTARORG. CONTABL
Satario Bas~ Satsrio Contribuiç2.o Base do FGTS Valor do FGTS &ise do iRRRF ti' Dependentes W'Filhos

580,00 73,00 5,84 01

'I

~ :; ",2- .-J
1

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010500895400000022252619
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUASAOBERNARDO39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Dezembro 2010 3
CNPJ: 08.084.16710001-90 Pagamento: Conta Co,",nte:

Código Nome do Funcionaria CBC Ilepto Setor Seção Folha

00005 ANALUCIAGONCALVESSOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Coei Descrição Refe, Valor Coei Descrição Refer Valor
019 130. Salario 241,66 063 ~~ s/13 Sa1ario 19,33

065 . antamento 13 Sa1ario 73,00
Dt. Admissao: 01/07/08
Numero 1/12.: 03
Dependentes: 01

'.J: ..•~ ~ .. ,,- ~- . _ .••• ;;il;_. - ~ - -'=-- ~ -....; "= "- -- .~ -.#0'_ ~'.ç •t.< ~":'_r.'"

Total dos Proventos 241,66 Total dos Descontos 92,33

Funcao: ATENDENTE Total Líquido aTipoPagamento:Mensalista Receber ******149f33
Piocessado: 0673CONTARORG.CONTABL
Satãrio Base SalárioConlribuíção Base do FGTS Valordo FGTS BasedoRRRF NO Dependentes "'Filhos

580,00 241.66 577,98 46,23 Dl

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010500895400000022252619

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010500895400000022252619
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento \
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Janeiro 2011 4
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Deplo Setor seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod De.crlçAo Refer Valor Cod Descrição Refor Valor
001 Salario 16,00 309,33 069 INSS 8,00 24,75

081 Contrib.Assistencial 1,00 5,80

- .•. ~ ..~ :--:-::..~~-.--~ - --:,. . - ,', ---- .,
- ,- _ ;:.0:, __ ,- - . -~~----

Total dos Proventos 309,33 Tota I dos Descontos 30,55

Funcao:AI~N~~~J~ Tota I Liquido a Receber •••• **278,78Tipo Pagamento: Mensalista
Processado:0673CONTARORG.CONTABll
Salário Base Salário Contribuição Basedo FGTS Valordo FGTS Basedo IRRRF N° Dependentes N° Filhos

580,00 695,88 695,88 55,67 133,89 01 01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUA SAO BERNARDO39
SBCAMPO SP
CNPJ: 08.084.167/0001-90

Demonstrativo de Pagamento
Empresa Número: 038

Referência: Fevereiro 2011 1
Pagamento: Conta Corrente:

Código
00005

Nome do Funcionaria
ANA LUCIA GONCALVESSOUZA

Prove ntos

CBO
422105

Depto setor

Descontos

seção Folha
1

Cod Descrição Reler
036 Adiantamento de Salario 50,00

Valor Cod
290,00

Descrição Refer Valor

. -.-,-- ...

Total LIquido a Receber

290,00 Total dos Descontos

••• ***290,00

Total dos Proventos

Funcao:ATEN ENTE
Tipo Pagamento: Mensalista
Processado:0673CONTARORG.CONTABIL

SalárioBase SaIArloContribulçlo Basedo FGTS

580,00

Valordo FGTS Basedo IRRRF N' Dependentes

01
N'Filhos

01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
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1'IC~OR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCÁMPO SP

Referência: Março 2011 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funclonarlo
, CBO oeplo Selor Seção Folha

00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 42:.1105 1

Proventos Descontos

Cod DescrlçAo Refer Valor Cod DescrlçAo Refer Valor

001 Salario 30,00 580,00 059 ~~ntribuicao S!ndical 19,33
010 Salario Pamilia 1,00 20,73 066 diantamentos Efetuadoa 290,00

067 Saldo Negativo Anterior 29,00
069 INSS 8,00 46,40
081 Contrib.Assistencial 1,00 5,80

. , , - . . -~_:::........~~ .. ,t .'~.;;.'~ ~..;:~ - --' - --- . - . --- =- .-

Total dos Proventos 600,73 Tota I dos Descontos 390,53

E.uncao: 11:. Total Llquldoa Recebernpo Pagamento: Mensallal8 .*****210,20
Procesaado: 0673CONTARORG.CONTABIL
Sslilrlo Base Salãrlo Conlrlbulçlio Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos

580,00 580,00 580,00 46,40 382,91 01 01

,

~'

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Abril 2011 3
CNPJ: 08.084.161/0001.90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto setor seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Reter Valor
001 Salario 30,00 620,00 066 Adiantamentos Efetuados 290,00040 Ferias/Diferenca Ferias 106,65 069 INSS 8,00 58,13081 Contrib.Assistencial 1,00 6,20

> ~-~--=-....--.--~ --',,:;,. ..:o- - ,. _:~-----..,-~-_. ~-~ ""'..,;.--:-.7~-~""'"~---- '- ..- r-"_

Total dos Proventos 726,65 Total dos Descontos 354,33
Funcao: ATENDENTE

TotalTipo Pagamento: Mensalista Liquidos Receber .*.*.*372,32Processado: 0673 CONTARORG. CONTABIL
Salãrlo Base Salário Contribuição Base do FGTS Velar do FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N'Filhos

620,00 726,65 726,65 58,13 404,40 01 01

I
I

~~ -- ' -

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Abril 2011 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Depto Setor seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrlçlo Reter Valor Cod Descrição Refer Valor
036 Adiantamento de Balario 50,00 290,00

.."..-' > • - "---'-- ~- --'". - . - ~-~~ -- - -------- y.=: - '-~-:-:...-
. - ~-

Total dos Proventos 290,00 Total dos Descontos
Funcao: ATENDE~:rE

Total Llquldoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******290,00Processado: 0613 CONTAR ORG. CONTABIL
SalMo Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos

580,00 01 01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Maio 2011 3
CNPJ: 08.084.167/0001.90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funclonario CBO Deplo 5etor 5eçAo Folha
00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

COd Descrição Refer Valor Cod Descrição Reler Valor
001 Salario 1,00 20,66 069 INSS 8,00 63,51
010 Sa1ario Fami1ia 1,00 20,73 081 Contrib.Assistencia1 1,00 6,20
046 Devo1.Descto.Antec.INSS 61,86 .

. . - -.-_. - o ••
..

Total dos Proventos 103,25 To ta I dos Descontos 69,71

Funcao: ATENDENTE
Tota I Liquldoa ReceberTipo Pagamanlo: Mensailsla *******33,54Processado: 0673CONTARORG.CONTABIL

Salário Base Salário ConlribulçAo Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF N° Dependentes NOFilhos
620,00 793,99 793,99 63,51 01 01

J

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO- ME
RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

MÊS: MAIO/201l
NOME: ANA LUCIA GONÇALVES SOUZA

Cód Descricão Referência: Vencimentos Descontos

001 SALÁRIO 620,00
066 ADIANTAMENTO 50% 310,00
079 DESC. VALE TRANSP. 37,20

- . .;.:.. - ..•..-..;.. . . - .-..••.....••.......: ~ . ~-._--~ ~- - - . --=-~

TP: MENSALISTA Total de vencimentos Total de descontos
o

620,00 347,20
FUNÇÃO:

Valor liauido 272 80
DECLARO TER RECEBIDO A IMPORTANCIA LIQUIDA DISCRIMINADA NESTE RECIBO

(3!2ÍJ .J j trov ~"Oc~ Q-OI'lf"ASSINA DO IONARIO

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO. ME
RECIBO DE PAGAMENTO DE ADIANTAMENTO

MÊS: MAIOI2011
NOME: ANA LUCIA GONÇALVES SOUZA

Cód Descricão Referência: Vencimentos Descontos

066 ADIANTAMENTO 50% 310,00

-- --.-'."...,.- -~- - . -----_.-- . -

TP: MENSALISTA Total de vencimentos Total de descontos
310,00

FUNÇÃO:

Valor linuido 310,00
DECLARO TER RECEBIDO A IMPORTANCIA LIQUIDA DISCRIMINADA NESTE RECIBO

I-I I
ASSINATURA DO FUNCIONÁRIOl ~ . ._~ ___

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Junho 2011 3
CNPJ: 08.084.167/0001.90 Pagamento: Conta Corrente:

..

Código Nome do Funcionaria CBO Deplo setor Seção Folha
00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descf'l çA o Refer Valor Cod Descrição Refer Valor
001 Sa1ario 30,00 620,00 066 Adiantamentos Efetuados 310,00
010 Sa1ario Pami1ia 1,00 20,73 069 :INSS 8,00 49,60

079 Vale Transporte 37,20
081 Contrib.Assistencia1 1,00 6,20

- - -
.

Total dos Proventos 640,73 Tola I dos Descontos 403,00

!::~ncao:ATENpEtlTE
Tota I Liquido a ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******237,73Processado: 0673CONTARORG.CONTABIL

salário Base SalArio Contribuição B••• do FGTS Valordo FGTS Ba•• do IRRRF NODependentes N' Filhos
620,00 620,00 620,00 49,60 412,93 01 01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Junho 2011 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CSO Depto setor seçlio Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod DescrlçAo Refer Valor Cod Descrição Refer Valor
036 Adiantamento de Salario 50,00 310,00

"~ -~~-- - -. -, - ---- --- .. - . - .- .

Total dos Proventos 310,00 Tota I dos Descontos

Funcao: ATENDENTE
Total líquido a ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******310,00Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTASIl

salário Base salário Contrlbulçlio Sasedo FGTS Valor do FGTS Base do tRRRF N° Dependentes NOFilhos
620,00 01 01

r

~----

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Julho 2011 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamenlo: Conla Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVESSOUZA 422105 1

Provenlos Desconlos

Cod Descrição Reler Valor Cod Descrição Reter Valor
036 Adiantamento de Sa1ario 50,00 310,00

- - - - -'- -"--

Tolal dos Provenlos 310,00 Tolal dos Desconlos

t~ncao: ATEN~~!ITE Tolal Liquldoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******310,00Processado:0673CONTARORG.CONTABIL
Sslério Base salário Contribuição Basedo FGTS Valordo FGTS Basedo IRRRF NODependentes N' Filhos

620,00 01 01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Julho 2011 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Oepto Setor 5eçllo Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod DescrlçAo Reler Valor Cod DescrlçAo Reror Valor
001 Sa1ario 30,00 620,00 066 ~diantamantos Efetuados 310,00
010 Sa1ario Pamilia 1,00 20,74 069 INSS 8,00 49,60

079 fV;le Transporte 37,20
081 Contrib.Assistencia1 1,00 6,20

.. . - - - ~ ___ . ...0- - --_o - --..

Total dos Proventos 640,74 Total dos Descontos 403,00

runcao: A" UI:
Tota I liquido a ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******237,74Processado: 0673CONTARORG.CONTABIL

Salário Base Salãrto Contrlbulçllo Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos

620,00 620,00 620,00 49,60 412,93 01 01

Mensagem:

l
I

l\--"
'. "" Y.

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
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VICTOR DOS!ANT~S PI~HEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Numaro: 038
SBCAMPO i sI'! " Rafarêncla: Agosto 2011 1
CNPJ: 08.084.161/0 01-90 I Pagamento: Conta Corrante:

" ;
Código Nome do F~rtionàrio CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Refer Valor
036 Adiantamento de Salario 50,00 310,00

~~~ ~ ._- - -_ .. ..

Total dos Proventos 310,00 T o la I dos Descontos

runcao: Tota I Líquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ****.*310,00
Processado:0613CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Basedo IRRRF N° Dependentes N° Filhos

620,00 01 01

. Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Agosto 2011 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Deplo selor Seç.llo Folha
00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Refar Valor
001 Sa1ario 30,00 630,00 066 adiantamentos Efetuados 310,00010 Sa1ario Fami1ia 1,00 20,74 069 INSS 8,00 50,40101 Dif.Dissidio 2011 30,00 079 ••à1e Transporte 37,80

081 Contrib.Assistencia1 1,00 6,30

" ~-.:--' " _ . .:;>_. "- .. - ..,- ~~. ..;::;,. , ~- .--_ .. -. ~--~"~- "" ...- -" "-"-"--

I

Total dos Proventos 680,74 Tota I dos Descontos 404,50
tuncao: 1"1 ~••ll::;. ,

Total Liquldoa ReceberTIpo Pagamento: Mensalista .*****276,24Processado: 067~'i:ONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Basa do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N' Filhos
630,00 630,00 630,00 50,40 422,13 01 01

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Setembro 2011 1
CNPJ: 08.084.167/0001-80 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Oepto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Provenlos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Refer Valor
036 Adiantamento de Salario 50,00 315,00

-- - - - -- - -- - . ----~ -~._'-. -- ---- - .

Tolal dos Proventos 315,00 Tola I dos Desconlos

!:~ncao:,•• , ." Tota I Líquido a Receber •••***315,00Tipo Pagamento: Mensalista
Processado'0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição BasedoFGTS ValordoFGTS Basedo IRRRF N° Dependentes N° Filhos

630,00 01 01

Mensagem:

'-''''~---

"i

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Emp_a Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Setembro 2011 3
CNPJ: 08.084.167/0001-$0 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do funcionaria CBO Deplo Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Refer Valor
001 Sala rio 30,00 630,00 066 ~?iantamentos Bfetuados 315,00
010 Sa1ario Fami1ia 1,00 20,74 069 INSS 8,00 50,40

079 Vale Transporte 37,80
081 Contrib.Assistencia1 6,30

-
. ~- ,--- . -""-'- - --, / --

_o.

Total dos Proventos 650,74 Total dos Descontos 409,50
Ifuncao:

Tota I Líquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******241,24Processado: 0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos

630,00 630,00 630,00 50,40 422,13 01 01

I

----I

Mensagem:

~_. -------------------~

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Numero: 038
SBCAMPO SP Referência: Oulubro 2011 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Oeplo Setor seção Folha
00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1

Provenlos Desconlos

Cod Descrição Reler Valor Cod Descrição Refer Valor
001 Salario 30,00 630,00 066 ~diantamentos Efetuados 8,~jl 315,00
~1~ Salario Pamilia l,~~ 2~ ,1-4 ~69l:NSS Sjl,.~

079 ii;'le Transporte 37,80
081 Contrib.Assistencial 1,00 6,30

.....,..;:-~ - --_. - . - - -- _.

Tolal dos Provenlos 650,74 Tolal dos Desconlos 409,50

I Euncao:
Tolal Liquldos ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******241,24Prooessado: 0673CONTARORG.CONTABI

Salário Base Salllrto Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N"Dependentes N"Filhos
630,00 630,00 630,00 50,40 422,13 01 01

Mensagllm:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Outubro 2011 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nomedo Funcionaria CBO Oeplo Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Reter Valor
036 Adiantamento de Salario 50.00 315.00

- - -- -- ~- - -
- - - .~--- ,

Total dos Proventos 315.00 Tota I dos Descontos
I tuncao: A ~•• c

Tola I Líquidoa ReceberTipo Pagamento:Mensalista ******315,00Processado:0673CONTARORG.CONTABIL
Salirio Base Salino Contribuição BasedoFGTS Valordo FGTS Basedo IRRRF N°Dependentes N"Filhos

630.00 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 -- Empresa Número: 038
SBCAMPO SP . Referência: Novembro 2011 1. CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do FuncIonaria CBO .. Deplo Setor SeçAo Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Coei Descrlçlo Reter Valor Cod DescrlçAo Reter Valor
036 Adiantamento de Salario 50,00 315,00

-- -~ ~-'-~..::..--.~--'~ .-=-:- - ,_ .•. ....:.
,_o ~- -" ..- ~-~---=...-~ ~- -. .....•---==- ....•. _. ..... ~-.- -~ ;;;=:-- --

••.T~'" '"'-~.•. .-.. ..

Total dos Proventos 315,00 Total dos Descontos

'I'uncao:. A I .'.~ .
Tota I líquido a ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******315,00Processado: 0673 CONTAR ORG.CONTABIL

Salário Base salMo Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N" Dependentes N° Filhos
630,00 01 01

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Nümero: 038
SBCAMPO SP .' Referência: Novembro 2011 4
CNPJ: 08.084,167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

•
Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor 5eçllo Folha
00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod DescrlçAo Reter Valor Cod DescrlçAo Refer Valor
001 Sala rio 30,00 630,00 066 ~~iantamentos Efetuados 315,00
010 Salario Familia 1,00 20,74 069 INSS 8,00 50,40

079 iTale TransPQrte 37,80
081 Contrib.A8sistencia1 6,30

-/

.~~'"~.,-~~_-:::-~~o"~~ '~...--:-~~-,-:-~'":"~.~,:;,.,,,,,"':..:-,. -.::;.,;;;.'--1- • ~" !~ -~- -" " ,~~"=~,
" "

Total dos Proven"ios 650,74 Tota I dos Descontos 409,50
""F""uncao:

Total Liquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******241,24Prace •• ado: 0673CONTARORG.CONTASIl
salário Base Salário Conlribulçllo Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF NO Dependentes N° Filhos

630,00 630,00 945,00 75,60 422,13 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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Mensagem:

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Novembro 2011 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90, Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Deplo Selo< SeÇllo Folha00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1
Proventos Descontos

Cod Descriçfio Reler Valor COd Descrlçlo Reler Valor037 Adiantamento 13 Salaria 315,00

- ~_.- --- . - •..... "- - .-- - - ~ ---------.;;;,;;- . --- - . '- - ~- ~

Total dos Proventos 315,00 Total dos Descontos

,tuncao:
Total L1quidoa Receber ******315,00Tipo Pagamento: Mensalista

Processado: 0673CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário COnlribuiÇllo Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos

630,00 315,00 25,20 01
-

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Numero: 038
SBCAMPO ~ _ .••SP Referência: Dezembro 2011 4
CNPJ: 08.084.167io001.90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CSO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Refer Valor
001 Balaria 30,00 630,00 064 ~redondamento Anterior ,40010 Salario Familia 1,00 20,74 066 ~diantamentos Efetuados 252,00

069 INSS 8,00 50,40
079 ~ã.le Transporte 37,80
081 Contrib.Assistencial 1,00 6,30

0"_ •• -,

Total dos Proventos 650,74 Total dos Descontos 346,90
Funcao: ,li::

Total Liquido a ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******303,84Processado: 0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base salário Contribuição Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF NOoependentes N"Filhos

630,00 630,00 945,00 75,60 422,13 01 01
Mensagem:

_J

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:54 - 77d9256

ID. 77d9256 - Pág. 22

Fls.: 71



FI---------------"""'--- .•••.--------------------~
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Dezembro 2011 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Deplo Setor Seçio Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reler Valor Cod Descrição Reter Valor
036 Adiantamento de Balaria 40,00 252,00

=--:. . -- .-..;;..--~ -- - ~ - ~-- -----~- .-- _ ••.. :--.-- ,.=:--
-. ~-~,

Total dos Proventos 252,00 Tola I dos Desconlos

I Funcao:
Tola I Liquido a ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******252100Proces7ado: 0673CONTAR ORG.CONTABlL

Salário Base Sslário Contribuiçio Base da FGTS Valor da FGTS Base da IRRRF NODependentes N°Fllhoa

630,00 01 01
Men6agem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
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Mensagem:

•; g '... -,

~
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de PagamentoRUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038SBCAMPO SP Referência: Dezembro 2011 3CNPJ: 08.084.16710001-90 Pagamento: Conta Corrente:
Código Nome do Funcionaria CSC Deplo Setor Seçllo Folha00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos
Cod Descrição Refer Valor Cod Descriçio Refer . Valor

I

019 130. Sala,:::,. 630,00 063 INSS s/13 Salario 50,40034 Arredondamento Atual ,40 065 ~diantamento 13 Salario 315,00
Dt. Admisaao: 01/07/08
Numero 1/12.: 12Dependentes: 01

,,--~- '--.-'- ..::..-------.:-"-~=::- -I--~'~" ,- ~ ~ - , -. ~. -".~- -- • ~< '._.., ..:..,;;;,;.~ . ~ - '

Total dos Proventos 630,40 Tota I doa Descontos 365,40
I ,tuncao:

Tota I Llquidoa Receber ******265,00Tipo Pagamento: Mensalista
Processado: 0673CONTARORG.CONTASIL

5al6no Base Soléno Contrlbulçllo Base do FGT5 Valordo FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos
630,00 630,00 315,00 25,20 01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010505752400000022252697

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010505752400000022252697
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Mensagem: A CONTAR LHE DESEJA UMFELIZ ANO NOVOUI

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO I;lERNARDO 39 Empresa Número: 038SBCAMPO SP Referência: Dezembro 2012 4CNPJ: 08.0U.16710001~0 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Fundonarto CBO Deplo Setor Seção Folha00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1
Proventos Descontos

"<lO uescrlçao KeTer Valor "<lO I DescrJçao tte1er valOr001 SaJ.ario 30,00 705,00 064 ~dondamento Anterior 40010 Salario Familia 1,00 22,00 066 . antamentos Efetuados 353;00069 INSS 8,00 56,40079 "ale Transporte 42,30081 ~ontrib.Assistencia1 1,00 7,05'

. . .- .. . -- ~--_.:.:...._~ . - --- ...•.,;..:.----- -

Total dos Proventos 727,00 Total dos Descontos 459,15
ItUncao:

Total Llquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******267,85Processado: 0673 CONTARORG.CONTABIL
Salário Base S.lárlo Contribuição Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF N' Dependentes NDRlhos
705,00 705,00 1.057,00 84,56 484,04 01 01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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Msnsagem:

I

VICTO~ DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO, SP Referência: Janeiro 2012 3
CNPJ: OS.0f'4.1,7/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Selor Seção Folha00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1
Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Reter Valor001 Sa1ario 30,00 630,00 066 ~?iantamentos Efetuados 315,00010 Sa1ario Fami1ia 1.00 22,00 069 :INSS 8.00 50,40079 Vã.1e Transporte 37,80081 Contrib.Assistencia1 1,00 6,30

-- ._--- ---- -- -" ~- -
- - --.r--'-.O_~_ --~ -- "- __ o

Total dos Proventos 652,00 Total dos De s c On tos 409,50
• E"uncao: II~~_

Total LIquido a Receber ******242,50Tipo Pagamento: Mensalista
Processado: 0673 CONTARORG.CONTABIL

Salârlo Base Salário Contrlbuiçllo Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF NO Dependentes NO Filhos
630.00 630,00 630.00 50,40 415,04 01 01

L

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Janeiro 2012 1
CNPJ: 08..084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Deplo Selar Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Desconlos

Cod Descrição Reler Valor Cod Descrição Reler Valor
036 Adiantamento de Sa1ario 50,00 315,00

. . -"'- . '':o~_ . ". '='=: • ""',- w y- - ~- ~-- -". ..- -~~.

Tolal dos Proventos 315,00 Total dos Desconlos

• t,uncao: ,.~ Total Líquido a Receber ******315,00TIpoPagamenlo:Mensalista
Processado:0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base SelAriaContribuição Basedo FGTS Valor do FGTS Basedo IRRRF NODependentes NOFilhos

630,00 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP ReferOncla: Fevereiro 2012 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Deplo Setor Seçio Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Oescriçio Refer Valor
001 Salario 30,00 630,00 066 ~iantamentos Efetuados 315,00
010 Salario ];'amili. 1,00 22,00 069 INSS 8,00 50,40

079 fV;le Transporte 37,80
081 Contrib.Assistencial 1,00 6,30

.- - - . . ' - . ""=- """"-~. - ._c .

Totai dos Proventos 652,00 Total dos Descontos 409,50

l'uncao: A I "NU"",)"
Tota I Llquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******242,50

Processado: 0873 CONTAR ORG.CONTABIL
salário Base salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF NODependentes N' Filhos

630,00 630,00 630,00 50,40 415,04 01 01

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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Mensagem:

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Fevereiro 2012 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos
Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Reter Valor
036 Adiantamento de Ba1ario 50,00 315,00

-~-~ -- ~~ ---...... - --_.~ --o_- o. --- ~~--~ -------

.

Total dos Proventos 315,00 Total dos Descontos
.E.!Jncao:

Total Líquldoa ReceberTipo Pa98!'1ento: Mensalista ******315,00Processado:0673CONTARORG.CONTABIL
SalárioBase SalárioContribuição Basedo FGTS Valor do FGTS Basedo IRRRF NODependentes N° Filhos

630,00 01 01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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,

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento"

RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP " Referência: Março 2012 1- .•..CNPJ: 08.084.167/0001-90 - Pagamento: Conta Corrente: -- ."- .. .•..

~ CódllJO Nome do Funcionaria CBO Depto Setor seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1,

Proventos Descontos-
CO<! DeserlçAo Reter Valor Co<! Descrlç80 Reter Valor
036 Adiantamento de Salario 50,00 315,00

"

,
ir' .~,, - - ~.~:.---;,. ~ - .l--J, - -.;o;:::...-::~ , ..•.- o ~ ,.-- o ._-~,~ ,"'. , -r-- - " .. ~~--. - -

-
Total dos Proventos 315,00 Tlltal dos Descontos

!"uncso: !c
Total Llquldoa ReceberTipo Pag.mento: Mensalista ******315,00Proc••••• do: 0673 CONTARORG.CONTABIL

salário Base salário ContribulçAo B.sado FGTS V.lor do FGTS Basedo IRRRF N"Dependentes N"Filhos
630,00 ~ 01 01

Mens.gem:
.~.

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Março 2012 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Refer Valor
001 Salario 30,00 630,00 059 Contribuicao Sindical 21,00
010 Salario Familia 1,00 22,00 066 Adiantamentos Efetuados 315,00

069 INSS 8,00 50,40
079 Vãle Transporte 37,80
081 Contrib.Assistencial 1,00 6,30

--- -- --- ,-'~, - --. , .. _ . . ---
" "~ -' _. - _.

-c

Total dos Proventos 652,00 Tota I dos Descontos 430,50

!;~ncao: ',1:_ Tota I Llquidoa Receber ******221,50TipoPagamento: Mensalista
Prooessado: 0673CONTARORG.CONTABIL

Salário Base Salário Contribuição Baae do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF N' Dependentes N'Filhos

630,00 630,00 630,00 50,40 415,04 01 01

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Jenho 2012 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do F[hcionarlo CBO Depto SeIor Seçílo Folha
OOOOS ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

C<id l'les crTc;ao Reler ~Var<>r COd Oescrlçao "e1er Valor
036 Adiantamento de Balaria 50,00 315,00

- -~ -
-- -- - ~

Total dos Proventos 315,00 Total dos Descontos

Ej:llcao: ATENoEI)I.TE
Total LiqOidoa Receber ******315,00Tipo Pagamento: Mensalista

Processado: 0673 CONTARORG. CONTABIL
Salário Base Salário ConlribDição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos
630,00 01 01

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Julho 2012 3
CNPJ: 08.084.16710001.90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Oepto Seto, Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos
Icod DeScrição Hefer ar Co<! Descrição rteler Valor
001 Balaria 1,00 21,00 069 INSS B,OO 68,88010 Salario Família 1,00 22,00 081 Contrib.Assistencial 1,00 6,30046 Devol.Descto.Antec.INSS 67,20

- - - . - --- ---- - -- - ..

Total dos P r o ve n tos 110,20 Total dos Descontos 75,18
.tuncao:

T o ta I L1quidos Receber *******35,02Tipo Pagamento: Mensalista
Processado: 0673 CONTARORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N° Dependentes ND Filhos

630,00 861,00 861,00 68,88 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Jl:l1ho 2012 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do FCfIclcnarlo CBO Ceplo Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod oescfTção ~efer \'aíor ICOll Descrição Refer Valor
036 Adiantamento de Balaria 50,00 315,00

. - - .- .. ~ _.__ . .__ . -~.-
- -- .- --- . - - - -- - -

Total dos Proventos 315,00 Total dos Descontos

l'Cilcao: A't.N"t.N.'t.
Total LíqOido a ReceberTipo Pagamento: Mensalista *'*****315,00Processado: 0673 CONTARORG. CONTABIL

Salário Base Salário ContribDlção Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N' Oepe'ndentes N' Filhos
630,00 Dl 01

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Maio 2012 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do FCflcionario CBO Depto Setor Seçllo Folha
OOOOS ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos
COd Descriçao I'(efer Valor 1"00 uescr ção Reter Valor
001 Salario 30,00 630,00 066 ~antamentos Efetuados 315,00010 Balaria Familia 1,00 22,00 067 Saldo Negativo Anterior 24,78069 INSS 8,00 50,40079 \Tale Transporte 37,80081 Contrib.Assistencial 1,00 6,30

- -. '....=--- .....• ~ --- ,

Total dos Proventos 652,00 Total dos Descontos 434,28
Ef:l1cao: Total LíqDido a Receber ******217,72Tipo Pagamento: Mensalista
Processado: 0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário ContribCição Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos

630,00 630,00 630,00 50,40 415,04 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a

ID. 0a9496a - Pág. 11

Fls.: 84
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Mensagem:

,
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento \
RUASAOBERNARD039 Empresa Número: 038

\,

SBCAMPO SP Referência: Agosto 2012 3 \
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha r\\00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos
Cod uescrlçAo Refer Valor Descr çao Reter 'aJor001 Balario 30,00 705,00 066 ~~ntamentos Efetuados 353,00101 Dif. Dissidio 225,00 069 INSS 8,00 74,40079 Vale Transporte 42,30081 Cõntrib.Assistencial 1,00 7,05

Total dos Proventos 930,00 Tota I dos Descontos 476,75
!:uncao~••!_,:~~~,.,.,_~.

T ota I Liquidos ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******453,25Processado:0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Basedo IRRRF N° Dependentes Na Filhos

705,00 930,00 930,00 74,40 691,04 01 01

I,

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a

ID. 0a9496a - Pág. 12

Fls.: 85



VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Agosto 2012 1
CNPJ: 08.084.16710001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBQ Oopto SeIor Seção Folha
OOOOS ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos
ICOd DeSCrlçAo Refer Valor COCl Descrição Refer Valor
036 Adiantamento de Salario 50,00 353,00

, -- .
-

Total dos Proventos 353,00 Total dos Descontos

I cuncao: Total LIquido a Receber ******353,00Tipo Pagamento: Mensalista
Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N. Dependentes N. Filhos

705,00 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a

ID. 0a9496a - Pág. 13
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência : Setembro 2012 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

co<! Descrlç:Jio Refer Valor COeI DeSCrição Reter Valor
036 Adiantamento de Balaria 50,00 353,00

- ~ -
- ~.. ---~ --

. -.- . - - ----- - - - - ._-

Total dos Proventos 353,00 Tota I dos Descontos

uncao:
Total Lfquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******353,00

Processado: 0573 CONTAR ORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N. Dependentes N° Filhos

705,00 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a

ID. 0a9496a - Pág. 14
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Setembro 2012 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Oeplo Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos
COl! I Oescflçao Reler Valor Coa I uescrlção t<efer VOlor
001 Salario 30,00 705,00 066 ~antamentos Efetuados 353,00010 Salario Familia 1,00 22 .•00 069 INSS 8,00 56,40079 I'{a.le Transporte 42,30081 ~ontrib.Assistencial 1,00 7,05

Total dos Proventos 727,00 Total dos Descontos 458,75
uncao: ,_~

Total Liquidoa Receber ******268,25Tipo Pagamento: Mensalista
Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos

705,00 705,00 705,00 56,40 484,04 01 01
Mensagem:

I

~. -- ---

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a

ID. 0a9496a - Pág. 15
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Numero: 038
SBCAMPO SP Referencia: Outubro 2012 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamen1o: Coma Conente:

Código Nome do Funcionaria CBO Oeplo Setor Seção Folha
00005 ANALUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Coei Descrlçao Reler Valor Coei Descrição Reler Valor
001 Balaria 30,00 705,00 066 ~~tamentos Efetuados 353,00010 Balaria Familia 1,00 22,00 069 mss 8,00 56,40079 ii;'leTransporte 42,30081 C~ntrib.Assistencial 1,00 7,05

Tolal dos Provenlos 727,00 Tolal dos Desconlos 458,75
rEuncao;

Tolal Líquido. ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******268,25Processildo: 0073 CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contrlbulçao Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF Nilo Dependentes NDAlhos

705,00 705,00 705,00 56,40 484,04 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038

SBCAMPO SP Referência: Outubro 2012 1

CNPJ: 08.084.167/0001.90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Oepto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

ICOd De.erlçao Reter Vai", leDO Descr çao Reter Valor

036 Adiantamento de Balaria 50,00 353,00

Total dos Proventos 353,00 Total dos Descontos

I tuncao: Tota I Liquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista *'*****353,00
Processado: 0673CONTAR ORG. eONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Vai", do FGTS Base do IRRRF N' Dependentes N° Filhos

705,00 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a

ID. 0a9496a - Pág. 17
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Numero: 038
SBCAMPO SP Refenmcia: Novembro 2012 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Correnle:

Código Nome do Funcionaria CSO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA .422105 1

Proventos Descontos

Coa uescrlçao r;:e1er Valor Cod Descflçao r;:efer vaor
036 ~antamento de Salario 50,00 353,00

" . .~ .

,

Tolal dos Proventos 353,00 Tota I dos Descontos
i ~uncao:

Tolal Líquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******353,00, Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABlL
Salãrio Base Salário Contríbuiçao Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N" Dependentes NtI Filhos

705,00 01 01
Mensagem:

, - --- - ------_.

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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Mensagem:

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Novembro 2012 4CNPJ: 08.084.187/0001-90 Pagamenlo: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO llepto - S<o;ão Folha00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422l.05 l.
Proventos Descontos

""" --o-escrlçao Reler valOr ICOd uescrlçao K""" ValOr00l. Salaria 30,00 - 705,00 066 ~~timeIitos Efébiaifus - 353~OO010 Sal.ario Familia 1,00 22,00 069 8,00 56,40079 "aJ.e Transporte 42,3008l. Contr£b~Assistencia1 1,.00 7,05

~ -- - ~ - ~. ---.:-= -- - - - - - --
Tolal dos Prove nt os 727,00 Tolal dos Descontos 458,75
uncao:

Total Liquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ")Ar. TAlUI, ,****trtr268,25Processado: 0873 comAR O G. com L
Salário Base Safário Contribuição I Base -do FGTS Valor do FGTS Base do lRRRF N- Dependentes NltFUhos

705,00 705,00 1.058,00 84,64 484,04 01 Ol.

J

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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VICTOR DOS SANTOS PINHE~~OME~ ~. Dem.onslratívo de Pagamento ~_
RUA SAO BERNAROO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Dezembro 2012 3
CNPJ: 08.0114.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CSO llepto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos
Go<I oescrq;ao t<el'er valOf ''''''' uescnçao "erer valOf
019 130. sal.ario 705,00 063 ~~ ~!,13 Balario 56 40034 Arredondamento Atual ,40 065 . antamento 13 Sa.l.ario 353:00

Dt. Admissao: 01/07/08
Numero 1/12.: 12
Dependente ••: 01

Tolal dos Proventos 705,40 Total dos Descontos 409,40
uncao:

Tolal Llquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******296,00Processado: 0673 CONTARORa CONTA8IL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor "" FGTS Base"" IRRRF N" Dependentes N-Fllhos

705,00 705,00 352,00 28,16 01
Mensagem: A CONTAR LHE DESEJA UM FELIZ NATAL JII

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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Mensagem:

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME --> - - - - Demonstrativo de PagamentoRUA SAO BERNARDO39
Empresa Número; 038SBCAMPO SP Referência: Dezembro 2012 1CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Depto Setor Seção Folha00005 ANALUCIAGONCALVESSOUZA 422105 1
Proventos Descontos

ICOO Descrição ~er valOr O-ese-,Tçao Reler Valor036 Adiantamento de Salario 50,00 353,00

Total dos Proventos 353,00 Total dos Descontos

~':o~nto: ~~~sallsta r.~ Total Llquidoa Receber *"'**~*353rOOProcessado: 0673CONTARORG.CONT
N"D=dentes N"Filh<>5SalárioBase SalárioContrlbulção Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRRF

705,00 352,00 2B,16 01 01

r-
I

d

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010511757000000022252733

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010511757000000022252733
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:56 - 0a9496a
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Janeiro 2013 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamen1o: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Deplo Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

CóiJ Descrição Refer Valor CO<! Descrlçao Refer Valor
036 ~diantamento de Balario' 50,00 353,00

. '. - ..•.. --~------ - - -.---"-.-- ~.~~- --- :,;....--=.~~-- ~ ---- .. --- ...;:----~~~-- . ~~,.--..----- -- - ..-~"

Total dos Proventos 353,00 Total dos Descontos

uncao: ,IC

Total Liquido a ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******353,00Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRRF N° Dependentes N° Filhos

705,00 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Fevereiro 2013 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Depto Semr Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Reler ValoroOI SãrarJ.o 30,00 -or05,00066 ~~ntamentos Efetuados 3!'j3,00010 Salario Familia 1,00 23,36 069 ~~SS 8,00 56,40079 ale Transporte 42,30081 éôntrib.Assistencial 1,00 7,05

-- ..•..
.-

Total dos Proventos 728,36 Total dos Descontos 458,75
I f'unCao.

Total Liquidoa ReceberTipo Pagamento: MensalIsta ******269,61Processado: 0673 CONTARORG.CONTABIL
~ase Salimo Contrlbulcio Base do FGTS --V or ao FGTS Base do IRRRF N' uepenaentes N"filhos

705,00 705,00 705,00 56,40 476,63 01 01
Mensagem:

J

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Março 2013 3
CNPJ: 08.084.167/0001.90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVESSOUZA 422105 1

Proventos Descontos
Coe! Descrição Reter Valor Cod Descrição Reter Valor
001 SãIario 30,00 705,00 059 ontribuicao Sindical 23,50010 Balaria Familia 1,00 23,36 066 ~~antarnentos Efetuados 353,00069 INSS 8,00 56,40079 ~;;le Transporte 42,30081 ontrib.Assistencial 1,00 7,05

- . ~ ~~--- ---- .- . -- - . -_.
- • __ o

. -~~- --- ~-"'.

Total dos Proventos 728,36 Total dos Descontos 482,25
,,"U"eso:AI C"UCN I c

Total Líquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******246,11Processãdo:0673CONTARORG.CONTABIL
Salário frase -sararlõ"C'"ontriliUlÇ80 Base do FGTS ordot-ülS Base dO IH:RRI N° Depenaentes N" t-lIhos

705,00 705,00 705,00 55,40 476,63 01 01
Mensagem.

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Março 2013 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funclonarlo CBO Oeplo Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos
.

Coei Descrição Reter Valor Cod Descrição Reler Valor
036 ~diantamento de Sa~ario "0,00 3"3,00

-.

Total dos Proventos 353,00 Total dos Descontos

~~_ncao:
Total Liquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******353,00Processãdo:0673CONTARORG.CONTABIL

:>8lano tssse I :salarla (;ontrlDUlçaO Basedo • ., '" VBlor ao t"b 1:S tfíase do IKKRF l~-uepenaentes N.••..nnos
705,00 01 01

Mensagem.

J

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7

ID. 8d798a7 - Pág. 4

Fls.: 98



VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Abril 2013 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBC Oapto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Reler Valor
001 Salario 30,00 705,00 066 Adiantamentos Efetuados 353,00010 Balario Família 1,00 23,36 069 INSS 8,00 56,40079 Vale Transporte 42,30081 Contrib.Assistencial 1,00 7,05

.. ~_-..:r-. . - '.- --,--,=---~ .•.- - - - -.---. -- .. - -- --- =>---.

Total dos Proventos 728,36 Tolal dos Desconlos 458,75
Funcao:ATENOENTE

Tolal Llquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******269,61Processãdo: 06T3CONTAR ORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição BasadoFGTS Valor do FGTS Base do IRRF N° Dependentes N° Filhos

705,00 705,00 705,00 56,40 476,63 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME -' --Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 ~ Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Abril 2013 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Oepto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVESSOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Reler Valor
036 ~iantamento de Salar10 50,00 353,00

-- _. --. _. .~~ "-- " -.-,..- ..

Total dos Proventos 353,00 Total dos Descontos
'"Funcao:p. 1I1t:

Total Líquldoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******353,00Processàdo:0673CONTARORG.CONTABIL
Salaro Base Salar1D----c-on~çaO Tase ao ~'" 5 Va or do FGTS Basedo IRRRF N" uepenaentes N°Fílhos

705,00 01 01
Mensagem:

_____ -----1

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7

ID. 8d798a7 - Pág. 6

Fls.: 100



VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Maio 2013 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Oepto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Reter Valor
001 Salario 30,00 705,00 066 Adiantamentos Efetuados 353,00
010 Balaria Familia 1,00 23,36 069 INSS 8,00 56,40

079 Vale Transporte 42,30
081 Contrib.Assistencial 1,00 7,05

~_ .. ~ --- --- .-- - - - - -- - ---_. -- - ~-_. - _ ..

Total dos Proventos 72B,36 Total dos Descontos 45B,75
Funcao: ATENOENTE
Tipo Pagamento: Mensalista T O ta I Liquido a Receber ******269,61Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS 8asedolRRF N° Dependentes N° Filhos

705,00 705,00 705,00 56,40 476,63 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7

ID. 8d798a7 - Pág. 7
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Maio 2013 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Se1x>, Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descricão Reter Valor Cod Descrição Refer Valor
036 Adiantamento de Salario 50,00 353,00

- ...c... __ -"" -- --~--. -~ -"- ..4-

Total dos Proventos 353,00 Total dos Descontos
Funcao: ATENOENTE

Total Liquido a ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******353,00P,ocesSàdo: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valo, do FGTS Base do IRRF N' Dependentes N° Filhos

705,00 01 01
Mensagem:

l

l

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7

ID. 8d798a7 - Pág. 8
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP .,:;:.- Referência: Junho 2013. 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario - CBO Deplo Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

-
Prove ntos o Descontos

Coei Descrição Reter Valor Cod Descrição Ref•• Valor
036 Adiantamento de Balario 50,00 353,00

--

- -

Total dos Proventos 353,00 Total dos Descontos

Funcao:ATENDENTE
Total Liquidoa ReceberTipo Pagam~~!C?:.•Mensalista _ .._. ******353,00p .

Salário Base Salário Contribulcão Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N°O~ndentes N' Filhos
705,00 01 01

Mensagem:

.-'

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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Mensagem:

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Junho 2013 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1
Proventos Descontos

Cod Descri~ão Reter Valor Cod Descric:Ao Reter Valor001 Salaria 30,00 705,00 066 Adiantamentos Efetuados 353,00010 Salaria Família 1,00 23,36 069 INSS 8,00 56,40079 Vale Transporte 42,30081 Contrib.Assistencial 1,00 7,05

--- .. "- ~- -- - - - -- -

Total dos Proventos 728,36 Total dos Descontos 458,75
Funcao: ATENDENTE

T o ta I Liquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******269,61Processàdo: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N° Dependentes N° Filhos

705,00 705,00 705,00 56,40 476,63 01 01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Julho 2013 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCAL VES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Reler Valor
001 Balaria 7,00 164,50 069 INSS 8,00 13,16
010 Salario Familia 1,00 23,36 079 Vale Transporte 5,87

081 Contrib.Assistencial 1,00 7,05

" .. " - - - ~'~ ' . - - -:.:....~--=...--~ ,--- ~ - "".-: -=-~ ...• ..-.••.-.-- - ;;....- .. - =-=- -

Total dos Proventos 187,86 Total dos Descontos 26,08
Funeao: ATENDENTE
Tipo Pagamento: Mensalista T ota I Líquidoa Receber ******161,78Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS BasedolRRF ND Dependentes N' Filhos

705,00 916,42 916,42 73,31 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNAROO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Agosto 2013 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Oeplo Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos (Cf 10
Cod "Descrlcão Reter Valor Cod Descrição

CcC

Reter Valor
001 Salario 25,00 587,50 066 Adiantamentos Efetuados '953,ao010 Salario Família 1,00 23,36 069 INSS 8,00 62,04046 Devol.Descto.Antec.INSS 15,04 079 Vale Transporte 35,25081 Contr~.Assistencial 1,00 7,05

Total dos Proventos 625,90 Total dos Descontos ~~?:~tFuncao:ATENDENTE
Tipo Pagamento: Mensalista Total Liquido a Receber ******~6
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS BasedolRRF N° Dependentes N"Filhos

705,00 775,58 775,58 62,04 353,49 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA ,S:AOEjERI'IA8OP39 Empr.esa )\II:'m.er.o:,O3,~
SBCAMPO SP Referência: Setembro 2013 1
ç~.p,J,'0M~"m/O!'9H9 .P~g~.~!,.nt!'_: ç!,n!!, ç!,rre~~.:

Código Nome do Funcionaria CBO Oepto Setor Seção Folha
OOOÕS ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 42210'5 1

Prove ntos Descontos

,C,od D.es,crl.ç.ã,o I'l_ef~ V~or C,od O.es,cr,ição Refer y.alor
0'36 Adiantamento de Salaria 50',0'0' 353,0'0'

Tolal dos ,p'r'ov~n-fôs 353,0'0' Total dos -Descoli.fôs

Funcao: ATENDENTE
Tipopagam~~}"e~~~~sJa rAI Tota,1 UquidóaReceber ******353,00Proc-sadn' 7 CO T ORG CONT B L

Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRF N° Oeoendentes N° Filhos
70'5,0'0' Dl Dl

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
!RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número, 038

SBCAMPO SP " Referêncl a: Outubro 2013 1
CNPJ: 08.084.167/0001.90 Pagamento, Conta Corrente,

I
Código Nome do Funcionario CBO Oeplo Setor Seção Folha

I00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1
-

IProventos Descontos I
. I

Cod I Oescriçao Refer I Valor Cod I Descriçào ,
Re~1

Valor io36lAd~antamento de Salario 50, 001 353/00 II I II , III I

I I

I I !
I I I

I I

II

I
Total dos Proventos 353,00 To! a I dos Descontos iI
~~ncao:

Tot a I Liquldoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ****+*353 00 IProcessado: 0673CONTARORG. CONTABIL ' I
Salário Base . Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N° Dependentes N"Filhos i

705,00 01 01 i
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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~--
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Outubro 2013 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Deplo Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reler Valor CoeI Descrição Refer Valor
001 Salario 30,00 705,00 066 Adiantamentos Efetuados 353,00
010 Salario Familia 1,00 23,36 069 INSS 8,00 58,65
134 Trienic 28,20 079 Vale Transporte 42,30

081 Contrib.Assistencial 1,00 7,05

Total dos Proventos 756,56 Total dos Descontos 461,00
uncao: 11:.

Tota I Líquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******295,56Processado: 0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base salário Contribuição Basedo FGTS Valor do FGTS BasedolRRF N. Dependentes N/l"Filhos

705,00 733,20 733,20 58,65 502,58 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7

ID. 8d798a7 - Pág. 15

Fls.: 109



VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Novembro 2013 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamenlo: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Reler Valor
036 Adiantamento de Salario 50,00 353,00

-

Tolal dos Provenlos 353,00 Tolal dos Desconlos

Funcao: IJ 111t:
Tolal Liquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******353,00Processado: 0673 CONTARORG. CONTABIL

Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N. Dependentes N° Filhos
705,00 01 01

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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- -
I VICTOR DOS SANTOS PINHE!RO ME Demonstrativ.o de Pagaw~nto I

II RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Numero: 038

I SBCAMI'O SI' Ref'JIêp.-Eja; NDvemj)m 7013 :II CNPJ: 08.084.167;0001-90 Pagamento: Conla Corrente:
~.,

CBO Setor Seção FolhaI Código Nome de Funcionôlio Oepto
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1,:- Proventos I Descontos

Cod Oesériç~o l Refer ! Valor Cod I Descrição ,
i Valor

037 Adiantamento 13 Salario

I
, 353 ..00

1

I i1 II

1 1

I

1
I I

I II 1 ,
I I I I,, , I

1I I

01

******353,00
f\,+'JFifuosf;f' DependentesBase do iRRF

...J .__---'------"-..__-t---....k..-.. --'- _
I To t a I Ó o s P r o ve n tos 353,00 I To t a I cIo s De s c o n tos
I
I runcao; P.TENUERl1f .1 To t a I l", q u " cIo a R e c e b e rI TIpo Pagamento: Mensalista
I-Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL i
I ~rio Base I "ScrlárioContrmuição 1_ Base do FGN Vaior do FGTS
I I r
I 705,00! I 353,00 28 ..24
1 ; J

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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"'"'"-.-.

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo dE: Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAIYIPO SI' Referência: Novembro 2013 4
CNPJ: 08,084.; 67/000i .9u Pagamento: Conta Corrente:

•.......•:_- Nome do FUiioCioiiano ~~~ Ospto ~_£_- ~--,,- r"'_Il.._
••••vu,!:ju ~pv ""O;:O.UI ";;:C;\':JtV' rUlIlCII

00005 ANA LUOA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

COá i OeSCflçã.o i Reter Valor CM Descrlçao Reter I Valor

100~1~a:LariO I 30,00 705,00 066 Adiantamentos Efetuados

" 0°1
353,00

Inâl~~I~~i~F;:l.TPilia. I 1,00 23,36 069 INSS ~R '"28,20 079 Vale Transporte 1 ;':;0 42;3Õ
031 Contrib.Assistencial 7,05 I

I

,
I

I II I

I
,

I
II !I !

Tolal dos proventos 7!:t6,!:t6 101ai elOS Descontos 461/00
funcao: A., "NOENTE

Tot aí LíquitioaTipo Pag3.mento: Mensalista Receber ~** "*"* *"2..9£'I--S-SProcessàdo: 0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuiçêo Basedo FGTS I Valor do FGTS , Base do IRRF N° Dependentes N"Fllhos

L 705/00 733,20 1.036,20 I 86,39 I 502/58 01 01 I
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038

SBCAMPO SP Referência: Dezembro 2013 3

CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha

OOOOS ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reler Valor Cod Descrição Reter Valor

019 130. Salario 705,00 063 INSS s/13 Sa1ario 56,40
065 Adiantamento 13 Balaria 353,00

Dt. Admissao: 01/07/08
Numero 1/12.: 12
Dependentes: 01

Total dos Proventos 705,00 T ata I dos Descontos 409,40

T:;:;'~~':'~~::'7'M~salista Tota I Líquidoa Receber ******295,60
Processado:0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N° Dependentes N° Filhos

705,00 705,00 352,00 28,16 01

Mensagem: A CONTAR LHE DESEJA UM FELIZ NATALlI!

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Dezembro 2013 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionarlo CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reler Valor Cod Descrição Reter Valor
036 Adiantamento de Salario 50,00 353,00

Total dos Proventos 353,00 Tota I dos Descontos
"""'Fisncao:

TotalTipo Pagamento: Mensalista Líquidoa Receber ******353,00Processado: 0673 CONTARORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS ValOf do FGTS Base do IRRF N° Dependentes N° Filhos

705,00 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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•••••
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038/

SBCAMPO SP Referência: Dezembro 2013 4
CNPJ: 08.084:167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:/
Código
,

Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha,
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Reter Valor
001 Salario 30,00 800,00 066 Adiantamentos Efetuados 353,00101 Dif.Dissidio 253,33 069 INSS 8,00 86,52134 Trienio 28,20 079 Vale Transporte 48,00081 Contrib.Assistencial 1,.00 8,00

- ~' -:.- -..:.. . - - - . ..

Total dos Proventos 1.081,53 Total dos Descontos 495,52
,tuncao: Total Líquidoa Receber ******586,01Tipo Pagamento: Mensalista
Processado: 0673 CONTARORG.CONTABIL

N"FilhosSalário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS BasedolRRF N° Dependentes

800,00 1,081,53 1.433,53 114,68 823,04 01 Dl
Mensagem: A CONTAR LHE DESEJA UM FEUZ ANO NOVOIII

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010515206500000022252796

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010515206500000022252796
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:04:58 - 8d798a7
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-.'

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
S8CAMPO SP Referência: Janeiro 2014 3
CN PJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente;

Código Nome do Funcionario CSO Oapto Setor Seção Fo!ha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Relar Valor
001 Salario 30,00 800,00 066 Adiantamentos Efetuados 400,0010l Dif.Dissidio 253,33 069 INSS 8,00 86,52134 Trienio 28,20 079 Vale Transporte 48,00081 Contrib.Assistencial 1,00 8,00

, '- _,-_ -c- .:.c~~>-*--_-_~ __ ~-o--,-__
- "" - - __ o - ----- ----._- - I - , - ~' ~------ ....••...----

1
-.."=". ---

,

Total dos Proventos 1.081,53 Total dos Descontos 542,52
Funcao: A1ErlDE!'Ifl' -
Tipo Pagamento: Mensalista Total Liquidoa Receber *1'***""539(011Processado: 0673 CONTAR ORG, CONTASIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF Na Dependentes N'F~~

800,00 1. 081,53 1.081 ,53 86,52 815,30 Ol 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 1

Fls.: 116
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Janeiro 2014 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reler Valor Cod Descrição Reler Valor
036 Adiantamento de Balario 50,00 400,00

.

Total dos Proventos 400,00 Total dos Descontos-
!:.~mcao:'" Total Líquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******400,00
Processado:0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Basedo FGTS Valordo FGTS Basedo IRRF N° Dependentes N° Filhos

SOO,OO 01 01

Mensagem:

.~, ----,

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 2

Fls.: 117



VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Fevereiro 2014 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Refer Valor
036 Adiantamento de Salario 50,00 400,00

-~~ - -- -

Total dos Proventos 400,00 Total dos Descontos

Funcao:ATENDENTE
T ota ITipo Pagamento: Mensalista - Liquidoa Receber ******400,00Processado:0673CONTARORG.CONTABIL - -

Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS V.lordo FGTS B.sedo IRRF N° Dependentes N° Filhos
BOO,OO 01 01

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 3

Fls.: 118



r
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Março 2014 3
CNPJ: 08.084.167;0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Depto Setor Seção Folha
OOOOS ANALUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Refer Valor
001 Salario 30,00 800,00 059 Contribuicao Sindical 26,66
010 Salario Familia 1,00 24,66 066 Adiantamentos Efetuados 400,00
134 Trienio 28,20 069 INSS 8,00 66,25079 Vale Transporte 48,00081 Contrib.Assistencial 1,00 8,00

- ..

Total dos Proventos 852,86 Total dos Descontos 548,91
f~ncao:" Ic,,!,c~.'c Total Uquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******303,95P!'ocessado: 0673 CONTARORG.CONTABll

Salârio Base salário Contribuição Base do FGTS Valordo FGTS Base do IRRF N° Dependentes N° Filhos

800,00 828,20 828,20 66,25 582,24 01 .01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 4

Fls.: 119



VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNAR.DO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Março 2014 1
CNPJ: 08.084.16710001-90 Pagamenlo: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionario CBO Depte Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Refer Valor
036 ~antamento àe Salario 50,00 400,00

,
I,

i

Tolal dos Proventos 400,00 Total dos Descontos

I Funcao: ATENOENTE
TotalTipo Pagamento: n.lÍensalista Liquido a Receber ***'\1'**400,00

Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salãrio Base Salário Contribuiçã.o Base do FGTS Valor do FGTS Bas2 do iRRF N° Dependentes NDFilhos

800,00
,

01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 5

Fls.: 120



VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Abril 2014 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 1

Proventos Des co ntos

Cod Descrição Reler Valor Cod Descrição Reter Valor
036 Adiantamento de Sa1ario 50,00 400,00

Total dos Proventos 400,00 Total dos Descontos

1:.unooo:"' ~,,~~ •••.:rE Tota I Líquido a Receber ******400,00Tipo Pagamento: Mensalista
Processado: 0673CONTAR ORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF ND Dependentes N° Filhos

800,00 01 01

5 5

Mensagem: 30002

•

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 6
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUASAO BERNARDO39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Abril2014 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do FuncIonaria CSO Depto Setor Seção Folha
00005 ANALUCIAGONCALVESSOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Refer Valor

001 Sa1ario 30,00 800,00 066 Adiantamentos Efetuados 400,00
010 Salario Familia 1,00 24,66 069 INSS 8,00 66,25
134 Trienio 28,20 079 Vale Transporte 48,00

081 Contrib.Assistencial 1,00 8,00

.

Total dos Proventos 852,86 Total dos Descontos 522,25

.!:.uncao: ""11 I_~ Total Líquldoa Receber ******330,61Tipo Pagamento: Mensalista
Processado: 0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N°Dependentes N° Filhos

800,00 828,20 828,20 66,25 582,24 01 01

Mensagem:

\

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 7

Fls.: 122
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Demonstrativo de Pagamento
Empresa Numera: {)38

Referência: Maio 2014 1
Pagamento: Conta Corrente:

I VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
I RUA SAO BERNARDO 39

I~~~~:'~.4.1Õ7iÜOOi"::
I

~
va~

I
I

~ --
I N" Filhos

01

I N.-eter i
II !

I
~~- -- -I.~ .~

I II
I II
I II

S••tor

Descontos

Ba&B do IRRF

Descriç.ao

ego
422105

lotai dos üesconlCls
I

Tôtal Liquido8 Receber

Valor do FGTS

400JOO

Valor
400,00

I

Base do FGTS

Reter I
50,00

I

NOlllÇ do fi.mdQharlo
ANA LUCIA GONCALVES SOUZA00005

Código

Mensagem:

I Proventos
!
lGodl uescrição i
t036 Adiantamento de Salario

I
I Tlta, d05 i>roven(05

! FunC<lo: ATENDENTE

I Tipo f"agamento: Mensalista
Processado: 0073 CONTAR ORei. CONTABllr Salário Base Sala rio Contribuição I

800,00 I

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 8

Fls.: 123



P M";;agern:

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUASAOBERNARDO39 EmpresaNúmero: 038
SBCAMPO SP Referência: Maio2014 3
CNPJ:08.084.167/0001.90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionarlo CBO O.plo Setor Seção Folha
00005 ANALUCIAGONCALVESSOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Refer Valor
001 Salario 30,00 800,00 066 Adiantamentos Efêtuados 400,00
010 Salario Familia 1,00 24,66 069 INSS 8,00 66,25
134 Trienio 28,20 079 Vale Transporte 48,00

081 Contrib.Assistencial 1,00 8,00

Total dos Proventos 852,86 Total dos Descontos 522,25
t,uncao: .•_~_ Total Líquidoa ReceberTIpo Pagamento: Mensalista ******330,61_.ado: 0673 CONTARORG.CONTABIL
Salário Base salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF Nl> Dependentes NQ Filhos

800,00 828,20 828,20 66,25 582,24 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 9

Fls.: 124



p Mensagem:

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Junho 2014 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funclonarlo CBO O.plo Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVESSOUZA 422105 1

Proventos Descontos
Cod Descrição Refer Vamr Cod Descrição Reler Valor
036 Adiantamento de Sa1ario 50,00 400,00

,
__ o . . -

- --- -

Total dos Proventos 400,00 Total dos Descontos

tpncao: ~~_ Total Líquido a Receber ******400,00Tipo Pagamento: Mensalista
Proc•••• do:0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuipo Base do FGTS Valor do FGTS Ba&edo IRRF N° Dependentes N° Filhos

800,00 01 01

Mensagem:

J

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 10

Fls.: 125



•••--- .••AA"'e"H"s'"a"'g"'e-ffi'".------------------------------------ -- -- -- -

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUASAO BERNARDO39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Junho 2014 3
CNPJ: 08.084.16710001.90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Depto Setor Seção FoIh.
00005 ANALUCIAGONCALVESSOUZA , 422105 1

Proventos Descontos

Coei Descrição Refer Valor Cod Descrição Reter Valor

001 Sa1ario 30,00 800,00 066 Adiantamentos Efetuados 400,00
010 Sa1ario Familia 1,00 24,66 069 INSS 8,00 66,25
134 Trienio 28,20 079 Vale Transporte 48,00, 081 Contrib.Assisbeneial 1,00 8,00

~. - . -,:, - . - .

Total dos Proventos 852,86 Total dos Descontos 522,25

f.uncao: Totsl Líquldoe Receber ******330,61TIpo Pagamento: Mensalista
Proc•••• do: 0673CONTARORG.CONTABIL
Salãrio Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N° Dependentes N° Filhos

800,00 828,20 828,20 66,25 582,24 01 01

Mensagem:

J

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 11

Fls.: 126



i VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO MEI RUA SAO BERNARDO 39
i SBCAMPO SI'ICNPJ: 08.084.167/0001-90

Demonstrativo de Pagamento
Empresa Número: 038

Referência: Julho 2014 3
Pagamento: Conta Corrente:

Valor do FGTS l Base do IRRF

Nome do Func.:ionario
ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

Folha
1

! N<>Filhos

! 01

Seção

01

Setor

Descontos

775,44

Oeptoe6Q
422105

Total Líquidoa Receber

83,05

Total dos Descontos

-
Cod I O c 5 c: r i ç ã o !
066 Adiantamentos Efetuados I
069 INSS
079 Vale Transporte '
081 Contrib.Assistencial I

Valor
870,00
140,00
28,20

1.038,20

Base do FGTS I

1.038,20 T

Refer
30,00

1. 038 ,20

Código
00005

870,00 J
Mensagem:

Total dos Proventos

Funcao:ATENDENTE
I Tipo Pagamento; Mensalista
i Processado: Dfi73 CONTAR ORG. CONTABIL
! Satárlo Base -r Salário Contribuição J

I . Proventos

~

C~I Desc;ição 11O-Qfl Salar io
101 Dif. Dissidio
134 Trienio

I
I
I I

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 12

Fls.: 127
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Demonstrativo de Pagamento
Empresa Númaro: 038

Referência: Agosto 2014 3 I
Pagamento: Conta Corrente: I

eSQ Depto Setoí Seção ~Nome do Funcionaria
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 I

I -
I Proventos Descontos

Cod Descrição I Refer Valor Cod I
ReferDescrição I Valor

001 Balaria ! 10,00 290,00 069 INSS 8,00 25,46-ala Salario Familia I 1,00 24,66 079 Vale Trans'Do~te 17,40134 Trienio 28,20 081 Contrib.Assistencial 1,00 8,70
I I

w. ~
"

, - _.
" .""--. - ""'--- --~----'" -_.-

Tolal dos Proventos 342,86 To 1.1 dos' Descontos . 51,56
I tuncao: ATENOENTE --Tipo Pagamento: Mensalista T Q I a I Liquido. Receber -Jn1t:lr***291,30Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL

Salário Base I Salário Contribuição Base <lo FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N° Oepentlente5 N° Filhos
I 870,00 I 1.130,06 1.130,06 90,40 ~1.3,O3 01 01L !

'I. VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUA SAO BERNARDO 39 .,I SBCAMPO SPI CNPJ: 08.084.167/0001-90

II Código

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 13

Fls.: 128



p-,--------------------------------------------""""l
3

Cc~t3 Corrente:

Demonstrativo de Pagamento
Einpresa NÚl1iaru: 0'38

Referência: Setembro 2014
P~gamento:

RUA SAO BERNARDO 39
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME

FolhaSeçãoSetorDEpto

Total dos Proventos

eso
422105 1

I I
. Dest;ontos I
Codl Descrição f,ef"' I V~lcr J
066 Adiantamentos Efetuádos -'~35,00 I
059.INSS 8,00 78,821
0791vale Transporte 36,54 I
081lContrib.Assistencial 1,00 8,70 I

I I~,~-I-'~--l~r---L~"-
I I I
I I I

689171 Total dos De,;coiitos 5!H!1061

unc.ao; --1
TipoPaga;;;snro;Mêii33;i ••td .~=~ .1 r o! a! L! q u! d {J a R e c e b c '" i:*****130, 6S "
Processado: {)673CONTAROR.G.CO~ABll L-

SalárlQ Base r Salãrio ConlribuiJ;;:ão l Base cio FGTS Valor do FGTS I Base do IRRF +~Eependeílte6 N" Filhos

870,00! 985,34 I 985,34 78,82 L 378,67 i 01. L01.

Código N-ome do FUllt;ionario
~0005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

~

Preventos

;;~ II S:lario
D
:: ~cri ç ã c . -+:t.s~.J-=-~.~~,00

010 Salario Família I 1,001 24 I 66
046 Devol.Descto.Antec.rNSS 1 21185
134 Trienio I 28,20

I I
1 ', !

~ -I'

I i

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 14

Fls.: 129



VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Setembro 2014 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcíonario CBQ Depto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos,
Cod De s c r i ç.,ã o I . Reter ValQr Cod I Descrição Reter Vaiar- .'.036 Adiantamento de Salario I 50,00 435,00 II I

I i I

I
II

I ~~, ,
~ ~~-.õ-:~_-- I-~- I----

I
.' .-.,.-- J

II -,
I I

Tolal dos Proventos 435,00 To t a I dos Descontos I
Funcao: Al "N""~-, "

T o I a I Líquidoa ReceberTipo P'agamento: Mensalista ******43SrOOProcessado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição ! 8asedo FGTS Valor do FGTS I 8ase do IRRF N° Depen<lentes tI" Filhos

I 870,00 I 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 15

Fls.: 130
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Demonstrativô de Pagamento
Empresa Número: 038

SBCAMPO SP Referência: Outubro 20i 4 i

ICNPJ: 08.094.167/0001.90 Pagamenlo: Conla Correnle:

Código Nome do Funcionaria CBO Oepto SBlor Seção Folha
00005 A~JA LUCIA GCNCALVES SOUZA A"""ln!::: •<:.I: L L.L v.;,,} ~

Proventos Descontos

Cod I Descrição Refer I Valor Cod Descrição Refer Valor
036 Adiantamento de Salario 50,001 435,00

I I i
I I I

I
,

I~ - •. . I ' . .~=--I . -- .-' - '.- -
I I

I

I
I

Tolal dos Proventos 435.00 To tal dos Descontos

, !:uncao: A
T o I a I Liquidoa ReceberTino Paaamento: Mensalista **'**"**435,00

Process-ado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N° Dependentes N"Fílhos

I
I 870,00 01 01I

ViCiOR DOS SANiOS PINHEiRO fv1E
I RUA SAO BERNARDO 39

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e
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IVICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
i RUA SAO BERNARDO 39
!SBCAA~PO SP

CNPJ: 08.084.16710001-90

Demonstrativo de Pagamento
Empresa Número: 038

Referência: Outubro 2014 3
Pagamento: Conta Corrente: 1

SeçãoSetoTDeptocso
422105

Nôme do FUilcionaria
ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

! Proventos Descontos I,

ICOci
I

Descrição I Refer Valor Codi Descrição
-,...-;;-- I Valor 1I Refer I1°01 Salari.o i 30,00 870,00 066lAdiantamentos Efetuados I 43SlI1

1°10 Salario Família 1,00 24,66 069'INSS I 8,00[ 71,85
,134 Trienio I

28,20 079 Vale Transporte

I
52",20I

I 081 C~ntrib.Assistencial 1,001 8,70

I I[
I I II I

I I I
I

,
I

Ii I I i

!
,

I I I
I

I

I
, ,
I , I II I
I T ota I dos Proventos 922,86 To t a I dos Descontos 567,75 I

.

IFuncao: A1ENUE~J" í o t a I Líquidoa Receber :**H '355.l~I Tipo Pagamento; Mensalista
Processado: D67J CONTAR ORG. CONT ABll

i Saláriõ Base S3~riQContribuição ~ Base do FGTS I Valor do FGTS ! Base do IRRF I N'"Depend-entes I N' Filhos

L.870,00 898,20 I
,

I898,20 71,85 1 646,64 01 i 01 .
- - ___._1

Código
i 00005
i

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Novembro 2014 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funclonarlo CBO Oepto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos
Cod Descrição Reler Valor Cod Descrição Refer Valor

037 Adiantamento 13 Salario 435,00

, -- "'"" ..:...-""--- ..• - --.- ...:-- ~ -

Total dos Proventos 435,00 To t a I dos Descontos-
I !:~ncao: Total Líquldoa Receber ******435100Tipo Pagamento: Mensalista

Processado; 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N° Dependentes Na Filhos

870,00 435,00 34,80 01

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Novembro 2014 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamenlo: Conta Correnle:

Código Nome do Funcionaria CBO Deplo Selor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Desconlos

Cod Descrição Reter Valor Cod Descrição Reter Valor
036 Adiantamento de Ba1ario 50,00 435,00

-

Tolal dos Proventos 435,00 Tolal dos Descontos
Funcao:AT

Tolal Líquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******435,00Processado: 0673 CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N° Dependentes N°Filhos

870,00 01 01
Mensagem:

-)

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Novembro 2014 4
CNPJ: 08.084.167/0001.90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funclonario CBO Oeplo Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Reter Valor
001 Sa1ario 30,00 870,00 066 ~!antamentos Efetuados 435,00
010 Salario Familia 1,00 24,66 069 INSS 8,00 71,85
134 Trienio 28,20 079 ~ã1e Transporte 52,20

081 Contrib.Assistencial 1,00 8,70

~.~- - -~ - -~- . --- .- - -

Total dos Proventos 922,86 Total dos Descontos 567,75

f!:1ncao: Total Llquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******355,11Processado: 0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Vslor do FGTS Base do IRRF N° Dependentes NQFilhos

870,00 898,20 1.333,20 106,65 646,64 01 01
Mensagem:

___.J

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Dezembro 2014 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CSO Oepto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Reler Valor Cod Descrição Refer Valor
019 130. Salario 870,00 063 INSS ~/13 Salario 69,60065 ~diantamento 13 Salario 435,00

Dt. Admissao: 01/07/08
Numero 1/12.: 12Dependentes: 01

~ ~'~ ..'- - . -----.-'< - - - . ~- - - .0::." ~~-, - .•.

Total dos Proventos 870,00 Tota I dos Descontos 504,60
T1incao: AT""u"",,,

Tota I Líquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******365140Processado: 0673CONTARORG.CONTASIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF NfI Dependentes N!lFllhos

870,00 870,00 435,00 34,BO 01

__ za -----]'

Mensagem: A CONTAR LHE DESEJA UM FELIZ NATALlII

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Duembro 2014 1
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funclonarlo CSO O.pto Setor Seção Folha
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Reter Valor
036 Adiantamento de Sa1ario 50,00 435,00

- -

Total dos Proventos 435,00 Total dos Descontos
"!jincao:ATElilliENTE

Tota I Liquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******435,00Processado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valor do FGTS Base do IRRF N" Dependentes NQ Filhos

870,00 435,00 34,80 01 01

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
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VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Dezembro 2014 4,

CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Oepto Setor Seção Folha

00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA 422105 1

Prove ntos Descontos

Co<! Descrição Refer Valor Cod Descrição Reler Valor

001 Sa1ario 30,00 870,00 066 ~diantamentos Efetuados 435,00
010 Salario Familia 1,00 24,66 069 INSS 8,00 71,85
134 Trienio 28,20 079 Vale Transporte 52,20

081 Contrib.Assistencial 1,00 8,70

Total dos Proventos 922,86' Tot ai dos Descontos 567,75

E!1"cao: 11: Tota I Liquido a Receber ******355,11
Tipo Pagamento; Mensalista
Processado: 0673 CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valordo FGTS BasedolRRF Nll Dependentes Na Filhos

870,00 898,20 1.333,20 106,65 646,64 01 01

~--_.------.-----~ .-----1

Mensagem: A CONTAR LHE DESEJA UMFELIZ ANO NOVOIII

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010521753500000022252831

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010521753500000022252831
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:00 - 0c9bd2e

ID. 0c9bd2e - Pág. 23

Fls.: 138



a.,._.!!"''''''l•••• I!~!!','!!_!lIIa••-.,'!!_-----~, ••_.e••• IIl''!'----- •• w~__ ~~-----~-

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Demonstrativo de Pagamento
RUASAO BERNARDO39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Janeiro 2015 3
CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta Corrente:

Código Nome do Funcionaria CBO Oepto Setor Seção Folha
00005 ANALUCIAGONCALVESSOUZA 422105 1

Proventos Descontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição Reter Valor
001 Salario 30,00 870,00 066 Adiantamentos Efetuados 435,00010 Salario Familia 1,00 26,20 069 INSS 8,00 71,85134 Trienio 28,20 079 Vale Transporte 52,20

081 Contrib.Assistencial 1,00 8,70

- -=- ~ - --..;.-- ---- - - - - - -- __ .e-.- - ,-

Total dos Proventos 924,40 Total dos Descontos 567,75
Euncao:

Total Liquidoa ReceberTipo Pagamento: Mensalista ******356,65Processado: 0673CONTARORG.CONTABIL
Salário Base Salário Contribuição Base do FGTS Valordo FGTS B.sedo IRRF N° Dependentes N° Filhos

870,00 898,20 898,20 71,85 638,55 01 01
Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010522670800000022252847

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010522670800000022252847
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:02 - a9674b9
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IVICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUA SAO BERNARDO 39
SBCAMPO SP
CNPJ: 08.084.167/0001-90

Demonstrativo de Pagamento
EmpresaNúmero: 038

Referência: Fevereiro2015 1
Pagamento: Conta Corrente:

Falha

1
Seção

~~V'lor

I

Setor

Descontos

Oepto

Descríção

eBQ
422105

I
Valo, ICod i
435,°°1 I

I

Nome do Funcionario
ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

Código
00005

I I I I
iI , !I I II

I
[

I I

I

t

I I I

II[ iI Total dos Proventos 435,00 Total dos Descontos I

Tuncao; ATENDEN IE .--_.._------_._------j
Tipo Pagamento: Mensalista Total Líquido a Receber <!<:+-****435;OO I
Proc:~sada:0573 CONTAR ORG. CONTABll
salário ease ! Salario COl1tribuição I Ba;se do FGTS Valor do FGTS I Base do IRRF , Nl> Dependentes N" Filhos !, 870,00 i I I L Ol Ol.J

,
I ,.- .. I

Proventos

-Cod . O e S c f i ç ã O I Refer I

1036!Adiantamento de Salario I 50, °°1
I I .

i I II I I I

Mensagem:

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010522670800000022252847

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010522670800000022252847
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Mensagem:

V:CTCR .COS SANTOS P:NHEH~Crt.E , n_ ___•..•_•.:...._ ....._ " ______ ",_
UtiIIlUII;t",g~,VU uc ...a~Çllnçll\U

RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
(.'0"" Al'l'QI"lo S-P ~;;f;;'".i~.::&: FS¥ü:'ê:;V :!C1S a•....._"' ... ..,;, -..CNPJ: 08.084.167/0001-90 Pagamento: Conta COJTente:

Código- Nome do Funcionario CBC Depto Setor Seção Fo'la.'00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 4k2U5 l

Proventos I
Oescontos

Cod Descrição Refer Valor Cod Descrição I Refer ValorCCl £i::.l~=:.= ~o no o,n nn g~~j;~~""'o"..::::"t"c !::""t".:::!."c , .c!Z5 I no-i;õõ .~..• -,-~010 Salario Familia 26,20 8,00 7l,e5134 Trienio 26,20 079 Vale Transporte 52,20
081(""!:ri!> ..!'..eeiet.e""i,.! I 1,00 o ?nI , j -, .-

. ~. - - . .- I ~o -1-- . ~-- .. -----=--- . - . -....:._- -

I I II I
T 01 a I dos Proventos 924,40 T o I a I dos Descontos 567,75

Euncao: A' "'~~"'!;'.~".
To t a I liquidoa R,ccebcrTipo PClgamento: Mensalista *****:lIr356,65Proc8ssado: 0673 CONTAR ORG. CONTABIL

Salário Ba6e Salário Contribuição Ba~doFGTS Valor do FGTS Base do IRRF N° OeJlenclentes NII filhos
870.00 898.20 696.20 11,85 638.55 01 01

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010522670800000022252847

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010522670800000022252847
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Recibo de Pagamento de Salário

Empresa
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

Mês/Ano
Marçol2015

Cod.
2

Nome do Funcíonário I Função
Ana Lucia Goncalves de Souza i !\le"dente,

Admis.~ao

11104/2015

""'--

Cod. Descrição Ret. Vencimentos Descontos

1 Salário Mês 1,0 U 870,00

53 Desconto Horas Atrasos elou 0,34 H 1,34
Saldas .

17 Salário Família 1 U 26,20

59 Provento Genérico 28,2 $ 28,20

4 INSS 8,0% 69,49

5 IRRF 0,0% 0,00

7. ~- Ded[fçãoVale.mnspõrte ~ ~-'1"O'U :::-- .. -'-."~ ~2;20.,

10 Contribuição Assistencial 1,0 U 8,70

12 Dedução Adiantamento 1,0 U 435,00Salarial

6 FGTS 8,0%

Total Vencimentos Total Descontos

Dias Úteis no Mês: 22 924,40 566,73

Valor Líquido 357,67

Salário Base
870,00

Base INSS
868,66

Base Cálc. FGTS

868,66
FGTSdo Mês

69,49
Base Cálc. IRRF
868,66

Declaro ter recebido a importância liquida discriminada neste recibo:

Data Assinatura

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010522670800000022252847

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010522670800000022252847
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Recibo de Pagamento de Salário

Empresa
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO. ME

Mês/Ano
Abril/2015

68,61

------- - -0,00'-

52,20

8,70

Cad. Nome do Funcionário I Função
2 Ana Lucia Goncalves de Souza / Atendente

Cod. Descrição Ref.

1 Salário Mês 1,0 U

53 Desconto Horas Atrasos elou 3,12 H
Saldas

17 Salário Famflia 1 U

59 Provento Genérico 28,2 $TRIENIO

4 INSS 8,0%

5 IRRF .. =:;=--- -0,0%

7 Dedução Vale Transporte 1,0 U

10 Contribuição Assistencial 1,0 U

12 Dedução Adiantamento 1,OUSalarial

6 FGTS 8,0%

Vencimentos

870,00

26,20

28,20

Admissão
01/0412015

Descontos

12,34

435,00

Dias Úteis no Mês: 20

Salário Base
870,00

Base INSS
857,66

Base Cálc. FGTS
857,66

Total Vencimentos

924,40

Valor Liquido

FGTS do Mês
68,61

Total Descontos

576,85

347,55

Base Cáfe. IRRF
857,66

Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo:

-. 03- o S- I S
Data

&. '5re"*"
Assinatura

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010522670800000022252847

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010522670800000022252847
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Recibo de Pagamento de Adiantamento Salarial

Empresa Mês/Ana

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME Abril/20i5

Cod. Nome do Funcionário I Função Mmissão

2 Ana Lucia Goncalves de Souza! !.téi1Ó,mta 11/04/2015

Cod. Descrição Ref. Vencimentos Descontos

54 Adiantamento Salarial (Valor) 435,0 $ 435,00

Total Vencimentos Totai Descontos

Dias Úteis no Mês: 20 435,00 0,00

Valor Liquido 435,00

Salário Base Base INSS Base CàJc. FGTS FGTS do f\.4ês Base Cálc. IRRF

870,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo:

Data Assinatura

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010522670800000022252847

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010522670800000022252847
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Empresa
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

Mês/Ano
Maio/2015

Cod.
2

Nome do Funcionário I Funç~o

Ana Lucia Goncalves de Souza I Alf,ndente
Admissão
01/04/2015

Cod. Descrição ReJ. Vencimentos Descontos

11 Adiantamento Salarial 50,0% 435,00

Total Vencimentos Total Descontos
Dias Úteis no Mês: 20 435,00 0,00

Valor Líquido 435,00

salário Base

870,00
Base INSS

0,00
Base Cálc. FGTS
0,00

FGTS do Mês

0,00
Base Cále. IRRF
0,00

Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo:

Data Assinatura

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010522670800000022252847

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010522670800000022252847
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Recibo de Pagamento de Salário

Ernpre~,a r.•1f>.s//1J1D
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME Maiol2015
Cod. Nome do Funcionário I Função l\cirnissân
2 Ana Lucia Goncalves de Souza! Né,,,,jeme 01/04/2015

Cod. Descrição Ref. Vencimentos Descontos

1 Salário Mês 1,0 U 870,00

53 Desconto Horas Atrasos e/ou 5,59 H 22,11Saídas -
17 Salário Família 1 U 26,20

59 Provento Genérico 28,2 $ 28,20~f~!diiO

4 INSS 8,0% 67,83

5
.~

IRRF . _"9,OJo 0,00iL •• ~
-' - .- --7 Dedução Vale Transporte 1,0 U .. - 52,20_

10 Contribuição Assistencial 1,0 U 8,70

12 Dedução Adiantamento 1,0 U 435,00Salarial

6 FGTS 8,0%

Total Vencimentos Total Descontos

Dias Úteis no Mês: 20 924,40 585,84

Valor Líquido 338,56

Salario Base Base iNSS Base eálc. FGTS F GTS do f',.1ês Base Cálc. IP.RF

870,00 847,89 847,89 67,83 847,89

Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo:

D?lta

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010522670800000022252847

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010522670800000022252847
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:02 - a9674b9
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Recibo de Pagamento de Adiantamento Salarial

Empresa
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

~..1ês/f:..tlO

Junho/2015

Cod.

2
Nome do Funcinnério I Furlção

Ana Lucia Goncalves de Souza !N"n,!"i\1~

.Admissã~

01/04/2015

.

Cod.

11

Descrição

Adiantamento Salarial

ReI.
50,0%.

Vencimentos

435,00

Total Vencimentos

Descontos

Total Descontos

Dias Úteis no Mês: 21

Sal,ído Bas e
870,00

Base INSS

0,00
Base Gillc. FGTS
0,00

435,00

Vàíóf Líqüido

FGTS do Mês

0,00

0,00

435,0'(1

Base Cále. IRr,F

0,00

Detlatô têr têtêoidô a il'fipôi1âJitia lié{Uidadi;;ctiiiiíNada Neste tecib'O:

Assinatura

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010522670800000022252847

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010522670800000022252847
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:02 - a9674b9
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Recibo de Pagamento de Salário

Declaro ter recebido a importância líquida discriminada-neste recibo:

Empresa r.•1êslAno
VICT9~_O-aS SANTOS PINHEIRO - ME Junho/2015
Cod. Nome do Funcionário IFunçáo ( ~'~::;015y2 Ana Lucia Goncalves de Souza iN~nd",,!.

Cod. Descrição Ref. Vencimentos Descontos
1 Salário Mês 1,0 U 870,00

53 Desconto Horas Atrasos elou 7,47 H 29,54Saldas

17 Salário Família 1 U 26,20

59 Provento Genérico 28,2 $ 28,20

4 INSS 8,0% 67,24

5 IRRF 0,0% 0,00

7 Dedução Vale Transporte 1,0 U 52,20

10 Contribuição Assistencial 1,0 U 8,70

12 Dedução Adiantamento 1,0 U 435,00
Salarial

6 FGTS 8,0%

Total Vencimentos Total Descontos

Dias_ Úteis no Mês:-21 -- - -924,40 ~nn n~- .
~ ' DValor Líquido I 331,72

~ _"""

Salário I3<lse Base INSS Base Cale. fGTS FGTS doMês Base Cale. IRRF

870,00 840,46 840,46 67,24 840,46

PssiDalura
•• ~ •• _ •• __ 00_" ••• ,~. ._~ o,

Data

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010522670800000022252847

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010522670800000022252847
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:02 - a9674b9
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CA',~A I"GTS

----------------------------------------------------------------------------------

1,1]3
1,nn
1,16
1,5(:1
1,la-
4,2.1::.
1,4~
1,49
1,77
1,66
1,56
1, Ij 5
1,39
1,93
1,59
55,67
1,66
2,05
1,59
58,13
2,50
63,51
2,46

I] 9,60
2,73
3,37
2,58
2,30

50,40
2,49
2,73
2,68
50,40
2,11
50,40
3,22

50,40
2,59
68,88
3,04
2,56
50,40
2,85
2,83
74, .10
2,89

56,40
3,03
56, '.!I<
3, "~S>;84,
3,4 .
81,58
3, 6,.b
3, 6~

1 6 NOV. 1015

;;'"- '--'''f

1104/3859-8 i

I CEF-SUREG/SP
L.. 0811900-7 ~

10/01/2010 CREDITO DE JAM 0,003000
10/02/2010 CREDITO D~ ~~1 0,002466
10/03/2010 CREDITO DE JM10,002466
10/04/2010 CREDITO DE J~~ 0,003260
10/05/2010 CREDITO DE JAM 0,002466
07/05/2010 IIS-DEPOSITO ABRIL/2010
10106/2010 CREDITO DE J~~ 0,002977
10/07/2010 CREDITO DE JAM 0,003056
10/08/2010 CREDITO DE JAM 0,003620
10/09/2010 CREDITO DE JM4 0,003377
10/10/2010 CREDITO DE JN1 0,003169
10/11/2010 CREDITO DE JAM 0,002939
10/12/2010 CREDITO DE JAM 0,002803
10/01/2011 CREDITO DE JAM 0,003875
10/02/2011 CREDITO DE JN~ 0,003183
07/02/2011 115-DEPOSITO JANEIRO/201I
10/03/2011 CREDITO DE JA}l 0,002991
10/04/2011 CREDITO DE JM1 0,003681
10/05/2011 CREDITO DE JAM 0,002836
06/05/2011 115-DEPOSITO ABRIL/2011
10/06/2011 CREDITO DE JAM 0,004040
06/06/2011 11S-DEPOSITO MAIO/20I1
10/07/2011 CREDITO DE JAM 0,003583
07/07/2011 lIS-DEPOSITO JUNHO/2011
10/08/2011 CREDITO DE JAM 0,003698
10/09/2011 CREDITO DE JN1 0,004547
10/10/2011 CR~DITO DE JAM 0,003471
10/11/2011 CREDITO DE JN4 0,00J087
07/11/2011 lIS-DEPOSITO OUTUBRO/2011
10/12/2011 CREDITO DE JAM 0,003112
10/01/2012 CREDITO DE JAM 0,003405
lO/02/2012 CREDITO DE JAM 0,003332
07/02/2012 115-DEPOSITO JANElRO/2012
10/03/2012 CREDITO DE JA.H 0,002466
07/03/2012 11S-DEPOSITO FEVEREIRO/2012
10/04/2012 CREDITO DE JAM 0,003536
05/04/2012 11S-DEPOSITO MARCO/2012
10/05/2012 CREDITO DE JAM 0,002693
07/05/2012 11S-DEPOSITO ABRIL/2012
10/06/2012 CREDITO DE JAM 0,002935
10/07/2012 CREDITO DE JAM 0,002466
06/0'7/2012 11S-DEPOSITO JUNHO/2012
10/08/2012 CREDITO DE JA}1 0,002610
10/09/2012 CREDITO DE JAM 0,002589
0~/09/2012 11S-DEPOSITO AGOSTO/2012
10/10/2012 CREDITO DE JAM 0,002466
05/10/2012 11S-DEPOSITO SETEMBRO/2012
10/11/2012 CREDITO DE JAM 0,002466
07/11/2012 115-DEPOSITO OUTUBRO/2012
10/12/2012 CREDITü DE JAM 0,002466
07/12/2012 lIS-DEPOSlTO NOVEMBRO/2U12
10/01/2013 CREDITO DE JAM 0,002466
07/0112013 115-DEPOSITO DEZEHBRO/2012
10/02/2013 CREDITO DE JAM 0,002~66
10/03/2013 CREDITO DE JM1 0,002466

V A L O R
40,00
0,16
0,17
4 0,00
0,17
0,40

40,00
0,20

.18,66
0,65

50,00
0,97
0,91
50,00
0,21

40,00
0,88

40,00
1,34

40,00
1,12
1,12

40,00
0,12
1,33
1,50
1,14

42,40
1, 16
1, 17
1,17

0,00

: 1 08084167000190FILIl>.L

JAH:0,00

A S ----------------------------------
AFASTAMENTO: eGD AFAST:
RETRATACAO : FPAS: 515
T A -------------------------- _

TAXA DE JUROS: 3%
0,00
0,00
0,00

1.697,44

ANALÍTICO DE CONTAVINCULAD.'1.---------------------
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
PIS/PASEP : 1321507R81-2
UNIDADE TRt>.B

HISTORICO
lIS-DEPOSITO EM ATRASO JULHO/20GB
115-JAM RECOLHIDO ~ELA ~E&A-JULHO!2008
AC AOT JAM RECOLHIMENTO
115-DEPOSI'l'O EM ATRASO AGOSI.P./.2008
AC AUT JAM RECOLHH1ENTO «--- .
CREDITO DE JM~ 0,004978
1IS-DEPOSITO EM ATRASO SETEMBRO/200B
115-JAM RECOLHIDO PELA EMPRES~ETEMBRO/2008
lIS-DEPOSITO EM ATRASO OUTUBRO/2008
CREDITO DE JAl1 O, 0040B8 -_ ..-._- ..•.
115-DEPOSITO EM ATRASO NOVEl'1BRO/2008
CREDITO DE JAN 0,004620 --..•.-
CREDITO DE JAM 0,004310
11S-DEPOSITO EM ATRl:l.SODE"Z.£l:16.P..Q/2008
11S-JAM RECOLHIDO PELA EMPRESA DEZEMBRO/200B
IIS-DEPOSITO EM ATRASO JANEIRO/2009
CREDITO DE J.z..t10,002918 .•...-------.
11S-DEPOSITO FEVEREIRO/2009
CREDITO DE JpJ'1~-o"';-Õà3.9ij7
11S-DEPOSITO ~~Q!J009
CREDITO DE JAM 0,002921
CREDITO DE JAt-10,002916
IIS-DEPOSITO EM ATRASO ABRIL/2009
115-JAM RECOLHIDO PELA -EM-PRESA ABRIL/2009
CREDITO DE JAM 0,003123
CREDITO DE Jp.M D,003S19
CREDITO DE JAM 0,002663
11S-DEPOSITO AGOSTO/2009
CREDITO DE JAM 0,002466
CREDITO DE JAM 0,002466
CREDITO DE JM1 0,002466

DA.TA
01/10/2008
01/10/2008
12/10/2008
Ol/10/2008
12/10/2008
10/11/2008
14/11/2008
14/11/2008
25/11/2008
10/12/2008
15/12/2008
10/0112009
10/02/2009
10/02/2009
10/02/2009
10/02/2009
10/03/2009
05/03/2009
10/04/2009
07/04/2009
10/05/2009
10/06/2009
15/06/2009
15/06/2009
10/07/2009
]Ü/Of;l!2009
10/09/2009
04/09/2009
10/10/2009
10/11/2009
10/12/2009

D li T
ADMISSAO : 01/07/2008 OPCAO : 01/07/2008
RETROACAO; MAIOR COMP 02/2013
---------------------------------- C O N
OPTANTE - (01) EMPREGADO
SALDO EM: 10/11/2015

SAQUE VIGENCIA
SAUUE: FMP
RESTITUICAO FMP
VALOR BASE FINS RESCISORIDS

s.c.c/ S !?------------------ EX'l'RATO
EtUi?RESA : 9970513367621
T"'E:..BALHADOR: 964

~S ,21564 / 249
C~/CEI/CPF: 08084167000190'51.'"-~--------------------------------

SALDO ANTERIOR - DEP:

I') I f ~
'0(.1 _-' 1('.~

,
C i~.-',.);

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010524114300000022252865
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CA'/~A P'GTS

---------------------------------- D A TAS ------------------------------ _
ADMISSAO : 04/07/2005 OPCAO : 04/07/2005 AFASTAMENTO: 30/12/2005 COO AFAST: 13
RETROhCAO: MAIOR COM? 12/2005 RE:TRATACAO : FPAS: 655
---------------------------------- C O N T A -----------.---------------------_
OPTANTE - (01) EMPREGADO
SALDO EM: 10/11/2015

FGH/SP------------------EXTRATO ANALíTICO DE CONTA VINCU~ADA----------------- __.
EI1PRESA 9970503567628 RESPEC RECURSOS HmiANOS LT
TRABALHADOR: 763400 hl.JA LUCIA GONCALVES SOUZA
CTPS 21564 I 249 PIS/PASEP: 1321507881-2
CGCICEI/CPF: 02744942000100 UNIOl"DE TRAB : 000000000000004

FILIAL : 1 02744942000100

HISTORICO
150-0E:POSITO JULHO/2005
CREDITO DE JAM 0,005940
1S0-0E:POSITO AGOSTOIZ005
CREDITO DE JAM 0,005109
ISO-DEPOSITO SETEMBRO/200S
CREDITO DE JAM 0,004571
ISO-DEPOSITO OUTUBROIZOOS
CREDITO DE JM1 0,004400
DEP RESCISORIO 12/2005 SBPC10/01/2006
150-DEPOSITO NOVEMBRO/ZOOS
CREDITO DE JAM 0,004740
SAQUE JAM - COD 04 AG 10402496 SP
SAQUE DEP - COO 04 AG 10402496 SP

07/03/2013 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2013 56,40
lO/O' /2013 CREDITO DE JAM 0,002466 3,77
10/05/2013 CREDITO DE JAt10,002466 3,78
10/06/2013 CREDITO DE JAI1 0,002'66 3,79
10/07/?O13 CREDITO DE JA1-l. 0,002466 3,80
10/08/2013 CREDITO DE JAH 0,002675 4.,1)
10/09/2013 CREDITO DE J1U-1 0.002466 3,82
10110/2013 CREDITO DE JAI1 0,0025'5 3,95
10/11/2013 CREDITO DE JAM 0,003388 5,27
10/12/2013 CREDITO DE JAI1 0,002673 4.,17
10/01/2014 CREDITO DE JAl'í0,002961 4,64
10/02/201' CREDITO DE JhM 0,003595 5,65
10/03/201' CREDITO DE JAM 0,00)004 4,73
10/0'/201' CREDITO DE JAI1 0,002732 4.,32
10/05/20H CREDITO DE JAM 0,002926 4.,64
10/06/2014 CREDITO DE J/ ••t1 0,003071 ',88
10/07/2014 CREDITO DE JAM 0,002932 4,67
10/08/201' CREDITO DE JAM 0,003522 5,63
10/09/201' CREDITO DE JAI1 0,003069 4,92
10/10/201' CREDITO DE JhH 0,00334] 5,38
10/11/2014 CREDITO DE JAI1 0,003506 5,66
10/12/2014 CREDITO DE JAM 0,002950 4,78
10/01/2015 CREDITO DE JAI1 0,003521 5,72
10/02/2015 CREDITO DE JAM 0,003346 5,'6
10/03/2015 CREDITO DE JAM 0,00263' ',31
10/0' /2015 CREDITO DE JAM 0,003765 6,16
10/05/2015 CREDITO DE JAM 0,003542 5,83
10/06/2015 CREDITO DE JAM 0,003622 5,99
10/07/2015 CREDITO DE Jl\M 0,004283 7,11
10/08/2015 CREDITO DE JAl-10,004776 7,96
10/09/2015 CREDITO DE JAM 0,004337 7,26
10/10/2015 CREDITO DE JAM 0,004390 7,38
10/11/2015 CREDITO Jhl1 0,004260 7,20

SALDO OIS? DEP 1.425,89 SALDO OISP JAI1 271,55
TOTAL SALDO DISPONIVEL 1.697,'4

\104/3859.:sl
1 6 MOVo201~

CEF-SUREG/s..JL0811900-7

SAQUE: VIGENCIA
SAQUE FHP
RESTITUICAO FMP
SALDO PARA FINS RESCISORIOS

SALDO ANTE:RIOR - OE:P:

DATA
05/08/2005
10/09/2005
06/09/2005
10/10/2005
07/10/2005
10/11/2005
07/11/2005
10/12/2005
29/12/2005
07/12/2005
10/01/2006
30/01/2006
30/01/2006

S1<.LOODISP DEP
TOTAL SALDO DISPONIVEL

TAXA DE JUROS : 3\
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 JAM:

0,00 SALDO DISP JAM

0,00

V A L O
42,03
0,24

'5,0'
0,44

45,04
0,60

'5,04
0,78
71,8e
S9,78
],13
-3,19

-308,81

0,00
0,00

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010524114300000022252865
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O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes

Página 3 de5

e Informações Sociais 13/11/201516:01:58

'0 - Portal CNIS

: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
da Mãe: MARIA LUCILENE DA SILVA

Indicadores Competência Remuneração Indicadores
10/2007 500,00

ado Vinculo Data Início Data Fim Última Remun. Indicadores
regado 01/07/2008 07/2015

Indicadores Competência Remuneração Indicadores

03/2009 500,00"'/
06/2009 530,00
09/2009 530,00 •..
12/2009 530,00 -
04/2010 53,00

03/2011 1.160,00
06/2011 620,00

deste extrato, conforme artigo 19, ~ 3' do Decreto 3.048/99. -I
.

Tipo FiIi
"Emp

Nome
Nome

Remuneração
500,00
500,00
500,00

676,78
793,99

Remuneração
500,00
500,00 ./
500,00 _
530,00 -
530,00_
530,00

Competência
09/2007
12/2007
02/2008

02/2011
OS/2011

Competência
12/2008
02/2009
OS/2009
08/2009
11/2009
03/2010

Origem do Vínculo
VICTOR DOS SANTOS

PINHEIRO - ME

INSS

CNIS - Cadastro Nacional d

Extrato Previdenciárl

CPF: 291.343.938-11

Indicadores

Indicadores

CNPJ/CEIICPF
08.084.167/0001-90

NIT
1.321.507.881-2

Seq.
5

Remunerações
Competência Remuneração

08/2007 500,00
11/2007 500,00
01/2008 500,00

Remunerações
Competência Remuneração

11/2008 500,00
01/2009 500,00 .
04/2009 500,00
07/2009 530,00
10/2009 530,00
02/2010 530,00
12/2010 580,00
01/2011 695,88
04/2011 726,65

PRIlVlDINCIA SoaAL

Identificação do Filiado
Nit: 1.321.507.881-2
Data de Nascimento: 14/05/1983

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010532160800000022252954
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"nIfVlDINCIA SOC:IAL
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INSS
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciãrio - Portal CNIS

Página 4 de 5

13/11/2015 16:01 :58

Identificação do Filiado
Nit: 1.321.507.881-2
Data de Nascimento: 14/05/1983

CPF: 291.343.938-11 Nome: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
Nome da Mãe: MARIA LUCILENE DA SILVA

Remunerações
Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

07/2011 620,00 08/2011 630,00 09/2011 630,00

10/2011 630,00 11/2011 630,00 12/2011 630,00

01/2012 630,00 02/2012 630,00 03/2012 630,00

04/2012 861,00 OS/2012 630,00 06/2012 630,00

07/2012 861,00 08/2012 930,00 09/2012 705,00

10/2012 705,00 11/2012 705,00 12/2012 705,00

0112013 705,00 .92/2013 705,00 03/2013 705,00.-04/2013 705,00 .05/2013 705,00 ,06/2013 705,00
,
07/2013 916,42 /'08/2013 775,58 / 09/2013 733,20

10/2013 733,20 11/2013 733,20 /6~;;~~~1.081,53

~1/2014 1.081,53 P2/2014 1.081,53 1.081,53

04/2014 828,20 OS/2014 828,20 06/2014 828,20

07/2014 1.038,20 ' 08/2014 1.130,06 09/2014 985,34

10/2014 898,20 11/2014 898,20 12/2014 898,20

01/2015 898,20 ,/ 02/2015 898,20 03/2015 898,20- Ó6/201504/2015 898,20 .95/2015 898,20 898,20

07/2015 1.178,36
/'

o INSS poderá rever a qualquer tempo as Informações constantes deste extrato, conforme artigo 19, li 3° do Decreto 3.048/99,

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
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pn.vrD8NCIA IOCIAL

INSS

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Página 5 de 5

13/11/201516:01:58

Identificação do Filiado
Nit: 1.321.507.881-2
Data de Nascimento: 14/05/1983

CPF: 291.343.938-11 Nome: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
Nome da Mãe: MARIA LUCILENE DA SILVA

Seq. NIT
6 1.321.507.881-2

NB
5404292071

Origem do Vínculo
Beneficio

Espécie
91 - AUXILIO DOENCA POR
ACIDENTE DO TRABALHO

Data Inicio Data Fim Situação
04/04/2010 30/10/2010 2 - CESSADO

Seq.
7

NIT
1.321.507.881-2

CNPJ/CEI/CPF
03.527.958/0002-04

Orígem do Vínculo
PARIS NOIVAS LTOA-

ME

Tipo Filiado Vinculo Data Inicio
Empregado 01/10/2015

Data Fim Última Remun.
10/2015

Indicadores

Remunerações
Competência Remuneração
10/2015 950,00

Indicadores

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme artigo 19, ~ 3" do Decreto 3.048/99.

.
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Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:06 - 5f29df4

ID. 5f29df4 - Pág. 3

Fls.: 153



,

"

038 VICTOR DOS SANTOS P!NHEIRO ME Recibo de Férias
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Janeiro de 2011 2
08.084.16710001-90 Pagamento: 000 Conta Corrente: 000000000000

Código Nome do Funcionaria CSO Depto Setor Seção
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105

Período Aquisitivo das Férias Número de Dias Periodo de Gozo das Férias

01/07/08 a 30/06/09 30 17/01/11 a 15/02/11

Média Parte Variável Qt de Horas Faltas Dias Descontados Função

00 ATENDENTE

Código Descrição Referência Proventos Descontos

040 Ferias + 1 Terco 30,00 773,33
069 INSS 30,92
068 INSS Ferias M~s S~guiDte - -- -

~ -- ---- -- 30,94
'. :---~--- ---- .••. -=- - - ~--

Total Proventos Tota! Descontos

61,86
Valor Líquido "'** ..•.*711.47

773,33

Base Cálculo Férias Valor Férias Valor 113 Férias Valor Abono Valor 1/3 Abono

580,00 580,00 193,33

Salário Base Base INSSlFGTS Férias BaseINSSIFGTSExportada Base do IRRF férias

******580,00 P/MES 386,55 386,78 773,33 01

Recebi a importancia correspondente ao "Valor liquido' mencionado acima, que me é paga adiantadamente
~P9_rmo~ivodas~.~~ias_reg~.da~nta~._ora c~n~~l_ que y~u_gozar_de ~cordocom a descri_~o .àêlmã,1Udo eorifórmi-O:avrso quefeée6lem tempo, 'â qual' dei omeu ciente. - - . '-'-~"i' ~-
para clareza e documento, finno o presente recibo, dando a empresa plena e geral quitação.

.SBCAMPO 14 de Janeiro de 201.1 -
Local e Data Assinatura do Funcionário

038 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Aviso Prévio de Férias
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Janeiro de 2011 2
08.084.16710001-90

Código Nome do Funcionario eBO Depto Setor Seção
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105

Periodo Aquisitivo das Férias Número de Dias Periodo de Gozo das Fêrias
,

- ~'01-1-071-08 .a~30/06/09 30 17/01/11 a 15/02/11_
---

PeJopresente Instrumento, comunicamos ..lhe que, de acordo com a Le~ser-lhe--ão concedidas férias relativas ao
perlodo aquisitivo acima descrito. O número de dias de férias e ,,'período de gozo estão também aqui expressos.

SBCAMPO 14 de Dezembro de 2010

Locak> Data Assinatura do Empregador

Ciente

Local e Data Assinatura do Funcionário

\

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010543920200000022253067

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010543920200000022253067
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:09 - 0140626

ID. 0140626 - Pág. 1

Fls.: 154



/ /

SeçãoSetor

--.I
) Recibo de Férias, :1
li Empresa Número: 038

". Referência: Abril de 2011 2
Pa ~mento: 000 Conta Corrente: 000000000000

" -
eBQ f DeptoCódigo Nomedo Funcionaria

00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

038 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUA SAO BERNARDO 39
SBCAMPO SP
08.084.167/0001-90

Qt de Horas Faltas Dias DescontadoS

PeriodoAquisitivodasFértas

01/07/09 a 30/06/10
MédiaParteVartável

Número de DI8S~

30
PeriododeGozodes Férta.

02/05/11 a 31/05/11
Função

00 ATBNDKNTE
_o:;;.

Proventos I Descontos

y--

..•.• '1

.J

Total Proventos

773,33
BaseCálculoFértas ValorFérta.

Total Descontos
, Valor liquido

61,86 '/,
Valor 113Férias Valor Abono

*****711,4'
Velor 1/3Abono

-"'~..,_~Recebl-a.lmportancla-:cort'espondente.ao~alor~Uqufdo':!'~menc~il)nado;Bc'marque ille" é pàita dcllailtadamentrf ~.-
por motivo das minhas férias regulamentares, ora concedldas;"que vou gozar de acordo com a descrição
~t"lm::l, hltfn rnnfnnnl" n ~vl~n i"!UI"I"'pr""h! Pnt tl"mrn, ~ ~1l~1 rI",1 n ml"1I •.•Ipnt""

Para clareza e documento, firmo o presente recibo, dando a empresa plena e geral quitação.

[. "

',. ,,..--~
~,~~t"."~~~:

'\

Ba.e do IRRFFéria.I

i

193,33
BaseINSSlFGTSExportada

580,00
BaseINSSIFGTSFéria. I

i

580,00
SalárioBase

SBCAMPO 29 de Abril de 2011

Local e Data
,..,.,./

..• .Assinatura do Funcionário
;,.;;:,

2

038 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUA SAO BERNARDO 39
SBCAMPO SP
08.084.167/0001-90

Aviso Prévio de Férias
, Empresa Número: 038
:, Referência: Abril de 2011

eódl o

00005
Nome do Funcionaria

ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
eSQ

422105
Depto setor Seção

-Periodo.deGozo,da.Féria.

Assinatura do FuncionárioLocal e Data

~~~~~dO.A~-"I.~~,d~.Féria~ -__- ~úmtl!-ode.Dla\:.~.
'i

Ciente

Pelo presente Instrumento, comunicamos-lhe que, de acordo com a Lei, s -I
periado aquisitivo acima descrito. O número de dias de férias e o period de g

SBCAMPO 29 de Marco de 2011

Local e Data

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010543920200000022253067

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010543920200000022253067
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:09 - 0140626

ID. 0140626 - Pág. 2

Fls.: 155



038 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Recibo de FériasRUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038SBCAMPO SP Referência: Marco de 2012 208.0ll4.167/000HI0
Pagamento: 000 Conta Corrente: 000000000000

Código Nome do Funcionaria CBO Depto setor Seção
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105

Periodo Aquisitivo das Férias Número de Dias Periodo de Gozo das Férias
01/07/10 a 30/06/11 30 02/04/12 a 01/0.5/12

Média Parte Variável Qt de Horas Faltas Dias Descontados Função
DO. ATENDENTE

<Có!;ligo u D.tHS Cir::j 4. o .>Referêm:ia Proventos Descontos
0.40. Ferias + 1 Terco 30.,0.0. 840.,00.0.68 INSS Ferias Mes Seguinte 67,20.

Total Proventos Total Descontos

840.,0.0 67,20. Valor Líquido *****772,80
Base Cálculo Férias Valor Férias Valor 1/3 Férias Valor Abono Valor 1/3Abono

630.,0.0. 630.,0.0. 210.,0.0.
S_érill<6ase B_iNBlllJ'lir&rérias 1J_IIISSlFG1S Exportada Base do IRRFFérias

•••••~SBQDODPV~ 840,0.0. 840.,0.0. Dl
. ,Hilsei>bll,hllpPl*lnoiá", •••••• ppodtIolll<Dod'WIIIoLújqidd6lmloob:i<nladoaclms. que-me-é-paga adla1ítailamentê-
ppol11lltillocddaS'lli1ihlJsSft!illa9WllgIllRl8Bbl •• a~.OQIa:oaoedllllla$.~e vou gozar de acordo com a descrição
aaiJlmallldda:ooliiclmHDallridecqqllll'.eei>bilsnt<lllfPP!lalllqabtlElilbomlell clante.

I
!'l!sra:bllm!za>a!doaDlllsál(lf,ofIrrDooqJpreseblB"soeltib9;:!daddcl18>8fllP1'&S8plena e geral quitação.

SSB'i!WIII/IO 310. dde l4lIa1::co dde 2110:l!2
J,.

Local e Data Assinatura do Funcionário

038 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Aviso Prévio de Férias
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Marco de 2012 2
08.084.167/0001-90

Código Nome do Funcionaria CBO Depto setor seção
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 42210.5

Pariodo Aquisitivo das Férias N(imero de Dias Pariodo de Gozo das Férias
0.1/0.7/10. a 30./0.6/11 30 0.2/0.4/12 a 01/0.5/12

Pelo presente Instrumento. comunlcamos-lhe que. de acordo com a Lei. ser-lhe-ão COfIcsdldas férias relativas ao
perlodo aquisitivo acima descrito. O número de dias de férias e o períOdo de gozo esi o também aqui expressos.

,
,
\SBCAKPO 28 de Fevereiro de 20.12 /-J. \

Local e Data Assinatura do E' ~regadOr
\......'v>J

Ciente
<h

Ld:ocalle.oata ,
Assinatura do Funcionário

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010543920200000022253067

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010543920200000022253067
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:09 - 0140626

ID. 0140626 - Pág. 3
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038 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Recibo de Férias
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: JOtho de 2012 2
08.08-4.167/0001-90 Pagamento: 000 Conta Corrente: 000000000000
Cód1go Nome do FlJIcionario CSQ Deplo Setor Seçêo
OOOOS ANALUCIA GONCALVES SOUZA 422105

Perfodo AaOlsltlvodas Férias Número de Dias Penodo de Gozo das Férias

01/07/11 a 30/06/12 30 02/07/12 a 31/07/12
Meâliil'arte Variável QIde Horas Faltat ufa. uescontaaO$ FChc:Ao

00 ATENDENTE
Cód"'o Descrleão Referência Proventos Descontos
040 Ferias + 1 Terco 30,00 840,00068 INSS Ferias Mes Seguinte 67,20

Total Proventos Tatai Descontos

840,00 67,20 Valor lIq ildo *****772,80
Base CélcCloFérias Valor Férias Valor 1/3 Férias Valor Abono Valor 1/3Abono

630,00 630,00 210,00
Salário Ba.e 8a&e INSSIFGTSFérias toaseIN""'.G IS exportada -l3ase do las

******630,00 P/MES 840,00 840,00 01
Recebi a ,Imporlan,cia correspondente_ao,~'Valor~Uq[jdo'~menclonado,aclma.,qo>_me,é.paga,adiantadamente ___
por motivo das minhas férias reg[]amentares, ora concedidas, qO> voO gozar de acordo com a descrição
acima, t[)lo eonforme o aviso qO> recebi em tempo, a qDaI dei o meO ciente.
Para clareza e docDmento, firmo o presente recibo, dando a empresa plena e geral q[]taçlio.

SBCAMPO 30 de Junho de 2012
Local e bata AssinatDra do FOtclon'rio

-l

"

038 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME
RUA SAO BERNARDO 39
SBCAMPO SP
08.08-4.167/0001-90

Aviso Prévio de Férias
Empresa Número: 038

Referência: JOtho de 2012 2

C 190 Nomedo FChelonarlo
00005 ANA LUCIAGONCALVES SOUZA

CSO
422105

oeplo Selor Seção

Perlodo AqOlsltivodas Férias

01/07/11 a 30/06/12
Número de Dias

30
Per/odo de Gozo das Férias

02/07/12 a 31/07/12
Pelo presente instrDmento, comOtlcamos-lhe qo>, de acordo com a Lei, ser-lhe..lio concedidas férias relativas ao
periodo aq[jsítivo acima descrito. O número de dias de férias e o periodo de gozo estio também aq[] expressos.

SBCAMPO 30 de Maio de 2012
Local e bata

Ciente

Local e Data AsslnalCia do FOtclonério

j
Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010543920200000022253067

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010543920200000022253067
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:09 - 0140626

ID. 0140626 - Pág. 4
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•. ","p

038 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Recibo de Férias
RUASAOBERNARDO39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Julho de 2013 2
08.084.167/0001-90 Pagamento: 000 Coma COrTente:000000000000

Código Nomedo Funcionario CBO Depto Setor seção
00005 ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105

PerÍ-odo Aquisítivo das Férias Númerode Dias Perí.odo de Gozo das Férias

01/07/12 a 30/06/13 30 08/07/13 a 06/08/13
Média Parte Viilriáve1 Qt Horas Fa1tas Dias Descontados Função

00 ATENDENTE
Código D e s e r í 9 ~ o Re£erência Proventos Descontos

040 Ferias + 1 Terco 30,00 940,00
069 INSS 60,15
068 INSS Ferias Mes Seguinte 15,04

Totu Proventos Total.Descontos
940,00 75,19

Valor Liquido *****864,81
Base cilcu10 Férias Va10r Férias Va10r 1/3 Féria Va10r Abono Va10r 1/3 Abono

705,00 705,00 235,00
Sa1ário Base Base INSS/FGTSFérias Base INSS/FGTSExportada Base do IRRFFérias

* •• ***705,00 P/MES 751,92 188,08 940,00 01

Recebi a impor'tancia oorrespondente ao Valor Liquido citado acima, que me é paga adianta-
~ damente por motivo das minhas férias regulamentares,ora concedidas,que vou gozar de acordo

~- -. ""~~.--""-""''''--,-=_:~,....",----...;;.-=--"",o_ .~-:=-,'"",-=---~ "-~=-=--.:::-...=.:_---=-~~~=-" ~ ....--,-~;o.=-'-""""'"""---W-cotita descriç::ão acima, tudo conform.e"o aviso que recebi em 'tempo, a qual de"'l.: o meu c1-ente.
Para clareza e documento, firmo o presente reeibo, dando a empresa p1ena e gera1 quitação.

SBCAMPO05 de Julho de 2013

Local e Data Assinatura do Funcionário

----...

.. =4

038 VICTOR DOS SANTOSPINHEIRO ME
RUASAOBERNARDO39
SBCAMPO SP
08.084.167/0001.90

Aviso Prévio de Férias
Empresa Número: 038

Referência: Julho de 2013 2

Código

00005
Nomedo Funoionario

ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

CBO
422105

Depto Betor seção

Período Aquisitivo diilSFérias

01/07/12 a 30/06/13

NÚIIIel:'ode Dias

30

Período de Gozo das Fériiils

OS/07/13 a 06/08/13

Pe10 presente inst.rumento,comunicamos-lhe que, de acordo com a Lei, ser-lhe-ão conct!:d.idas
férias re1ativas ao periodo aquisitivo acima descrito. O número de dias de férias e o
período de gozo t!:stãotambém aqui expresso~.

SBCAMPO05 de Junho de 2013

Loca1 e Data

Ciente
Local e Data

Assinatura do Empregador

Assinatura do Funcionário

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010543920200000022253067

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010543920200000022253067
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:09 - 0140626
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rõ'38 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Recibo de FériasRUA SAO BERNARDO 39
Empresa Numero: 038 - -_.~

SBCAMPO SP Referência: Agosto de 2014 2

I

08.084.187/0001-90
Pagamento: 000 Conta Corrente: 000000000000

, ,Código I Nome do Puncionario . CBO Depto Setor S~ç.ão

I

oooo~ ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105
Periodo A~~isitivo das FêriaE: N'O.mero d-e Dias Periodo de Gozo das Férias
01/0i/13 a 30/06/14 30 11/08/14 a 09/09/14~dia Parte Variavel Qt BOr?8 Pa1tas Dias Descontados Função

00 ATENDENTE
Código Descr i;.ão ket"erénc.ia! PXC7an.tOB Descontos
040 Ferias + 1 Terco 30,00 I 1.160,00069 INSS , 64,94068 INSS Ferias Mes Seguinte I 2i,85

I

I Total P:t"oventos I Total Oes!=ontos

I I .92,i9 Valor Liquido llt*:/'l. 067 [211.160,00

I Base Cálculo Férias Valer Férias Valor 1/3 Férias Valer Abono Valor i/3 .Thono
! 870,00 870,00 290,00,r--- Salâxio BaSe Bas-e INSS/FGTS Féri~s Base INSS/FGTS Exportadt.t I Base do I~F Fériae

.-. -. ~~~.**~*~~B7~Q,<>eOJ'j-ME4 ~~.~ ..81L8,6. o> , =-_.~ ....-:-:-3.!1.8.-J').,4~ ~1~.,.:t60"OO=~O;L _ .I ;'ecehi a importanoia oorrespondente ao Valor LÜrolido citado acima.. que l1lS é paga adianta-
damente por motivo das minhas férias regulamentares/ora concedidas,que vou gozar de acordoI com a descrição acima, tudo conforme o aviso que re~ebi em tempo, a qual dei o meu eiente.
Para clareza e documento, firmo o presente rec~bo, dando a empresa plena e geral qu~taçao.,
I

SBCAMPO08 de Agosto de 20.14I Local e Data Assinatura do FuncionárioL_
-

I 0.38 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Aviso Prévio de Férias,
RUA SAO BERNARDO 39

Empresa Numero: 038
I SBCAIIIPO SP Referência: Agosto de 2014 208.0.84.167/0001-90

Códiqo J Nome do Funeion~rio CSO Depto Setor Seção
{JOOOS ! ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 42210.5

Pexiodo AquiSitivo das Fê:%'ias NUmero de Dias Periado d-e Gozo das Fé.t:ias
01/07/13 a 30/06/14 30 11/08/14 a 0.9/09/14

Pelo presente instrumento,eomunicamos_lhe que, de â.cordo com a Lei, ser-lhe-ão caneedidasférias relativas ao periodo aquisitivo acima descrito. O número de dias de férias e operiodo de g020 estão também aqui e~ressos.

SBCAMPO 08 de Julho de 2014

Loeal e Data Assinatura do Empregador
-

Ciente

Local e Data Assinatura do Funcionário'-.

. _. .; --

1,--

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010543920200000022253067

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010543920200000022253067
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:09 - 0140626

ID. 0140626 - Pág. 6
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038 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Recibo de Férias
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038 --
SBCAMilb SP Referência: Julho de 2015 2
0r.684.167/0001-90 Pagamento: 000 Conta Corrente: 000000000000
Codi.qo Nome do Funcionaria CBO Depto Setor seç.ão
00005 1\NA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105

Período Aqui.sitivo daa I'ériaa Número de Diu Período de Go:zo diLs i"ériu

01/07/14 a 30/06/15 30 06/07/15 a 04/08/15
Média. PiLrt. Vari.'-vel. ot Horil5 l'a1tas Dias Descontados Função

00 ATENDENTE
Código Descr i 9 à a Referênei.a Proventos Descontos

040 Ferias + 1 Terco 30,00 1.160,00069 INSS 80,41068 INSS Ferias Mes Seguinte 12,38

"atU Proventos Total. Descontos ~
Valor Liquido ***1.067,211.160,00 92,79

Base ciÍ.1.cu1.o i'éria.s Vuor Férias VUO% 1/3 I'é:ri.as Va.lor Abono Va.l.or 1/3 Abono

870,00 870,00 290,00
saláJ:io Base Ba.se mSS/FGTS Férias Base DiSS/i'G!rs Exportada Base do rRRF Férias

******870,00 P/MES 1.005,16 154,84 1.160,00 01

Recebi a i.DIportanciacorrespondente ao Valor Líquido citado acima, que me é paga adianta---- .damente~ po-r.•..motivo--<ias. mi-nha-s--féri.-as--regu:lamentare-a,ori!l.--conced.i-das-,que:rvou--qozaE;""lie- .....a:c
com a descrição ac~, tudo con:foJ:1lleo aviso que recebi em.tempo, a qual d.ei o meu ciente.
Para clare2a e documento, fir.mo o presente recibo, dando a empresa plena e geral quitação.

SBCAMPO 03 de Julho de 2015
Local e Data Assinatura do Funcionário

038 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO ME Aviso Prévio de Férias
RUA SAO BERNARDO 39 Empresa Número: 038
SBCAMPO SP Referência: Julho de 2015 2
08.084.167/0001-90
Cód:.1.qo Nome do Func~onar10 eBO Depea Setor Seção

00005 1\NA LUCIA GONCALVES SOUZA 422105
Período Aqu1s~t1vodas ~éri.s Número de D1&S Per.iodo de Gozo das Fér.i&s

01/07/14 a 30/06/15 30 06/07/15 a 04/08/15

Pelo presente instrumento,camunic&mOs-lhe que, de acordo com a Lei, ser-Ihe-ào concedidas
férias relativas ao período aquisitivo aeLma descrito. O número de dias de férias e o
período de gozo estão também aqui ezpressos.

SBCAMPO 03 de Junho de 2015
Local e Data Assinatura do Empregador

Ciente

Local e Data Assinatura do Funcionário

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010543920200000022253067

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010543920200000022253067
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:05:09 - 0140626

ID. 0140626 - Pág. 7
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CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO
2015/2016

COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS

De um lado o SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO
E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERíCIAS, INFORMAÇÔES E PESQUISAS E
DE EMPRESAS DE SERViÇOS CONTÁBEIS DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO, inscrito no CNPJ
nº 50.187.756/0001-60, Registro Sindical nº 46000.000846/97, com sede à Avenida João
Ramalho, nº 52 - Vila Assunção. Santo AndrélSP, Presidente Sr. Vagney Borges de Castro,
portador do CPF nº 948.249.328-15 neste ato representado pelo Dr. Fabio Lemos Zanão _
OABISP nº 172.588, portador do CPF nº 269.988.138.48.

e por outro lado, o SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE
SAO PAULO - SINCOESP, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.566.543/0001-71. Registro Sindical
nº 46000.000545/02-97, com sede na Avenida Ipiranga, nº 1.296, 7º Andar, São PaulolSP, CEP
01046-010, por seu Diretor Presidente, Sr. Jodismar Amaro, inscrito no ,CPF sob nº.
609796078-68; todos, devidamente autorizados por suas respectivas ASSEMBLEIAS GERAIS,
firmam a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, nos termos do art. 611 e
seguintes da CLT, com vigência de 1º/05/2015 até 30/04/2016, em conformidade com as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - BENEFECIÁRIOS
São beneficiários todos os empregados de COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS:
LOCADORAS DE BENS MÓVEIS (TELEFONE, TELEVISÃO, ROUPAS, MAQUINAS DE
XEROX, JOGOS ELETRÔNICOS, EMPILHADEIRAS, EQUIPAMENTOS DE GUINDASTES,
CONTAINER, VEíCULOS PESADOS, ANDAIMES, ESTRUTURAS E MONTAGEM,
CAÇAMBAS DE ENTULHOS, LOCADORAS DE ARTIGOS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E
PRODUTOS PARAFESTAS E SHOWS, LOCADORAS DE BILHAR, PEBOLlM,
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA DIVERSÃO, CASAS LOTÉRICAS) (VENDA DE
BILHETES FEDERAIS, E~TADUAIS EMUNICIPAIS, TíTULOS ~E CAPITALIZAÇÃO,
CORRESPON.oENTE BANCARIO, INCLUSIVE POR SISTEMA ELETRONICO); LAN HOUSE,
CYBER CAFE, na base territorial dos sindicatos profissionais, excetuados aqueles com
enquadramento sindical diferenciado.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
O presente instrumento terá vigência no período de 1º de maio de 2015 a 30 de abril de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá aplicação no âmbito das empresas com
abrangência na, base territorial dos sindicatos convenentes nos Municípios de: REGIÃO DE
SANTO ANDRE: Bíritiba Mirim, Diadema, Ferraz de Vasconcelos, Mauá, Mogi das Cruzes, Poá,
Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do
Sul e Suzano.

CLÁUSULA QUARTA - PISO SALARIAL
Fica estabelecida como piso salarial único a importância mensal não inferior a R$ 950,00
(novecentos e cinquenta reais), independentemente do número de empregados na empresa.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL
Os s;lários ?e ~bril de 2015 serão reajustados, a partir de 1Q de maio de 2015, no percentual de
8,3410 (OitOinteiros e trinta e quatro centésimos por cento).

CLÁUSULA SEXTA PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALÁRIOS
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Os pagamentos de salários, horas extras, gratificações e comissões, deverão ser :fetuados até
o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, sob pena de multa de 5,010 (cinco por
cento) do valor do salário inadimplido.

CLÁUSULA SÉTIMA. SALÁRIO DO SUCESSOR
Admitido ou promovido empregado para função de outro que tenha sido ~romovido, ?espedido,
transferido, aposentado, falecido, licenciado ou que tenha pedido demlssao, ser-Ihe-a garanlido
salário igual ao menor salário do mesmo cargo.

CLÁUSULA OITAVA. SALÁRIOS COMPOSTOS
Os empregados que percebem salários compostos (fixo mais parcela variável), o cál?ulo da part~
variável, para efeito de pagamento de férias, gratificação natalina e verbas reSClsortas, devera
ser feito tomando-se a média aritmética das parcelas variáveis recebidas pelo empregado nos
últimos 12 (doze) meses.
Parágrafo único: O cálculo da média das horas extras e do adicional noturno deverá ser feito
pelo número de horas e não pelos valores.

CLÁUSULA NONA. PROMOCÕES
A cada promoção corresponderá elevação real de salário de, no mínimo, 10% (dez por cento).
sendo esta devida a partir do primeiro dia de assunção das novas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA. ADIANTAMENTO QUINZENAL (VALE)
Serão concedidos adiantamentos quinzenais (vales) de, no mínimo, 40% (quarenta por cento)
sobre o salário do mês anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. COMPROVANTES DE PAGAMENTOS
As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de todos e quaisquer pagamentos
a eles feitos, contendo a discriminação da empresa, do empregado, das parcelas pagas e dos
descontos efetuados, nos quais deverá haver a indicação da parcela relativa ao FGTS.
Parágrafo único: As horas extras deverão constar do mesmo holerite que discriminará seu
número e as porcentagens dos adicionais utilizados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. ADIANTAMENTO DA l' PARCELA DO 13º SALÁRIO
A primeira parcela do 132 salário deverá ser paga da seguinte forma:
Parágrafo primeiro: Por ocasião das férias, quando solicitado pelo empregado (Lei nO4749/65);
Parágrafo segundo: Até o dia 30 de novembro, caso não tenha sido adiantado com as férias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. GRATIFICAÇÃO QUEBRA DE CAIXA
Os empregados registrados na função de caixa receberão mensaimente adicional de quebra de
caixa em valor equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) de seu próprio salário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - HORAS EXTRAS
As horas extras Serão remuneradas com os seguintes adicionais, aplicáveis sobre o valor do
salário hora ordinário:
Parágrafo primeiro: Para primeira hora extra diária o percentual de: 50% (cinquenta por cento);
Parágrafo segundo: Demais horas extras diárias: 60% (sessenta por cento);
Parágrafo terceiro: Em se tratando de horas prestadas aos domingos, feriados ou dias já
compensados, o adicional previsto no "caput" não prejudicará a dobra de que trata o art. 9º da
Lei nº 605/49;
Parágrafo quarto: Os adicionais acima são aplicáveis nos casos em que o empregado venha a
trabalhar por força de determinação da empresa no período superior ao permitido por lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL
NOTURNO
As h~r~s extr~s e ? adicional noturno, des?e que pagos habitualmente, refletirão no pagamento
das fertas, 13- salarto, descansos semanais remunerados e verbas rescisórias.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESUL TADOS/2015
As empresas deverão. atender às candições negaciadas entre ~s entidades sindicais o.ra
canvenentes, au seja, pagará a cada um das seus empregadas a titula de PLR - partlclpaçaa
nas lucras au resultadas - relativa ao. ano. civil de 2015, impartância de R$ 275,00 (duzentas e
setenta e cinco. reais).
Parágrafo. primeira: Farão. jus ao. PLR na farma das percentuais abaixo. indicados, incidentes
sabre a vaiar estabelecida na "caput" supra, as empregadas que na ano.CIVilde 2015 abtlverem
assiduidade, canfarme a tabela abaixa:

NUMERO DE FALTAS PERCENTUAL SOBRE
INJUSTIFICADAS O VALOR TOTAL DA PLR

Até 03 (três) faltas 100%
De 04 (quatro) até 10 (dez) faltas 80,00%

De 11 (anze) a 15 (quinze) faltas 60,00%
Acima de 16 (dezesseis) faltas 0,00%

Parágrafo. segunda: As faltas acima citadas se referem às acarridas sem justificativas, canfarme
determina a CLT, pertinentes ao.ano.civil de 2015;
Parágrafo. terceira: O pagamento. prevista na cláusula deverá acarrer até a final da ano.civil de
2015, senda admitida a parcelamento., desde que a parcela derradeira seja paga sem exceder
ao.prazo. cantida nesse parágrafo.;
Parágrafo. quarta: Para as empregadas admitidas au que tenham seu cantrata rescindida
durante a ano.de 2015, a vaiar apurada canforme parágrafo. anteriar paderá ser calculada cam
critério. de propercienalidade, à razão.de 1/12 (um deze avas) da valor apurado.;
Parágrafo. quinta: As empresas que pessuem pregramas própries de participação. das
empregades nes lucres au resultadas, pertinentes ao.ano.civil de 2015, firmades na farma da Lei
n" 10.101/2000, depesitadas e registrades na SINDICATO DOS EMPREGADOS até 30 de
setembro. de 2015, não. serão. afetadas pelas dispasições canstantes na presente cláusula,
ficando. ratificadas as dispasições existentes em referides acerdes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO
Per triênio. cempletade na mesma empresa, es empregades receberão., mensalmente,
impertância equivalente a 4,0% (quatro. per cento.) de pise salarial, em viger à épaca da
pagamento., iniciande-se a centagem des triênies em 1" de março. de 1985.
Parágrafo. primeira: Não.farão. jus à percepção. da adicienal previste no."caput" as empregades
que perceba salário. superior a 10 (dez) vezes a valer de pise salarial definido. na cláusula quarta;
Parágrafo. segunda: Os empregades inserides na cendiçãe prevista no. parágrafo. acima que,
pela nerma celetiva de trabalhe anterier faziam jus ao. adicienal per tempo. de serviço., terão. a
mesma incerparada aes seus respectivas salárias pele valer prevista no."caput".

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - COMISSÃO POR SUBSTITUICÃO TEMPORÁRIA
Em case de substituição. temperária per prazo. superier a 20 (vinte) dias, e substituto. receberá,
desde a primeiro. dia e enquanto. perdurar a situação., desde que assuma integralmente as
funções da substituída, uma camissãe de substituição. de vaiar igual à diferença entre seu salário.
e e de substítuída.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VALE AlIMENTACÃO OU REFEICÃO
As empresas farnecerãa ticket-refeiçãe, em número. de 22 (vinte e duas) unidades ao.mês, no.
valer unitário. de R$ 15,30 (quinze reais e trinta centaves) eu vale-alimentação. no.valer mensal
de R$ 336,60 (trezentes e trinta e seis reais e sessenta centaves) sem nenhum descente para e
empregado..
Parágrafo. primeira: O vale-alimentação. eu vale-refeição., só será pago. ao. empregado. que
trabalheu no.mês em que e benefício. é devido.;
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Parágrafo segundo: Ficam mantidas as condições mais favoráveis preexistentes nas empresas
que já concedem o benefício previsto no "caput".

CLÁUSULA VIGÉSIMA. VALE. TRANSPORTE
E facultado às empresas, se assim se tornar, ao seu critério, necessário, recomendado ou
adequado às suas operações ou proporcionar maior facilida~e dos. empregados, efetuarem o
pagamento do vale-transporte em dinheiro, respeitado os direitos e limites estabelecidos da Lei
nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei nº 7.619/87 e regulamentada
pelo Decreto n. 95.247, de 17 de novembro de 1987.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. SEGURO DE VIDA
As empresas deverão providenciar seguro de vida e de acidentes pessoais para morte natural
ou acidental e invalidez permanente, no valor mínimo de R$ 29.252,00 (vinte e nove mil duzentos
e cinquenta e dois reais), a título de indenização, totalmente subsidiado pelas empresas.
Parágrafo primeiro: Esta condição entrou em vigor, em 1º de janeiro de 2002;
Parágrafo segundo: As empresas que deixarem de cumprir esta cláusula, assumirá inteira
responsabilidade pelo pagamento da indenização.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. AuxíLIO FUNERAL
Ocorrendo falecimento de empregado durante o vinculo, ainda que suspenso ou interrompido, a
empresa concederá uma indenização correspondente a 100% (cem por cento) de seu último
salário nominal.
Parágrafo único: A indenização prevista no "caput" não poderá ser inferior a 02 (duas) vezes
ou superior a 1O (dez) vezes o valor do piso salarial fixado neste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. REEMBOLSO CRECHE
As empresas reembolsarão mensalmente as suas empregadas mães, para cada filho, por 12
(doze) meses, a partir do término da licença maternidade, importãncia mensal equivalente a 20%
(vinte por cento) do piso salarial instituído neste instrumento condicionado à comprovação dos
gastos com internamento em creche ou instituição análoga, de livre escolha da empregada.
Parágrafo único: Será concedido o benefício na forma do "caput" aos empregados do sexo
masculino que, sendo viúvos, solteiros ou separados, detenham a guarda do filho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. COMPLEMENTACÃO DO AuxíLiO PREVIDENCIÁRIO
Ao empregado afastado pela previdência social em razão de doença ou acidente do trabalho, a
empresa complementará, enquanto perdurar a situação, respeitado o período máximo de um
ano, o benefício percebido por aquele da previdência, no valor da diferença entre seu salário
nominal e o benefício recebido até o limite de 12 (doze) salários mínimos mensais.
Parágrafo primeiro: Quando o empregado não tiver direito ao auxílio previdenciário por não ter
ainda completado o período de carêncía exígido pela previdência, a empresa pagará seu salárío
nominal entre o 16º (décimo-sexto) e o 180. (centésimo-octogésimo) dia de afastamento, limitado
a 12 (doze) salários mínimos;
Parágrafo segundo: Não sendo conhecido o valor do benefício previdenciário, a
complementação será paga com base em valores estimados; compensando-se eventuais
diferenças no pagamento imediatamente posterior;
Parágrafo terceiro: A complementação abrange, inclusive, o 132 salário;
Parágrafo quarto: Recusando-se o empregado a submeter-se a perícia do órgão previdenciário
ou, a ela submetendo-se, mas não fornecendo a empresa cópia do laudo, a complementação
poderá ser suspensa até que a providência seja efetivada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA • REEMBOLSO AO EMPREGADO COM FILHO
EXCEPCIONAL
As empresas reembolsarão mensalmente, mediante comprovação e até o limite de 40%
(quarenta por cento) do piso salarial estabelecido no presente instrumento, as despesas que
seus empregados tenham com filhos portadores de necessidades especiais.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. ADICIONAL DE REPOSICÃO DE ROUPAS
As empresas cujos empregados manuseiem graxa, óleos, tintas, removedores, etc., e_sejam por
elas obrigados a usarem roupa social (paletó, gravata, camisa, calça social etc.) pagamo a esses
empregados, mensalmente, um adicional equivalente a 8,0% (Oito por cento) do piSOsalarial
estabelecido neste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. GRATIFICACÃO POR APOSENTADORIA
Ao empregado que conte mais de 05 (cinco) e menos de 10 (dez) anos de serviço na empresa,
será concedida, por ocasião de sua aposentadoria, uma gratificação de valor igual ao último
salário por ele percebido. Àqueles que contem mais de 10 (dez) anos na empresa, a gratificação
será equivalente a duas vezes o valor do último salário.
Parágrafo único: As gratificações previstas no "caput" serão devidas por ocasião do
desligamento do empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. AVISO PRÉVIO ESPECIAL
Ocorrendo a dispensa sem justa causa por iniciativa da empresa, de empregado acima de 45
(quarenta e cinco) anos de idade, e com 05 (cinco) anos de trabalho ininterruptos na empresa,
fica assegurado um aviso prévio de 60 (sessenta) dias; o excedente ao prazo legal deverá,
sempre, ser indenizado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA. DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO
O empregado fica dispensado do cumprimento do aviso prévio no momento em que comprovar
a obtenção de novo emprego, mediante declaração em papel timbrado da empresa ou registro
na CTPS.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA. AVISO DE DISPENSA
A dispensa de empregado deverá ser comunicada por escrito qualquer que seja o motivo, sob
pena de gerar presunção de dispensa imotivada.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CARTA DE REFERÊNCIA
A empresa, nas demissões de empregados, sem justa causa, e quando solicitada, se obriga a
entregar ao demitido uma carta de referência.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - HOMOLOGACÕES/QUITACÕES.PRAZO
As empresas representadas pelo sindicato patronal celebrarão as homologações das rescisões
dos contratos de trabalho de seus empregados, preferencialmente, na sede e subsedes dos
sindicatos profissionais ora acordantes.
Parágrafo primeiro: Na oportunidade deverá as empresas apresentar cópia das guias de
recolhimento das contribuições sindical e assistencial, efetuadas a favor dos sindicatos
profissional e patronal, de posse dessas cópias, o sindicato profissional encaminhará ao
sindicato patronal ora acordante a cópia que lhe corresponder;
Parágrafo segundo: As empresas deverão entregar ao sindicato profissional que represente
seus empregados, até 02 (dois) dias antes da data designada para o termo homologatório, os
documentos necessários, mediante protocolo;
Parágrafo terceiro: Fica resguardado a prerrogativa legal de, alternativamente, ao disposto
nesta cláusula, as empresas efetuarem as homologações no órgão regional do Ministério do
Trabalho e Emprego;
Parágrafo Quarto: Para o cumprimento desta cláusula e parágrafos, serão observados os
prazos previstos na Lei nº 7.855, de 1989.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA. ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS DESEMPREGADOS
As empresas que mantém convênio de assistência médica aos empregados, ou que disponham
de serviço médico próprio, garantirão aos empregados demitidos a continuidade do benefício de
assistência médica, para si e seus dependentes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
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da homologação ou quitação, salvo se, nesse interregno, o beneficiário ingressar em novo
emprego.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - TRABALHO DECENTE
O SINCOESP envidará todos os seus esforços para que as empresas representadas promovam
o trabalho decente; proteção contra o desemprego, o desenvolvimento sustentável, o respeito
aos princípios e direítos fundamentais, como a liberdade sindícal, a igualdade de oportunidades,
a livre negociação coletiva e a não discrimínação no trabalho; práticas de proteção social; o
diálogo social; a capacitação profissional e a segurança e saúde dos empregados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA AO AFASTADO PELA
PREVIDENCIA
O empregado afastado para tratamento médico superior a 30 (trinta) dias, gozará de estabilidade
provisória por 75 (setenta e cinco) dias a contar da alta médica, salvo demissão por falta grave
ou acordo entre as partes devidamente assistido pelo sindicato profissional.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA • RECONHECIMENTO DOS DIREITOS PARA OS
EMPREGADOS EM UNIAO HOMOAFETIVA
Fica assegurado aos empregados em união homoafetiva, à garantia de todos os direitos
previstos nesta de forma a facilitar o resguardo dos interesses de seus companheiros e
dependentes habilitados perante a previdência social.
Parágrafo único: O reconhecimento da relação homoafetiva estável dar-se-á com o
atendimento a iguais requisitos observados pela previdência social, consoante disciplinam o art.
52 parágrafo 4Q da Instrução Normativa INSS/DC nQ 20 de 11/10/2007, e a Instrução Normativa
INSS/DC nQ 24 de 07/06/2000, e alterações posteriores.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE
A empregada gestante gozará de estabilidade provisória, salvo demissão por justa causa ou por
acordo entre as partes, realizado com assistência dos sindicatos profissionais, desde o inicio da
gestação até 150 (cento e cinquenta) dias após o parto.
Parágrafo único: Na ocorrência de aborto, desde que comprovado por atestado médico, gozará
a empregada de estabilidade provisória de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do ocorrido.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA. ESTABILIDADE DO EMPREGADO PAI
O empregado pai, desde que conte, no mínimo, 30 (trinta) meses de tempo de serviço na
empresa, gozará de estabilidade provisória no emprego, salvo demissão por justa causa ou por
acordo entre as partes, realizada com assistência do sindicato profissional pelo período de 60
(sessenta) dias, contados da data de nascimento do filho, devidamente comprovada através do
fornecimento da respectiva certidão de nascimento.
Parágrafo único: O direito de que trata o "caput" não será concedida uma segunda vez, com
intervalo inferior a 18 (dezoito) meses em relação à primeira.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ESTABiliDADE PROVISÓRIA DO ALISTADO
O empregado em idade de prestação do serviço militar obrigatório terá garantido emprego desde
o alistamento até 30 (trinta) dias após o término do compromisso, salvo demissão por falta grave
ou acordo entre as partes, devidamente assistido pelos sindicatos profissionais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ESTABILlDADE- PRÉ-APOSENTADORIA
O empregado que contar, no mínimo, 05 (cinco) anos de tempo de serviço na empresa e que
esteJ~ ~, pelo menos, 16 (dezesseis) meses de completar o per iodo aquisitivo necessário à
aqulslçao da aposentadoria por seu prazo mínimo, não pOderá ser demitido, a não ser por justa
causa, saívo se a empresa cumprir as seguintes condições:
Parágrafo primei~o: Pag.ar indenização correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
montante de salános pertinente ao perfodo que faltar para o empregado adquirir o direito à
aposentadona;
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Parágrafo segundo: Pagar indenização correspondente a 50% \cinquenta P?r cento) das
contribuições previdenciárias, parte do empregado e da empresa pertinente ao penodo que faltar
para o empregado adquirir o direito à aposentadoria; .... _
Parágrafo terceiro: Os empregados que sejam beneflclanos de plano de complementaçao de
aposentadoria, não fazem jus às indenizações fixadas nos itens acima desta cláusula,
ressalvando-se, no entanto, o direito à diferença entre a indenização prevista no plano de
complementação e a aqui ajustada, caso aquela seja menor que esta;
Parágrafo quarto: Ocorrendo dispensa de empregado, a empresa deverá alertar a este, por
escrito, especificamente sobre a estabilidade prevista nesta cláusula, inquirindo-o acerca de seu
eventual enquadramento nas condições aqui estabelecidas, com prazo de 60 (sessenta) dias
para comprovação ou retificação da informação dada, sob pena de decadência;
Parágrafo quinto: A inobservãncia, pela empresa da obrigação de notificação expressa relativa
ao direito à estabilidade de que cuida a presente cláusula, implicará na inexistência da
decadência;
Parágrafo sexto: Considera-se que o prazo minimo, previsto no "caput" para efeito de aferição
do inicio da estabilidade, aquele a partir do qual o empregado poderá, de acordo com as leis
vigentes, requerer aposentadoria.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA. PROVAS ESCOLARES
Nos dias de provas ou exames escolares, os empregados terão redução das 2hOO(duas) últimas
horas da jornada diária de trabalho, mediante prévia comunicação e posterior comprovação no
prazo máximo de 72hOO(setenta e duas horas), prorrogáveis na ocorrência de motivo de força
maior.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA. JORNADA DO DIGITADOR
Os empregados que exercem exclusivamente a função de digitadores estão sujeitos à jornada
diária de, no máximo, 6hOO(seis horas).
Parágrafo único: Deverão ser concedidos aos digitadores os intervalos para descanso de que
trata a NR-17 (dez minutos de descanso para cada cinquenta trabalhados).

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA. EXAMES VESTIBULARES
Para a prestação de exames vestibulares para ingresso em curso universitário, ou
profissionalizante de segundo grau, o empregado poderá faltar até 05 (cinco) dias úteis por ano,
sem prejuízo de seu salário, das férias e descansos semanais remunerados, devendo comprovar
o motivo da ausência nas mesmas condições previstas na cláusula quadragésima primeira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA. AUSÊNCIAS LEGAIS
Os empregados poderão se ausentar do serviço, sem prejuizo de seus salários e sem
necessidade de compensação, pelos seguintes prazos:
Parágrafo primeiro: 05 (cinco) dias corridos em virtude de falecimento de cônjuge, ascendente,
descendentes ou pessoa que, comprovadamente, vivia sob sua dependência econômica;
Parágrafo segundo: 05 (cinco) dias úteis consecutivos em virtude de núpcias;
Parágrafo terceiro: Até 03 (três) dias por ano para acompanhamento de filho ao médico, se o
mesmo tiver necessidades especiais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA. CARTEIRA DE TRABALHO. ANOTACÕES
A CTPS recebida para anotações deverá ser devolvida ao empregado no prazo máximo de
48hOO(quarenta e oito horas); a entrega de quaisquer documentos a empresa deverá ser feita
mediante recibo.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
E vedada a instituição de contrato de experiência nos casos de readmissão para função
desempenhada anteriormente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA. EXTENSÃO DO DIREITO A FÉRIAS
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Os empregados demissionários com menos de um ano de tempo de s.erviço, fa~ão jus ao
recebimento de férias proporcionais à razão de 1/12 (um doze avos) por mes ou fraçao Igualou
superior a 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA -INíCIO DE FÉRIAS '. ..
O período de gozo de férias não pOderá iniciar-se em sábados, domingos, feriados ou dias Ja
compensados, exceto quanto aos empregados que trabalham em escalas de revezamento.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA. CANCELAMENTO OU ADIANTAMENTO DAS
FERIAS
Comunicado ao empregado o período do gozo de férias individuais ou coletivas: a empresa
somente poderá cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer ne~essldade Imperiosa e, ainda
assim, mediante o ressarcimento, ao empregado, dos prejulzos financeiros por estes
comprovados.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA. LICENCA MATERNIDADE
As empresas em a1endimento ao preceito constitucional concederão licença maternidade de 120
(cento e vinte) dias, as suas empregadas mãe.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA. L1CENCA PARA A MÃE ADOTANTE
De acordo com a Lei n" 10.421 de 15/04/2002, que estende a mãe adotiva o direito da licença
maternidade, fica estabelecido que, em caso de adoção ou guarda judicial, o período de gozo da
licença-maternidade passa a ser de 120 (cento e vinte) dias, independentemente da idade da
criança.
Parágrafo único: A licença maternidade só será concedida mediante apresentação do termo
judicial de guarda á adotante ou guardiã.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA. UNIFORMES
Quando exigidos ou necessários, os uniformes ou roupas profissionais serão fornecidos
gratuitamente aos empregados.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - FICHA FINANCEIRA
As empresas deverão fornecer a ficha financeira, nos seguintes prazos máximos:
Parágrafo primeiro: Para fins de auxilio doença: 05 (cinco) dias;
Parágrafo segundo: Para fins de aposentadoria: 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA. ATESTADOS MÉDICOS DO SINDICATO
Os atestados médicos e odontológicos passados pelos sindicatos ou por seus facultativos serão
aceitos pelas empresas para justificativa e abono de faltas ou atrasos ao serviço.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA. PUBLICIDADE
As empresas colocarão em quadros de avisos, em locais bem visiveis aos empregados, todas e
quaisquer comunicações dos sindicatos dos empregados.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA • MULTA
Por descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste instrumento as empresas
pagarão multa mensal não cumulativa equivalente a 5,0% (cinco por cento) do piso salarial
estabelecido na cláusula respectiva, por infração e enquanto está perdurar. A multa reverte em
favor do empregado prejudicado, exceção feita às cláusulas que já preveem penalidades
específicas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA. ESTABILIDADE E ASSISTÊNCIA À MULHER EM
SITUACAO DE VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR
A empregada que estiver inclusa no cadastro de programas assistenciais do governo federal,
estadual ou municipal, em decorrência de situação de violência doméstica e familiar, será
assegurado à manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de
trabalho, na forma de interrupção do contrato, por até 06 (seis) meses e estabilidade no emprego
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por um ano, a contar do seu retorno ao trabalho, sem prejuizo dos demais direitos consagrados
no art. 90, parágrafo 2°, incisos I e 11da Lei nO11.340 de 07/08/2006.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - IGUALDADE SALARIAL
As empresas deverão assegurar a igualdade salarial aos empregados, independentemente de
discriminação em razão do sexo, raça, idade, nacionalidade, estado civil ou opção sexual.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - PREVENCÃO E COMBATE AO ASSÉDIO SEXUAL
E MORAL
As empresas se comprometem a iniciar uma campanha contra o assédio sexual e moral no local
de trabalho, em conjunto com os sindicatos profissionais.
Parágrafo primeiro: As denúncias de assédio serão apuradas em uma comissão bipartite
(SINDICATO e EMPRESA);
Parágrafo segundo: Caberá ao sindicato, empresa, SESMT e CIPA, averiguar o abuso de poder
nas relações de trabalho e tomar medidas para coibir estas práticas, garantindo relações no
trabalho onde predomine a decência, dignidade e respeito pelo outro e a seus direitos de cidadão.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - ASSISTÊNCIA EM CASO DE ASSALTO • SEQUESTRO -
SINISTRO
No caso de assalto no local de trabalha, sequestro consumado ou não, os empregados presentes
receberão o atendimento médico e psicológico necessário, custeados pelo empregador, logo
após o ocorrido, devendo os sindicatos profissionais das respectivas bases territoriais serem
comunicados imediatamente dos fatos.
Parágrafo primeiro: Após avaliação médica, os empregados, se necessário, deverão ser
afastados imediatamente, sem prejuízo do salário;
Parágrafo segundo: Serão preenchidas CAT-Comunicação de Acidente do Trabalho para os
empregados que tenham sofrido dano físico e/ou psicológico;
Parágrafo terceiro: Assalto ocorrido contra empregado conduzindo valores em serviço;
Parágrafo quarto: Ocorrência de sinistro em viagem a serviço da empresa;
Parágrafo quinto: Enquanto o empregado estiver no INSS, em decorrência da percepção de
auxílio-doença por acidente de trabalho decorrente do evento previsto no "caput", a empresa
complementará o benefício previdenciário até o montante do salário da ativa, pelo período
máximo de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO
PATRONAL
Atendendo o Art. 8°, inciso IV da Constituição Federal e Artigo 513 da CLT, foi fixado por
Assembleia Geral Extraordinária das categorias representadas, para associados ou não, os
valores abaixo relacionados a título de Contribuição Assistencial Patronal, que deverão ser
recolhidos através de guia apropriada da Caixa Econômica Federal fornecida pelo Sindicato
Patronal.

TABELA CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 2014

DE 00 (ZERO) ATÉ 05 (CINCO) EMPREGADOS R$ 125,00
DE 06 (SEIS) ATE.1 O (DEZ) EMPREGADOS R$ 162,00
DE 11 (ONZE) ATE 20 (VINTE) EMPREGADOS R$ 326,00
DE 21 (VINTE E UM) A 50 (CINQUENTA) EMPREGADOS R$ 654,00
DE 51 (CINQUENTA E UM) A 100 (CEM) EMPREGADOS R$ 982,00
DE 101 (CENTO E UM) A 200 (DUZENTOS) EMPREGADOS R$ 1.311,00
ACIMA DE 200 (DUZENTOS) EMPREGADOS R$ 2.143,00

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO
DOS EMPREGADOS DE SANTO ANDRE E REGIAO.
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Aprovada na Assembleia Geral Extraordinária do dia 11 de dezembro de 2014 e ratificada pela
Assembleia Geral Extraordinária da categoria, no dia 18 de março de 2015.
Nos termos do art. 513, letra "e", da CLT, PN 21 TRT/2' Região e Acórdãos do Supremo Tribunal
Federal - Processo RE 337.718-SP (D.J. de 28/08/2002) e Processo RE 189-960-SP (DJ de
10/08/01) cuja EMENTA assim se transcreve: A contribuição prevista em Convenção Coletiva de
Trabalho fruto do disposto no art. 5t3, alinea "e", da CLT, é devida por todos os integrantes da
categoria profissional, não se confundindo com aquela versada na primeira parte do inciso IV, do
art. 8° da Carta da República, obrigam-se as EMPRESAS, a título de Contribuição Assistencial
a promoverem o desconto mensalmente em folha de pagamento de seus EMPREGADOS,
sindicalizados ou não, o equivalente a 1% (um por cento) de suas respectivas remunerações,
com um limite de R$ 30,00 (trinta reais) por empregado, devendo ser recolhida impreterivelmente
até o dia 15 de cada mês. O recolhimento será efetuado através de guia de cobrança bancária
emitida pela Caixa Econõmica Federal, sendo que até a data do vencimento poderá ser utilizada
a rede bancária preferencialmente a Caixa Econômica Federal. Após o vencimento o
recolhimento somente poderá ser efetuado nas agências da Caixa Econômica Federal.
Parágrafo Primeiro: Caso as empresas descontem ou não a Contribuição Assistencial do
empregado e não efetue o recolhimento na época ajustada arcarão com as penalidades descritas
no "caput" do art. 600 da CLT. Havendo necessidade de cobrança judicial sofrerá acréscimo em
razão de honorários advocatícios e mais custas processuais;
Parágrafo Segundo: As empresas deverão enviar ao sindicato cópia da guia juntamente com a
relação dos empregados constando nome e salário, até 20 (vinte) dias após a data do
recolhimento;
Parágrafo Terceiro: Fica assegurado o prazo de até 60 (sessenta) dias, após a.assinatur~ deste
instrumento, para os empregados não sócios do SEAAC DE SANTO ANDRE E REGIAO, se
oporem ao desconto, através de manifestação escrita e individualizada a ser apresentada
pessoalmente na sede e/ou subsedes do sindicato.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - DlFERENCAS DE NATUREZA ECONÔMICA
As diferenças salariais e demais benefícios econômicos, oriundos da aplicação da presente
Convenção Coletiva de Trabalho, poderão ser satisfeitas na folha de pagamento relativa ao mês
de setembro de 2015.

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente para que produza seus legais e
jurídicos efeitos.

São Paulo, 20 de julho de 2015.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2008/2009
COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS

1- CLÁUSULAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTOS

1.1 - REAJUSTE SALARIAL
Os salários de abril de 2008, assim considerados os resultantes da aplicação integral das
disposições pertinentes na norma coletiva anterior, serão reajustados, na data-base, em 7,00%
(sete inteiros por cento).

1.2 - PISO SALARIAL
Ficam estabelecidos como pisos salariais as seguintes importâncias mensais:
1.2.1 - Para empresas que, na data-base tinham até 05 (cinco) empregados, R$ 470,00
(quatrocentos e setenta reais).
1.2.2 - Para empresas que, na mesma oportunidade, tinham mais de 05 (cinco) empregados, R$
511,46 (quinhentos e onze reais e quarenta e seis centavos) mensais.

1.3 - SALÁRIO DO SUCESSOR
Admitido ou promovido empregado para função de outro que tenha sido promovido, despedido,
transferido, aposentado, falecido, licenciado ou que tenha pedido demissão, ser-lhe-á garantido
salário igual ao menor salário do mesmo cargo.

1.4 - SALÁRIOS COMPOSTOS
Aos empregados que percebem salários compostos (fixo mais parcela variável), o cálculo da
parte variável, para efeito de pagamento de férias, gratificação natalina e verbas rescisórias,
deverá ser feito tomando-se a média aritmética das parcelas variáveis recebidas pelo empregado
nos últimos 12 (doze) meses.
1.4.1 - O cálculo da média das horas extras e do adicional noturno, deverá ser feito pelo numero
de horas e não pelos valores.

1.5 - PROMOÇÕES
A cada promoção corresponderá elevação real de salário de, no mínimo, 10% (dez por cento),
sendo esta devida a partir do primeiro dia de assunção das novas atribuições.

1.6 - ADIANTAMENTO QUINZENAL (VALE)
Serão concedidos adiantamentos quinzenais (vales) de, no mínimo, 40% (quarenta por cento)
sobre o salário do mês anterior.

1.7 - COMPROVANTES DE PAGAMENTOS
Os empregadores fornecerão a seus empregados comprovantes de todos e quaisquer pagamentos
a eles feitos, contendo a discriminação da empresa, do empregado, das parcelas pagas e dos
descontos efetuados, nos quais deverá haver a indicação da parcela relativa ao FGTS.
1.7.1 - As horas extras deverão constar do mesmo hollerith que discriminará seu número e as
porcentagens dos adicionais utilizados.

2 - CLÁUSULAS REFERENTES ÀS GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E
OUTROS

2.1. VALE ALIMENTAÇÃO OU VALE REFEIÇÃO
OS empregadores fornecerão ticket-refeição, em número de 22 (vinte e duas) unidades ao mês,
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no valor unitário de R$ 7,20 (sete reais e vinte centavos), ou vale-alimentação no valor mensal
de R$ 158,40 (cento e cinqüenta e oito reais e quarenta centavos), sem nenhum desconto para
o empregado.
2.1.1 - O Vale-Alimentação ou Vale-Refeição, só será pago ao empregado que trabalhou no mês
em que o beneficio é devido.
2.1.2 - Ficam mantidas as condições mais favoráveis preexistentes nas empresas que já
concedem o beneficio previsto no "caput".

2.2 - REEMBOLSO CRECHE
As empresas reembolsarão as suas empregadas mães, para cada filho, por 12 (doze) meses a
partir do término da licença maternidade, importância mensal equivalente a 20% (vinte por
cento) do maior piso salarial instituído na cláusula píso salariais, condicionado à comprovação
dos gastos com internamento em creche ou instituição análoga, de livre escolha da empregada.
2.2.1 - Será concedido o beneficio na forma do "caput" aos empregados do sexo masculino que,
sendo viúvos, solteiros ou separados, detenham a guarda do filho.

2.3 - COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO
Ao empregado afastado pela Previdência Social em razão de doença ou acidente do trabalho, a
empresa complementará, enquanto perdurar a situação, respeitado o periodo máximo de O I (um)
ano, o beneficio percebido por aquele da Previdência, no valor da diferença entre seu salário
nominal e o beneficio recebido até o limite de 12 (doze) salários mínimos mensais.
2.3.1 - Quando o empregado não tiver direito ao auxílio previdenciário por não ter ainda
completado o período de carência exigido pela Previdência, o empregador pagará seu salário
nominal entre o 16u (décimo sexto) e o 180° (centésimo octogésimo) dia de afastamento,
limitado a 12 (doze) salários mínimos.
2.3.2 - Não sendo conhecido o valor do beneficio previdenciário, a complementação será paga
com base em valores estimados; compensando-se evenrnais diferenças no pagamento
imediatamente posterior.
2.3.3 - A complementação abrange, inclusive, o 13°(décimo terceiro) salário.
2.3.4 - Recusando-se o empregado a submeter-se a pericia do órgão previdenciário ou, a ela
submetendo-se, mas não fornecendo ao empregador cópia do laudo, a complementação poderá
ser suspensa até que a providência seja efetivada.

2.4 - HORAS EXTRAS
As horas extras serão remuneradas com os seguintes adicionais, aplicáveis sobre o valor do
salário hora ordinário:
2.4.1 - Primeira hora extra diária: 50% (cinqüenta por cento).
2.4.2 - Demais horas extras diárias: 60% (sessenta por cento).
2.4.3 - Em se tratando de horas prestadas aos domingos, feriados ou dias já compensados, o
adicional previsto no "caput" não prejudicará a dobra de que trata o artigo 9° da Lei 605/49.

2.5 - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO
As horas extras e o adicional noturno, desde que pagos habitualmente, refletirão no pagamento
das férias, décimo-terceiro salário, descansos semanais remunerados e verbas rescisórias.

2.6 - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Por triênio completado na mesma empresa, os empregados receberão, mensalmente, importância
equivalente a 4% (quatro por cento) do maior piso salarial, previsto na cláusula piso salarial, em
vigor à época do pagamento, iniciando-se a contagem dos triênios em O I de março de 1985.
2.6.1 - Não farão jus à percepção do adicional previsto no "caput" os empregados que
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percebam salário superior a 10 (dez) vezes o valor do menor piso salarial definido na
cláusula piso salarial da presente Convenção.
2.6.2 _Os empregados inseridos na condição prevista no parágrafo imediatamente anterior que,
pela norma coletiva anterior faziam jus ao adicional por tempo de serviço, terão o mesmo
incorporado aos seus respectivos salários pelo valor previsto no "caput".

2.7 - COMISSÃO POR SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA
Em caso de substituição temporária por prazo superior a 20 (vinte) dias, o substituto receberá,
desde o primeiro dia e enquanto perdurar a situação, desde que assuma integralmente as funções
do substituído, uma comissão de substituição de valor igual à diferença entre seu salário e o do
substituido.

2.8 - GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA
Aos empregados que contem mais de 05 (cinco) e menos de 10 (dez) anos de serviço na
empresa, será concedida, por ocasião de suas aposentadorias, uma gratificação de valor igual ao
último salário por eles percebidos. Àqueles que contem mais de lO (dez) anos na empresa, a
gratificação será equivalcnte a duas vczes o valor do último salário.
2.8.1 _As gratificações previstas no "caput" serão devidas por ocasião do desligamento do
empregado.

2.9 - ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS DESEMPREGADOS
Os empregadores que mantenham convênio de assistência médica aos empregados, ou que
disponham de serviço médico próprio, garantirão aos empregados demitidos a continuidade do
beneficio de assistência médica, para si e seus dependentes, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da homologação ou quitação, salvo se, nesse interregno, o beneficiário
ingressar em novo emprego.

2.10 - AUXÍLIO FUNERAL
Ocorrendo falecimento de empregado durante o vinculo, ainda que suspenso ou interrompido, o
empregador concederá uma indenização correspondente a 100% (cem por cento) de seu último
salário nominal.
2.10.1 - A indenização prevista no "caput" não poderá ser inferior a 02 (duas) vezes ou superior
a lO (dez) vezes o valor do maior piso salarial fixado nesta Convenção.

2.11 - ADIANTAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA DO 13° SALÁRIO
A primeira parcela do 13° salário deverá ser paga da seguinte forma:
2.11.1 - Por ocasião das férias, quando solicitado pelo empregado (Lei 4749/65);
2.11.2 - Até o dia 30 de novembro, ou no primeiro dia útil posterior ao mesmo, caso não tenha
sido adiantado com as férias.

2.12 - ADICIONAL DE QUEBRA-DE-CAIXA
OS empregados registrados na função de caixa receberão, mensalmente, adicional de quebra de
caixa em valor equivalente a 2,5% (dois inteiros e cinqüenta centésimos por cento) de seu
próprio salário.

2.13 - VALE-TRANSPORTE
É facultado às empresas, se assim se tomar, ao seu critério, necessário, recomendado ou
adequado às suas operações ou proporcionar maior facilidade dos empregados, efetuarem o
pagamento do Vale Transporte em dinheiro, respeitados os direitos e limites estabelecidos da
Lei 7.418, de 16 de dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei 7.619/87 e regulamentada
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pelo Decreto 95.247, de 17 de novembro de 1987.

2.14 - SEGURO DE VIDA
As empresas deverão providenciar seguro de vida e de acidentes pessoais para morte natural ou
acidental e invalidez permanente, no valor mínimo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a titulo
de indenização, totalmente subsidiado pelas empresas.
2.14.1- Esta condição entrou em vigor, em OI de janeiro de 2002. As empresas que deixarem de
cumprir esta cláusula, assumirão inteira responsabilidade pelo pagamento da indenização.

2.15 _REEMBOLSO AO TRABALHADOR COM FILHO EXCEPCIONAL
As empresas reembolsarão, mediante comprovação e até o limite de 40% (quarenta por cento)
do maior piso salarial estabelecido na presente Convenção, as despesas que seus empregados
tenham com filhos excepcionais.

2.16 - ADICIONAL DE REPOSIÇÃO DE ROUPAS
As empresas cujos empregados manuseiem graxa, óleos, tintas, removedores, etc., e sejam por
elas obrigados a usarem roupa social (paletó, gravata, camisa, calça social etc.), pagarão a esses
empregados, mensalmente, um adicional equivalente a 8% (oito por cento) do maior piso
salarial estabelecido na cláusula respectiva.

3 _CLÁUSULAS REFERENTES À CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO,
DEMISSÃO, MODALIDADES

3.1 - AVISO PRÉVIO ESPECIAL
Ocorrendo a dispensa sem justa causa por iniciativa da empresa, de empregado acima de 45
(quarenta e cinco) anos de idade, e com 05 (cinco) anos de trabalho ininterruptos na empresa,
fica assegurado um aviso prévio de 60 (sessenta) dias; o excedente ao prazo legal deverá,
sempre, ser indenizado.

3.2 - AVISO DE DISPENSA
A dispensa de empregado deverá ser comunicada por escrito qualquer que seja o motivo, sob
pena de gerar presunção "juris et de jure" de dispensa imotivada.

3.3 - CARTEIRA DE TRABALHO - ANOTAÇÕES
A CTPS recebida para anotações deverá ser devolvida ao empregado no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas; a entrega de quaisquer documentos ao empregador deverá ser feita
mediante recibo.

3.4 - CARTA DE REFERtNCIA
A empresa, nas demissões de empregados, sem justa causa, e quando solicitada, se obriga a
entregar ao demitido uma carta de referência.

3.5 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
É vedada a instituição de contrato de experiência nos casos de readmissão para função
desempenhada anteriormente.

3.6 - HOMOLOGAÇÕES/QUITAÇÕES - PRAZO
As empresas representadas pelo Sindicato Patronal celebrarão as homologações das rescisões
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dos contratos de trabalho de seus empregados, preferencialmente, nas Sedes e Sub-sedes dos
Sindicatos Profissionais ora acordantes.
3.6.1 - Na oportunidade deverão as empresas apresentar cópia das guias de recolhimento das
Contribuições Sindical, Assistencial e Confederativa, efetuadas a favor dos Sindicatos
Profissionais e Patronal. De posse dessas cópias, o Sindicato Profissional encaminhará ao
Sindicato Patronal ora acordante a cópia que lhe corresponder.
3.6.2 - As empresas deverão entregar ao Sindicato Profissional que represente scus empregados,
até 02 (dois) dias antes da data designada para o termo homologatório, os documentos
necessários, mediante protocolo.
3.6.3 - Fica resguardada a prerrogativa legal de, alternativamente, ao disposto nesta cláusula, as
empresas efetuarem as homologações no órgão regional do Ministério do Trabalho.
3.6.4 - Para o cumprimento desta cláusula e parágrafos. scrão observados os prazos previstos na
Lei 7.855, de 1989.

3.7 - RESCISÃO INDIRETA
No caso de descumprimento pelo empregador de qualquer cláusula prevista neste instrumento,
será facultado ao empregado prcjudicado rescindir scu contrato de trabalho nos moldes do
previsto no artigo 483 da CLT.

4 - CLÁUSULAS REFERENTES ÀS RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE
TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES

4.1- ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE
A empregada gestante gozará de estabilidade provisória, salvo demissão por justa causa ou por
acordo entre as partes, realizado com assistência do Sindicato Profissional, desde o início da
gestação até 150 (cento e cinqüenta) dias após o parto.
4.1.1 - Na hipótese de dispensa sem justa causa, a empregada deverá apresentar à empresa
atestado médico comprobatório da gravidez anterior ao aviso prévio, dentro de 60
(sessenta) dias após a data do recebimento do aviso prévio, sob pena de decadência do
direito previsto nesta cláusula.
4.1.2 - Ocorrendo dispensa de empregada do sexo feminino, a empresa deverá alertar a esta, por
escrito, especificamente sobre tal condição, sob pena de inexistência da decadência.
4.1.3 - Na ocorrência de aborto, desde que comprovado por atestado médico, gozará a
empregada de estabilidade provisória de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do ocorrido.

4.2 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO EMPREGADO PAI
O empregado pai, desde que conte, no minimo, 30 (trinta) meses de tempo de serviço na
empresa, gozará de estabilidade provisória no emprego, salvo demissão por justa causa ou por
acordo entre as partes, realizado com assistência do Sindicato Profissional, pelo periodo de 60
(sessenta) dias, contados da data de nascimento do filho, devidamente comprovada através do
fornecimento da respectiva certidão de nascimento.
4.2.1 - O direito de que trata o "caput" não será concedido uma segunda vez se com intervalo
inferior a 18 (dezoito) meses em relação à primeira.

4.3 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA AO AFASTADO PELA PREVIDÊNCIA
Gozará de estabilidade provisória o empregado afastado para tratamento médico superior a 30
(trinta) dias, por 75 (setenta e cinco) dias a contar da alta médica, salvo demissão por falta grave
ou acordo entre as partes devidamente assistido pelo Sindicato Profissional.

4.4 - ESTABILIDADE PRÉ.APOSENT ADORIA

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010544920800000022253086

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010544920800000022253086
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:12:30 - ef503f5

ID. ef503f5 - Pág. 5

Fls.: 175



o empregado que contar, no mínimo, 05 (cinco) anos de tempo de serviço na empresa e que
esteja a, pelo menos, 16 (dezesseis) meses de completar o período aquisitivo necessário á
aquisição da aposentadoria por seu prazo mínimo, não poderá ser demitido, a não ser por justa
causa, salvo se o empregador cumprir as seguintes condições:
4.4.1 - Pagar indenização correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do montante de salários
pertinente ao período que faltar para o empregado adquirir o direito à aposentadoria.
4.4.2 - Pagar indenização correspondente a 50% (cinqüenta por cento) das contribuições
previdenciárias, parte do empregado e do empregador, pertinente ao periodo que faltar para o
empregado adquirir o direito à aposentadoria.
4.4.3 - Os empregados que sejam beneficiários de plano de complementação de aposentadoria,
não fazem jus às indenizações fixadas nos itens acima desta cláusula, ressalvando-se, no
entanto, o direito à diferença entre a indenização prevista no plano de complementação e a aqui
ajustada, caso aquela seja menor que esta.
4.4.4 - Ocorrendo dispensa de empregado, a empresa deverá alertar a este, por escrito,
especificamente sobre a estabilidade prevista nesta clàusula, inquirindo-o acerca de seu eventual
enquadramento nas condições aqui estabelecídas, com prazo de 60 (sessenta) dias para
comprovação ou rctificação da informação dada, sob pcna dc dccadência.
4.4.5 - A inobservância, pelo empregador, da obrigação de notificação expressa relativa ao
direito à estabilidade de que cuida a presente cláusula, implicará na inexistência da decadência.
4.4.6 - Considera-se que o prazo mínimo, previsto no "caput" para efeito de aferição do inicio da
estabilidade, é aquele a partir do qual o empregado poderá, de acordo com as leis vigentes,
requerer aposentadoria.

4.5 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO ALISTADO
O empregado em idade de prestação do serviço militar obrigatório, terá garantido emprego
desde o alistamento até 30 (trinta) dias após o término do compromisso, salvo demissão por falta
grave ou acordo entre as partes, devidamente assistido pelo Sindicato Profissional.

4.6 - RECONHECIMENTOS DOS DIREITOS PREVISTOS NESTA CONVENÇÃO
PARA OS TRABALHADORES EM UNIÃO HOMOAFETIV A
Fica assegurado aos trabalhadores em união homo afetiva, à garantia de todos os díreitos
previstos nesta convenção, de forma a facilitar o resguardo dos interesses de seus
companheiros e dependentes habilitados perante a previdência social

5 - CLÁUSULAS REFERENTES À JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO,
DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS

5.1 - JORNADA DO DIGITADOR
Os empregados que exercem, exclusivamente, a função de digitador, estão sujeitos a jornada
diária de, no máximo, 06 (seis) horas.
5.1.1 - Deverão ser concedidos ao digitador os intervalos para descanso de que trata a NR-I?
(dez minutos de descanso para cada sessenta trabalhados).

5.2 - PROVAS ESCOLARES
Nos dias de provas ou exames escolares, os empregados terão redução das 02 (duas) últimas
horas da jornada diária de trabalho, mediante prévia comunicação e posterior comprovação no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, prorrogáveis na ocorrência de motivo de força
maior.
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7

5.3 - EXAMES VESTIBULARES
Para a prestação de exames vestibulares para ingresso em curso universitário, ou
profissionalizante de Segundo Grau, o empregado poderá faltar até 05 (cinco) dias úteis por ano,
sem prejuízo de seu salário, das férias e descansos semanais remunerados, devendo comprovar o
motivo da ausência nas mesmas condições previstas na cláusula imediatamente anterior.

5.4 - AUSÊNCIAS LEGAIS
Os empregados poderão se ausentar do serviço, sem prejuízo de seus salários e sem necessidade
de compensação, pelos seguintes prazos:
5.4.1 - 05 (cinco) dias corridos em virtude de falecimento de cônjuge, ascendente, descendentes
ou pessoa que, comprovadamente, viva sob sua dependência econômica.
5.4.2 - 05 (cinco) dias úteis consecutivos em virtude de núpcias.
5.4.3 - Até 03 (três) dias por ano para acompanhamento de filho inválido ao médico.

6 - CLÁUSULAS REFERENTES ÁS FÉRIAS E LICENÇAS

6.1 - EXTENSÃO DO DIREITO A FÉRIAS
OSempregados demissionários com mais de três meses de serviço, farão jus ao recebimento de
férias proporcionais a razão de 1/12 (um, doze avos) por mês ou fração igualou superior a 15
(quinze) dias.

6.2 - INÍCIO DE FÉRIAS
O período de gozo de férias não poderá se iniciar em sábados, domingos, feriados ou dias já
compensados, exceto quanto aos empregados que trabalham em escalas de revezamento.

6.3 - LICENÇA MATERNIDADE PARA A MÃE ADOTANTE
Conforme disposto na Lei 10.421/2002, a empregada que, comprovadamente, adotar criança
fará jus ás seguintes licenças:
6.3.1- Criança de até 01 (um) ano de idade: 120 (cento e vinte dias).
6.3.2 - Criança com mais de 01 (um) e menos de 04 (quatro) anos de idade: 60 (sessenta) dias.
6.3.3 - Criança com mais de 04 (quatro) e até 08 (oito) anos de idade: 30 (trinta) dias.

6.4 - LICENÇA MATERNIDADE
Em atendímento ao preceito constitucional, os empregadores concederão licença maternidade de
120 (cento e vínte) dias.

7 - CLÁUSULAS REFERENTES À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

7.1 - UNIFORMES
Quando exigidos ou necessários, os uniformes ou roupas profissionais serão fornecidos
gratuitamente aos empregados.

7.2 - FICHA FINANCEIRA - AAS e RSC
As empresas deverão fornecer a ficha financeira, nos seguintes prazos máximos:
7.2.1 - Para fins de auxílio doença: 05 (cinco) dias.
7.2.2 - Para fins de aposentadoria: 15 (quinze) dias.

7.3 - ATESTADOS MÉDICOS DO SINDICATO
Os atestados médico e odontológico passados pelo Sindicato ou por seus facultativos serão
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aceitos pelas empresas para justificativa e abono de faltas ou atrasos ao serviço.

8 - CLÁUSULAS REFERENTES ÁS RELAÇÕES SINDICAIS

8.1 - PUBLICIDADE
Os empregadores colocarão em quadros de avisos, em locais bem visíveis aos empregados,
todas e quaisquer comunicações do Sindicato dos Empregados.

8.2 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO DOS EMPREGADOS DE SANTO
ANDRÉ E REGIÃO.
Nos termos do artigo 513, letra "e", da CLT, PN 21 TRT/2' Região e Acórdãos do
Supremo Tribunal Federal- Processo n°. RE 337.718-SP (D.J. de 28/08/2002) e Processo
nO.RE 189-960-SP (DJ. de 10/08/01) cuja EMENTA assim se transcreve:
"CONTRIBUIÇÃO- CONVENÇÃO COLETIVA. A contribuição prevista em Convenção
Coletiva fruto do disposto no artigo 513, alínea "e", da Consolídação das Leis do Trabalho,
é devida por todos os integrantes da categoria profissional, não se confundindo com aquela
versada na primeira parte do inciso IV, do artigo 8° da Carta da Repúblíca.", obrigam-se
as EMPRESAS, a titulo de Contribuição Assistencial a promoverem o desconto
mensalmente em folha de pagamento de seus empregados, sindicalizados ou não, o
equivalente a 1% (um por cento) de suas respectivas remunerações, com um Iímite de R$
15,00 (quinze reais) por empregado, devendo ser recolhida impreterivelmente até 010'
(décimo) dia útil de cada mês. O recolhimento será efetuado através de guia de cobrança
bancária emitida pela Caixa Econômica Federal, sendo que até a data do vencimento
poderá ser utilízada a rede bancária preferencialmente a Caixa Econômica Federal. Após
o vencimento o recolhimento somente poderá ser efetuado nas agências da Caixa
Econômica Federal.
8.2.1 - Caso as empresas descontem ou não a Contribuição Assistencial do empregado e não
efetue o recolhimento na época ajustada arcarão com o pagamento da multa de 10% (dez por
cento) do montante, juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, além da correção monetária
pelos índices oficiais. Havendo necessidade de cobrança judicial sofrerá um acréscimo de 10%
(dez por cento) em razão de honorários advocaticios e mais as custas processuais.
8.2.2 • Fica assegurado o prazo de até 60 (sessenta) dias, após a assinatura deste
instrumento, para os empregados não sócios do SEAAC de Santo André e Região se
oporem ao desconto, através de manifestação escrita e individualízada a ser apresentada
pessoalmente na Sede elou sub-sedes do Sindicato.

8.3 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL
8.3.1 - Zero a cinco empregados R$ 66,55 (sessenta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos);
8.3.2 - Seis a dez empregados R$ 86,51 (oitenta e seis reais e cinqüenta e um centavos);
8.3.3 - Onze a vinte empregados R$ 173,03 (cento e setenta e três reais e três centavos);
8.3.4 - Vinte e um a cinqüenta empregados R$ 346,06 (trezentos e quarenta e seis reais e seis
centavos);
8.3.5 - Cinqüenta e um a cem empregados RS 519,09 (quatrocentos e dezenove reais e nove
centavos);
8.3.6 - Cento e um a duzentos empregados R$ 692,12 (seiscentos e noventa e dois reais e doze
centavos);
8.3.7 - Acima de duzentos empregados R$ 1.131,35 (hum mil cento e trinta e um reais e trinta e
cinco centavos).

9 - CLÁUSULAS REFERENTES ÀS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1 - CLÁUSULA DE ABRANGÊNCIA
Esta Convenção Coletiva de Trabalho abrange os empregados de Comissários e
Consignatários: Casas Lotéricas e de Jogos autorizados; Revendedores Lotéricos,
Administração, Distribuição e Comercialização de Jogos e Loterias; Jogos Eletrônicos e
Cyber Lan House ; Locadores de Bens Móveis, exceto Locação de Veículos, Fitas de Vídeo,
Quadras Esportivas, Equipamentos e Máquinas para Terraplenagem e Construção Civil,
nos municípios de: REGIÃO DE SANTO ANDRÉ: Biritiba Mirim, Diadema, Ferraz de
Vasconcelos, Mauá, Mogi das Cruzes, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André,
São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Suzano.

9.2 - SUPERPOSIÇÃO DE VANTAGENS
Empresa abrangida pela presentc Convenção podcrá sc dcsobrigar dc cumprir disposição
normativa específica se, tratando de matéria análoga a alguma prevista neste instrumento,
oferecer condição mais vantajosa ao empregado.

9.3 - DATA BASE
Fica mantido como data-base o dia 10 (primeiro) de maio.

9.4 - CLÁUSULA PENAL
Por descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste instrumento os empregadores
pagarão multa mensal não cumulativa equivalente a 5,0% (cinco por cento) do maior piso
salarial estabelecido na cláusula respectiva, por infração e enquanto esta perdurar. A multa
reverte em favor do empregado prejudicado, exceção feita às cláusulas que já prevêem
penalidades específicas.

9.5 - VIGÊNCIA
As cláusulas e condições previstas no presente instrumento vigerão pelo periodo de O I (um) ano,
a contar de 10 de maio de 2008.

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente para que produza seus legais e
juridicos efeitos.

05 de julho de 2008.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRfoSALHO 2009/2010
COMISSA RIOS E CONSIGNATARIOS

De um lado assistindo a categoria profissional, a FEDERAÇÃO DOS, ~ '
EMPREGADOS DE AGENTES AUTONOMOS DO COMERCIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO, entidade sindical de segundo grau,
Processo de Registro Sindical MTB nO. 320.043/1979, inscrita no CNPJ
nO43.014.778/0001-62 e com sede a Rua Gaspar Lourenço, 514 -
Vila Mariana - São Paulo/SP - Cepo04107-001, neste ato
representada por seu Presidente Sr. Lourival Figueiredo Melo,
portador do CPF 156.335.868-91, coordenadora das negociações
coletivas das entidades a ela filiadas, abaixo:

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO
COMÉRCIO E EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS,
INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO, inscrito no CNPJ nO
50.187.756/0001-60, Registro Sindical 46000.000846/97, com sede
à Avenida João Ramalho, 52 - Vila Assunção - Santo André/SP,
Presidente Sr. Vagney Borges de Castro, portador do CPF
948.249.328-15, neste ato representado pelo Or. Fabio Lemos Zanão
- OAB/SP 172.588, portador do CPF269.988.138-48.

de outro lado, representando a categoria econômica, o SINDICATO
DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO,Registro Sindical CNES 46000015440/2001, inscrito no CNPJ
46.566.543/0001-71, situada á Avenida Ipiranga, 1267 - 7° Andar-
Centro - São Pau\o/SP, neste ato representado por seu Presidente Sr
Luiz Carlos Peralta, portador do CPF341.245.868-68.

firmam entre si, com base nos artigos 611 e seguintes da
Consolidação das Leis do Trabalho, a presente CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO, em conformidade com as cláusulas e
condições seguintes:

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTOS

CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL
Os salários de abril de 2009, assim considerados os resultantes da
aplicação integral das disposições pertinentes na norma coletiva
anterior, serão reajustados, na data-base, em 6% (seis inteiros
por cento).

CLÁUSULA SEGUNDA. PISO SALARIAL
Ficam estabelecidos como pisos salariais as seguintes importâncias
mensais:
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Parágrafo Primeiro - Para empresas que, na data-base tinham até
05 (cinco) empregados, R$ 510,00 (quinhentos e dez
reais) mensais.
Parágrafo Segundo - Para empresas que, na mesma oportunidade,
tinham mais de 05 (cinco) empregados, R$ 545,00 (quinhentos e
quarenta e cinco reais) mensais.

CLÁUSULATERCEIRA - SALÁRIO DO SUCESSOR
Admitido ou promovido empregado para função de outro que tenha
sido promovido, despedido, transferido, aposentado, falecido,
licenciado ou que tenha pedido demissão, ser-Ihe-á garantido salário
igual ao menor salário do mesmo cargo.

CLÁUSULAQUARTA - SALÁRIOS COMPOSTOS
Aos empregados que percebem salários compostos (fixo mais parcela
variável), o cálculo da parte variável, para efeito de pagamento de
férias, gratificação natalina e verbas rescisórias, deverá ser feito
tomando-se a média aritmética das parcelas variáveis recebidas pelo
empregado nos últimos 12 (doze) meses.
Parágrafo Primeiro - O cálculo da média das horas extras e do
adicional noturno deverá ser feito pelo número de horas e não pelos
valores.

CLÁUSULAQUINTA - PROMOÇÕES
A cada promoção corresponderá elevação real de salário de, no
mínimo, 10% (dez inteiros por cento), sendo esta devida a partir do
primeiro dia de assunção das novas atribuições.

CLÁUSULASEXTA - ADIANTAMENTO QUINZENAL (VALE)
Serão concedidos adiantamentos quinzenais (vales) de, no mínimo,
40% (quarenta inteiros por cento) sobre o salário do mês anterior.

CLÁUSULASÉTIMA - COMPROVANTESDE PAGAMENTOS
Os empregadores fornecerão a seus empregados comprovantes de
todos e quaisquer pagamentos a eles feitos, contendo a discriminação
da empresa; do empregado, das parcelas pagas e dos descontos
efetuados, nos quais deverá haver a indicação da parcela relativa ao
FGTS.
Parágrafo Primeiro - As horas extras deverão constar do mesmo
hollerith, que discriminará seu número e as porcentagens dos
adicionais utilizados.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AuxíLIOS E OUTROS

CLÁUSULAOITAVA - VALEALIMENTAÇÃO OU VALE REFEIÇÃO
OSempregadores fornecerão ticket-refeição, em número de 22 (vinte
e duas) unidades ao mês, no valor unitário de R$ 8,00 (oito reais),
ou vale-alimentação no valor mensal de R$ 116,00(cento e
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setenta e seis), sem nenhum desconto para o empregado.
Parágrafo Primeiro - O Vale-Alimentação ou Vale-Refeição, só será
pago ao empregado que trabalhou no mês em que o beneficio é
devido.
Parágrafo Segundo - Ficam mantidas as condições mais favoráveis
preexistentes nas empresas que já concedem o benefício previsto no
"caput".

CLÁUSULA NONA - REEMBOLSO CRECHE
As empresas reembolsarão as suas empregadas mães, para cada
filho, por 12 (doze) meses a partir do término da licença
maternidade, importância mensal equivalente a 20% (vinte inteiros
por cento) do maior piso salarial instituído na cláusula piso salariais,
condicionado à comprovação dos gastos com internamento em creche
ou instituição análoga, de livre escolha da empregada.
Parágrafo Primeiro - Será concedido o benefício na forma do
"caput" aos empregados do sexo masculino que, sendo viúvos,
solteiros ou separados, detenham a guarda do filho.

CLÁUSULA DÉCIMA - COMPLEMENTAÇÃO DO AuxíLIO
PREVIDENCIÁRIO
Ao empregado afastado pela Previdência Social em razão de doença
ou acidente do trabalho, a empresa complementará, enquanto
perdurar a situação, respeitado o período máximo de 01 (um) ano, o
benefício percebido por aquele da Previdência, no valor da diferença
entre seu salário nominal e o benefício recebido até o limite de 12
(doze) salários mínimos mensais.
Parágrafo Primeiro - Quando o empregado não tiver direito ao
auxílio previdenciário por não ter ainda completado o período de
carência exigido pela Previdência, o empregador pagará seu salário
nominal entre o 16° (décimo sexto) e o 1800 (centésimo octogésimo)
dia de afastamento, limitado a 12 (doze) salários mínimos.
Parágrafo Segundo - Não sendo conhecido o valor do benefício
previdenciário, a complementação será paga com base em valores
estimados, compensando-se eventuais diferenças no pagamento
imediatamente posterior.
Parágrafo Terceiro - A complementação abrange, inclusive, o 130
(décimo terceiro) salário.
Parágrafo Quarto - Recusando-se o empregado a submeter-se a
perícia do órgão previdenciário ou, a ela submetendo-se mas não
fornecendo ao empregador cópia do laudo, a complementação poderá
ser suspensa até que a providência seja efetivada.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - HORAS EXTRAS
As horas extras serão remuneradas com os seguintes adicionais,
aplicáveis sobre o valor do salário hora ordinário:
Parágrafo Primeiro - Primeira hora-extra diária: 50% (cinqüenta
inteiros por cento).
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Parágrafo Segundo - Demais horas extras diárias: 60% (sessenta
inteiros por cento).
Parágrafo Terceiro - Em se tratando de horas prestadas aos
domingos, feriados ou dias já compensados, o adicional previsto no
"caput" não prejudicará a dobra de que trata o artigo 9° da Lei
605/49.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS
E DO ADICIONAL NOTURNO
As horas extras e o adicional noturno, desde que pagos
habitualmente, refletirão no pagamento das férias, décimo terceiro
salário, descansos semanais remunerados e verbas rescisórias.

CLÁSULA DÉCIMA-TERCEIRA - ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO
Por triênio completado na mesma empresa, os empregados
receberão, mensalmente, importância equivalente a 4% (quatro
inteiros por cento) do maior piso salarial previsto na cláusula piso
salarial, em vigor à época do pagamento, iniciando-se a contagem
dos triênios em 01 de março de 1985.
Parágrafo Primeiro - Não farão jus à percepção do adicional previsto
no "caput" os empregados que percebam salário superior a 10 (dez)
vezes o valor do menor piso salarial definido na cláusula piso salarial
da presente Convenção.
Parágrafo Segundo - Os empregados inseridos na condição prevista
no parágrafo imediatamente anterior que, pela norma coletiva
anterior faziam jus ao adicional por tempo de serviço, terão o mesmo
incorporado aos seus respectivos salários pelo valor previsto no
"caput".

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - COMISSÃO POR SUBSTITUIÇÃO
TEMPORÁRIA
Em caso de substituição temporária por prazo superior a 20 (vinte)
dias, o substituto receberá, desde o primeiro dia e enquanto perdurar
a situação, desde que assuma integralmente as funções do
substituído, uma comissão de substituição de valor igual à diferença
entre seu salário e o do substituído.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - GRATIFICAÇÃO POR
APOSENTADORIA
Aos empregados que contém mais de 05 (cinco) e menos de 10 (dez)
anos de serviço na empresa, será concedida, por ocasião de suas
aposentadorias, ,uma gratificação de valor igual ao último salário por
eles percebido. Aqueles que contem mais de 10 (dez) anos na
empresa, a gratificação será equivalente a duas vezes o valor do
último salário.
Parágrafo Primeiro - As gratificações previstas no "caput" serão
devidas por ocasião do desligamento do empregado.
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS
DESEMPREGADOS
Os empregadores que mantenham convênio de assistência médica
aos empregados, ou que disponham de serviço médico próprio,
garantirão aos empregados demitidos a continuidade do benefício de
assistência médica, para si e seus dependentes, pelo prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da homologação ou quitação, salvo se,
nesse interregno, o beneficiário ingressar em novo emprego.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - AuxíLIO FUNERAL
Ocorrendo falecimento de empregado durante o vínculo, ainda que
suspenso ou interrompido, o empregador concederá uma indenização
correspondente a 100% (cem inteiros por cento) de seu último
salário nominal.
Parágrafo Primeiro - A indenização prevista no "caput" não pOderá
ser inferior a 02 (duas) vezes ou superior a 10 (dez) vezes o valor do
maior piso salarial fixado nesta Convenção.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - ADIANTAMENTO DA PRIMEIRA
PARCELA DO 13° SALÁRIO
A primeira parcela do 13° salário deverá ser paga da seguinte forma:
Parágrafo Primeiro - Por ocasião das férias, quando solicitado pelo
empregado (Lei 4749/65);
Parágrafo Segundo - Até o dia 30 de novembro ou no primeiro dia
útil posterior ao mesmo, caso não tenha sido adiantado com as
férias.

cLÁUSULA DÉCIMA-NONA - ADICIONAL DE QUEBRA-DE-CAIXA
OSempregados registrados na função de caixa receberão
mensalmente adicional de quebra de caixa em valor equivalente a
2,5% (dois inteiros e cinqüenta por cento) de seu próprio salário.

cLÁUSULA VIGÉSIMA - VALE-TRANSPORTE
É facultado às empresas, se assim se tornar ao seu critério
necessário, recomendado ou adequado às suas operações ou
proporcionar maior facilidade dos empregados, efetuarem o
pagamento do Vale Transporte em dinheiro, respeitados os direitos e
limites estabelecidos da Lei 7A18, de 16 de dezembro de 1985, com
a redação dada pela Lei 7.619/87 e regulamentada pelo Decreto
95.247, de 17 de novembro de 1987.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - SEGURO DE VIDA
As empresas deverão providenciar seguro de vida e de acidentes
pessoais para morte natural ou acidental e invalidez permanente, no
valor mínimo de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) a título de
indenização, totalmente subsidiado pelas empresas.
Parágrafo Primeiro - Esta condição entrou em vigor, em 01 de
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janeiro de 2002. As empresas que deixarem de cumprir esta cláusula
assumirão inteira responsabilidade pelo pagamento da indenização.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - REEMBOLSO AO
TRABALHADOR COM FILHO EXCEPCIONAL
As empresas reembolsarão, mediante comprovação e até o limite de
40% (quarenta inteiros por cento) do maior piso salarial estabelecido
na presente Convenção, as despesas que seus empregados tenham
com filhos excepcionais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - ADICIONAL DE REPOSIÇÃO
DE ROUPAS
As empresas cujos empregados manuseiem graxa, óleos, tintas,
removedores, etc., e sejam por elas obrigados a usar roupa social
(paletó, gravata, camisa, calça social, etc.), pagarão a esses
empregados, mensalmente, um adicional equivalente a 8% (oito
inteiros por cento) do maior piso salarial estabelecido na cláusula
respectiva.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO,
MODALIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - AVISO PRÉVIO ESPECIAL
Ocorrendo a dispensa sem justa causa por iniciativa da empresa, de
empregado acima de 45 (quarenta e cinco) anos de idade e com 05
(cinco) anos de trabalho ininterruptos na empresa, fica assegurado
um aviso prévio de 60 (sessenta) dias; o excedente ao prazo legal
deverá, sempre, ser indenizado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA - AVISO DE DISPENSA
A dispensa de empregado deverá ser comunicada por escrito,
qualquer que seja o motivo, sob pena de gerar presunção "juris et de
jure" de dispensa imotivada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA - CARTEIRA DE TRABALHO -
ANOTAÇÕES
A CTPS recebida para anotações deverá ser devolvida ao empregado
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; a entrega de
quaisquer documentos ao empregador deverá ser feita mediante
recibo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA - CARTA DE REFERÊNCIA
A empresa, nas demissões de empregados sem justa causa e quando
solicitada, se obriga a entregar ao demitido uma carta de referência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
É vedada a instituição de contrato de experiência nos casos de
readmissão para função desempenhada anteriormente.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-NONA - HOMOLOGAÇÕES/QUITAÇÕES -
PRAZO
As empresas representadas pelo Sindicato Patronal celebrarão as
homologações das rescisões dos contratos de trabalho de seus
empregados, preferencialmente, nas Sedes e Subsedes dos
Sindicatos Profissionais ora acordantes.
Parágrafo Primeiro - Na oportunidade, deverão as empresas
apresentar cópia das guias de recolhimento das Contribuições
Sindical, Assistencial e Confederativa, efetuadas a favor dos
Sindicatos Profissional e Patronal. De posse dessas cópias, o Sindicato
Profissional encaminhará ao Sindicato Patronal ora acordante a cópia
que lhe corresponder.
Parágrafo Segundo - As empresas deverão entregar ao Sindicato
Profissional que represente seus empregados, até 02 (dois) dias
antes da data designada para o termo homologatório, os documentos
necessários, mediante protocolo.
Parágrafo Terceiro - Fica resguardada a prerrogativa legal de,
alternativamente, ao disposto nesta cláusula, as empresas efetuarem
as homologações no órgão regional do Ministério do Trabalho.
Parágrafo Quarto - Para o cumprimento desta cláusula e parágrafos
serão observados os prazos previstos na Lei 7.855, de 1989.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - RESCISÃO INDIRETA
No caso de descumprimento pelo empregador de qualquer cláusula
prevista neste instrumento, será facultado ao empregado prejudicado
rescindir seu contrato de trabalho nos moldes do previsto no artigo
483 da CLT.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO,
NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-PRIMEIRA - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA DA GESTANTE
A empregada gestante gozará de estabilidade provisória, salvo
demissão por justa causa ou por acordo entre as partes, realizada
com assistência do Sindicato Profissional desde o início da gestação
até 150 (cento e cinqüenta) dias após o parto.
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de dispensa sem justa causa, a
empregada deverá apresentar à empresa atestado médico
comprobatório da gravidez anterior ao aviso prévio, dentro de 60
(sessenta) dias após a data do recebimento do aviso prévio, sob pena
de decadência do direito previsto nesta cláusula.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo dispensa de empregada do sexo
feminino, a empresa deverá alertar a esta por escrito,
especificamente sobre tal condição, sob pena de inexistência da
decadência.
Parágrafo Terceiro - Na ocorrência de aborto, desde que
comprovado por atestado médico, gozará a empregada de
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estabilidade provisória de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
do ocorrido.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SEGUNDA - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA DO EMPREGADO PAI
O empregado pai, desde que conte no mínimo, 30 (trinta) meses de
tempo de serviço na empresa, gozará de estabilidade provisória no
emprego, salvo demissão por justa causa ou por acordo entre as
partes, realizado com assistência do Sindicato Profissional, pelo
período de 60 (sessenta) dias, contados da data de nascimento do
filho, devidamente comprovada através do fornecimento da
respectiva certidão de nascimento.
Parágrafo Primeiro - O direito de que trata o "caput" não será
concedido uma segunda vez, se com intervalo inferior a 18 (dezoito)
meses em relação à primeira.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-TERCEIRA - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA AO AFASTADO PELA PREVIDÊNCIA
Gozará de estabilidade provisória o empregado afastado para
tratamento médico superior a 30 (trinta) dias, por 75 (setenta e
cinco) dias a contar da alta médica, salvo demissão por falta grave ou
acordo entre as partes, devidamente assistido pelo Sindicato
Profissional.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-QUARTA - ESTABILIDADE PRÉ-
APOSENTADORIA
O empregado que contar no mínimo 05 (cinco) anos de tempo de
serviço na empresa e que esteja a pelo menos 16 (dezesseis) meses
de completar o período aquisitivo necessário à aquisição da
aposentadoria por seu prazo mínimo, não poderá ser demitido, a não
ser por justa causa, salvo se o empregador cumprir as seguintes
condições:
Parágrafo Primeiro - Pagar indenização correspondente a 50%
(cinqüenta inteiros por cento) do montante de salários pertinente ao
período que faltar para o empregado adquirir o direito à
aposentadoria.
Parágrafo Segundo - Pagar indenização correspondente a 50%
(cinqüenta inteiros por cento) das contribuições previdenciárias, parte
do empregado e do empregador, pertinente ao períOdo que faltar
para o empregado adquirir o direito à aposentadoria.
Parágrafo Terceiro - Os empregados que sejam beneficiários de
plano de complementação de aposentadoria, não fazem jus às
indenizações fixadas nos itens acima desta cláusula, ressalvando-se,
no entanto, o direito à diferença entre a indenização prevista no
plano de complementação e a aqui ajustada, caso aquela seja menor
que esta.
Parágrafo Quarto - Ocorrendo dispensa de empregado, a empresa
deverá alertar a este por escrito, especificamente sobre a estabilidade
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prevista nesta cláusula, inquirindo-o acerca de seu eventual
enquadramento nas condições aqui estabelecidas, com prazo de 60
(sessenta) dias para comprovação ou retificação da informação dada,
sob pena de decadência,
Parágrafo Quinto - A inobservância pelo empregador da obrigação
de notificação expressa relativa ao direito à estabilidade de que cuida
a presente cláusula implicará na inexistência da decadência,
Parágrafo Sexto - Considera-se que o prazo mínimo previsto no
"caput" para efeito de aferição do início da estabilidade, é aquele a
partir do qual o empregado poderá, de acordo com as leis vigentes,
requerer aposentadoria,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-QUINTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA
DO ALISTADO
O empregado em idade de prestação do serviço militar obrigatório
terá garantido emprego desde o alistamento até 30 (trinta) dias após
o término do compromisso, salvo demissão por falta grave ou acordo
entre as partes, devidamente assistido pelo Sindicato Profissional.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SEXTA - RECONHECIMENTO DOS
DIREITOS PREVISTOS NESTA CONVENÇÃO PARA OS
TRABALHADORES EM UNIÃO HOMOAFETlVA
Fica assegurada aos trabalhadores em união homoafetiva, garantia
de todos os direitos previstos nesta convenção, de forma a facilitar o
resguardo dos interesses de seus companheiros e dependentes
habilitados perante a previdência social

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO,
CONTROLE, FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SÉTIMA - JORNADA DO DIGITADOR
Os empregados que exercem exclusivamente a função de digitador,
estão sujeitos a jornada diária de no máximo 06 (seis) horas.
Parágrafo Primeiro - Deverá ser concedido ao digitador os
intervalos para descanso de que trata a NR-17 (dez minutos de
descanso para cada sessenta trabalhados).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-OITAVA - PROVAS ESCOLARES
Nos dias de provas ou exames escolares os empregados terão
redução das 02 (duas) últimas horas da jornada diária de trabalho,
mediante prévia comunicação e posterior comprovação no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas, prorrogáveis na ocorrência de
motivo de força maior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-NONA - EXAMES VESTIBULARES
Para a prestação de exames vestibulares para ingresso em curso
universitário ou profissionalizante de Segundo Grau, o empregado
pOderá faltar até 05 (cinco) dias úteis por ano, sem prejuízo de seu
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salário, das férias e descansos semanais remunerados, devendo
comprovar o motivo da ausência nas mesmas condições previstas na
cláusula imediatamente anterior.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - AUSÊNCIAS LEGAIS
Os empregados poderão se ausentar do serviço, sem prejuízo de seus
salários e sem necessidade de compensação, pelos seguintes prazos:
Parágrafo Primeiro - 05 (cinco) dias corridos em virtude de
falecimento de cônjuge, ascendente, descendente ou pessoa que,
comprovadamente, viva sob sua dependência econômica.
Parágrafo Segundo - 05 (cinco) dias úteis consecutivos em virtude
de núpcias.
Parágrafo Terceiro - Até 03 (três) dias por ano para
acompanhamento de filho inválido ao médico.

FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-PRIMEIRA - EXTENSÃO DO
DIREITO A FÉRIAS
OSempregados demissionários com mais de três meses de serviço,
farão jus ao recebimento de férias proporcionais a razão de 1/12 (um
doze avos) por mês ou fração igualou superior a 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SEGUNDA - INÍCIO DE FÉRIAS
O período de gozo de férias não pOderá se iniciar em sábados,
domingos, feriados ou dias já compensados, exceto quanto aos
empregados que trabalham em escalas de revezamento.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-TERCEIRA - LICENÇA
MATERNIDADE PARA A MÃE ADOTANTE
Conforme disposto na Lei 10.421/2002/ a empregada que,
comprovadamente adotar criança, fará jus às seguintes licenças:
Parágrafo Primeiro - Criança de até 01 (um) ano de idade: 120
(cento e vinte dias).
Parágrafo Segundo - Criança com mais de 01 (um) e menos de 04
(quatro) anos de idade: 60 (sessenta) dias.
Parágrafo Terceiro - Criança com mais de 04 (quatro) e até 08
(oito) anos de idade: 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-QUARTA - LICENÇA
MATERNIDADE
Em atendimento ao preceito constitucional, os empregadores
concederão licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias.
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-QUINTA - UNIFORMES
Quando exigidos ou necessários, os uniformes ou roupas profissionais
serão fornecidos gratuitamente aos empregados.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SEXTA - FICHA FINANCEIRA - AAS
e RSC
As empresas deverão fornecer a ficha financeira, nos seguintes
prazos máximos:
Parágrafo Primeiro - Para fins de auxílio-doença: 05 (cinco) dias.
Parágrafo Segundo - Para fins de aposentadoria: 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-NONA - ATESTADOS MÉDICOS DO
SINDICATO
Os atestados médico e odontológico passados pelo Sindicato ou por
seus facultativos serão aceitos pelas empresas para justificativa e
abono de faltas ou atrasos ao serviço.

RELAÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - PUBLICIDADE
Os empregadores colocarão em quadros de avisos, em locais bem
visíveis aos empregados, todas e quaisquer comunicações do
Sindicato dos Empregados.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL DO SINDICATO DOS EMPREGADOS DE SANTO
ANDRÉ E REGIÃO - APROVADA NA ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2008 E
RATIFICADA PELA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA
CATEGORIA, NO DIA 05 de fevereiro de 2009.
Nos termos do artigo 513, letra "eu, da CLT, PN 21 TRT/2a Região e
Acórdãos do Supremo Tribunal Federal - Processo nO. RE 337.718-SP
(DJ. de 28/08/2002) e Processo nO. RE 189-960-SP (DJ. de
10/08/01) cuja EMENTAassim se transcreve: "CONTRIBUIÇÃO-
CONVENÇÃOCOLETIVA. A contribuição prevista em Convenção
Coletiva fruto do disposto no artigo 513, alínea "e'~ da Consolidação
das Leis do Trabalho, é devida por todos os integrantes da categoria
profissional, não se confundindo com aquela versada na primeira
parte do inciso IV, do artigo 80 da Carta da República. ", obrigam-se
as EMPRESAS,a título de Contribuição Assistencial a promoverem o
desconto mensalmente em folha de pagamento de seus empregados,
sindicalizados ou não, o equivalente a 1% (um por cento) de suas
respectivas remunerações, com um limite de R$ 20,00 (vinte reais)

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010545843200000022253098

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010545843200000022253098
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 11:41:10 - d9165f1

ID. d9165f1 - Pág. 11

Fls.: 206



por empregado, devendo ser recolhida impreterivelmente até o 10~
(décimo) dia útil de cada mês. O recolhimento será efetuado atraves
de guia de cobrança bancária emitida pela Caixa Econômica Federal,
sendo que até a data do vencimento poderá ser utilizada a rede
bancária preferencialmente a Caixa Econômica Federal. Após o
vencimento o recolhimento somente poderá ser efetuado nas
agências da Caixa Econômica Federal.
Parágrafo Primeiro - Caso as empresas descontem ou não a
Contribuição Assistencial do empregado e não efetue o recolhimento
na época ajustada arcarão com as penalidades descritas no caput do
artigo 600 da CLT. Havendo necessidade de cobrança judicial sofrerá
acréscimo em razão de honorários advocatícios e mais custas
processuais.
Parágrafo Segundo - Fica assegurado o prazo de até 60 (sessenta)
dias, após a assinatura deste instrumento, para os empregados não
sócios do SEAAC de Santo André e Região se oporem ao desconto,
através de manifestação escrita e individualizada a ser apresentada
pessoalmente na Sede e/ou sub-sedes do Sindicato.

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMA-SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL PATRONAL
Parágrafo Primeiro - Zero a cinco empregados - R$ 70,71 (setenta
reais e setenta e um centavos);
Parágrafo Segundo - Seis a dez empregados - R$ 91,92 (noventa e
um reais e noventa e dois centavos);
Parágrafo Terceiro - Onze a vinte empregados - R$ 183,84 (cento e
oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos);
Parágrafo Quarto - Vinte e um a cinquenta empregados - R$
367,69 (trezentos e sessenta e sete reais e 'sessenta e nove
centavos);
Parágrafo Quinto - Cinquenta e um a cem empregados - R$ 551,53
(quinhentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos);
Parágrafo Sexto - Cento e um a duzentos empregados - R$ 753,38
(setecentos e cinquenta e três reais e trinta e oito centavos);
Parágrafo Sétimo - Acima de duzentos empregados - R$ 1.202,06
(hum mil duzentos e dois reais e seis centavos).

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMA-TERCEIRA - CLÁUSULA DE
ABRANGÊNCIA
Esta Convenção Coletiva de Trabalho abrange os empregados
deComissários e Consignatários: Casas Lotéricas e de Jogos
autorizados; Revendedores Lotéricos, Administração,
Distribuição e Comercialização de Jogos e Loterias; Jogos
Eletrônicos e Cyber Lan House ; Locadores de Bens Móveis,
exceto Locação de Veículos, Fitas de Vídeo, Quadras
Esportivas, Equipamentos e Máquinas para Terraplenagem e
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Construção Civil, nos municípios de: REGIÃO DE SANTO
ANDRÉ: Biritiba Mirim, Diadema, Ferraz de Vasconcelos, Mauá, Mogi
das Cruzes, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André,
São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Suzano.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-QUARTA - SUPERPOSIÇÃO DE
VANTAGENS
A Empresa abrangida pela presente Convenção poderá se desobrigar
de cumprir disposição normativa específica se, tratando de matéria
análoga a alguma prevista neste instrumento, oferecer condição mais
vantajosa ao empregado.
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-QUINTA - DATA BASE
Fica mantida como data-base o dia 10 (primeiro) de maio.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SEXTA - CLÁUSULA PENAL
Por descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste
instrumento os empregadores pagarão multa mensal não cumulativa
equivalente a 5% (cinco por cento) do maior piso salarial
estabelecido na cláusula respectiva, por infração e enquanto esta
perdurar. A multa reverte em favor do empregado prejudicado,
exceção feita às cláusulas que já prevêem penalidades específicas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SÉTIMA - VIGÊNCIA
As cláusulas e condições previstas no presente instrumento vigerão
pelo período de 01 (um) ano, a contar de 10 de maio de 2009.

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente para
que produza seus legais e jurídicos efeitos.

São Paulo, 23 de junho de 2009.

SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO
Luiz Carlos Peralta - Diretor-Presidente
CPF341.245.868-68

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO
COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FEAAC
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Lourival Figueiredo Melo - Diretor Presidente
CPF 156.335.868-91

P/ SINDICATOS DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTONÔMOS
DO COMÉRCIO E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE
SERVIÇOS CONTÁBEIS DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO
Dr. Fabio Lemos Zanão - OAB/SP 172.588
CPF269.988.138.48.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2010/2011
COMiSSÁRIOS E CONSIGNATARIOS

De um lado, assistindo a categoria profissional, SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES
AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO E EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES
E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS CONT..í.BEIS DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO. inscrito
no CNPJ n° 50.187.756/0001-60, Registro Sindical 46000.000846/97, com sede à Avenida João Ramalho, 52 - Vila
Assunção _ Santo André/SP, Presidente Sr. Vagney Borges de Castro, portador do CPF 948.249.328-15, neste ato
representado pelo Dr. Fabio Lemos Zanão - OAB/SP 172.588, portador do CPF 269.988.138-48.

e por outro lado, o SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINCOESP, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 46.566.543/0001-71, Registro Sindical n', 46000.000545/02-97,
com sede na Avenida Ipiranga, n'. 1.296, 7' Andar, São Paulo/SP, CEP 01046-010, por seu Diretor
Presidente, Sr. Jodismar Amaro, inscrito no CPF sob n'. 609796078-68; todos, devidamente
autorizados por suas respectivas ASSEMBLÉIAS GERAIS, firmam a presente CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO, nos termos do artigo 611 e seguinte da CLT, com vigência de
01/0512010 até 30/04/2011, em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - BENEFICIÁRIOS
São beneficiários da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, todos os empregados de CASAS
LOTÉRICAS E DE JOGOS AUTORIZADOS, REVENDENDORESLOTÉRICOS, ADMINISTRAÇÃO, DISTRIBUiÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE JOGOS E LOTERIAS, AGÊNCIAS DE APOSTAS, DISTRIBUIDORES DE LISTAS DE
LOTERIAS; LOCADORES DE BENS MOVEIS, TELEVISÃO E PRODUTOS; LOCADORES DE ROUPAS; LOCADORAS
E SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS; LOCADORES DE ARTIGOS, MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA
FESTAS E SHOWS; LOCADORES DE TELEFONES, LOCADORES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (EXCETO
LOCAÇÃO DE VEíCULOS, FITAS DE VIDEO, QUADRAS ESPORTIVAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO CIVIL), LOCADORES DE BILHAR, PEBOLlM E EQUIPAMENTOS E
PRODUTOS PARA DIVERSÃO; JOGOS ELETRONICOS (CYBER CAFÉ, LAN HOUSE); TRANSITÁRIOS E
AGENCIADORES EM GERAL; LOCADORES DIVERSOS e COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS EM GERAL, na
base territorial dos Sindicatos Profissionais, excetuados aqueles com enquadramento sindical
diferenciado.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência da presente CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO no periodo de I' de maio
de 2010 a 30 de abril de 2011 e a data-base da categoria em I' de maio.

CLÁUSULA TERCEIRA - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá aplicação no âmbito das empresas com abrangência na
base territorial dos Sindicatos Convenentes nos Municípios da: REGIÃO DE SANTO ANDRÉ: Biritiba
Mirim, Diadema, Ferraz de Vasconcelos, Mauá, Mogi das Cruzes, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da
Serra, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e Suzana.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTOS

PISO SALARIAL

CLÁUSULA QUARTA. PISO SALARIAL
Fica estabelecido como piso salarial único a importância não inferior á R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais), mensal independente do número de empregados.
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REAJUSTES1CORREÇÕESSALARIAIS

CLÁUSULAQUINTA - REAJUSTESALARIAL
Os salários de abril de 2010 serão reajustados, a partir de l' de maio 2010, no percentual de 6% (seis
por cento).
Parágrafo Único: Eventuais diferenças salariais decorrentes dos reajustes salariais e do vale-
refeição 1alimentação deverão ser quitadas juntamente com folha de pagamento do mês de agosto do
corrente ano.

PAGAMENTODE SALÁRIO - FORMASE PRAZOS

CLÁUSULASEXTA - SALÁRIO DO SUCESSOR
Admitido ou promovido empregado para função de outro que tenha sido promovido, despedido,
transferido, aposentado, falecido, licenciado ou que lenha pedido demissão, ser-lhe-á garantido salário
igual ao menor salário do mesmo cargo.

CLÁUSULASÉTIMA - SALÁRIOSCOMPOSTOS
Aos empregados que percebem salários compostos (fixo mais parcela variável), o cálculo da parte
variável, para efeito de pagamento de férias, gratificação natalina e verbas rescisórias, deverá ser
feito tomando-se a média aritmética das parcelas variáveis recebidas pelo empregado nos últimos 12
(doze) meses.
Parágrafo Único: O cálculo da média das horas extras e do adicional noturno deverá ser feito pelo
número de horas e não pelos valores.

CLÁUSULAOITAVA - PROMOCOES
A cada promoção corresponderá elevação real de salário de, no minimo, 10% (dez por cento) sendo
esta devida a partir do primeiro dia de assunção das novas atribuições.

CLÁUSULA NONA - ADIANTAMENTO QUINZENAL (VALE)
Serão concedidos adiantamentos quinzenais (vales) de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) sobre o
salário do mês anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA - COMPROVANTESDE PAGAMENTOS
As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de todos e quaisquer pagamentos a eles
feitos, contendo a discriminação da empresa, do empregado, das parcelas pagas e dos descontos
efetuados, nos quais deverá haver a indicação da parcela relativa ao FGTS.
Parágrafo Único: As horas extras deverão constar do mesmo holerite que discriminará seu número e as
porcentagens dos adicionais utilizados.

GRATIFICAÇÕES,ADICIONAIS, AuxíLIOS E OUTROS

13' SALÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - ADIANTAMENTO DA PRIMEIRAPARCELADO 13' SALÁRIO
A primeira parcela do 13' salário deverá ser paga da seguinte forma:
Parágrafo Primeiro: Por ocasião das férias, quando solicitado pelo empregado (Lei 4749/65);
Parágrafo Segundo: Até o dia 30 de novembro, ou no primeiro dia útil posterior ao mesmo, caso não
tenha sido adiantado com as férias.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA. ADICIONAL DEQUEBRA-DE.CAIXA
Os empregados registrados na função de caixa receberão mensalmente adicional de quebra de caixa em
valor equivalente a 2.5% (dois inteiros e cinqüenta por cento) de seu próprio salário.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA - HORASEXTRAS
As horas extras serão remuneradas com os seguintes adicionais, aplicáveis sobre o valor do salário hora
ordinário:
Parágrafo Primeiro: Primeira hora extra diária: 50%(cinqüenta por cento).
Parágrafo Segundo: Demais horas extras diárias: 60% (sessenta por cento).
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Parágrafo Terceiro: Em se tratando de horas prestadas aos domingos, feriados ou dias já compensados,
o adicional previsto no "caput" não prejudicará a dobra de que trata o artigo 9° da Lei 605/49.
Parágrafo Quarto: Os adicionais acima são aplicáveis nos casos em que o empregado venha a trabalhar
por força de determinação da empresa no periodo superior ao permitido por lei.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA - REFLEXODASHORASEXTRASE DO ADICIONAL NOTURNO
As horas extras e o adicional noturno, desde que pagos habitualmente, refletirão no pagamento das
férias, 13° (décimo - terceiro) salário, descansos semanais remunerados e verbas rescisórias.

PARTICIPAÇAONOSLUCROSE RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA- PPR - PROGRAMADE PARTICIPAÇÃONOSRESULTADOS
Empresas e Empregados deverão, na forma prevista na Lei 10.101/2000, constituir no âmbito de cada
empresa uma comissão de estudos, formada por representantes eleitos pelos empregados e por
representantes da empresa, que definirão regras para implementação de sistema de participação nos
lucros ou resultados.
Parágrafo Primeiro: Os integrantes da comissão, eleitos pelos empregados, gozarão de estabilidade de
180 (cento e oitenta) dias.
Parágrafo Segundo: É assegurada aos sindicatos de empregados e patronal a prestação da assistência
necessária á condução dos estudos.

ADIÇIONAL DETEMPO DESERViÇO

ÇLÁUSULA DÉÇIMASEXTA - ADICIONAL PORTEMPO DESERViÇO
Por triênio completado na mesma empresa, os empregados receberão, mensalmente, importância
equivalente a 4%(quatro por cento) piso salarial, previsto na cláusula piSo salarial, em vigor á época do
pagamento, iniciando-se a contagem dos triênios em 01 de março de 1985.
Parágrafo Primeiro: Não farão jus á percepção do adicional previsto no "caput" os empregados que
perceba salário superior a 1O(dez) vezes o valor do piso salarial definido na cláusula da Convenção.
Parágrafo Segundo: Os empregados inseridos na condição prevista no parágrafo imediatamente
anterior que, pela norma coletiva anterior faziam jus ao adicional por tempo de serviço, terão o
mesmo incorporado aos seus respectivos salários pelo valor previsto no "caput".

COMISSÕES

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA - COMISSÃOPORSUBSTlTUICÃOTEMPORÁRIA
Em caso de substituição temporária por prazo superior a 20 (vinte) dias, o substituto receberá, desde o
primeiro dia e enquanto perdurar a situação, desde que assuma integralmente as funções do
substituido, uma comissão de substituição de valor igual á diferença entre seu salário e o do
substituído.

AuxíLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA - VALE ALlMENTACÃO OU VALE REFEICÃO
As empresas fornecerão ticket-refeição, em número de 22 (vinte e duas) unidades ao mês, no valor
unitário de R$8,50 (oito reais e cinqüenta centavos) ou vale-alimentação no valor mensal de R$ 187,00
(cento e oitenta e sete reais), sem nenhum desconto para o empregado.
Parágrafo Primeiro: O vale-alimentação ou vale-refeição, só será pago ao empregado que trabalhou no
mês em que o beneficio é devido.
Parágrafo Segundo: Ficam mantidas as condições mais favoráveis preexistentes nas empresas que já
concedem o beneficio previsto no "caput".

AuxíLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMANONA - VALE-TRANSPORTE
E facultado ás empresas, se assim se tornar, ao seu critério, necessário, recomendado ou adequado ás
suas operações ou proporcionar maior facilidade dos empregados, efetuarem o pagamento do vale
transporte em dinheíro, respeitados os direitos e limites estabelecidos da Lei 7.418, de 16 de dezembro
de 1985, com a redação dada pela Lei 7.619/87 e regulamentada pelo Decreto 95.247, de 17 de
novembro de 1987.
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AuxíLiO SAÚDE

CLÁUSULAVIGÉSIMA. SEGURODEVIDA
As empresas deverão providenciar seguro de vida e de acidentes pessoais para morte natural ou
acidental e invalidez permanente, no valor mínimo de R$ 19.080,00 (dezenove mil e oitenta reais) a
titulo de indenização, totalmente subsidiado pelas empresas.
Parágrafo Primeiro: Esta condição entrou em vigor, em 01 de janeiro de 2002.
Parágrafo Segundo: As empresas que deixarem de cumprir esta cláusula, assumirão inteira
responsabilidade pelo pagamento da indenização.

AuxiLiO MORTE I FUNERAL

CLÁUSULAVIGÉSIMA PRIMEIRA. AuxíLiO FUNERAL
Ocorrendo falecimento de empregado durante o vinculo, ainda que suspenso ou interrompido, o
empregador concederá uma indenização correspondente a 100% (cem por cento) de seu último salário
nominal.
Parágrafo Único: A indenização prevista no "caput" não poderá ser inferior a 02 (duas) vezes ou
superior a 10 (dez) vezes o valor do piso salarial fixado nesta Convenção.

AuxíLiO CRECHE

CLÁUSULAVIGÉSIMA SEGUNDA. REEMBOLSOCRECHE
As empresas reembolsarão as suas empregadas mães, para cada filho, por 12 (doze) meses a partir do
término da licença maternidade, importância mensal equivalente a 20% (vinte por cento) do piso
salarial instituído nesta Convenção, condicionado à comprovação dos gastos com internamento em
creche ou instituição análoga, de livre escolha da empregada.
Parágrafo Único: Será concedido o benefício na forma do "capuf' aos empregados do sexo masculino
que, sendo viúvos, solteiros ou separados, detenham a guarda do filho.

OUTROSAuxíLIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA. COMPLEMENTACÃODOAuxíLiO PREVIDENCIÁRIO
Ao empregado afastado pela Previdência Social em razão de doença ou acidente do trabalho, a
empresa complementará, enquanto perdurar a situação, respeitado o periodo máximo de 01 (um) ano,
o benefício percebido por aquele da Previdência, no valor da diferença entre seu salário nominal e o
benefício recebido até o limite de 12 (doze) salários mínimos mensais.
Parágrafo Primeiro: Quando o empregado não tiver direito ao auxílio previdenciário por não ter ainda
completado o período de carência exigido pela Previdência, a empresa pagará seu salário nominal
entre o 16° (décimo sexto) e o 180° (centésimo octogésimo) dia de afastamento, limitado a 12 (doze)
salários mínimos.
Parágrafo Segundo: Não sendo conhecido o valor do benefício previdenciário, a complementação será
paga com base em valores estimados; compensando-se eventuais diferenças no pagamento
imediatamente posterior.
Parágrafo Terceiro: A complementação abrange, inclusive, o 13° (décimo terceiro) salário.
Parágrafo Quarto: Recusando-se o empregado a submeter-se a perícia do órgão previdenciário ou, a
ela submetendo-se, mas não fornecendo a empresa cópia do laudo, a complementação poderá ser
suspensa até que a providência seja efetivada.

CLÁUSULAVIGÉSIMAQUARTA. REEMBOLSOAO TRABALHADOR COM FILHO EXCEPCIONAL
As empresas reembolsarão mediante comprovação e até o limite de 40% (quarenta por cento) do piso
salarial estabelecido na presente Convenção, as despesas que seus empregados tenham com filhos
excepcionais.

CLÁUSULAVIGÉSIMAQUINTA. ADICIONAL DE REPOSlcÃO DE ROUPAS
As empresas cujos empregados manuseiem graxa, óleos, tintas, removedores, etc., e sejam por elas
obrigados a usarem roupa social (paletó, gravata, camisa, calça social etc.), pagarão a esses
empregados, mensalmente, um adicional equivalente a 8%(oito por cento) do piso salarial estabelecido
neste instrumento.
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APOSENTADORIA

CLÁUSULAVIGÉSIMASEXTA - GRATIFICACÃO PORAPOSENTADORIA
Ao empregado que conte mais de 05 (cinco) e menos de 10 (dez) anos de serviço na empresa, será
concedida, por ocasião de sua aposentadoria, uma gratificação de valor igual ao último salário por ele
percebido. Àqueles que contem mais de 10 (dez) anos na empresa, a gratificação será equivalente a
duas vezes o valor do último salário.
Parágrafo Único: As gratificações previstas no "caput" serão devidas por ocasião do desligamento do
empregado.

CONTRATO DETRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃOEMODALIDADES

DESLIGAMENTOI DEMISSÃO

CLÁUSULAVIGÉSIMASÉTIMA - AVISO PRÉVIOESPECIAL
Ocorrendo a dispensa sem justa causa por iniciativa da empresa, de empregado acima de 45 (quarenta
e cinco) anos de idade, e com 05 (cinco) anos de trabalho ininterruptos na empresa, fica assegurado
um aviso previo de 60 (sessenta) dias; o excedente ao prazo legal deverá, sempre, ser indenizado.

CLÁUSULAVIGÉSIMAOITAVA. AVISO DE DISPENSA
A dispensa de empregado deverá ser comunicada por escrito qualquer que seja o motivo, sob pena de
gerar presunção de dispensa imotivada.

CLÁUSULAVIGÉSIMANONA. CARTA DE REFERÊNCIA
A empresa, nas demissões de empregados, sem justa causa, e quando solicitada, se obriga a entregar
ao demitido uma carta de referência.

CLÁUSULATRIGÉSIMA- HOMOLOGACÕESI QUITAÇÕES- PRAZO
As empresas representadas pelo Sindicato Patronal celebrarão as homologações das rescisões dos
contratos de trabalho de seus empregados, preferencialmente, na sede e sub-sedes dos sindicatos
profissionais ora acordantes.
Parágrafo Primeiro: Na oportunidade deverá as empresas apresentar cópia das guias de recolhimento
das Contribuições Sindical e Assistencial, efetuadas a favor dos sindicatos profissionais e patronal, de
posse dessas cópias, o Sindicato Profissional encaminhará ao Sindicato Patronal ora acordante a cópia
que lhe corresponder.
Parágrafo Segundo: As empresas deverão entregar ao Sindicato Profissional que represente seus
empregados, ate 02 (dois) dias antes da data designada para o termo homologatório, os documentos
necessários, mediante protocolo.
Parágrafo Terceiro: Fica resguardado a prerrogativa legal de, alternativamente, ao disposto nesta
cláusula, as empresas efetuarem as homologações no órgão regional do Ministério do Trabalho.
Parágrafo Quarto: Para o cumprimento desta cláusula e parágrafos, serão observados os prazos
previstos na Lei 7.855, de 1989.

CLÁUSULATRIGÉSIMAPRIMEIRA. ASSISTÊNCIAMÉDICAAOS DESEMPREGADOS
As empresas que mantém convênio de assistência médica aos empregados, ou que disponham de
serviço médico próprio, garantirão aos empregados demitidos a continuidade do beneficio de
assistência médica, para si e seus dependentes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
homologação ou quitação, salvo se, nesse interregno, o beneficiário ingressar em novo emprego.

RELAÇÕESDE TRABALHO - CONDiÇÕESDETRABALHO, NORMASDE PESSOALE ESTABILIDADES

ESTABILIDADEGERAL

CLÁUSULATRIGÉSIMASEGUNDA-ESTABILIDADEPROVISÓRIAAO AFASTADO PELA PREVIDÊNCIA
O empregado afastado para tratamento médico superior a 30 (trinta) dias, gozará de estabilidade
provisória por 75 (setenta e cinco) dias a contar da alta médica, salvo demissão por falta grave ou
acordo entre as partes devidamente assistido pelo Sindicato Profissional.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMATERCEIRA. RECONHECIMENTOSDOSDIREITOSPREVISTOSNESTA CONVENCÃO
PARAOSTRABALHADORESEMUNIAO HOMOAFETIVA
Fica assegurado aos empregados em união homoafetiva, à garantia de todos os direitos previstos nesta
Convenção, de forma a facilitar o resguardo dos interesses de seus companheiros e dependentes
habilitados perante a previdência social.
Parágrafo Unico: O reconhecimento da relação homoafetiva estável dar-se-a com o atendimento a
iguais requisitos observados pela Previdência Social, consoante disciplinam o artigo 52 parágrafo 4° da
Instrução Normativa INSS/DC n°. 20 de 11/1012007, e a Instrução Normativa INSS/DC nO. 24 de
07/06/2000, e alterações posteriores.

ESTABILIDADEMÃE

CLÁUSULATRIGÉSIMAQUARTA. ESTABILIDADEPROVISÓRIADA GESTANTE
A empregada gestante gozará de estabilidade provisória, salvo demissão por justa causa ou por acordo
entre as partes, realizado com assistência dos Sindicatos Profissionais, desde o inicio da gestação até
150 (cento e cinqüenta) dias após o parto.
Parágrafo Primeiro: Na hipótese de dispensa sem justa causa, a empregada deverá apresentar à
empresa atestado médico comprobatório da gravidez anterior ao aviso prévio, dentro de 60 (sessenta)
dias após a data do recebimento do aviso prévio, sob pena de decadência do direito previsto nesta
cláusula.
Parágrafo Segundo: Ocorrendo dispensa da empregada a empresa deverá alertar a esta, por escrito,
especificamente sobre tal condição, sob pena de inexistência da decadência.
Parágrafo Terceiro: Na ocorrência de aborto, desde que comprovado por atestado médico, gozará a
empregada de estabilidade provisória de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do ocorrido.

ESTABILIDADEPAI

cLÁUSULA TRIGÉSIMAQUINTA - ESTABILIDADEPROVISÓRIADO EMPREGADOPAI
O empregado pai, desde que conte, no minimo, 30 (trinta) meses de tempo de serviço na empresa,
gozará de estabilidade provisória no emprego, salvo demissão por justa causa ou por acordo entre as
partes, realizado com assistência do Sindicato Profissional pelo período de 60 (sessenta) dias, contados
da data de nascimento do filho, devidamente comprovada através do fornecimento da respectiva
certidão de nascimento.
Parágrafo Único: O direito de que trata o "caput" não será concedida uma segunda vez, com intervalo
inferior a 18 (dezoito) meses em relação à primeira.

ESTABILIDADESERViÇOMILITAR

CLÁUSULATRIGÉSIMASEXTA - ESTABILIDADEPROVISÓRIADOALISTADO
O empregado em idade de prestação do serviço militar obrigatório terá garantido emprego desde o
alistamento até 30 (trinta) dias após o término do compromisso, salvo demissão por falta grave ou
acordo entre as partes, devidamente assistido pelos Sindicatos Profissionais.

ESTABILIDADEAPOSENTADORIA

CLÁUSULATRIGÉSIMASÉTIMA. ESTABILIDADEPRÉ-APOSENTADORIA
O empregado que contar, no minimo, 05 (cinco) anos de tempo de serviço na empresa e que esteja a,
pelo menos, 16 (dezesseis) meses de completar o período aquisitivo necessário à aquisição da
aposentadoria por seu prazo mínimo, não poderá ser demitido, a não ser por justa causa, salvo se a
empresa cumprir as seguintes condições:
Parágrafo Primeiro: Pagar indenização correspondente a 50% (cínqüenta por cento) do montante de
salários pertinente ao período que faltar para o empregado adquirir o direito à aposentadoria.
Parágrafo Segundo: Pagar indenização correspondente a 50% (cinqüenta por cento) das contribuições
previdenciárias, parte do empregado e da empresa pertinente ao período que faltar para o empregado
adquirir o direito à aposentadoria.
Parágrafo Terceiro: Os empregados que sejam beneficiários de plano de complementação de
aposentadoria, não fazem jus às indenizações fixadas nos itens acima desta cláusula, ressalvando-se,
no entanto, o direito à diferença entre a indenização prevista no plano de complementação e a aqui
ajustada, caso aquela seja menor que esta.
Parágrafo Quarto: Ocorrendo dispensa de empregado, a empresa deverá alertar a este, por escrito,
especificamente sobre a estabilidade prevista nesta cláusula, inquirindo-o acerca de seu eventual
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enquadramento nas condições aqui estabelecidas, com prazo de 60 (sessenta) dias para comprovação
ou retificação da informação dada, sob pena de decadência.
Parágrafo Quinto: A inobservância, pela empresa da obrigação de notificação expressa relativa ao
direito à estabilidade de que cuida a presente cláusula, implicará na inexistência da decadência.
Parágrafo Sexto: Considera-se que o prazo minimo, previsto no "caput" para efeito de aferição do
inicio da estabilidade, aquele a partir do qual o empregado poderá, de acordo com as leis vigentes,
requerer aposentadoria.

JORNADA DETRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUiÇÃO, CONTROLE E FALTAS

DURAÇÃOE HORÁRIO

CLÁUSULATRIGÉSIMAOITAVA - PROVASESCOLARES
Nos dias de provas ou exames escolares, os empregados terão redução das duas últimas horas da
jornada diária de trabalho, mediante prévia comunicação e posterior comprovação no prazo máximo de
72hOO(setenta e duas horas), prorrogáveis na ocorrência de motivo de força maior.

INTERVALO PARA DESCANSO

CLÁUSULATRIGÉSIMANONA - JORNADA DO DIGITADOR
Os empregados que exercem exclusivamente a função de digitadores estão sujeitos a jornada diária de,
no máximo, 06hOO(seis horas).
Parágrafo Único: Deverão ser concedidos aos digitadores os intervalos para descanso de que trata a
NR-17 (dez minutos de descanso para cada cinqüenta trabalhados).

FALTAS

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMA- EXAMESVESTIBULARES
Para a prestação de exames vestibulares para ingresso em curso universitário, ou profissionalizante de
Segundo Grau, o empregado poderá faltar até 05 (cinco) dias úteis por ano, sem prejuízo de seu
salário, das férias e descansos semanais remunerados, devendo comprovar o motivo da ausência nas
mesmas condições previstas na cláusula trigésima oitava.

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMAPRIMEIRA- AUSÊNCIASLEGAIS
Os empregados poderão se ausentar do serviço, sem prejuizo de seus salários e sem necessidade de
compensação, pelos seguintes prazos:
Parágrafo Primeiro: 05 (cinco) dias corridos em virtude de falecimento de cônjuge, ascendente,
descendentes ou pessoa que, comprovadamente, viva sob sua dependência econômica.
Parágrafo Segundo: 05 (cinco) dias úteis consecutivos em virtude de núpcías.
Parágrafo Terceiro: Até 03 (três) dias por ano para acompanhamento de filho inválido ao médico.

SOBREAVISO

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMASEGUNDA- CARTEIRA DETRABALHO. ANOTACÕES
A CTPS recebida para anotações deverá ser devolvida ao empregado no prazo maXlmo de 48hOO
(quarenta e oito horas); a entrega de quaisquer documentos a empresa deverá ser feita mediante
recibo.

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMATERCEIRA- CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
E vedada a instituição de contrato de experiência nos casos de readmissão para função desempenhada
anteriormente.

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMAQUARTA - RESCISÃOINDIRETA
No caso de descumprimento pela empresa de quaisquer cláusulas prevista neste instrumento, será
facultado ao empregado prejudicado rescindir seu contrato de trabalho nos moldes previsto no artigo
483 da CLT.
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FÉRIASE LICENÇAS

DURAÇÃOE CONCESSÃODE FÉRIAS

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMAQUINTA - EXTENSÃODO DIREITOA FÉRIAS
OSempregados demissionários com menos de um ano de tempo de serviço, farão jus ao recebimento de
férias proporcionais a razão de 1/12 (um doze avos) por mês ou fração igualou superior a 15 (quinze)
dias.

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMASEXTA - INíCIO DE FÉRIAS
O periodo de gozo de férias não poderá se iniciar em sábados, domingos, feriados ou dias já
compensados, exceto quanto aos empregados que trabalham em escalas de revezamento.

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMASÉTIMA - LICENÇAMATERNIDADEPARAMÃE ADOTANTE
De acordo com a Lei 10.421 de 15/04/2002, que estende a mãe adotiva o direito da licença
maternidade, fica estabelecido que, em caso de adoção ou guarda judicial, o período de gozo da
licença - maternidade passa a ser de 120 (cento e vinte) dias, independentemente da idade da criança.
Parágrafo Único: A licença maternidade só será concedida mediante apresentação do termo judicial de
guarda á adotante ou guardiã.

LICENÇAMATERNIDADE

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMAOITAVA - L1CENCAMATERNIDADE
As empresas em atendimento ao preceito constitucional concederão licença maternidade de 120 (cento
e vinte) dias, as suas empregadas mãe.

SAÚDEE SEGURANÇADOTRABALHADOR

UNIFORME

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMANONA - UNIFORMES
Quando exigidos ou necessários, os uniformes ou roupas profissionais serão fornecidos gratuitamente
aos empregados.

ACEITAÇÃO DEATESTADOSMÉDICOS

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMA - FICHA FINANCEIRA- MS e RSC
As empresas deverão fornecer a ficha financeira, nos seguintes prazos máximos:
Parágrafo Primeiro: Para fins de auxilio doença: 05 (cinco) dias.
Parágrafo Segundo: Para fins de aposentadoria: 15 (quinze) dias.

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA- ATESTADOSMÉDICOSDOSINDICATO
Os atestados médicos e odontológicos passados pelos sindicatos ou por seus facultativos serão aceitos
pelas empresas para justificativa e abono de faltas ou atrasos ao serviço.

RELAÇÕESSINDICAIS

CONTRIBUiÇÕESSINDICAIS

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMASEGUNDA- CONTRIBUICÃOASSISTENCIALDO SINDICATO PATRONAL
Atendendo o Artigo 8', inciso IV da Constituição Federal e Artigo 513 da CLT, foi fixado por Assembléia
Geral Extraordinária realizada no dia 25 de junho de 2010, para empresas associados ou não, os valores
abaixo relacionados a titulo de Contribuição Assistencial Patronal, que deverão ser recolhidos através
de guia apropriada da Caixa Econômica Federal fornecida pelo Sindicato Patronal.
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EMPRESASEMICROEMPRESAS

DeO (zero) ate 05 (cinco) empregados

De 06 (seis) ate 10 (dez) empregados

De 11(onze) ate 20 (vinte) empregados

De 21(vinte e um) até 50 (cinqüenta)
empregados

De 51(cinqüenta e um) até 100 (cem)
empregados

De 101 (cento e um) ate 200 (duzentos)
em regados

Acima de 200 (duzentos) empregados

VALORES

R$75,00 (setenta e cinco reais)

R 98,00 (noventa e oito reais)

R 195,00 (cento e noventa e cinco reais)

R 390,00 (trezentos e noventa reais)

R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais)

R 780,00 (setecentos e oitenta reais)

R 1.275,00 (um mil duzentos e setenta e cinco reais)

CLÁUSULA UIN UAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUI ÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO DOS
EMPREGADOSDE SANTO ANDR E REGI O Aprovada na Assembléia Geral Extraordinária do dia 19
de novembro de 2008 e ratificada pela Assembléia Geral Extraordinária da categoria, no dia 23 de
fevereiro de 2010.
Nos termos do artigo 513, letra "e", da CLT, PN 21 TRT12' Região e Acórdãos do Supremo Tribunal
Federal - Processo n°. RE 337.718-SP (D.J. de 28/08/2002) e Processo nO. RE 189-960-SP (DJ. de
10/08/01) cuja EMENTAassim se transcreve: "CONTRIBUiÇÃO- CONVENÇÃOCOLETIVA. A contribuição
prevista em Convenção Coletiva fruto do disposto no artigo 513, alínea "e", da Consolidação das Leis
do Trabalho, é devida por todos os integrantes da categoria profissional, não se confundindo com
aquela versada na primeira parte do inciso IV, do artigo 8° da Carta da República.", obrigam-se as
EMPRESAS,a titulo de Contribuição Assistencial a promoverem o desconto mensalmente em folha de
pagamento de seus empregados, sindicalizados ou não, o equivalente a 1% (um por cento) de suas
respectivas remunerações, com um limite de R$ 20,00 (vinte reais) por empregado, devendo ser
recolhida impreterivelmente até o 10° (décimo) dia útil de cada mês. O recolhimento será efetuado
através de guia de cobrança bancária emítida pela Caixa Econômica Federal, sendo que até a data do
vencimento poderá ser utilizada a rede bancária preferencialmente a Caixa Econômica Federal. Após o
vencimento o recolhimento somente poderá ser efetuado nas agências da Caixa Econômica Federal.
Parágrafo Primeiro: Caso as empresas descontem ou não a Contribuição Assistencial do empregado e
não efetue o recolhimento na época ajustada arcarão com as penalidades descritas no "caput" do
artigo 600 da CLT. Havendo necessidade de cobrança judicial sofrerá acréscimo em razão de honorários
advocaticios e mais custas processuais.
Parágrafo Segundo: Fica assegurado o prazo de até 60 (sessenta) dias, após a assinatura deste
instrumento, para os empregados não sócios do SEAACde Santo André e Região se oporem ao desconto,
através de manifestação escrita e individualizada a ser apresentada pessoalmente na Sede elou sub-
sedes do Sindicato.

OUTRAS DISPOSiÇÕESSOBRERELAÇÃOENTRESINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMAQUARTA - PUBLICIDADE
As empresas colocarão em quadros de avisos, em locais bem visíveis aos empregados, todas e quaisquer
comunicações dos Sindicatos dos Empregados.

DISPOSiÇÕESGERAIS

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTOCOLETIVO

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMAQUINTA - CLÁUSULA PENAL
Por descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste instrumento as empresas pagarão multa
mensal não cumulativa equivalente a 5% (cinco por cento) do piso salarial estabelecido na cláusula
respectiva, por infração e enquanto esta perdurar. A multa reverte em favor do empregado
prejudicado, exceção feita às cláusulas que já prevêem penalidades específicas.
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OUTRAS DISPOSiÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA. SUPERPOSICÃO DE VANTAGENS
Asempresas abrangidas pela presente Convenção poderá se desobrigar de cumprir disposição normativa
especifica se, tratando de matéria análoga a alguma prevista neste instrumento, oferecer condição
mais vantajosa ao empregado.

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente para que produza seus legais e jurídicOS
efeitos.

São Paulo, 05 de agosto de 2010
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CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO 2011/2012
COMISSA RIOS E CONSIGNATARIOS

De um lado, o SINDICATODOS EMPREGADOSDE AGENTESAUTÔNOMOSDO COMÉRCIOE EMPRESASDE
ASSESSORAMENTO,PERíCIAS, INFORMAÇÕESE PESQUISASE DE EMPRESASDE SERViÇOSCONTÁBEISDE
SANTOANDRÉE REGIÃO, inscrito no CNPJn° 50.187,756/0001-60, Registro Sindical 46000.000846/97, com
sede à Avenida João Ramalho, 52 - Vila Assunção - Santo AndrélSP, Presidente Sr. Vagney 80rges de
Castro, portador do CPF 948.249.328-15, neste ato representado peta Dr. Fabio Lemos Zanão - OABISP
172.588, portador do CPF269.988.138-48.

e por outro lado, o SINDICATO DOS COMISSÁRIOSE CONSIGNATÁRIOSDO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINCOESP,inscrito no CNPJ/MFsob n°. 46.566.543/0001-71, Registro Sindical n°. 46000.000545/02.97, com
sede na Avenida Ipiranga, n°. 1.296, 7' Andar, São Paulo/SP, CEP01046.010, por seu Diretor Presidente,
Sr. Jodismar Amaro, inscrito no CPF sob n°, 609796078-68; todos, devidamente autorizados por suas
respectivas ASSEMBLÉIASGERAIS, firmam a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, nos
termos do artigo 611 e seguinte da CLT, com vigência de 01/05/2010 até 30/0412011, em
conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

VIGÊNCIA, ABRANGÊNCIA E DATA-BASE

CLÁUSULA PRIMEIRA - BENEFICIÁRIOS
São beneficiários da presente, todos os empregados de CASAS LOTÉRICAS E DE JOGOS
AUTORIZADOS, REVENDENDORES LOTÉRICOS, ADMINISTRAÇÃO, DISTRIBUiÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE JOGOS E LOTERIAS, AGÊNCIAS DE APOSTAS, DISTRIBUIDORES DE LISTAS
DE LOTERIAS; LOCADORES DE BENS MOVEIS, TELEVISÃO E PRODUTOS; LOCADORES DE
ROUPAS; LOCADORAS E SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS; LOCADORES DE ARTIGOS, MÓVEIS,
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA FESTAS E SHOWS; LOCADORES DE TELEFONES ,
LOCADORES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (EXCETO LOCAÇÃO DE VEíCULOS, FITAS DE
VIDEO, QUADRAS ESPORTIVAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÃO CIVIL), LOCADORES DE BILHAR, PEBOLlM E EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA
DIVERSÃO; JOGOS ELETRÔNICOS (CYBER CAFÉ, LAN HOUSE); TRANSITÁRIOS E AGENCIADORES
EM GERAL: LOCADORES DIVERSOS e COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS EM GERAL, na base
territorial dos Sindicatos Profissionais, excetuados aqueles com enquadramento sindical diferenciado.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência da presente no período de 1º de maio de 2011 a 30 de abril de 2012 e a data-
base da categoria em 1º de maio.
CLÁUSULA TERCEIRA - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente terá aplicação no âmbito das empresas com abrangência na base territorial dos Sindicatos
Convenentes nos Municípios da: REGIÃO DE SANTO ANDRÉ: Biritiba Mirim, Diadema, Ferraz de
Vasconcelos, Mauá, Mogi das Cruzes, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, Sâo
Bernardo do Campo, Sâo Caetano do Sul e Suzana.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTOS

PISO SALARIAL

CLÁUSULA QUARTA - PISO SALARIAL
Fica estabelecido como piso salarial único a importância nâo inferior á R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais),
mensal independente do número de empregados.

REAJUSTES 1CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121010551564700000022253125

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15121010551564700000022253125
Assinado eletronicamente por: JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - 10/12/2015 12:18:18 - cb620a0

ID. cb620a0 - Pág. 1

Fls.: 220



As horas extras serão remuneradas com os seguintes adicionais, aplicáveis sobre o valor do salário hora
ordinário:
Parágrafo Primeiro: Primeira hora extra diária: 50% (cinqüenta por cento).
Parágrafo Segundo: Demais horas extras diárias: 60% (sessenta por cento).
Parágrafo Terceiro: Em se tratando de horas prestadas aos domingos, feriados ou dias já compensados, o
adicional previsto no "caput" não prejudicará a dobra de que trata o artigo 9' da Lei 605/49.
Parágrafo Quarto: Os adicionais acima são aplicáveis nos casos em que o empregado venha a trabalhar
por força de determinação da empresa no periodo superior ao permitido por lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO
As horas extras e o adicional noturno, desde que pagos habitualmente, refletirão no pagamento das férias,
13' (décimo. terceiro) salário, descansos semanais remunerados e verbas rescisórias.

PARTICIPAÇAO NOS LUCROS E RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. PPR - PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS
Empresas e Empregados deverão, na forma prevista na Lei 10.101/2000, constituir no ãmbito de cada
empresa uma comissão de estudos, formada por representantes eleitos pelos empregados e por
representantes da empresa, que definirão regras para implementação de sistema de participação nos lucros
ou resultados.
Parágrafo Primeiro: Os integrantes da comissão, eleitos pelos empregados, gozarão de estabilidade de
180 (cento e oitenta) dias.
Parágrafo Segundo: É assegurada aos sindicatos de empregados e patronal a prestação da assistência
necessária à condução dos estudos.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERViÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERViÇO •
Por triênio completado na mesma empresa, os empregados receberão, mensalmente, importãncia
equivalente a 4% (quatro por cento) piso salarial, previsto na cláusula piso salarial, em vigor à época do
pagamento, iniciando-se a contagem dos triênios em 01 de março de 1985.
Parágrafo Primeiro: Não farão jus à percepção do adicional previsto no "caput" os empregados que
perceba salário superior a 1O (dez) vezes o valor do piso salarial.
Parágrafo Segundo: Os empregados inseridos na condição prevista no parágrafo imediatamente anterior
que, pela norma coletiva anterior faziam jus ao adicional por tempo de serviço, terão o mesmo incorporado
aos seus respectivos salários pelo valor previsto no "caput".

COMISSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMISSÃO POR SUBSTITUiÇÃO TEMPORÁRIA
Em caso de substituição temporária por prazo superior a 20 (vinte) dias, o substituto receberá, desde o
primeiro dia e enquanto perdurar a situação, desde que assuma integralmente as funções do substituido,
uma comissão de substituição de valor igual à diferença entre seu salário e o do substituído.

AuxíLiO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VALE ALIMENTAÇÃO OU VALE REFEiÇÃO
As empresas fornecerão ticket-refeição, em número de 22 (vinte e duas) unidades ao mês, no valor unitário
de R$ 9,55 (nove reais e cinquenta e cinco centavos) ou vaie-alimentação no valor mensal de R$ 210,10
(duzentos e dez reais e dez centavos), sem nenhum desconto para o empregado.
Parágrafo Primeiro: O vale-alimentação ou vale-refeição, só será pago ao empregado que trabalhou no
mês em que o beneficio é devido.
Parágrafo Segundo: Ficam mantidas as condições mais favoráveis preexistentes nas empresas que já
concedem o beneficio previsto no "caput",

AuxíLiO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VALE-TRANSPORTE
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Os salários de abril de 2011 serão reajustados, a partir de l' de maio 2011, no percentual de B% (oito por
cento).
Parágrafo Único: Eventuais diferenças salariais decorrentes dos reajustes salariais e do vale-
refeição/alimentação deverão ser quitadas juntamente com folha de pagamento do mês de julho do corrente
ano.

PAGAMENTO DE SALÁRIO. FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA. SALÁRIO DO SUCESSOR
Admitido ou promovido empregado para função de outro que tenha sido promovido, despedido, transferido,
aposentado, falecido, licenciado ou que tenha pedido demissão, ser-Ihe-á garantido salário igual ao menor
salário do mesmo cargo.

CLÁUSULA SÉTIMA. SALÁRIOS COMPOSTOS
Aos empregados que percebem salários compostos (fixo mais parcela variável), o cálculo da parte variável,
para efeito de pagamento de férias, gratificação natalina e verbas rescisórias, deverá ser feito tomando-se a
média aritmética das parcelas variáveis recebidas pelo empregado nos últimos 12 (doze) meses.
Parágrafo Único: O cálculo da média das horas extras e do adicional noturno deverá ser feito pelo número
de horas e não pelos valores.

CLÁUSULA OITAVA - PROMOÇÕES
A cada promoção corresponderá elevação real de salário de, no mínimo, 10% (dez por cento) sendo esta
devida a partir do primeiro dia de assunção das novas atribuições.

CLÁUSULA NONA - ADIANTAMENTO QUINZENAL (VALE)
Serão concedidos adiantamentos quinzenais (vales) de, no mínímo, 40% (quarenta por cento) sobre o
salário do mês anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTOS
As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de todos e quaisquer pagamentos a eles
feitos, contendo a discriminação da empresa, do empregado, das parcelas pagas e dos descontos
efetuados, nos quais deverá haver a indicação da parcela relativa ao FGTS.
Parágrafo Único: As horas extras deverão constar do mesmo holerite que discriminará seu número e as
porcentagens dos adicionaís utilizados.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AuxíLIOS E OUTROS

13' SALÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADIANTAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA DO 13' SALÁRIO
A primeira parcela do 13' salário deverá ser paga da seguinte forma:
Parágrafo Primeiro: Por ocasião das férias, quando solicítado pelo empregado (Lei 4749/65);
Parágrafo Segundo: Até o dia 30 de novembro, ou no primeiro dia útil posterior ao mesmo, caso não tenha
sido adiantado com as férias.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA. ADICIONAL DE QUEBRA.DE.CAIXA
Até o dia 30/04/2011 esta clausula manteve a garantia do percentual de 2,5% de adicional aos empregados
registrados na função de caixa, no entanto, a partir do dia 01/05/2011, não tendo sido possível acordo com
relação ao percentual e as formalidades necessárias para a licitude no desconto de diferenças de caixa, a
presente cláusula foi submetida a processo de Dissidio Coletivo e será julgada pelo Tribunal do Trabalho,
sendo que a decisão, quando ocorrer, será retroativa ao dia 01/05/2011.

ADICIONAL DE HORA.EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. HORAS EXTRAS
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É facultado às empresas, se assim se tornar, ao seu critério, necessário, recomendado ou adequado às
suas operações ou proporcionar maior facilidade dos empregados, efetuarem o pagamento do vale
transporte em dinheiro, respeitados os direitos e limites estabelecidos da Lei 7.418, de 16 de dezembro de
1985, com a redação dada pela Lei 7.619/87 e regulamentada pelo Decreto 95.247, de 17 de novembro de
1987.

AuxíLIO SAÚDE

CLÁUSULA VIGÉSIMA" SEGURO DE VIDA
As empresas deverão providenciar seguro de vida e de acidenfes pessoais para morte natural ou acidental e
invalidez permanente, no valor minimo de R$ 20.610,00 (vinte mil e seiscentos e dez reais) a titulo de
indenização, totalmente subsidiado pelas empresas.
Parágrafo Primeiro: Esta condição entrou em vigor, em 01 de janeiro de 2002.
Parágrafo Segundo: As empresas que deixarem de cumprir esta cláusula, assumirão inteira
responsabilidade pelo pagamento da indenização.

AuxíLIO MORTE / FUNERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA" AuxiLIO FUNERAL
Ocorrendo falecimento de empregado durante o vínculo, ainda que suspenso ou interrompido, o empregador
concederá uma indenização correspondente a 100% (cem por cento) de seu último salário nominal.
Parágrafo Único: A indenização prevista no "caput" não poderá ser inferior a 02 (duas) vezes ou superior a
1O (dez) vezes o valor do piso salarial fixado.

AuxiLIO CRECHE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - REEMBOLSO CRECHE
As empresas reembolsarão as suas empregadas mães, para cada filho, por 12 (doze) meses a partir do
término da licença maternidade, importância mensal equivalente a 20% (vinte por cento) do piso salarial
instituído nesta, condicionado à comprovação dos gastos com internamento em creche ou instituição
análoga, de livre escolha da empregada.
Parágrafo Único: Será concedido o benefício na forma do .caput" aos empregados do sexo masculino que,
sendo viúvos, solteiros ou separados, detenham a guarda do filho.

OUTROS AuxíLIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - COMPLEMENTAÇÃO DO AuxiLIO PREVIDENCIÁRIO
Ao empregado afastado pela Previdência Social em razão de doença ou acidente do trabalho, a empresa
complementará, enquanto perdurar a situação, respeitado o período máximo de 01 (um) ano, o benefício
percebido por aquele da Previdência, no valor da diferença entre seu salário nominal e o benefício recebido
até o iimite de 12 (doze) salários mínimos mensais.
Parágrafo Primeiro: Quando o empregado não tiver direito ao auxilio previdenciário por não ter ainda
completado o período de carência exigido pela Previdência, a empresa pagará seu salário nominal entre o
16' (décimo sexto) e o 180' (centésimo octogésimo) dia de afastamento, limitado a 12 (doze) salários
mínimos.
Parágrafo Segundo: Não sendo conhecido o valor do benefício previdenciário, a complementação será
paga com base em valores estimados; compensando-se eventuais diferenças no pagamento imediatamente
posterior.
Parágrafo Terceiro: A complementação abrange, inclusive, o 13' (décimo terceiro) salário.
Parágrafo Quarto: Recusando-se o empregado a submeter-se a perlcia do órgão previdenciário ou, a ela
submetendo-se, mas não fornecendo a empresa cópia do laudo, a complementação poderá ser suspensa
até que a providência seja efetivada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. REEMBOLSO AO TRABALHADOR COM FILHO EXCEPCIONAL
As empresas reembolsarão mediante comprovação e alé o limite de 40% (quarenta por cento) do piso
salarial estabelecido na presente, as despesas que seus empregados tenham com filhos excepcionais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ADICIONAL DE REPOSiÇÃO DE ROUPAS
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As empresas cujos empregados manuseiem graxa, óleos, tintas,. removedores, _etc., e sejam por elas
obrigados a usarem roupa social (paletó, gravata, camisa, calça social etc.), pagarao a esses empregados,
mensalmente, um adicional equivalente a 8% (OitO por cento) do piSO salarial estabelecido neste
instrumento.

APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA
Ao empregado que conte mais de 05 (cinco) e menos de 10 (dez) anos de serviço na empresa, será
concedida, por ocasião de sua aposentadoria, uma gratificação de valor igual ao último salário por ele
percebido. Àqueles que contem mais de 10 (dez) anos na empresa, a gratificação será equivalente a duas
vezes o valor do último salário.
Parágrafo Único: As gratificações previstas no "caput" serão devidas por ocasião do desligamento do
empregado.

CONTRATO DE TRABALHO. ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES

DESLIGAMENTO I DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. AVISO PRÉVIO ESPECIAL
Ocorrendo a dispensa sem justa causa por iniciativa da empresa, de empregado acima de 45 (quarenta e
cinco) anos de idade, e com 05 (cinco) anos de trabalho ininterruptos na empresa, fica assegurado um aviso
prévio de 60 (sessenta) dias; o excedente ao prazo legal deverá, sempre, ser indenizado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. AVISO DE DISPENSA
A dispensa de empregado deverá ser comunicada por escrito qualquer que seja o motivo, sob pena de gerar
presunção de dispensa imotivada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA. CARTA DE REFERÊNCIA
A empresa, nas demissões de empregados, sem justa causa, e quando solicitada, se obriga a entregar ao
demitido uma carta de referência.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - HOMOLOGAÇÕES I QUITAÇÕES - PRAZO
As empresas representadas pelo Sindicato Patronal celebrarão as homologações das resclsoes dos
contratos de trabalho de seus empregados, preferencialmente, na sede e sub-sedes dos sindicatos
profissionais ora acordantes.
Parágrafo Primeiro: Na oportunidade deverá as empresas apresentar cópia das guias de recolhimento das
Contribuições Sindical e Assistencial, efetuadas a favor dos sindicatos profissionais e patronal, de posse
dessas cópias, o Sindicato Profissional encaminhará ao Sindicato Patronal ora acordante a cópia que lhe
corresponder.
Parágrafo Segundo: As empresas deverão entregar ao Sindicato Profissional que represente seus
empregados, até 02 (dois) dias antes da data designada para o termo homologatório, os documentos
necessários, mediante protocolo.
Parágrafo Terceiro: Fica resguardado a prerrogativa legal de, alternativamente, ao disposto nesta cláusula,
as empresas efetuarem as homologações no órgão regional do Ministério do Trabalho.
Parágrafo Quarto: Para o cumprimento desta cláusula e parágrafos, serão observados os prazos previstos
na Lei 7.855, de 1989,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS DESEMPREGADOS
As empresas que mantém convênio de assistência médica aos empregados, ou que disponham de serviço
médico próprio, garantirão aos empregados demitidos a continuidade do benefício de assistência médica,
para si e seus dependentes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da homologação ou quitação,
salvo se, nesse interregno, o beneficiário ingressar em novo emprego.

RELAÇÕES DE TRABALHO. CONDiÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES

ESTABILIDADE GERAL
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA-ESTABILIDADE PROVISÓRIA AO AFASTADO PELA
PREVIDÊNCIA
O empregado afastado para tratamento médico superior a 30 (trinta) dias, gozará de estabilidade provisória
por 75 (setenta e cinco) dias a contar da alta médica, salvo demissão por falta grave ou acordo entre as
partes devidamente assistido pelo Sindicato Profissional.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA. RECONHECIMENTOS DOS DIREITOS PREVISTOS PARA OS
TRABALHADORES EM UNIÃO HOMOAFETIVA
Fica assegurado aos empregados em união homoafefiva, à garantia de todos os direitos previstos nesta, de
forma a facilitar o resguardo dos interesses de seus companheiros e dependentes habilitados perante a
previdência social.
Parágrafo Único: O reconhecimento da relação homoafetiva estável dar-se-a com o atendimento a iguais
requisitos observados pela Previdência Social, consoante disciplinam o artigo 52 parágrafo 4' da instrução
Normativa INSS/DC nº. 20 de 11/10/2007, e a Instrução Normativa INSS/DC n'. 24 de 07/06/2000, e
alterações posteriores.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE
A empregada gestante gozará de estabilidade provisória, salvo demissão por justa causa ou por acordo
entre as partes, realizado com assistência dos Sindicatos Profissionais, desde o inicio da gestação atê 150
(cento e cinqüenta) dias após o parto.
Parágrafo Primeiro: Na hipótese de dispensa sem justa causa, a empregada deverá apresentar à empresa
atestado médico comprobatório da gravidez anterior ao aviso prévio, dentro de 60 (sessenta) dias após a
data do recebimento do aviso prévio, sob pena de decadência do direito previsto nesta cláusula.
Parágrafo Segundo: Ocorrendo dispensa da empregada a empresa deverá alertar a esta, por escrito,
especificamente sobre tal condição, sob pena de inexistência da decadência.
Parágrafo Terceiro: Na ocorrência de aborto, desde que comprovado por atestado médico, gozará a
empregada de estabilidade provisória de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do ocorrido.

ESTABILIDADE PAI

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO EMPREGADO PAI
O empregado pai, desde que conte, no mínimo, 30 (trinta) meses de tempo de serviço na empresa, gozará
de estabilidade provisória no emprego, salvo demissão por justa causa ou por acordo entre as partes,
realizado com assistência do Sindicato Profissional pelo período de 60 (sessenta) dias, contados da data de
nascimento do filho, devidamente comprovada através do fornecimento da respectiva certidão de
nascimento.
Parágrafo Único: O direito de que trata o "caput" não será concedida uma segunda vez, com intervalo
inferior a 18 (dezoito) meses em relação à primeira.

ESTABILIDADE SERViÇO MILITAR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO ALISTADO
O empregado em idade de prestação do serviço militar obrigatório terá garantido emprego desde o
alistamento até 30 (trinta) dias após o término do compromisso, salvo demissão por falta grave ou acordo
entre as partes, devidamente assistido pelos Sindicatos Profissionais.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA. ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA
O empregado que contar, no mínimo, 05 (cinco) anos de tempo de serviço na empresa e que esteja a, pelo
menos, 16 (dezesseis) meses de completar o período aquisitivo necessário à aquisição da aposentadoria
por seu prazo mínimo, não poderá ser demitido, a não ser por justa causa, salvo se a empresa cumprir as
seguintes condições:
Parágrafo Primeiro: Pagar indenização correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do montante de
salários pertinente ao período que faltar para o empregado adquirir o direito à aposentadoria.
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Parágrafo Segundo: Pagar indenização correspondente a 50% (cinqüenta por cento) das contribuições
previdenciárias, parte do empregado e da empresa pertinente ao período que faltar para o empregado
adquirir o direito á aposentadoria.
Parágrafo Terceiro: Os empregados que sejam beneficiários de plano de complementaçáo de
aposentadoria, não fazem jus ás indenizações fixadas nos itens acima desta cláusula, ressalvando-se, no
entanto, o direito á diferença entre a indenização prevista no plano de complementação e a aqui ajustada,
caso aquela seja menor que esta.
Parágrafo Quarto: Ocorrendo dispensa de empregado, a empresa deverá alertar a este, por escrito,
especificamente sobre a estabilidade prevista nesta cláusula, inquirindo-o acerca de seu eventual
enquadramento nas condições aqui estabelecidas, com prazo de 60 (sessenta) dias para comprovação ou
retificação da informação dada, sob pena de decadência.
Parágrafo Quinto: A inobserváncia, pela empresa da obrigação de notificação expressa relativa ao direito á
estabilidade de que cuida a presente cláusula, implicará na inexistência da decadência.
Parágrafo Sexto: Considera-se que o prazo mínimo, previsto no "caput" para efeito de aferição do início da
estabilidade, aquele a partir do qual o empregado poderá, de acordo com as leis vigentes, requerer
aposentadoria.
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JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUiÇÃO, CONTROLE E FALTAS

DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - PROVAS ESCOLARES
Nos dias de provas ou exames escolares, os empregados terão redução das duas últimas horas da jornada
diária de trabalho, mediante prévia comunicação e posterior comprovação no prazo máximo de 72hOO
(setenta e duas horas), prorrogáveis na ocorréncia de motivo de força maior.

INTERVALO PARA DESCANSO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA. JORNADA DO DIGITADOR
Os empregados que exercem exclusivamente a função de digitadores estão sujeitos a jornada diária de, no
máximo, 06hOO(seis horas).
Parágrafo Único: Deverão ser concedidos aos digitadores os intervalos para descanso de que trata a NR-
17 (dez minutos de descanso para cada cinqüenta trabalhados).

FALTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - EXAMES VESTIBULARES
Para a prestação de exames vestibulares para ingresso em curso universitário, ou profissionalizante de
Segundo Grau, o empregado poderá faltar até 05 (cinco) dias úteis por ano, sem prejuizo de seu salário, das
férias e descansos semanais remunerados, devendo comprovar o motivo da ausência nas mesmas
condições previstas na cláusula trigésima oitava.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - AUSÊNCIAS LEGAIS
Os empregados poderão se ausentar do serviço, sem prejuizo de seus salários e sem necessidade de
compensação, pelos seguintes prazos:
Parágrafo Primeiro: 05 (cinco) dias corridos em virtude de falecimento de cõnjuge, ascendente,
descendentes ou pessoa que, comprovadamente, viva sob sua dependência econõmica.
Parágrafo Segundo: 05 (cinco) dias úteis consecutivos em virtude de núpcias.
Parágrafo Terceiro: Até 03 (três) dias por ano para acompanhamento de filho inválido ao médico.

SOBREAVISO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CARTEIRA DE TRABALHO. ANOTAÇÕES
A CTPS recebida para anotações deverá ser devolvida ao empregado no prazo máximo de 48hOO(quarenta
e oito horas); a entrega de quaisquer documentos a empresa deverá ser feita mediante recibo.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
É vedada a instituição de contrato de experiência nos casos de readmissão para função desempenhada
anteriormente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - RESCISÃO INDIRETA
No caso de descumprimento pela empresa de quaisquer cláusulas prevista neste instrumento, será facultado
ao empregado prejudicado rescindir seu contrato de trabalho nos moldes previsto no artigo 483 da CLT.

FÉRIAS E LICENÇAS

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA. EXTENSÃO DO DIREITO A FÉRIAS
OS empregados demissionários com menos de um ano de tempo de serviço, farão jus ao recebimento de
férias proporcionais a razão de 1/12 (um doze avos) por mês ou fração igualou superior a 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - INíCIO DE FÉRIAS
O período de gozo de férias não poderá se iniciar em sábados. domingos, feriados ou dias já compensados.
exceto quanto aos empregados que trabalham em escalas de revezamento.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - LICENÇA MATERNIDADE PARA MÃE ADOTANTE
De acordo com a Lei 10.421 de 15/04/2002, que estende a mãe adotiva o direito da licença maternidade, fica
estabelecido que, em caso de adoção ou guarda judicial, o período de gozo da licença - maternidade passa
a ser de 120 (cento e vinte) dias, independentemente da idade da criança.
Parágrafo Único: A licença maternidade só será concedida mediante apresentação do termo judicial de
guarda á adotante ou guardiã.

LICENÇA MATERNIDADE

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA" LICENÇA MATERNIDADE
As empresas em atendimento ao preceito constitucional concederão licença maternidade de 120 (cento e
vinte) dias, as suas empregadas mãe.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA" UNIFORMES
Quando exigidos ou necessários, os uniformes ou roupas profissionais serão fornecidos gratuitamente aos
empregados.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - FICHA FINANCEIRA" AAS e RSC
As empresas deverão fornecer a ficha financeira, nos seguintes prazos máximos:
Parágrafo Primeiro: Para fins de auxilio doença: 05 (cinco) dias.
Parágrafo Segundo: Para fins de aposentadoria: 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADOS MÉDICOS DO SINDICATO
Os atestados médicos e odontológicos passados pelos sindicatos ou por seus facultativos serão aceitos
pelas empresas para justificativa e abono de faltas ou atrasos ao serviço.

RELAÇÕES SINDICAIS

CONTRIBUiÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA" CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO DOS
EMPREGADOS DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO - Aprovada na Assembléia Geral Extraordinária do dia 19
de novembro de 2008 e ratificada pela Assembléia Geral Extraordinária da categoria, no dia 15 de fevereiro
de2011.
Nos termos do artigo 513, letra "e", da CLT, PN 21 TRT/2' Região e Acórdãos do Supremo Tribunal Federal
- Processo n'. RE 337.718-SP (D.J. de 28/08/2002) e Processo n'. RE 189-960-SP (DJ. de 10108/01) cuja
EMENTA assim se transcreve: "CONTRIBUIÇÃO- CONVENÇÃO COLETIVA. A contribuição prevista em
Convenção Coletiva fruto do disposto no artigo 513, alinea "e'; da Consolidação das Leis do Trabalho, é
devida por todos os integrantes da categoria profissional, não se confundindo com aquela versada na
primeira parte do inciso IV, do artigo 8º da Carta da República. ", obrigam-se as EMPRESAS, a titulo de
Contribuição Assistencial a promoverem o desconto mensalmente em folha de pagamento de seus
empregados, sindicalizados ou não, o equivalente a 1% (um por cento) de suas respectivas remunerações,
com um limite de R$ 20,00 (vinte reais) por empregado, devendo ser recolhida impreterivelmente até o 10'
(décimo) dia útil de cada mês. O recolhimento será efetuado através de guia de cobrança bancária emitida
pela Caixa Econômica Federal, sendo que até a data do vencimento poderá ser utilizada a rede bancária
preferencialmente a Caixa Econômica Federal. Após o vencimento o recolhimento somente poderá ser
efetuado nas agências da Caixa Econômica Federal.
Parágrafo primeiro" Caso as empresas descontem ou não a Contribuição Assistencial do empregado e
não efetue o recolhimento na época ajustada arcarão com as penalidades descritas no caput do artigo 600
da CLT. Havendo necessidade de cobrança judicial sofrerá acréscimo em razão de honorários advocatícios
e mais custas processuais.
Parágrafo segundo - Fica assegurado o prazo de até 60 (sessenta) dias, após a assinatura deste
instrumento, para os empregados não sócios do SEAAC de Santo André e Região se oporem ao desconto,
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através de manifestação escrita e individualizada a ser apresentada pessoalmente na Sede elou sub-sedes
do Sindicato.

OUTRAS DISPOSiÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PUBLICIDADE
As empresas colocarão em quadros de avisos, em locais bem visíveis aos empregados, todas e quaisquer
comunicações dos Sindicatos dos Empregados.

DISPOSiÇÕES GERAIS

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA. CLÁUSULA PENAL
Por descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste instrumento as empresas pagarão multa
mensal não cumulativa equivalente a 5% (cinco por cento) do piso salarial estabelecido na cláusula
respectiva, por infração e enquanto esta perdurar. A multa reverte em favor do empregado prejudicado,
exceção feita às cláusulas que já prevêem penalidades específicas.

OUTRAS DISPOSiÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA. SUPERPOSiÇÃO DE VANTAGENS
As empresas abrangidas pela presente poderá se desobrigar de cumprir disposição normativa específica se,
tratando de matéria análoga a alguma prevista neste instrumento, oferecer condição mais vantajosa ao
empregado.
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PROCESSOFINALIZADO N° 00072898520125020000
DIssíDIO COLETIVODE TRABALHO

EMPREGADOS EM EMPRESAS DECOMISSÁRIOS ECONSIGNATÁRIOS

cLÁUSULA PRIMEIRA - BENEFECIÁRlOS:
São beneficiários todos os empregados de COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS: LOCADORAS DE
BENSMÓVEIS (TELEFONE, TELEVISCÃO, ROUPAS, MÁQUINAS DE XEROX, JOGOS ELETRÔNICOS,
EMPILHADEIRAS, EQUIPAMENTOS DE GUINDASTES, CONTAINER, VEíCULOS PESADOS, ANDAIMES,
ESTRUTURAS E MONTAGEM, CAÇAMBAS DE ENTULHOS, LOCADORAS DE ARTIGOS MÓVEIS,
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARAFESTAS E SHOWS, LOCADORAS DE BILHAR, PEBOLlM,
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA DIVERSÃO, CASAS LOTÉRICAS) (VENDA DE BILHETES FEDERAIS,
ESTADUAISEMUNICIPAIS, TíTULOS DE CAPITALIZAÇÃO,CORRESPONDENTE BANCÁRIO INCLUSIVE POR
SISTEMA ELETRÔNICO); LAN HOUSE, CYBER CAFÉ, na base territorial dos Sindicatos Profissionais,
excetuados aqueles com enquadramento sindical diferenciado.

cLÁUSULA SEGUNDA - YIGÊNCIA E PATA-BASE:
A presente Sentença Normativa de Trabalho terá vigência no período de 1" de maio de 2012 a 30 de
abril de 2016, para as cláusulas sociais, fica mantida a data-base da categoria em 1° de maio de cada
ano.

cLÁUSULA TERCEIRA- ABRANGÊNCIA TERRITORIAL:
A presente Sentença Normativa de Trabalho terá aplicação no ãmbito das empresas com abrangência
na base territorial dos sindicatos convenentes.

cLÁUSULA OUARTA- PISOSALARIAL:
Fica estabelecido como piso salarial único a importãncia não inferior a R$ 705,00 (setecentos e cinco
reais), mensal independente do número de empregados.

cLÁUSULA OUlNTA - REAJUSTESALARIAL:
Os salários de abril de 2012 serão reajustados, a partir de 1° de maio de 2012, no percentual de 6,5%
(seis e meio por cento).

cLÁUSULA SEXTAPRAZOPARApAGAMENTO pE SALÁRIOS:
OS pagamentos de salários, horas extras, gratificações e comissões, deverão ser efetuados até o 50
(quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) do valor
do salário inadimplido.

cLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO DO SUCESSOR:
Admitido ou promovido empregado para função de outro que tenha sido promovido, despedido,
transferido, aposentado, falecido, licenciado ou que tenha pedido demissão, ser-Ihe-á garantido salário
igual ao menor salário do mesmo cargo.

cLÁUSULA OITAVA- SALÁRIOSCOMPOSTOS:
Os empregados que percebem salários compostos (fixo mais parcela variável), o cálculo da parte
variável, para efeito de pagamento de férias, gratificação natalina e verbas rescisórias, deverá ser feito
tomando-se a média aritmética das parcelas variáveis recebidas pelo empregado nos últimos 12(doze)
meses.
Parágrafo Único: O cálculo da média das horas extras e do adicional noturno deverá ser feito pelo
número de horas e não pelos valores.

cLÁUSULA NONA - PROMOCÕES:
A cada promoção corresponderá elevação real de salário de, no mínimo, 10% (dez por cento), sendo
esta devida a partir do primeiro dia de assunção das novas atribuições.
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cLÁUSULA DÉCIMA-ADIANTAMENTOOUINZENAL NALE1:
Serão concedidos adiantamentos ,quinzenais (vales) de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) sobre o
salário do mês anterior.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPROVANTESDE PAGAMENTOS:
As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de todos e quaisquer pagamentos a eles
feitos, contendo a discriminação da empresa, do empregado, das parcelas pagas e dos descontos
efetuados, nos quais deverá haver a indicação da parcela relativa ao FGTS.
Parágrafo Único: As horas extras deverão constar do mesmo holerite que discriminará seu número e as
porcentagens dos adicionais utilizados.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADIANTAMENTO DA PRIMEIRA PARCELADO 13° SALÁRIO:
A primeira parcela do 13° salário deverá ser paga da seguinte forma:
Parágrafo Primeiro: Por ocasião das férias, quando solicitado pelo empregado (Lei n° 4749/65);
Parágrafo Segundo: Até o dia 30 de novembro, ou no primeiro dia útil posterior ao mesmo, caso não
tenha sido adiantado com as férias.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- GRATIFICA!;ÃOOUEBRADE CAIXA:
Os empregados registrados na função de caixa receberão mensalmente adicional de quebra de caixa
em valor equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) de seu próprio salário.

cLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- HORAS EXIRAS:
As horas extras serão remuneradas com os seguintes adicionais, aplicáveis sobre o valor do salário
hora ordinário:
Parágrafo Primeiro: Primeira hora extra diária: 50% (cinquenta por cento);
Parágrafo Segundo: Demais horas extras diárias: 60% (sessenta por cento);
Parágrafo Terceiro: Em se tratando de horas prestadas aos domingos, feriados ou dias já
compensados, o adicional previsto no "caput" não prejudicará a dobra de que trata o artigo 9° da Lei n°
605/49;
Parágrafo Quarto: Os adicionais acima são aplicáveis nos casos em que o empregado venha a
trabalhar por força de determinação da empresa no período superior ao permitido por lei.

cLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - REFLEXODAS HORASEXTRASE DO ADICIONAL NOTURNO:
As horas extras e o adicional noturno, desde que pagos habitualmente, refletirão no pagamento das
férias, 13° salário descansos semanais remunerados e verbas rescisórias.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PPR/ pROGRAMA DE PARTlCIPA!;ÃONOS RESULTADO:

cLÁUSULA pÉCIMA SÉTIMA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERViÇO:
Por triênio completado na mesma empresa, os empregados receberão, mensalmente,
importância equivalente a 4% (quatro por cento) do piso salarial, em vigor à época do
pagamento, iniciando-se a contagem dos triênios em 01 de março de 1985.
Parágrafo Primeiro: Não farão jus à percepção do adicional previsto no "caput" os empregados
que perceba salário superior a 10 (dez) vezes o valor do piso salarial definido na cláusula da
Sentença Normativa de Trabalho;
Parágrafo Segundo: Os empregados inseridos na condição prevista no parágrafo acima que,
pela Norma Coletiva de Trabalho anterior faziam jus ao adicional por tempo de serviço, terão o
mesmo incorporado aos seus respectivos salários pelo valor previsto no "caput".

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - COMISSÃO POR SUBSTlTUICÃO TEMPORÁRIA:
Em caso de substituição temporária por prazo superior a 20 (vinte) dias, o substituto receberá,
desde o primeiro dia e enquanto perdurar a situação, desde que assuma integralmente as
funções do substituído, uma comissão de substituição de valor igual à diferença entre seu
salário e o do substituído.
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CLÁUSUVI pÉCIMA NONA - VALE ALIMENTAÇÃO OU REFEIÇÃO: . _
As empresas fornecerão ticket-refeição, em número dê 22 (vinte e duas) unidades ~o mes, no
valor unitário de R$ 10,35 (dez reais e trinta e cinco centavos) ou vale-a!lmentaçao no valor
mensal de R$ 227,70 (duzentos e vinte e sete reais e setenta centavos), sem nenhum desconto
para o empregado.
Parágrafo Primeiro: O vale- alimentação ou vale-refeição, só será pago ao empregado que
trabalhou no mês em que o beneficio é devido;
Parágrafo Segundo: Ficam mantidas as condições mais favoráveis preexistentes nas empresas
que já concedem o benefício previsto no "caput".

CLÁUSUVI VIGeSIMA - VALE - TRANSPORTE:
É facultado às empresas, se assim se tornar, ao seu critério, necessano, recomendado ou
adequado às suas operações ou proporcionar maior facilidade dos empregados, efetuarem o
pagamento do vale-transporte em dinheiro, respeitado os direitos e limites estabelecidos da Lei
n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei n° 7.619/87 e
regulamentada pelo Decreto n° 95.247, de 17 de novembro de 1987.

CLÁUSUVI VIGeSIMA PRIMEIRA - SEGURO DE VIDA:
As empresas deverão providenciar seguro de vida e de acidentes pessoais para morte natural
ou acidental e invalidez permanente, no valor mínimo de R$ 20.610,00 (vinte mil e seiscentos
e dez reais) a título de indenização, totalmente subsidiado pelas empresas.
Parágrafo Primeiro: Esta condição entrou em vigor, em 01 de janeiro de 2002;
Parágrafo Segundo: As empresas que deixarem de cumprir esta cláusula, assumirá inteira
responsabilidade pelo pagamento da indenização.

CLÁUSUVI VIGeSIMA SEGUNDA - AuxíLiO FUNERAL:
Ocorrendo falecimento de empregado durante o vínculo, ainda que suspenso ou interrompido,
a empresa concederá uma indenização correspondente a 100% (cem por cento) de seu último
salário nominal.
Parágrafo Único: A indenização prevista no "caput" não poderá ser inferior a 02 (duas) vezes ou
superior a 10 (dez) vezes o valor do piso salarial fixado nesta Sentença Normativa de Trabalho.

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - REEMBOLSO CRECHE:
As empresas reembolsarão mensalmente as suas empregadas mães, para cada filho, por 12 (doze)
meses, a partir do término da licença maternidade, importància mensal equivalente a 20% (vinte por
cento) do piso salarial instituído nesta Sentença Normativa de Trabalho, condicionado à comprovação
dos gastos com internamento em creche ou instituição análoga, de livre escolha da empregada.
Parágrafo Único: Será concedido o benefício na forma do "caput" aos empregados do sexo masculino
que, sendo viúvos, solteiros ou separados, detenham a guarda do filho.

cLÁUSULA VIGÉSIMA OUARTA - COMPLEMENTAÇÃO PO AuxíLiO PREVIDENCIÁRIO:
Ao empregado afastado pela Previdência Social em razão de doença ou acidente do trabalho, a
empresa complementará, enquanto perdurar a situação, respeitado o período máximo de 01 (um)
ano, o benefício percebido por aquele da Previdência, no valor da diferença entre seu salário nominal
e o benefício recebido até o limite de 12(doze) salários mínimos mensais.
Parágrafo Primeiro: Quando o empregado não tiver direito ao auxílio previdenciário por não ter ainda
completado o períOdode carência exigido pela Previdência, a empresa pagará seu salário nominal
entre o 16° (décimo- sexto) e o 180° (centésimo-octogésimo) dia de afastamento, limitado a 12 (doze)
salários mínimos;
ParágrafoSegundo: Não sendo conhecido o valor do benefício previdenciário, a complementação será
paga com base em valores estimados; compensando-se eventuais diferenças no pagamento
imediatamente posterior;
ParágrafoTerceiro: A complementação abrange, inclusive, o 13° salário;
Parágrafo Quarto: Recusando-se o empregado a submeter-se a perícia do órgão previdenciário ou, a
ela submetendo-se, mas não fornecendo a empresa cópia do laudo, a complementação poderá ser
suspensa até que a providência seja efetivada.
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cLÁUSUlA ViGÉSIMA OUlNTA - REEMBOLSO AO TRABALHADOR COM FILHO EXCEPCIONAL: .
As empresas reembolsarão mediante comprovação e até o limite de 40% (quarenta por cento) do piSO
salarial estabelecido na presente, as despesas que seus empregados tenham com filhos portadores

de necessidades especiais.

cLÁUSUlA ViGÉSIMA SEXTA - ADICIONAI DE REPOSiÇÃO DE ROUPAS:
As empresas cujos empregados manuseiem graxa, óleos, tintas, removedores, etc., e sejam por elas
obrigados a usarem roupa social (paletó, gravata, camisa, calça social etc.) pagarão a esses
empregados, mensalmente, um adicional equivalente a 8% (oito por cento) do piso saiarial
estabelecido neste instrumento.

cLÁUSUlA ViGÉSIMA SÉTIMA - GRATIFICAÇÃO pOR APOSENTADORIA:
Ao empregado que conte mais de 05 (cinco) e menos de 10 (dez) anos de serviço na empresa, será
concedida, por ocasião de sua aposentadoria, uma gratificação de valor igual ao último salário por ele
percebido. Àqueles que contem mais de 10 (dez) anos na empresa, a gratificação será equivalente a
duas vezes o valor do último salário.
Parágrafo Único: As gratificações previstas no "caput" serão devidas por ocasião do desligamento do
empregado.

cLÁUSUlA ViGÉSIMA OITA\IA - AVISO pRÉVIO ESPECIAL:
Ocorrendo a dispensa sem justa causa por iniciativa da empresa, de empregado acima de 45
(quarenta e cinco) anos de idade, e com 05 (cinco) anos de trabalho ininterruptos na empresa, fica
assegurado um aviso prévio de 60 (sessenta) dias; o excedente ao prazo legal deverá, sempre, ser
indenizado.

cLÁUSUlA ViGÉSIMA NONA - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO:
O empregado fica dispensado do cumprimento do aviso prévio no momento em que comprovar a
obtenção de novo emprego, mediante declaração em papel timbrado da empresa ou registro na CTPS.

cLÁUSUlA TRIGÉSIMA - AVISO DE DISPENSA:
A dispensa de empregado deverá ser comunicada por escrito qualquer que seja o motivo, sob pena de
gerar presunção de dispensa imotivada.

cLÁUSUlA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CARTA DE REFERÊNCIA:
A empresa, nas demissões de empregados, sem justa causa, e quando solicitada, se obriga a entregar
ao demitido uma carta de referência.

cLÁUSUlA TRIGÉSIMA SEGUNDA - HOMOLOGAÇÕES/OUITAÇÕES-PRAZO:
As empresas representadas pelo Sindicato Patronal celebrarão as homologações das rescisões dos
contratos de trabalho de seus empregados, preferencialmente, na sede e subsedes dos sindicatos
profissionais ora acordantes.
Parágrafo Primeiro: Na oportunidade deverá as empresas apresentar cópia das guias de recolhimento
das Contribuições Sindical e Assistencial, efetuadas a favor dos sindicatos profissional e patronal, de
posse dessas cópias, o Sindicato Profissional encaminhará ao Sindicato Patronal ora acordante a cópia
que lhe corresponder;
Parágrafo Segundo: As empresas deverão entregar ao Sindicato Profissional que represente seus
empregados, até 02 (dois) dias antes da data designada para o termo homologatório, os documentos
necessários, mediante protocolo;
Parágrafo Terceiro: Fica resguardado a prerrogativa legal de, alternativamente, ao disposto nesta
cláusula, as ernpresas efetuarern as hornologações no Órgão Regional do Ministério do Trabalho;
Parágrafo Quarto: Para o cumprimento desta cláusula e parágrafos, serão observados os prazos
previstos na Lei n° 7.855, de 1989.

cLÁUSUlA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS DESEMpREGADOS:
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As empresas que mantém convênio de assistência médica aos empregados: ou que dispon~am de
serviço médico próprio, garantirão aos empregados demitidos a continuidade do beneficIo de
assistência médica. para si e seus dependentes, pelo prazo de 30 (tnnta) dias. contados a partir da
homologação ou quitação. salvo se, nesse interregno, o beneficiário ingressar em novo emprego.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA OUARTA- TRABALHO DECENTE:
O SINCOESP envidará todos os seus esforços para que as empresas representadas promovam o
trabalho decente; proteção contra o desemprego, o desenvolvimento sustentável, o respeito aos
princípios e direitos fundamentais, como a liberdade sindical, a igualdade de oportunidades. a livre
negociação coletiva e a não discriminação no trabalho; práticas de proteção social; o diálogo social; a
capacitação profissional e a segurança e saúde dos empregados.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA OUINTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIAAO AFASTADOpELA PREVIDÊNCIA:
O empregado afastado para tratamento médico superior a 30 (trinta) dias, gozará de estabilidade
provisória por 75 (setenta e cinco) dias a contar da alta médica, salvo demissão por falta grave ou
acordo entre as partes devidamente assistido pelo sindicato profissional.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - RECONHECIMENTOS DOS DIREITOS PARA OS TRABALHADORES EM
UNIÃO HOMOAFETIYA:
Fica assegurado aos empregados em união homoafetiva, à garantia de todos os direitos previstos
nesta Sentença Normativa de Trabalho de forma a facilitar o resguardo dos interesses de seus
companheiros e dependentes habilitados perante a Previdência Social.
Parágrafo Único: O reconhecimento da relação homoafetiva estável dar-se-á com o atendimento a
iguais requisitos observados pela Previdência Social, consoante disciplinam o Art. 52 parágrafo 4'
da Instrução Normativa INSS/DC n° 20 de 11/10/2007. e a Instrução Normativa INSS/DC n' 24 de
07/06/2000, e alterações posteriores.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE PROViSÓRIA DA GESTANTE:
A empregada gestante gozará de estabilidade provisória. salvo demissão por justa causa ou por
acordo entre as partes, realizado com assistência dos Sindicatos Profissionais, desde o início da
gestação até 150 (cento e cinquenta) dias após o parto.
Parágrafo Único: Na ocorrência de aborto, desde que comprovado por atestado médico, gozará a
empregada de estabilidade provisória de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do ocorrido.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE DO EMpREGADO PAI:
O empregado pai, desde que conte, no mínimo, 30 (trinta) meses de tempo de serviço na empresa,
gozará de estabilidade provisória no emprego, salvo demissão por justa causa ou por acordo entre
as partes, realizada com assistência do Sindicato Profissional pelo período de 60 (sessenta) dias,
contados da data de nascimento do filho, devidamente comprovada através do fornecimento da
respectiva certidão de nascimento.
Parágrafo Único: O direito de que trata o "caput" não será concedida uma segunda vez, com
intervalo inferior a 18 (dezoito) meses em relação à primeira.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE PROVISÓRIADOALISTADO:
O empregado em idade de prestação do serviço militar obrigatório terá garantido emprego desde o
alistamento até 30 (trinta) dias após o término do compromisso, salvo demissão por falta grave ou
acordo entre as partes, devidamente assistido pelos sindicatos profissionais.

cLÁUSULA OUADRAGÉSIMA - ESTABILlDADE- PRÉ-APOSENTADORIA"
O empregado que contar, no mínimo, 05 (cinco) anos de tempo de serviço na empresa e que esteja a,
pelo menos, 16(dezesseis) meses de completar o períodO aquisitivo necessário à aquisição da
aposentadoria por seu prazo mínimo, não poderá ser demitido, a não ser por justa causa, salvo se a
empresa cumprir as seguintes condições:
Parágrafo Primeiro: Pagar indenização correspondente a 50% (cinquenta por cento) do montante de
salários pertinente ao período que faltar para o empregado adquirir o direito à aposentadoria:
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Parágrafo Segundo: Pagar indenização correspondente a 50% (cinquenta por cento) das contribuições
previdenciárias, parte do empregado e da empresa pertinente ao período que faltar para o empregado
adquirir o direito à aposentadoria; _
Parágrafo Terceiro: Os empregados que sejam beneficiários de plano de complementaçao de
aposentadoria, não fazem jus às indenizações fixadas nos itens acima desta cláusula, ressalvando-se,
no entanto, o direito à diferença entre a indenização prevista no plano de complementação e a aqui
ajustada, caso aquela seja menor que esta;
Parágrafo Quarto: Ocorrendo dispensa de empregado, a empresa deverá alertar a este, por escrito,
especificamente sobre a estabilidade prevista nesta cláusula, inquirindo-o acerca de seu eventual
enquadramento nas condições aqui estabelecidas, com prazo de 60 (sessenta) dias para
comprovação ou retificação da informação dada, sob pena de decadência;
Parágrafo Quinto; A inobservância, pela empresa da obrigação de notificação expressa relativa ao
direito à estabilidade de que cuida a presente cláusula, implicará na inexistência da decadência;
Parágrafo Sexto: Considera-se que o prazo mínimo, previsto no "caput" para efeito de aferição do
início da estabilidade, aquele a partir do qual o empregado poderá, de acordo com as leis vigentes,
requerer aposentadoria.

cLÁUSULA OUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - PROVASESCOLARES:
Nos dias de provas ou exames escolares, os empregados terão redução das duas últimas horas da
jornada diária de trabalho, mediante prévia comunicação e posterior comprovação no prazo máximo
de 72hOO (setenta e duas horas), prorrogáveis na ocorrência de motivo de força maior.

cLÁUSULA OUADRAGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DO DIGITADOR:
OS empregados que exercem exclusivamente a função de digitadores estão sujeitos à jornada diária
de, no máximo, 06hOO (seis horas).
Parágrafo Único: Deverão ser concedidos aos digitadores os intervalos para descanso de que trata a
NR-17 (dez minutos de descanso para cada cinquenta trabalhados).

cLÁUSULA OUADRAGÉSIMA TERCEIRA- EXAMESVESTIBULARES:
Para a prestação de exames vestibulares para ingresso em curso universitário, ou profissionalizante
de Segundo Grau, o empregado poderá faltar até 05 (cinco) dias úteis por ano, sem prejuízo de seu
salário, das férias e descansos semanais remunerados, devendo comprovar o motivo da ausência
nas mesmas condições previstas na cláusula quadragésima primeira.

cLÁUSULA OUADRAGÉSIMA OUARTA - AUSÊNCIAS LEGAIS:
Os empregados poderão se ausentar do serviço, sem prejuízo de seus salários e sem necessidade de
compensação, pelos seguintes prazos:
Parágrafo Primeiro: 05 (cinco) dias corridos em virtude de falecimento de cônjuge, ascendente,
descendentes ou pessoa que, comprovadamente, viva sob sua dependência econômica;
Parágrafo Segundo: 05 (cinco) dias úteis consecutivos em virtude de núpcias;
Parágrafo Terceiro: Até 03 (três) dias por ano para acompanhamento de filho portador de
incapacidade para o trabalho ao médico.

cLÁUSULA OUADRAGÉSIMA OUlNTA - CARTEIRADE TRABALHO - ANOTAÇÕES:
A CTPS recebida para anotações deverá ser devolvida ao empregado no prazo máximo de 48hOO
(quarenta e oito horas); a entrega de quaisquer documentos a empresa deverá ser feita mediante
recibo.

cLÁUSULA OUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA:
É vedada a instituição de contrato de experiência nos casos de readmissão para função
desempenhada anteriormente.

cLÁUSULA OUADRAGÉSIMA SÉTIMA - EXTENSÃO DO DIREITO A FÉRIAS:
OS empregados demissionários com menos de 01 (um) ano de tempo de serviço, farão jus ao
recebimento de férias proporcionais a razão de 1/12 (um doze avos) por mês ou fração igualou
superior a 15(quinze) dias.
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cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QITAVA - INICIQ DE FÉRIAS: .' .•
Q período de gozo de férias não poderá iniciar-se em sábados, domingos, feriados ou dias Ja
compensados, exceto quanto aos empregados que trabalham em escalas de revezamento.

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NQNA - CANCELAMENTQ QU ADIANTAMENTQ DAS FÉRIAS:
Comunicado ao empregado o período do gozo de férias individuais ou coletivas, o empregador
somente poderá cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda
assim, mediante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos financeiros por estes
comprovados.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA. L1CENCAMATERNIDAPE:
As empresas em atendimento ao preceito constitucional concederão licença maternidade de 120
(cento e vinte) dias, as suas empregadas mãe.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - L1CENCAPARA A MÃE ADQTANTE
De acordo com a Lei n° 10.421 de 15/04/2002, que estende a mãe adotiva o direito da licença
maternidade, fica estabelecido que, em caso de adoção ou guarda judicial, o período de gozo da
licença - maternidade passa a ser de 120 (cento e vinte) dias, independentemente da idade da
criança.
Parágrafo Único: A licença maternidade só será concedida mediante apresentação do termo
judicial de guarda á adotante ou guardiã.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA. UNIFQRMES:
Quando exigidos ou necessários, os uniformes ou roupas profissionais serão fornecidos
gratuitamente aos empregados.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA FICHA FINANCEIRA:
As empresas deverão fornecer a ficha financeira, nos seguintes prazos máximos:
Parágrafo Primeiro: Para fins de auxílio doença: 05 (cinco) dias;
Parágrafo Segundo: Para fins de aposentadoria: 15 (quinze) dias.

cLÁUSULA QUIQUAGÉSIMA QUARTA - ATESTADQS MÉDICOS DQ SINDlCATQ:
Qs atestados médicos e odontológicos passados pelos sindicatos ou por seus facultativos serão
aceitos pelas empresas para justificativa e abono de faltas ou atrasos ao serviço.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA. PUBLICIDADE:
As empresas colocarão em quadros de avisos, em locais bem visíveis aos empregados, todas e
quaisquer comunicações dos sindicatos dos empregados.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA. MULTA:
Por descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste instrumento as empresas
pagarão multa mensal não cumulativa equivalente a 5% (cinco por cento) do piso salarial
estabelecido na cláusula respectiva, por infração e enquanto esta perdurar. A multa reverte em
favor do empregado prejudicado, exceção feita às cláusulas que já preveem penalidades
específicas.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE E ASSIST~NCIA À MULHER EM SITUACÃQ DE
VIQLENCIA DQMÉSTlCA E FAMILIAR:
A empregada que estiver inclusa no cadastro de programas assistenciaiS do governo federal,
estadual ou municipal, em decorrência de situação de violência doméstica e familiar, será
assegurado à manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de
trabalho, na forma de interrupção do contrato, por até 06 (seis) meses e estabilidade no emprego
por 01 (um) ano, a contar do seu retorno ao trabalho, sem prejuízo dos demais direitos
consagrados no artigo 9°, parágrafo 2°, incisos I e 11da Lei nO11.340 de 07/08/2006.
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CLÁUSULAOUINOUAGÉSIMAOITAVA- IGUALDAPESALARIAL:
As empresas deverão assegurar a igualdade salarial aos empregados. independentemente de
discriminação em razão do sexo. raça. idade. nacionalidade. estado civil ou opção sexual.

CLÁUSULAOUINOUAGÉSIMANONA- PREVENCÃOECOMBATEAOASSÉDIOSEXUALE MORAL:
As empresas se comprometem a iniciar uma campanha contra o assédio sexual e moral no local
de trabalho. em conjunto com os sindicatos profissionais.
Parágrafo Primeiro: As denúncias de assédio serão apuradas em uma comissão bipartite
(sindicato e empresa);
Parágrafo Segundo: Caberá ao sindicato. empresa. SESMT e CIPA. averiguar o abuso de poder
nas relações de trabalho e tomar medidas para coibir estas práticas. garantindo relações no
trabalho onde predomine a decência. dignidade e respeito pelo outro e a seus direitos de
cidadão.

cLÁUSULASEXAGÉSIMA- ASSIST£NCIAEM CASOpE ASSALTO/SEOUESTRO/SINISTRO:
No caso de assalto no local de trabalho. sequestro consumado ou não. os empregados presentes
receberão o atendimento médico e psicológico necessário. custeados pelo empregador, logo após
o ocorrido. devendo os sindicatos profissionais das respectivas bases territoriais serem
comunicados imediatamente dos fatos.
Parágrafo Primeiro: Após avaliação médica. os empregados, se necessário. deverão ser afastados
imediatamente. sem prejuízo do salário;
Parágrafo Segundo: Serão preenchidas CAT-Comunicação de Acidente do Trabalho para os
empregados que tenham sofrido dano físico e/ou psicológico;
Parágrafo Terceiro: Assalto ocorrido contra empregado conduzindo valores em serviço;
Parágrafo Quarto: Ocorrência de sinistro em viagem a serviço do empregador;
Parágrafo Quinto: Enquanto o empregado estiver no INSS. em decorrência da percepção de
auxílio-doença por acidente de Trabalho decorrente do evento previsto no "caput". o empregador
complementará o benefício previdenciário até o montante do salário da ativa. pelo período
máximo de 90 (noventa) dias.

Santo André. 09 de Junho de 2014.

Vagney Borges de Castro
Presidente
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHOCONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHOCONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHOCONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO    COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS ----    2014/20152014/20152014/20152014/2015      De um lado, representando a categoria profissional, o SINDICATO DOS EMPREGADOS DE SINDICATO DOS EMPREGADOS DE SINDICATO DOS EMPREGADOS DE SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕEPERÍCIAS, INFORMAÇÕEPERÍCIAS, INFORMAÇÕEPERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS S E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS S E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS S E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE SANTO ANDRÉ E REGIÃODE SANTO ANDRÉ E REGIÃODE SANTO ANDRÉ E REGIÃODE SANTO ANDRÉ E REGIÃO, inscrito no CNPJ n° 50.187.756/0001-60, Registro Sindical 46000.000846/97, com sede à Avenida João Ramalho, 52 - Vila Assunção - Santo André/SP, Presidente Sr. Vagney Borges de CastSr. Vagney Borges de CastSr. Vagney Borges de CastSr. Vagney Borges de Castrorororo, portador do CPF nº 948.249.328-15, neste ato representado pelo Dr. Fabio Lemos Zanão - OAB/SP 172.588, portador do CPF nº 269.988.138-48.     e por outro lado, o SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO SÃO PAULO SÃO PAULO SÃO PAULO ----    SINCOESPSINCOESPSINCOESPSINCOESP, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 46.566.543/0001-71, Registro Sindical nº. 46000.000545/02-97, com sede na Avenida Ipiranga, nº. 1.296, 7º Andar, São Paulo/SP, CEP 01046-010, por seu Diretor Presidente, Sr. Jodismar AmaroSr. Jodismar AmaroSr. Jodismar AmaroSr. Jodismar Amaro, inscrito no CPF sob nº. 609796078-68; todos, devidamente autorizados por suas respectivas ASSEMBLÉIAS GERAIS, firmam a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHOCONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHOCONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHOCONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, nos termos do artigo 611 e seguinte da CLT, com vigência de 01/05/2010 até 30/04/2011, em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:     CCCCLÁUSULA PRIMEIRA LÁUSULA PRIMEIRA LÁUSULA PRIMEIRA LÁUSULA PRIMEIRA ----    BENEFECIÁRIOSBENEFECIÁRIOSBENEFECIÁRIOSBENEFECIÁRIOS São beneficiários todos os empregados de COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS: LOCADORAS DE BENS MÓVEIS (TELEFONE, TELEVISÃO, ROUPAS, MÁQUINAS DE XEROX, JOGOS ELETRÔNICOS, EMPILHADEIRAS, EQUIPAMENTOS DE GUINDASTES, CONTAINER, VEÍCULOS PESADOS, ANDAIMES, ESTRUTURAS E MONTAGEM, CAÇAMBAS DE ENTULHOS, LOCADORAS DE ARTIGOS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARAFESTAS E SHOWS, LOCADORAS DE BILHAR, PEBOLIM, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA DIVERSÃO, CASAS LOTÉRICAS) (VENDA DE BILHETES FEDERAIS, ESTADUAIS EMUNICIPAIS, TÍTULOS DE CAPITALIZAÇÃO, CORRESPONDENTE BANCÁRIO, INCLUSIVE POR SISTEMA ELETRÔNICO); LAN HOUSE, CYBER CAFÉ, na base territorial dos Sindicatos Profissionais, excetuados aqueles com enquadramento sindical diferenciado.  CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    SEGUNDA SEGUNDA SEGUNDA SEGUNDA ----    VIGÊNCIA EVIGÊNCIA EVIGÊNCIA EVIGÊNCIA E    DATADATADATADATA----BASEBASEBASEBASE O presente instrumento terá vigência no período de 1º de maio de 2014 a 30 de abril de 2015. 
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    CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA TERCEIRATERCEIRATERCEIRATERCEIRA    ----    ABRANGÊNCIAABRANGÊNCIAABRANGÊNCIAABRANGÊNCIA    TERRITORIALTERRITORIALTERRITORIALTERRITORIAL  A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá aplicação no âmbito das empresas    com abrangência na base territorial dos Sindicatos Convenentes nos Municípios de: REGIÃO DE REGIÃO DE REGIÃO DE REGIÃO DE SANTO ANDRÉSANTO ANDRÉSANTO ANDRÉSANTO ANDRÉ: Biritiba Mirim, Diadema, Ferraz de Vasconcelos, Mauá, Mogi das Cruzes, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e Suzano.      CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA ----    PISO SALARIALPISO SALARIALPISO SALARIALPISO SALARIAL  Fica estabelecida como piso salarial único a importância mensal não inferior a R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais), independentemente do número de empregados na empresa.     CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA ––––    REAJUSTE REAJUSTE REAJUSTE REAJUSTE SALARIASALARIASALARIASALARIALLLL Os salários de abril de 2013 serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2014, no percentual de 7,0% (sete por cento).  CLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTA    ----    PRAPRAPRAPRAZOZOZOZO    PARAPARAPARAPARA    PAGAMENTOPAGAMENTOPAGAMENTOPAGAMENTO    DEDEDEDE    SALÁRIOSSALÁRIOSSALÁRIOSSALÁRIOS  Os pagamentos de salários, horas extras, gratificações e comissões, deverão ser efetuados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, sob pena de multa de 5,0% (cinco por cento) do valor do salário inadimplido.  CLÁUSULCLÁUSULCLÁUSULCLÁUSULA SÉTIMA A SÉTIMA A SÉTIMA A SÉTIMA ----    SALÁRIO DO SUCESSORSALÁRIO DO SUCESSORSALÁRIO DO SUCESSORSALÁRIO DO SUCESSOR    Admitido ou    promovido empregado para função de outro que tenha sido promovido,    despedido, transferido, aposentado, falecido, licenciado ou que tenha    pedido demissão, ser-lhe-á garantido salário igual ao menor salário do    mesmo cargo.        CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    OITAVAOITAVAOITAVAOITAVA    ----    SALÁRIOSSALÁRIOSSALÁRIOSSALÁRIOS    COMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOS  Os empregados que percebem salários compostos (fixo mais parcela variável), o cálculo da parte variável, para efeito de pagamento de férias, gratificação natalina e verbas rescisórias, deverá ser feito tomando-se a média aritmética das parcelas variáveis recebidas pelo empregado nos últimos 12 (doze) meses.  Parágrafo Único:Parágrafo Único:Parágrafo Único:Parágrafo Único: O cálculo da média das horas extras e do adicional noturno deverá ser feito pelo número de horas e não pelos valores.  CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA ----    PROMOÇÕESPROMOÇÕESPROMOÇÕESPROMOÇÕES  
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A cada promoção corresponderá elevação real de salário de, no mínimo, 10% (dez por cento), sendo esta devida a partir do primeiro dia de assunção das novas atribuições.     CLÁUSULA DCLÁUSULA DCLÁUSULA DCLÁUSULA DÉCIMAÉCIMAÉCIMAÉCIMA----ADIANTAMENTOADIANTAMENTOADIANTAMENTOADIANTAMENTO    QUINZENAL (VALE)QUINZENAL (VALE)QUINZENAL (VALE)QUINZENAL (VALE)  Serão concedidos adiantamentos quinzenais (vales) de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) sobre o salário do mês anterior.  CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    PRIMEIRAPRIMEIRAPRIMEIRAPRIMEIRA    ----    COMPROVANTES DE PAGAMENTOSCOMPROVANTES DE PAGAMENTOSCOMPROVANTES DE PAGAMENTOSCOMPROVANTES DE PAGAMENTOS  As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de todos e quaisquer pagamentos a eles feitos, contendo a discriminação da empresa, do empregado, das parcelas pagas e dos descontos efetuados, nos quais deverá haver a indicação da parcela relativa ao FGTS.  Parágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo Único: As horas extras deverão constar do mesmo holerite que discriminará seu número e as porcentagens dos adicionais utilizados.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDACLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDACLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDACLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA    ----    ADIAADIAADIAADIANTAMENTO DA 1ªNTAMENTO DA 1ªNTAMENTO DA 1ªNTAMENTO DA 1ª    PARCELA DO PARCELA DO PARCELA DO PARCELA DO 13º13º13º13º    SALÁRIOSALÁRIOSALÁRIOSALÁRIO A    primeira parcela do 13º salário deverá ser paga da seguinte forma:        ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    PrimeiroPrimeiroPrimeiroPrimeiro: Por ocasião das férias, quando solicitado pelo empregado (Lei nº 4749/65);  Parágrafo SegundoParágrafo SegundoParágrafo SegundoParágrafo Segundo: Até o dia 30 de novembro, caso não tenha sido adiantado com as férias.  CLÁUSULA DÉCIMACLÁUSULA DÉCIMACLÁUSULA DÉCIMACLÁUSULA DÉCIMA    TERCEIRATERCEIRATERCEIRATERCEIRA    ----    GRATIFICAÇÃOGRATIFICAÇÃOGRATIFICAÇÃOGRATIFICAÇÃO    QUEBRAQUEBRAQUEBRAQUEBRA    DEDEDEDE    CAIXACAIXACAIXACAIXA  Os empregados registrados na função de caixa receberão mensalmente adicional de quebra de caixa em valor equivalente a 2,5% (dois e meio por cento) de seu próprio salário.  CLÁUSULA DÉCIMA QCLÁUSULA DÉCIMA QCLÁUSULA DÉCIMA QCLÁUSULA DÉCIMA QUARTAUARTAUARTAUARTA    ----    HORAS EXTRASHORAS EXTRASHORAS EXTRASHORAS EXTRAS  As horas extras serão remuneradas com os seguintes adicionais, aplicáveis sobre o valor do salário hora ordinário:     ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    PrimeiroPrimeiroPrimeiroPrimeiro: Primeira hora extra diária: 50% (cinquenta por cento);     Parágrafo Segundo:Parágrafo Segundo:Parágrafo Segundo:Parágrafo Segundo: Demais horas extras diárias: 60% (sessenta por cento);     
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Parágrafo Terceiro:Parágrafo Terceiro:Parágrafo Terceiro:Parágrafo Terceiro: Em se tratando de horas prestadas aos domingos, feriados ou dias já compensados, o adicional previsto no "caput" não prejudicará a dobra de que trata o art. 9º da Lei nº 605/49;     Parágrafo Quarto:Parágrafo Quarto:Parágrafo Quarto:Parágrafo Quarto: Os adicionais acima são aplicáveis nos casos em que o empregado venha a trabalhar por força de determinação da empresa no período superior ao permitido por Lei.     CLÁUSULA DÉCIMACLÁUSULA DÉCIMACLÁUSULA DÉCIMACLÁUSULA DÉCIMA    QUINTAQUINTAQUINTAQUINTA    ----    REFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DOREFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DOREFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DOREFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DO    ADICIONAL ADICIONAL ADICIONAL ADICIONAL NOTURNONOTURNONOTURNONOTURNO    As horas extras e o    adicional noturno, desde que pagos habitualmente, refletirão no    pagamento das férias, 13º salário descansos    semanais remunerados e verbas rescisórias.     CLÁUSULA DÉCIMA SEXTACLÁUSULA DÉCIMA SEXTACLÁUSULA DÉCIMA SEXTACLÁUSULA DÉCIMA SEXTA    ----    PPR/ PROGRAMA PPR/ PROGRAMA PPR/ PROGRAMA PPR/ PROGRAMA     DE PARTICIPAÇÃO NOSDE PARTICIPAÇÃO NOSDE PARTICIPAÇÃO NOSDE PARTICIPAÇÃO NOS    RESULTADORESULTADORESULTADORESULTADOSSSS    CLÁUSULA DÉCIMACLÁUSULA DÉCIMACLÁUSULA DÉCIMACLÁUSULA DÉCIMA    SÉTIMASÉTIMASÉTIMASÉTIMA    ----    ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇOADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇOADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇOADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO  Por triênio completado na mesma empresa, os empregados receberão, mensalmente, importância equivalente a 4,0% (quatro por cento) do piso salarial, em vigor à época do pagamento, iniciando-se a contagem dos triênios em 1º de março de 1985.  ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    PrimeiroPrimeiroPrimeiroPrimeiro: Não farão jus à percepção do adicional previsto no "caput" os empregados que perceba salário superior a 10 (dez) vezes o valor do piso salarial definido na cláusula quarta.      ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    Segundo:Segundo:Segundo:Segundo: Os empregados inseridos na condição prevista no parágrafo acima que, pela Norma Coletiva de Trabalho anterior faziam jus ao adicional por tempo de serviço, terão o mesmo incorporado aos seus respectivos salários pelo valor previsto no "caput".  CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    DÉCIMADÉCIMADÉCIMADÉCIMA    OITAVAOITAVAOITAVAOITAVA    ----    COMISSÃO POR SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIACOMISSÃO POR SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIACOMISSÃO POR SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIACOMISSÃO POR SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA Em caso de substituição temporária por prazo superior a 20 (vinte) dias, o substituto receberá, desde o primeiro dia e enquanto perdurar a situação, desde que assuma integralmente as funções do substituído, uma comissão de substituição de valor igual à diferença entre seu salário e o do substituído.  CLÁUSULA DÉCIMA NONACLÁUSULA DÉCIMA NONACLÁUSULA DÉCIMA NONACLÁUSULA DÉCIMA NONA    ----    VALE ALIMENTAÇÃOVALE ALIMENTAÇÃOVALE ALIMENTAÇÃOVALE ALIMENTAÇÃO    OU REFEIÇÃOOU REFEIÇÃOOU REFEIÇÃOOU REFEIÇÃO  As empresas fornecerão ticket-refeição, em número de 22 (vinte e duas) unidades ao mês, no valor unitário de R$ 14,00 (quatorze reais) ou vale-alimentação no valor mensal de R$ 308,00 (trezentos e oito reais), sem nenhum desconto para o empregado.     
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Parágrafo PrimeiroParágrafo PrimeiroParágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro: O vale- alimentação ou vale-refeição, só será pago ao empregado que trabalhou no mês em que o beneficio é devido;  Parágrafo SegundoParágrafo SegundoParágrafo SegundoParágrafo Segundo: Ficam mantidas as condições mais favoráveis preexistentes nas empresas que já concedem o benefício previsto no "caput".  CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    VIGÉSIMAVIGÉSIMAVIGÉSIMAVIGÉSIMA    ----    VALEVALEVALEVALE    ----    TRANSPORTETRANSPORTETRANSPORTETRANSPORTE É facultado às    empresas, se assim se tornar, ao seu critério, necessário, recomendado    ou adequado às suas operações ou proporcionar maior facilidade dos    empregados, efetuarem o pagamento do vale-transporte em dinheiro,    respeitado os direitos e limites estabelecidos da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei nº 7.619/87 e regulamentada    pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.     CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRACLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRACLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRACLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA    ----    SEGUROSEGUROSEGUROSEGURO    DEDEDEDE    VIDAVIDAVIDAVIDA  As empresas deverão providenciar seguro de vida e de acidentes pessoais para morte natural ou acidental e invalidez permanente, no valor mínimo de R$ 26.750,00 (vinte e seis mil e setecentos e cinquenta reais) a título de indenização, totalmente subsidiado pelas empresas.  ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    PrimeiroPrimeiroPrimeiroPrimeiro: Esta condição entrou em vigor, em 1º de janeiro de 2002;  Parágrafo Segundo: Parágrafo Segundo: Parágrafo Segundo: Parágrafo Segundo: As empresas que deixarem de cumprir esta cláusula, assumirá inteira    responsabilidade pelo pagamento da indenização.        CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    VIGÉVIGÉVIGÉVIGÉSIMA SIMA SIMA SIMA     SEGUNDA SEGUNDA SEGUNDA SEGUNDA ----    AUXÍLIO FUNERALAUXÍLIO FUNERALAUXÍLIO FUNERALAUXÍLIO FUNERAL    Ocorrendo falecimento de empregado durante o vínculo, ainda que suspenso ou interrompido, a empresa concederá uma indenização correspondente a 100% (cem por cento) de seu último salário nominal.     Parágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo Único: A indenização prevista no "caput" não poderá ser inferior a 02 (duas) vezes ou superior a 10 (dez) vezes o valor do piso salarial fixado neste instrumento.  CLÁUSULA VIGÉSIMA CLÁUSULA VIGÉSIMA CLÁUSULA VIGÉSIMA CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA TERCEIRA TERCEIRA TERCEIRA ----    REEMBOLSOREEMBOLSOREEMBOLSOREEMBOLSO    CRECHECRECHECRECHECRECHE    As empresas reembolsarão mensalmente as suas empregadas mães, para cada filho, por 12 (doze) meses, a partir do término da licença maternidade, importância mensal equivalente a 20% (vinte por cento) do piso salarial instituído neste instrumento condicionado à comprovação dos gastos com internamento em creche ou instituição análoga, de livre escolha da empregada. 
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 ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    Único:Único:Único:Único: Será concedido o benefício na forma do "caput" aos empregados do sexo masculino que, sendo viúvos, solteiros ou separados, detenham a guarda do filho.  CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTACLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTACLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTACLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA    ––––    COMPLEMENTACOMPLEMENTACOMPLEMENTACOMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO ÇÃO DO AUXÍLIO ÇÃO DO AUXÍLIO ÇÃO DO AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIOPREVIDENCIÁRIOPREVIDENCIÁRIOPREVIDENCIÁRIO  Ao empregado afastado pela Previdência Social em razão de doença ou acidente do trabalho, a empresa complementará, enquanto perdurar a situação, respeitado o período máximo de 01 (um) ano, o benefício percebido por aquele da Previdência, no valor da diferença entre seu salário nominal e o benefício recebido até o limite de 12 (doze) salários mínimos mensais.  Parágrafo Primeiro: Parágrafo Primeiro: Parágrafo Primeiro: Parágrafo Primeiro: Quando o empregado não tiver direito ao auxílio previdenciário por não    ter ainda completado o período de carência exigido pela Previdência, a    empresa pagará seu salário nominal entre o 16º (décimo-sexto) e o 180º    (centésimo-octogésimo) dias de afastamento, limitado a 12 (doze)    salários mínimos;        ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    SegundoSegundoSegundoSegundo: Não sendo conhecido o valor do benefício previdenciário, a complementação será paga com base em valores estimados; compensando-se eventuais diferenças no pagamento imediatamente posterior;     Parágrafo Terceiro:Parágrafo Terceiro:Parágrafo Terceiro:Parágrafo Terceiro: A complementação abrange, inclusive, o 13º salário;  ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    Quarto: Quarto: Quarto: Quarto: Recusando-se o empregado a submeter-se a perícia do órgão    previdenciário ou, a ela submetendo-se, mas não fornecendo a empresa    cópia do laudo, a complementação poderá ser suspensa até que a    providência seja efetivada.     CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    VIGÉSIMA QUINTAVIGÉSIMA QUINTAVIGÉSIMA QUINTAVIGÉSIMA QUINTA    ----    REEMBOLSO AO EMPREGADOREEMBOLSO AO EMPREGADOREEMBOLSO AO EMPREGADOREEMBOLSO AO EMPREGADO    COM FILHO COM FILHO COM FILHO COM FILHO EXCEPCIONALEXCEPCIONALEXCEPCIONALEXCEPCIONAL    As empresas reembolsarão mensalmente, mediante comprovação e até o limite de 40% (quarenta por cento) do piso salarial estabelecido no presente instrumento, as despesas que seus empregados tenham com filhos portadores de necessidades especiais.  CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    VVVVIGÉSIMAIGÉSIMAIGÉSIMAIGÉSIMA    SEXTASEXTASEXTASEXTA    ----    ADICIONAL DE ADICIONAL DE ADICIONAL DE ADICIONAL DE REPOSIÇÃOREPOSIÇÃOREPOSIÇÃOREPOSIÇÃO    DEDEDEDE    ROUPASROUPASROUPASROUPAS  As empresas cujos empregados manuseiem graxa, óleos, tintas, removedores, etc., e sejam por elas obrigados a usarem roupa social (paletó, gravata, camisa, calça social etc.) pagarão a esses empregados, mensalmente, um adicional equivalente a 8,0% (oito por cento) do piso salarial estabelecido neste instrumento.  
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CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    VIGÉSIMA VIGÉSIMA VIGÉSIMA VIGÉSIMA SÉTIMASÉTIMASÉTIMASÉTIMA    ----    GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIAGRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIAGRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIAGRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA    Ao empregado que conte mais de 05 (cinco) e menos de 10 (dez) anos de serviço na empresa, será concedida, por ocasião de sua aposentadoria, uma gratificação de valor igual ao último salário por ele percebido. Àqueles que contem mais de 10 (dez) anos na empresa, a gratificação será equivalente a duas vezes o valor do último salário.     Parágrafo Parágrafo Parágrafo Parágrafo Único:Único:Único:Único: As gratificações previstas no "caput" serão devidas por ocasião do desligamento do empregado.  CLÁUSULA VCLÁUSULA VCLÁUSULA VCLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA IGÉSIMA OITAVA IGÉSIMA OITAVA IGÉSIMA OITAVA ----    AVISO PRÉVIO ESPECIALAVISO PRÉVIO ESPECIALAVISO PRÉVIO ESPECIALAVISO PRÉVIO ESPECIAL Ocorrendo a dispensa sem justa causa por iniciativa da empresa, de empregado acima de 45 (quarenta e cinco) anos de idade, e com 05 (cinco) anos de trabalho ininterruptos na empresa, fica assegurado um aviso prévio de 60 (sessenta) dias; o excedente ao prazo legal deverá, sempre, ser indenizado.  CCCCLÁUSULA VIGÉSIMA NONALÁUSULA VIGÉSIMA NONALÁUSULA VIGÉSIMA NONALÁUSULA VIGÉSIMA NONA    ----    DISPENSA DO DISPENSA DO DISPENSA DO DISPENSA DO CUMPRIMCUMPRIMCUMPRIMCUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIOENTO DO AVISO PRÉVIOENTO DO AVISO PRÉVIOENTO DO AVISO PRÉVIO    O empregado fica dispensado do cumprimento do aviso prévio no momento em que comprovar a obtenção de novo emprego, mediante declaração em papel timbrado da empresa ou registro na CTPS.  CLÁUSULCLÁUSULCLÁUSULCLÁUSULA TRIGÉSIMAA TRIGÉSIMAA TRIGÉSIMAA TRIGÉSIMA    ----    AVISO DE AVISO DE AVISO DE AVISO DE DISPENSADISPENSADISPENSADISPENSA A dispensa de empregado deverá ser comunicada por escrito qualquer que seja o motivo, sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada.     CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    TRIGÉSIMATRIGÉSIMATRIGÉSIMATRIGÉSIMA    PRIMEIRAPRIMEIRAPRIMEIRAPRIMEIRA    ----    CARTACARTACARTACARTA    DEDEDEDE    REFERÊNCIAREFERÊNCIAREFERÊNCIAREFERÊNCIA A empresa, nas demissões de empregados, sem justa causa, e quando solicitada, se obriga a entregar ao demitido uma carta de referência.  CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    TRIGÉSIMA SEGUNDATRIGÉSIMA SEGUNDATRIGÉSIMA SEGUNDATRIGÉSIMA SEGUNDA    ----    HOMOLOGAÇÕES/QUITAÇÕESHOMOLOGAÇÕES/QUITAÇÕESHOMOLOGAÇÕES/QUITAÇÕESHOMOLOGAÇÕES/QUITAÇÕES----PRAZOPRAZOPRAZOPRAZO As empresas representadas pelo Sindicato Patronal celebrarão as homologações das rescisões dos contratos de trabalho de seus empregados, preferencialmente, na sede e subsedes dos sindicatos profissionais ora acordantes.  Parágrafo PrimeiroParágrafo PrimeiroParágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro: Na oportunidade deverá as empresas apresentar cópia das guias de recolhimento das Contribuições Sindical e Assistencial, efetuadas a favor dos sindicatos profissional e patronal, de posse dessas cópias, o Sindicato Profissional encaminhará ao Sindicato Patronal ora acordante a cópia que lhe corresponder; 
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    Parágrafo SegundoParágrafo SegundoParágrafo SegundoParágrafo Segundo: As empresas deverão entregar ao Sindicato Profissional que represente seus empregados, até 02 (dois) dias antes da data designada para o termo homologatório, os documentos necessários, mediante protocolo;  ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    Terceiro:Terceiro:Terceiro:Terceiro: Fica resguardado a prerrogativa legal de, alternativamente, ao disposto nesta cláusula, as empresas efetuarem as homologações no Órgão Regional do Ministério do Trabalho;  Parágrafo Parágrafo Parágrafo Parágrafo Quarto:Quarto:Quarto:Quarto: Para o cumprimento desta cláusula e parágrafos, serão observados os prazos previstos na Lei nº 7.855, de 1989.  CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA TRIGÉSIMATRIGÉSIMATRIGÉSIMATRIGÉSIMA    TERCEIRA TERCEIRA TERCEIRA TERCEIRA ----    ASSISTÊNCIA MÉASSISTÊNCIA MÉASSISTÊNCIA MÉASSISTÊNCIA MÉDICA DICA DICA DICA AOS AOS AOS AOS DESEMPREGADOSDESEMPREGADOSDESEMPREGADOSDESEMPREGADOS    As empresas que mantém convênio de assistência médica aos empregados, ou que disponham de serviço médico próprio, garantirão aos empregados demitidos a continuidade do benefício de assistência médica, para si e seus dependentes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da homologação ou quitação, salvo se, nesse interregno, o beneficiário ingressar em novo emprego.  CLÁUSULA TRIGÉCLÁUSULA TRIGÉCLÁUSULA TRIGÉCLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTASIMA QUARTASIMA QUARTASIMA QUARTA    ----    TRABALHO DECENTETRABALHO DECENTETRABALHO DECENTETRABALHO DECENTE    O SINCOESP envidará todos    os seus esforços para que as empresas representadas promovam o    trabalho decente; proteção contra o desemprego, o desenvolvimento    sustentável, o respeito aos princípios e direitos fundamentais, como a    liberdade sindical, a igualdade de oportunidades, a livre negociação    coletiva e a não discriminação no trabalho; práticas de proteção    social; o diálogo social; a capacitação profissional e a segurança e    saúde dos empregados.     CLÁUSULA TRIGÉSIMA CLÁUSULA TRIGÉSIMA CLÁUSULA TRIGÉSIMA CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTAQUINTAQUINTAQUINTA    ----    ESTABILIDADE ESTABILIDADE ESTABILIDADE ESTABILIDADE PROVISÓRIAPROVISÓRIAPROVISÓRIAPROVISÓRIA    AOAOAOAO    AFASTADOAFASTADOAFASTADOAFASTADO    PELA PELA PELA PELA PREVIDÊNCIAPREVIDÊNCIAPREVIDÊNCIAPREVIDÊNCIA    O empregado afastado    para tratamento médico superior a 30 (trinta) dias, gozará de    estabilidade provisória por 75 (setenta e cinco) dias a contar da alta    médica, salvo demissão por falta grave ou acordo entre as partes    devidamente assistido pelo sindicato profissional.  CLÁUSULA TRIGÉSIMACLÁUSULA TRIGÉSIMACLÁUSULA TRIGÉSIMACLÁUSULA TRIGÉSIMA    SEXTASEXTASEXTASEXTA    ----    RECONHECIMENTORECONHECIMENTORECONHECIMENTORECONHECIMENTO    DODODODOS DIREITOS PARA OSS DIREITOS PARA OSS DIREITOS PARA OSS DIREITOS PARA OS    EMEMEMEMPREGADOS EMPREGADOS EMPREGADOS EMPREGADOS EM    UNIÃOUNIÃOUNIÃOUNIÃO    HOMOAFETIVAHOMOAFETIVAHOMOAFETIVAHOMOAFETIVA 
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Fica    assegurado aos empregados em união homoafetiva, à garantia de todos os    direitos previstos nesta de forma a    facilitar o resguardo dos interesses de seus companheiros e    dependentes habilitados perante a Previdência Social.        Parágrafo Único: Parágrafo Único: Parágrafo Único: Parágrafo Único: O reconhecimento da relação homoafetiva estável dar-se-á com o    atendimento a iguais requisitos observados pela Previdência Social,    consoante disciplinam o art. 52 parágrafo 4º da Instrução Normativa    INSS/DC nº 20 de 11/10/2007, e a Instrução Normativa INSS/DC nº 24    de 07/06/2000, e alterações posteriores.     CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMATRIGÉSIMA SÉTIMATRIGÉSIMA SÉTIMATRIGÉSIMA SÉTIMA    ----    ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTEESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTEESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTEESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE A empregada gestante gozará de estabilidade provisória, salvo demissão por justa causa ou por acordo entre as partes, realizado com assistência dos Sindicatos Profissionais, desde o início da gestação até 150 (cento e cinquenta) dias após o parto.     ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    ÚÚÚÚnico:nico:nico:nico: Na ocorrência de aborto, desde que comprovado por atestado médico, gozará a empregada de estabilidade provisória de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do ocorrido.  CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    TRIGÉSIMATRIGÉSIMATRIGÉSIMATRIGÉSIMA    OITAVAOITAVAOITAVAOITAVA    ----    ESTABILIDADE DO EMPREGADO PAIESTABILIDADE DO EMPREGADO PAIESTABILIDADE DO EMPREGADO PAIESTABILIDADE DO EMPREGADO PAI  O empregado pai, desde que conte, no mínimo, 30 (trinta) meses de tempo de serviço na empresa, gozará de estabilidade provisória no emprego, salvo demissão por justa causa ou por acordo entre as partes, realizada com assistência do Sindicato Profissional pelo período de 60 (sessenta) dias, contados da data de nascimento do filho, devidamente comprovada através do fornecimento da respectiva certidão de nascimento.  ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    Único:Único:Único:Único: O direito de que trata o "caput" não será concedida uma segunda vez, com intervalo inferior a 18 (dezoito) meses em relação à primeira.  CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONATRIGÉSIMA NONATRIGÉSIMA NONATRIGÉSIMA NONA    ----    ESTABIESTABIESTABIESTABILIDADELIDADELIDADELIDADE    PROVISÓRIAPROVISÓRIAPROVISÓRIAPROVISÓRIA    DODODODO    ALISTADOALISTADOALISTADOALISTADO    O empregado em idade de prestação do serviço militar obrigatório terá garantido emprego desde o alistamento até 30 (trinta) dias após o término do compromisso, salvo demissão por falta grave ou acordo entre as partes, devidamente assistido pelos sindicatos profissionais.  CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    QUADRAGÉSIMAQUADRAGÉSIMAQUADRAGÉSIMAQUADRAGÉSIMA    ––––    ESTABILIDADEESTABILIDADEESTABILIDADEESTABILIDADE----    PRÉPRÉPRÉPRÉ----APOSENTADORIAAPOSENTADORIAAPOSENTADORIAAPOSENTADORIA O empregado que contar, no mínimo, 05 (cinco) anos de tempo de serviço na empresa e que esteja a, pelo menos, 16 (dezesseis) meses de completar o período aquisitivo necessário à 
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aquisição da aposentadoria por seu prazo mínimo, não poderá ser demitido, a não ser por justa causa, salvo se a empresa cumprir as seguintes condições:     ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    PrimeiroPrimeiroPrimeiroPrimeiro: Pagar indenização correspondente a 50% (cinquenta por cento) do montante de salários pertinente ao período que faltar para o empregado adquirir o direito à aposentadoria;  ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    Segundo:Segundo:Segundo:Segundo: Pagar indenização correspondente a 50% (cinquenta por cento) das contribuições previdenciárias, parte do empregado e da empresa pertinente ao período que faltar para o empregado adquirir o direito à aposentadoria;  Parágrafo Terceiro:Parágrafo Terceiro:Parágrafo Terceiro:Parágrafo Terceiro: Os empregados que sejam beneficiários de plano de complementação de aposentadoria, não fazem jus às indenizações fixadas nos itens acima desta cláusula, ressalvando-se, no entanto, o direito à diferença entre a indenização prevista no plano de complementação e a aqui ajustada, caso aquela seja menor que esta;  Parágrafo Quarto:Parágrafo Quarto:Parágrafo Quarto:Parágrafo Quarto: Ocorrendo dispensa de empregado, a empresa deverá alertar a este, por escrito, especificamente sobre a estabilidade prevista nesta cláusula, inquirindo-o acerca de seu eventual enquadramento nas condições aqui estabelecidas, com prazo de 60 (sessenta) dias para comprovação ou retificação da informação dada, sob pena de decadência;  Parágrafo Parágrafo Parágrafo Parágrafo QuintoQuintoQuintoQuinto: A inobservância, pela empresa da obrigação de notificação expressa relativa ao direito à estabilidade de que cuida a presente cláusula, implicará na inexistência da decadência;   Parágrafo Sexto:Parágrafo Sexto:Parágrafo Sexto:Parágrafo Sexto: Considera-se que o prazo mínimo, previsto no "caput" para efeito de aferição do início da estabilidade, aquele a partir do qual o empregado poderá, de acordo com as leis vigentes, requerer aposentadoria.     CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA ----    PROVAS PROVAS PROVAS PROVAS ESCOLARESESCOLARESESCOLARESESCOLARES  Nos dias de provas ou exames escolares, os empregados terão redução das 2h00 (duas) últimas horas da jornada diária de trabalho, mediante prévia comunicação e posterior comprovação no prazo máximo de 72h00 (setenta e duas horas), prorrogáveis na ocorrência de motivo de força maior.  CLÁUSULA QUCLÁUSULA QUCLÁUSULA QUCLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDAADRAGÉSIMA SEGUNDAADRAGÉSIMA SEGUNDAADRAGÉSIMA SEGUNDA    ----    JORNADA JORNADA JORNADA JORNADA DODODODO    DIGITADORDIGITADORDIGITADORDIGITADOR  
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Os empregados que exercem exclusivamente a função de digitadores estão sujeitos à jornada diária de, no máximo, 6h00 (seis horas).       ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    Único:Único:Único:Único: Deverão ser concedidos aos digitadores os intervalos para descanso de que trata a NR-17 (dez minutos de descanso para cada cinquenta trabalhados).  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRACLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRACLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRACLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA    ----    EXAMES VESTIBULARESEXAMES VESTIBULARESEXAMES VESTIBULARESEXAMES VESTIBULARES    Para a prestação de exames vestibulares para ingresso em curso universitário, ou profissionalizante de Segundo Grau, o empregado poderá faltar até 05 (cinco) dias úteis por ano, sem prejuízo de seu salário, das férias e descansos semanais remunerados, devendo comprovar o motivo da ausência nas mesmas condições previstas na cláusula quadragésima primeira.     CLCLCLCLÁUSULAÁUSULAÁUSULAÁUSULA    QUADRAGÉSIMAQUADRAGÉSIMAQUADRAGÉSIMAQUADRAGÉSIMA    QUARTAQUARTAQUARTAQUARTA    ----    AUSÊNCIASAUSÊNCIASAUSÊNCIASAUSÊNCIAS    LEGAISLEGAISLEGAISLEGAIS  Os empregados poderão se ausentar do serviço, sem prejuízo de seus salários e sem necessidade de compensação, pelos seguintes prazos:      Parágrafo PrimeiroParágrafo PrimeiroParágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro: 05 (cinco) dias corridos em virtude de falecimento de cônjuge, ascendente, descendentes ou pessoa que, comprovadamente, vivia sob sua dependência econômica;      ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    Segundo:Segundo:Segundo:Segundo: 05 (cinco) dias úteis consecutivos em virtude de núpcias;    ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    Terceiro:Terceiro:Terceiro:Terceiro: Até 03 (três) dias por ano para acompanhamento de filho portador de incapacidade para o trabalho ao médico.  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTACLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTACLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTACLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA    ----    CARTEIRA DE TRABALHO CARTEIRA DE TRABALHO CARTEIRA DE TRABALHO CARTEIRA DE TRABALHO ----    ANOTAÇÕESANOTAÇÕESANOTAÇÕESANOTAÇÕES A CTPS recebida para anotações deverá ser devolvida ao empregado no prazo máximo de 48h00 (quarenta e oito horas); a entrega de quaisquer documentos a empresa deverá ser feita mediante recibo.    CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SECLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SECLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SECLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTAXTAXTAXTA    ----    CONTRATOCONTRATOCONTRATOCONTRATO    DEDEDEDE    EXPERIÊNCIAEXPERIÊNCIAEXPERIÊNCIAEXPERIÊNCIA  É vedada a instituição de contrato de experiência nos casos de readmissão para função desempenhada anteriormente.  CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    QUADRAGÉSIMA SÉTIMAQUADRAGÉSIMA SÉTIMAQUADRAGÉSIMA SÉTIMAQUADRAGÉSIMA SÉTIMA    ----    EXTENSÃO DOEXTENSÃO DOEXTENSÃO DOEXTENSÃO DO    DIREITODIREITODIREITODIREITO    AAAA    FÉRIASFÉRIASFÉRIASFÉRIAS  
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Os empregados demissionários com menos de 01 (um) ano de tempo de serviço, farão jus ao recebimento de férias proporcionais a razão de 1/12 (um doze avos) por mês ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.  CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    QUADRAGÉSIMA OITAVAQUADRAGÉSIMA OITAVAQUADRAGÉSIMA OITAVAQUADRAGÉSIMA OITAVA    ----    INÍCIO DE FÉRIASINÍCIO DE FÉRIASINÍCIO DE FÉRIASINÍCIO DE FÉRIAS    O período de gozo de férias não poderá iniciar-se em sábados, domingos, feriados ou dias já compensados, exceto quanto aos empregados que trabalham em escalas de revezamento.  CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONACLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONACLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONACLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA    ----    CANCELAMENTOCANCELAMENTOCANCELAMENTOCANCELAMENTO    OUOUOUOU    ADIANTAMENTOADIANTAMENTOADIANTAMENTOADIANTAMENTO    DAS FÉRIASDAS FÉRIASDAS FÉRIASDAS FÉRIAS  Comunicado ao empregado o período do gozo de férias individuais ou coletivas, a empresa somente poderá cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda assim, mediante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos financeiros por estes comprovados.  CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    QUINQUAGÉSIMAQUINQUAGÉSIMAQUINQUAGÉSIMAQUINQUAGÉSIMA    ----    LICENÇA MATERNIDADELICENÇA MATERNIDADELICENÇA MATERNIDADELICENÇA MATERNIDADE  As empresas em atendimento ao preceito constitucional concederão licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, as suas empregadas mãe.     CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    QUINQUAGÉSIMAQUINQUAGÉSIMAQUINQUAGÉSIMAQUINQUAGÉSIMA    PRIMEIRA PRIMEIRA PRIMEIRA PRIMEIRA ----    LICENÇA PARA A LICENÇA PARA A LICENÇA PARA A LICENÇA PARA A MÃE ADOTANTEMÃE ADOTANTEMÃE ADOTANTEMÃE ADOTANTE    De acordo com a Lei nº 10.421 de 15/04/2002, que estende a mãe adotiva o direito da licença maternidade, fica estabelecido que, em caso de adoção ou guarda judicial, o período de gozo da licença – maternidade passa a ser de 120 (cento e vinte) dias, independentemente da idade da criança.    ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    ÚnicoÚnicoÚnicoÚnico: A licença maternidade só será concedida mediante apresentação do termo judicial de guarda á adotante ou guardiã.     CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMAQUINQUAGÉSIMAQUINQUAGÉSIMAQUINQUAGÉSIMA    SEGUNDA SEGUNDA SEGUNDA SEGUNDA ----    UNIFORMESUNIFORMESUNIFORMESUNIFORMES Quando exigidos ou necessários, os uniformes ou roupas profissionais serão fornecidos gratuitamente aos empregados.  CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRACLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRACLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRACLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA    ----    FICHA FINANCEIRAFICHA FINANCEIRAFICHA FINANCEIRAFICHA FINANCEIRA    As empresas deverão fornecer a ficha financeira, nos seguintes prazos máximos:    ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    Primeiro:Primeiro:Primeiro:Primeiro: Para fins de auxílio doença: 05 (cinco) dias;     Parágrafo SegundoParágrafo SegundoParágrafo SegundoParágrafo Segundo: Para fins de aposentadoria: 15 (quinze) dias. 
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 CLÁUSULA QUICLÁUSULA QUICLÁUSULA QUICLÁUSULA QUINNNNQUAGÉSIMA QUARTAQUAGÉSIMA QUARTAQUAGÉSIMA QUARTAQUAGÉSIMA QUARTA    ----    ATESTADOS MÉDICOS DO SINDICATOATESTADOS MÉDICOS DO SINDICATOATESTADOS MÉDICOS DO SINDICATOATESTADOS MÉDICOS DO SINDICATO Os atestados médicos e odontológicos passados pelos sindicatos ou por seus facultativos serão aceitos pelas empresas para justificativa e abono de faltas ou atrasos ao serviço.  CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTACLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTACLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTACLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA    ----    PUBLICIDAPUBLICIDAPUBLICIDAPUBLICIDADEDEDEDE As empresas colocarão em    quadros de avisos, em locais bem visíveis aos empregados, todas e    quaisquer comunicações dos sindicatos dos empregados.        CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTACLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTACLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTACLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA    ----    MULTAMULTAMULTAMULTA  Por descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste instrumento as empresas pagarão multa mensal não cumulativa equivalente a 5,0% (cinco por cento) do piso salarial estabelecido na cláusula respectiva, por infração e enquanto esta perdurar. A multa reverte em favor do empregado prejudicado, exceção feita às cláusulas que já preveem penalidades específicas.   CLÁUSULA QUINCLÁUSULA QUINCLÁUSULA QUINCLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMAQUAGÉSIMA SÉTIMAQUAGÉSIMA SÉTIMAQUAGÉSIMA SÉTIMA    ----    ESTABILIDADE E ASSISTÊNCIA À ESTABILIDADE E ASSISTÊNCIA À ESTABILIDADE E ASSISTÊNCIA À ESTABILIDADE E ASSISTÊNCIA À MULHER EM MULHER EM MULHER EM MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉDOMÉDOMÉDOMÉSTICA E FAMILIARSTICA E FAMILIARSTICA E FAMILIARSTICA E FAMILIAR        A empregada que estiver inclusa no cadastro de programas assistenciais do governo federal, estadual ou municipal, em decorrência de situação de violência doméstica e familiar, será assegurado à manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de trabalho, na forma de interrupção do contrato, por até 06 (seis) meses e estabilidade no emprego por 01 (um) ano, a contar do seu retorno ao trabalho, sem prejuízo dos demais direitos consagrados no art. 9º, parágrafo 2º, incisos I e II da Lei nº 11.340 de 07/08/2006.     CLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULACLÁUSULA    QUINQUAGÉSIMA OITAVAQUINQUAGÉSIMA OITAVAQUINQUAGÉSIMA OITAVAQUINQUAGÉSIMA OITAVA    ----    IGUALDADE SALARIALIGUALDADE SALARIALIGUALDADE SALARIALIGUALDADE SALARIAL As empresas deverão assegurar a igualdade salarial aos empregados, independentemente de discriminação em razão do sexo, raça, idade, nacionalidade, estado civil ou opção sexual.      CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA NONA NONA NONA ----    PREVENÇÃOPREVENÇÃOPREVENÇÃOPREVENÇÃO    EEEE    COMBATECOMBATECOMBATECOMBATE    AOAOAOAO    ASSÉDIOASSÉDIOASSÉDIOASSÉDIO    SEXUAL ESEXUAL ESEXUAL ESEXUAL E MMMMORALORALORALORAL As empresas se comprometem a iniciar uma campanha contra o assédio sexual e moral no local de trabalho, em conjunto com os sindicatos profissionais.      ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    Primeiro:Primeiro:Primeiro:Primeiro: As denúncias de assédio serão apuradas em uma comissão bipartite (sindicato e empresa);   
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ParParParParágrafo ágrafo ágrafo ágrafo SegundoSegundoSegundoSegundo: Caberá ao sindicato, empresa, SESMT e CIPA, averiguar o abuso de poder nas relações de trabalho e tomar medidas para coibir estas práticas, garantindo relações no trabalho onde predomine a decência, dignidade e respeito pelo outro e a seus direitos de cidadão.  CLÁUSULA SEXAGÉSIMA CLÁUSULA SEXAGÉSIMA CLÁUSULA SEXAGÉSIMA CLÁUSULA SEXAGÉSIMA ----    ASSISTÊNCIA EM CASASSISTÊNCIA EM CASASSISTÊNCIA EM CASASSISTÊNCIA EM CASO DE O DE O DE O DE ASSALTOASSALTOASSALTOASSALTO    ––––    SEQUESTRO SEQUESTRO SEQUESTRO SEQUESTRO ----    SINISTROSINISTROSINISTROSINISTRO    No caso de assalto no local de trabalho, sequestro consumado ou não, os empregados presentes receberão o atendimento médico e psicológico necessário, custeados pelo empregador, logo após o ocorrido, devendo os sindicatos profissionais das respectivas bases territoriais serem comunicados imediatamente dos fatos.     Parágrafo Parágrafo Parágrafo Parágrafo Primeiro:Primeiro:Primeiro:Primeiro: Após avaliação médica, os empregados, se necessário, deverão ser afastados imediatamente, sem prejuízo do salário;    Parágrafo Parágrafo Parágrafo Parágrafo SegundoSegundoSegundoSegundo: Serão preenchidas CAT-Comunicação de Acidente do Trabalho para os empregados que tenham sofrido dano físico e/ou psicológico;     ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    TerceiroTerceiroTerceiroTerceiro: Assalto ocorrido contra empregado conduzindo valores em serviço;      Parágrafo QuartoParágrafo QuartoParágrafo QuartoParágrafo Quarto: Ocorrência de sinistro em viagem a serviço da empresa;     ParágrafoParágrafoParágrafoParágrafo    QuintoQuintoQuintoQuinto: Enquanto o empregado estiver no INSS, em decorrência da percepção de auxílio-doença por acidente de trabalho decorrente do evento previsto no "caput", a empresa complementará o benefício previdenciário até o montante do salário da ativa, pelo período máximo de 90 (noventa) dias.  CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA ––––    CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO PATRONAL PATRONAL PATRONAL PATRONAL     Atendendo o  Artigo 8º,  inciso  IV  da Constituição Federal  e  Artigo  513  da  CLT ,foi   fixado  por Assembleia  Geral  Extraordinária  das  categorias  representadas , para  associados  ou  não,  os  valores  abaixo  relacionados a título de Contribuição Assistencial Patronal,  que  deverão  ser recolhidos  através de guia apropriada da  Caixa Econômica Federal fornecida pelo Sindicato Patronal.  TABELA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 2014 TABELA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 2014 TABELA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 2014 TABELA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 2014      
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DE ZERO ATÉ CINCO EMPREGADOS................................................ R$109,00 DE SEIS ATÉ DEZ EMPREGADOS...................................................... R$ 141,00 DE ONZE ATÉ VINTE EMPREGADOS................................................ R$ 284,00 DE VINTE E UM A CINQUENTA EMPREGADOS...............................R$ 569,00 DE CINQUENTA E UM A CEM EMPREGADOS.................................. R$ 854,00  DE CENTO E UM A DUZENTOS EMPREGADOS............................... R$ 1.140,00 ACIMA DE DUZENTOS EMPREGADOS............................................. R$ 1.864,00     CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDACLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDACLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDACLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA    ----    CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO DOS EMPREGADOS DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO.DOS EMPREGADOS DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO.DOS EMPREGADOS DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO.DOS EMPREGADOS DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO.    Aprovada na Assembleia Geral Extraordinária do dia 19 de novembro de 2008    e ratificada pela Assembleia Geral Extraordinária da categoria, no dia 17 de fevereiro de 2014.    Nos termos do art. 513, letra “e”, da CLT, PN 21 TRT/2ª Região e Acórdãos do Supremo Tribunal Federal - Processo nº RE 337.718-SP (D.J. de 28/08/2002) e Processo nº RE 189-960-SP (DJ de 10/08/01) cuja EMENTA assim se transcreve: “CONTRIBUIÇÃO- CONVENÇÃO COLETIVA. A contribuição prevista em Convenção Coletiva fruto do disposto no art. 513, alínea “e”, da CLT, é devida por todos os integrantes da categoria profissional, não se confundindo com aquela versada na primeira parte do inciso IV, do art. 8º da Carta da República.”, obrigam-se as EMPRESAS, a título de Contribuição Assistencial a promoverem o desconto mensalmente em folha de pagamento de seus EMPREGADOS, sindicalizados ou não, o equivalente a 1% (um por cento) de suas respectivas remunerações, com um limite de R$ 20,00 (vinte reais) por empregado, devendo ser recolhida impreterivelmente até o 10º (décimo) dia útil de cada mês. O recolhimento será efetuado através de guia de cobrança bancária emitida pela Caixa Econômica Federal, sendo que até a data do vencimento poderá ser utilizada a rede bancária preferencialmente a Caixa Econômica Federal. Após o vencimento o recolhimento somente poderá ser efetuado nas agências da Caixa Econômica Federal.      Parágrafo Primeiro:Parágrafo Primeiro:Parágrafo Primeiro:Parágrafo Primeiro: Caso as empresas descontem ou não a Contribuição Assistencial do empregado e não efetue o recolhimento na época ajustada arcarão com as penalidades descritas no “caput” do art. 600 da CLT. Havendo necessidade de cobrança judicial sofrerá acréscimo em razão de honorários advocatícios e mais custas processuais;  Parágrafo Segundo:Parágrafo Segundo:Parágrafo Segundo:Parágrafo Segundo: Fica assegurado o prazo de até 60 (sessenta) dias, após a assinatura deste instrumento, para os empregados não sócios do SEAAC DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO, se oporem ao desconto, através de manifestação escrita e individualizada a ser apresentada pessoalmente na sede e/ou subsedes do sindicato.  
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA ----    DIFERENÇAS DE NATUREZA ECONÔMICADIFERENÇAS DE NATUREZA ECONÔMICADIFERENÇAS DE NATUREZA ECONÔMICADIFERENÇAS DE NATUREZA ECONÔMICA    As diferenças salariais e demais benefícios econômicos, oriundos da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, poderão ser satisfeitas na folha de pagamento relativa ao mês de julho de 2014.     E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente para que produza seus legais e jurídicos efeitos.    São Paulo, 30 de junho de 2014.         
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo
/SP.

SAO BERNARDO DO CAMPO, data abaixo.

CAMILA DA SILVA MARTINS

DESPACHO

Designe-se audiência na forma usual.

Intime-se o autor(a). Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

 

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 14 de Dezembro de 2015
 

VALERIA PEDROSO DE MORAES
Juíza Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 15121411144831200000022401848
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo

Avenida Getúlio Vargas, 57, Baeta Neves, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - CEP: 09751-250 - (11) 43309118 - vtsbc08@trtsp.jus.br

Destinatário:
ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 1002596-87.2015.5.02.0468 - Processo PJe-JT
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
Réu: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

AUDIÊNCIA: Tipo: Una
Data: 02/05/2016
Hora: 13:20

 

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência designada para o dia e hora acima indicados e no endereço que encabeça
esta notificação, sendo que a ausência implicará arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

As testemunhas deverão ser arroladas no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias - sob pena de somente serem
ouvidas as que comparecerem espontaneamente - quando então serão intimadas na forma provimental,
devendo as respectivas intimações (disponibilizadas pela Secretaria) serem impressas pela parte
interessada diretamente no sistema PJe-JT.

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 26 de Fevereiro de 2016
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo/SP

            Avenida Getúlio Vargas, 57, Baeta Neves, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - CEP: 

09751-250

Código de Rastreabilidade Postal: 
___________________________

JJ506355249BR

DESTINATÁRIO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME
RUA RIO BRANCO , 142, 2º ANDAR, SALA 10, CENTRO, SAO BERNARDO DO CAMPO - 
SP - CEP: 09710-090

   ___________________________________________________________________

PROCESSO: 1002596-87.2015.5.02.0468
AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE: 

--------------------------------------------------------------------------- -----------------------
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

 para comparecer à audiência UNA que seFica V.Sa. citado da presente ação e notificado
realizará no dia   , na sala de audiências da 02/05/2016 13:20  horas 8ª Vara do Trabalho de

, à São Bernardo do Campo Avenida Getúlio Vargas, 57, Baeta Neves, SAO BERNARDO DO
. A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelaCAMPO - SP - CEP: 09751-250

página eletrônica  , digitando a(s) chave(s) abaixo:(http://pje.trtsp.jus.br/documentos)
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Despacho Despacho
1512141114483120000002240
1848

seaac convenção 2014
Convenção Coletiva de 
Trabalho

1512101055458370000002225
3177

seaac convenção 2013
Convenção Coletiva de 
Trabalho

1512101055344720000002225
3153

CONVENÇAO
Convenção Coletiva de 
Trabalho

1512101055275730000002225
3141

CONVENÇAO2011.2012
Convenção Coletiva de 
Trabalho

1512101055156470000002225
3125

CONVENÇAO - 2010.2011
Convenção Coletiva de 
Trabalho

1512101055080640000002225
3114

CONVENÇAO -2009.2010
Convenção Coletiva de 
Trabalho

1512101054584320000002225
3098

seaac convenção 14
Convenção Coletiva de 
Trabalho

1512101055526030000002225
3190
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CONVENÇAO - 2008.2009 Convenção Coletiva de 
Trabalho

1512101054492080000002225
3086

CONVENÇAO - 2015.2016
Convenção Coletiva de 
Trabalho

1512101056056540000002225
3222

RECIBO DE FERIAS Documento Diverso
1512101054392020000002225
3067

PREVIDENCIA Certidão de Casamento
1512101053216080000002225
2954

FGTS Extrato de Conta do FGTS
1512101052411430000002225
2865

HOLERITES 2015 Recibo de Salário
1512101052267080000002225
2847

HOLERITES 2014 Recibo de Salário
1512101052175350000002225
2831

HOLERITES 2013 Recibo de Salário
1512101051520650000002225
2796

HOLERITES 2012 Recibo de Salário
1512101051175700000002225
2733

HOLERITES 2011 Recibo de Salário
1512101050575240000002225
2697

HOLERITES 2009-2010 Recibo de Salário
1512101050089540000002225
2619

HOLERITES 2008 Recibo de Salário
1512101049519440000002225
2586

CTPS CTPS
1512101048559780000002225
2489

DOCUMENTOS PESSOAIS Documento Diverso
1512101048435180000002225
2472

DECLARAÇÃO
Declaração de 
Hipossuficiência

1512101047538190000002225
2370

20150112 Ana Lucia x Victor Santos 
ME (1)

Petição Inicial
1512101047412370000002225
2346

PROCURAÇÃO Procuração
1512101041575970000002225
1892

Petição em PDF Petição em PDF
1512101028460810000002225
0665

 

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária
(endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou receber orientações.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento.

A defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, atribuindo-lhe ou não sigilo,
no sistema PJe, antes da audiência ou apresentá-la oralmente, por 20 minutos (art. 847
da CLT), tudo nos termos do artigo 29, parágrafos 1º e 2º da Resolução 136 do CSJT.
Fica a parte advertida que, ao optar pelo peticionamento da defesa sem oposição de
sigilo, não prejudicará eventual direito de aditamento do autor.

A juntada de documentos (em PDF, na posição vertical, com resolução máxima de 300 dpi, formatação A4 e com tamanho
máximo de 1,5 megabyte) deve atender ao disposto no art. 22 da Res. CSJT nº 136/2014, de modo que os campos
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"Descrição" e Tipo de documento" sejam preenchidos adequadamente, guardando correspondência com o conteúdo dos
arquivos.

A atuação do advogado no processo depende de prévia habilitação, realizada pelo
próprio advogado através do menu 'Processo > Outras ações > Solicitar habilitação'.
Uma vez efetivada a habilitação no processo, o patrono constituído pela parte terá
acesso integral aos autos, podendo peticionar e anexar documentos, que somente
ficarão visíveis, considerando-se efetivamente juntados aos autos, após a assinatura
digital.

Se V.Sa. não possuir equipamento para conversão ou escaneamento de documentos em
formato PDF, deverá comparecer à Unidade Judiciária no mínimo uma hora antes da audiência
para proceder à adequação dos documentos por meio dos equipamentos disponíveis na
Unidade de Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto (empregado) que
tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo
que o não comparecimento à audiência ou a não apresentação de defesa e documentos nos
termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como
verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do
art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de pessoa jurídica, sugere-se
apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma
eletrônica.

As testemunhas deverão ser arroladas no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias - sob pena de somente serem
ouvidas as que comparecerem espontaneamente - quando então serão intimadas na forma provimental,
devendo as respectivas intimações (disponibilizadas pela Secretaria) serem impressas pela parte
interessada diretamente no sistema PJe-JT.

UNIDADE DE ATENDIMENTO/SBC (atendimento a advogados para esclarecimento de dúvidas sobre o sistema Pje-
JT, pedidos de habilitação no processo, procedimentos para anexar defesa e documentos): 1º Andar do Fórum
/Telefone (11) 4339-7555.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 26 de Fevereiro de 2016.

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo

 

PROCESSO: 1002596-87.2015.5.02.0468

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

C E R T I D Ã O

Neste ato, certifico que houve a devolução pelos Correios da notificação/intimação expedida para VICTOR DOS
  noSANTOS PINHEIRO - ME ID ( )078c945 , sob a informação de"AUSENTE / NÃO ATENDIDO",

 rastreamento nº " "JJ506355249BR . Nada mais.

São Bernardo do Campo, 14 de Março de 2016
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo

Avenida Getúlio Vargas, 57, Baeta Neves, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - CEP: 
09751-250

 

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL - Processo PJe-JT

PROCESSO: 1002596-87.2015.5.02.0468
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME
 

 
 O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu

cumprimento, cite

 
DESTINATÁRIO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME
RUA RIO BRANCO , 142, 2 ANDAR, SALA 10, CENTRO, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - 
CEP: 09710-090
 
para comparecer à audiência UNA que se realizará no dia , na sala de audiências da 02/05/2016 13:20 8ª

, endereço no cabeçalho. A petição inicial eVara do Trabalho de São Bernardo do Campo
documentos poderão ser acessados pela página eletrônica , digitando a(http://pje.trtsp.jus.br/documentos)
(s) chave(s) abaixo:
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Notificação devolvida VICTOR DOS SANTOS 
PINHEIRO ME

Certidão
160314105642325000000
26799410

Notificação Notificação
160226122254832000000
25633580

Notificação Notificação
160226122253626000000
25633576

Despacho Despacho
151214111448312000000
22401848

seaac convenção 2014
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105545837000000
22253177

seaac convenção 2013
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105534472000000
22253153

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
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CONVENÇAO
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105527573000000
22253141

CONVENÇAO2011.2012
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105515647000000
22253125

CONVENÇAO - 2010.2011
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105508064000000
22253114

CONVENÇAO -2009.2010
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105458432000000
22253098

seaac convenção 14
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105552603000000
22253190

CONVENÇAO - 2008.2009
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105449208000000
22253086

CONVENÇAO - 2015.2016
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105605654000000
22253222

RECIBO DE FERIAS Documento Diverso
151210105439202000000
22253067

PREVIDENCIA Certidão de Casamento
151210105321608000000
22252954

FGTS
Extrato de Conta do 
FGTS

151210105241143000000
22252865

HOLERITES 2015 Recibo de Salário
151210105226708000000
22252847

HOLERITES 2014 Recibo de Salário
151210105217535000000
22252831

HOLERITES 2013 Recibo de Salário
151210105152065000000
22252796

HOLERITES 2012 Recibo de Salário
151210105117570000000
22252733

HOLERITES 2011 Recibo de Salário
151210105057524000000
22252697

HOLERITES 2009-2010 Recibo de Salário
151210105008954000000
22252619

HOLERITES 2008 Recibo de Salário
151210104951944000000
22252586

CTPS CTPS
151210104855978000000
22252489

DOCUMENTOS PESSOAIS Documento Diverso
151210104843518000000
22252472

DECLARAÇÃO
Declaração de 
Hipossuficiência

151210104753819000000
22252370

20150112 Ana Lucia x Victor Santos ME (1) Petição Inicial
151210104741237000000
22252346

PROCURAÇÃO Procuração
151210104157597000000
22251892

Petição em PDF Petição em PDF
151210102846081000000
22250665

 

 
Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço
acima indicado) para ter acesso a eles ou receber orientações.
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A defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, atribuindo-lhe ou não sigilo, no sistema
PJe,  antes da audiência ou apresentá-la oralmente, por 20 minutos (art. 847 da CLT), tudo nos
termos do artigo 29, parágrafos 1º e 2º da Resolução 136 do CSJT. 
 

A atuação do advogado no processo depende de prévia habilitação, realizada pelo próprio
advogado através do menu 'Processo > Outras ações > Solicitar habilitação'. Uma vez efetivada a
habilitação no processo, o patrono constituído pela parte terá acesso integral aos autos, podendo
peticionar e anexar documentos, que somente ficarão visíveis, considerando-se efetivamente
juntados aos autos, após a assinatura digital.
 
Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou escaneamento de documentos em formato PDF,
deverá comparecer à Unidade Judiciária no mínimo uma hora antes da audiência para proceder à
adequação dos documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Unidade de Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto (empregado) que tenha
conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não
comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e documentos nos termos acima indicados,
poderá acarretar-lhe sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados
pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em
se tratando de pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo
(contrato social) de forma eletrônica.

As testemunhas deverão ser arroladas no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias, sob pena de somente serem
ouvidas as que comparecerem espontaneamente. Deverão as intimações ser impressas pela parte
diretamente no sistema PJe-JT, independentemente da emissão de nova notificação.

UNIDADE DE ATENDIMENTO/SBC (atendimento a advogados para esclarecimento de dúvidas sobre o
sistema Pje-JT, pedidos de habilitação no processo, procedimentos para anexar defesa e documentos): 1º
Andar do Fórum/Telefone (11) 4339-7555.

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força
policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, .na forma e sob as penas da lei

SAO BERNARDO DO CAMPO, 14 de Março de 2016.

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 16031411102555700000026801640

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16031411102555700000026801640
Assinado eletronicamente por: CAMILA DA SILVA MARTINS - 14/03/2016 11:10:24 - d6f67ad

ID. d6f67ad - Pág. 3

Fls.: 264



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468 
 RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

 RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

 ID do mandado: d6f67ad
 Destinatário: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA

C E R T I F I C O que me dirigi, no dia 22/03/2016, por volta das 13h40min, à Rua Rio Branco,
sala 10, nº 34, Centro, São Bernardo do Campo, onde deixei de realizar a citação da ré Victor

 pois no local funciona outra empresa (uma locadora de roupas dedos Santos Pinheiro - ME
festa) com nome fantasia Betel a Rigor e razão social Betel Aluguel de Trajes a Rigor LTDA -
ME (CNPJ 06.092.335/0001-63). Disse a sra. Jaqueline os Santos Pinheiro que o titular da
empresa reclamada é seu irmão e que tal empresa encerrou suas atividades (segundo ela que
a ré funcionava num imóvel que foi demolido, na Rua São Bernardo, nº 39). Afirmou que seu
irmão não trabalha mais no ramo e atualmente é empregado de uma empresa. Afirmou, por
fim, que ele reside na cidade de São Caetano do Sul mas que não estava autorizada a indicar
seu endereço. Diante disso, devolvo o mandado e aguardo futuras deliberações. Nada mais. O
referido é verdade e dou fé.

São Bernardo do Campo, 28 de março de 2016.

 

ANA PAULA MORAES COSTA PACHECO E SILVA

Oficial de Justiça Avaliadora

Central de Mandados de São Bernardo do Campo

SAO BERNARDO DO CAMPO, 28 de Março de 2016

ANA PAULA MORAES COSTA PACHECO E SILVA
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Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

 

 

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo/SP.

 

Rita de Cassia Vancini

Ass Diretor

 

 

 

 

 

 

Vistos.

 , mantenho a audiência designada, contudo, intime-se o(a) autor(a) para queID 0d960c3, de 28.03.2016:  negativa a diligência
informe, no prazo de 05(cinco) dias, o atual endereço do(a) reclamado(a), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,
na forma do artigo 485 - III, do CPC.

Cumprida a determinação, anotem-se os dados cadastrais retificando os demais registros no Sistema, citando-se, ainda, o(a)
reclamado(a) e/ou sócio(s) da audiência designada.

Int.
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SAO BERNARDO DO CAMPO, 6 de Abril de 2016

VALERIA PEDROSO DE MORAES
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

 

 

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo/SP.

 

Rita de Cassia Vancini

Ass Diretor

 

 

 

 

 

 

Vistos.

 , mantenho a audiência designada, contudo, intime-se o(a) autor(a) para queID 0d960c3, de 28.03.2016:  negativa a diligência
informe, no prazo de 05(cinco) dias, o atual endereço do(a) reclamado(a), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,
na forma do artigo 485 - III, do CPC.

Cumprida a determinação, anotem-se os dados cadastrais retificando os demais registros no Sistema, citando-se, ainda, o(a)
reclamado(a) e/ou sócio(s) da audiência designada.

Int.
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SAO BERNARDO DO CAMPO, 6 de Abril de 2016

VALERIA PEDROSO DE MORAES
Juiz do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 8ª VARA DO TRABALHO DO FORO DA COMARCA DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.

 

 

   

 

 já devidamente qualificada nos autos emANA LÚCIA GONÇALVES SOUZA,
epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência para se manifestar e requerer o seguinte:

 MM. Juiz, face a certidão da serventia e informações prestadas pelos Correios, requer
a Reclamante a citação da Reclamada por meio de Oficial de Justiça uma vez que resta patente a sua ocultação. Tal hipótese se
demonstra verossímel na medida em que, por telefone, a atendente da Empresa Reclamada confirmou o endereço da sede, o
mesmo indicado no preambulo da exordial reclamatória.

 Nestes termos

Pede deferimento.

São Paulo, 11 de abril de 2016

 

   

JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO

OAB/SP 206.801 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo
/SP.

SAO BERNARDO DO CAMPO, data abaixo.

RITA DE CASSIA VANCINI

 

DESPACHO

 

Vistos.

ID fc7c430, de 11.04.2016: ante a proximidade, aguarde-se a audiência designada.

 

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 28 de Abril de 2016

VALERIA PEDROSO DE MORAES
Juiz do Trabalho Titular
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO(A): VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

 

Em 02 de maio de 2016, na sala de sessões da MM. 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP, sob a direção da Exmo(a). Juíza VALERIA PEDROSO DE MORAES,
realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

 

Às 13h42min, aberta a audiência, foram, de ordem da  Juíza do Trabalho, apregoadasExmo(a).
as partes.

 

 

 

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). JOHNNY SEIKITI
YAMASHIRO, OAB nº 206801/SP.

 

Ausente o(a) reclamado(a) e seu advogado.

 

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

 

Defiro o prazo de 10 dias para o(a) reclamante fornecer o(s) endereço(s) da(s) reclamada(s)
ausente(s), sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos no artigo 485, I, do
NCPC.

 

Para realização de nova audiência  designa-se a data de UNA 04/10/2016, às 09h40min.

 

Ficam mantidas as cominações anteriores.

 

Cientes os presentes.
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Audiência encerrada às 13h47min.

 

Nada mais.

 

Cientes

 

 

 

VALERIA PEDROSO DE MORAES
Juíza do Trabalho

 
RAQUEL MARSOLA DO CARMO

Diretor(a) de Secretaria
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO, MARCOS YAMACHIRO, ANA LUCIA GONCALVES SOUZA] x:AUTUAÇÃO
[VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME]

 JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

12 de Maio de 2016

 JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO
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Sociedade de Advogados 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA FEDERAL DA 8ª VARA DO 
TRABALHO DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO/SP.  
 
 
 
 
 
 
 

ANA LÚCIA GONÇALVES SOUZA, já 
devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado, 
vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência para se manifestar e 
requerer o seguinte: 

 
MMa. Juíza, à vista da certidão e do cadastro 

da Reclamada arquivadas na JUCESP, bem como do cadastro nacional de 
Pessoas Jurídicas da Secretaria da Receita Federal, requer a Reclamante seja 
a Demandada citada no endereço cadastral, qual seja Rua São Bernardo do 
Campo, 39, Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09710-140. 

 
Todavia, a Reclamante informa este D. Juízo 

que o referido endereço já não mais sedia a Reclamada, aliás como certificado 
pelo Sr. Oficial de Justiça em sua certidão (Id 0d960c3) razão pela qual houve 
a Demandante informado o endereço correto no preâmbulo da exordial. 

 
Porém, conforme a mesma certidão do Sr. 

Oficial de Justiça retro mencionada, e face a certidão e a ficha cadastral que 
ora são juntadas, conclui-se que a Reclamada está se ocultando, razão pela 
qual a Reclamante requer se prossiga a presente Reclamação Trabalhista na 
pessoa do empresário individual VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO, portador 
da Cédula de Identidade – RG nº33.523.351-2, inscrito no CPF/MF sob 
nº231.094.578-14,  o qual deverá ser citado na sua residência localizada na 
Rua Amabile Mazine Ortega, 17, Parque Los Angeles, São Bernardo do 
Campo/SP, CEP 09710-170. 

 
Nestes termos 
Pede deferimento. 
SBC, 12 de maio de 2016. 
 
 
JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO 
OAB/SP 206.801 
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35121620149

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

26/04/2006

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

21/03/2006

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

C.N.P.J. 

08.084.167/0001-90

ENDEREÇO 

RUA SAO BERNARDO

NÚMERO 

39

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

SÃO BERNARDO DO CAMPO

UF 

SP

CEP 

09710-140

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

3.000,00

OBJETO SOCIAL

7140401 - ALUGUEL DE OBJETOS DE VESTUARIO, JOIAS, CALCADOS E OUTROS ACESSORIOS. 5232900- COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DO VESTUARIO E COMPLEMENTOS.

TITULAR

NOME 

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

ENDEREÇO 

RUA AMABILE MAZINE ORTEGA

NÚMERO 

17

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PQ LOS ANGELES

MUNICÍPIO 

SÃO BERNARDO DO CAMPO

UF 

SP

CEP 

09710-170

RG 

335233512

CPF 

231.094.578-14

CARGO 

TITULAR

QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

20/10/2006

NÚMERO 

288.138/06-5

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA 7140401 - ALUGUEL DE OBJETOS DE VESTUARIO,

JOIAS, CALCADOS E OUTROS ACESSORIOS. 5232900- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

COMPLEMENTOS.

INCLUSÃO DE CNPJ 08.084.167/0001-90

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35121620149

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/05/2016

Certidão Simplificada emitida para JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO:24819287842

[ Autenticidade: 71133493 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br

Página 1 de 1Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Digitally signed by FLAVIA REGINA
BRITTO:30880294876
Date: 2016.05.12 18:38:47 -03:00
Reason: Autenticação de Certidão Simplificada
Location: Sao Paulo

Signature Not Verified
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35121620149 26/04/2006 12/05/2016 18:39:19

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

21/03/2006 08.084.167/0001-90

CAPITAL

R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA SAO BERNARDO NÚMERO: 39

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SÃO BERNARDO DO CAMPO CEP: 09710-140 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ALUGUEL DE OBJETOS DE VESTUARIO, JOIAS, CALCADOS E OUTROS ACESSORIOS.

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 231.094.578-14, RG/RNE: 335233512, RESIDENTE À RUA AMABILE

MAZINE ORTEGA, 17, PQ LOS ANGELES, SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, CEP 09710-170, COMO TITULAR DA EMPRESA..

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 288.138/06-5     SESSÃO: 20/10/2006     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA 7140401 - ALUGUEL DE OBJETOS DE VESTUARIO,

JOIAS, CALCADOS E OUTROS ACESSORIOS. 5232900- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

COMPLEMENTOS.
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INCLUSÃO DE CNPJ 08.084.167/0001-90

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35121620149

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/05/2016

Ficha Cadastral Completa certificada para JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO:24819287842

[ Autenticidade: 71133501 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br

Página 2 de 2NIRE: 35121620149Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Digitally signed by JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SAO PAULO:08920673000171
Date: 2016.05.12 18:39:19 -03:00
Reason: Autenticação de Ficha Cadastral Completa
Location: Sao Paulo

Signature Not Verified
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.084.167/000190
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/04/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO  ME 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BETEL RIGOR 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.23300  Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81400  Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
2135  EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
 
LOGRADOURO 
R SAO BERNARDO 

NÚMERO 
39 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
09.710140 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO BERNARDO DO CAMPO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jaquepinheiro@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(11) 43303972 / (11) 41233900 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/04/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 12/05/2016 às 18:41:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil  12/05/2016
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo
/SP.

SAO BERNARDO DO CAMPO, data abaixo.

RITA DE CASSIA VANCINI

 

DESPACHO

 

Vistos.

ID  8b2b3ee, de 12.05.2016, e documentos que o instruem: proceda a Secretaria às anotações
cabíveis, a fim de constar no pólo passivo da demanda, como representante da reclamada, o
respectivo titular,  , CPFnº 231.094.578-14, comVICTOR DOS SANTOS PINHEIRO
endereço residencial à Rua Amabile Mazine Ortega, 17, Parque Los Angeles, São Bernardo
do Campo/SP, CEP 09710-170.

Após, em termos, cite-se-o, mediante MANDADO.

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 30 de Maio de 2016

ANDRE SENTOMA ALVES
Juiz do Trabalho Substituto

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 16052311244599300000032412732

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16052311244599300000032412732
Assinado eletronicamente por: ANDRE SENTOMA ALVES - 30/05/2016 19:04:00 - a20c357

ID. a20c357 - Pág. 1

Fls.: 281



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo

Avenida Getúlio Vargas, 57, Baeta Neves, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - CEP: 
09751-250

 

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL - Processo PJe-JT

PROCESSO: 1002596-87.2015.5.02.0468
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME
 

 
 O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu

cumprimento, cite

 
DESTINATÁRIO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

N/P VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO
RUA AMABILE MAZINE ORTEGA, 17, PQ LOS ANGELES, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - 
CEP: 09842-180
 
para comparecer à audiência UNA que se realizará no dia , na sala de audiências da 04/10/2016 09:40 8ª

, endereço no cabeçalho. A petição inicial eVara do Trabalho de São Bernardo do Campo
documentos poderão ser acessados pela página eletrônica , digitando a(http://pje.trtsp.jus.br/documentos)
(s) chave(s) abaixo:
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Despacho Despacho
160523112445993000000
32412732

Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral - Impressão

Documento Diverso
160512190643779000000
31603575

Ficha Cadastral Completa do NIRE 
35121620149

Documento Diverso
160512190651143000000
31603583

Certidao Simplificada do NIRE 35121620149 Documento Diverso
160512190638222000000
31603571

20160512 Ana Lucia x Victor Santos. Endereço Petição em PDF
160512190549700000000
31603503
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Petição em PDF Petição em PDF 160512190307265000000
31603348

Ata da Audiência Ata da Audiência
160502134957132000000
30518128

Despacho Despacho
160426132039428000000
30035048

Manifestação Manifestação
160411134634920000000
28872694

Despacho Notificação
160406132133698000000
28531667

Despacho Despacho
160405123905970000000
28409039

Devolução de mandado Certidão
160328152101259000000
27738204

Mandado Mandado
160314111025557000000
26801640

Notificação devolvida VICTOR DOS SANTOS 
PINHEIRO ME

Certidão
160314105642325000000
26799410

Notificação Notificação
160226122254832000000
25633580

Notificação Notificação
160226122253626000000
25633576

Despacho Despacho
151214111448312000000
22401848

seaac convenção 2014
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105545837000000
22253177

seaac convenção 2013
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105534472000000
22253153

CONVENÇAO
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105527573000000
22253141

CONVENÇAO2011.2012
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105515647000000
22253125

CONVENÇAO - 2010.2011
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105508064000000
22253114

CONVENÇAO -2009.2010
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105458432000000
22253098

seaac convenção 14
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105552603000000
22253190

CONVENÇAO - 2008.2009
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105449208000000
22253086

CONVENÇAO - 2015.2016
Convenção Coletiva de 
Trabalho

151210105605654000000
22253222

RECIBO DE FERIAS Documento Diverso
151210105439202000000
22253067

PREVIDENCIA Certidão de Casamento
151210105321608000000
22252954

FGTS
Extrato de Conta do 
FGTS

151210105241143000000
22252865

HOLERITES 2015 Recibo de Salário
151210105226708000000
22252847

HOLERITES 2014 Recibo de Salário
151210105217535000000
22252831

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 16060609010014800000033508415

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16060609010014800000033508415
Assinado eletronicamente por: FLAVIA ALEXANDRE MARCHI - 06/06/2016 09:00:59 - 5b81f08

ID. 5b81f08 - Pág. 2

Fls.: 283



HOLERITES 2013 Recibo de Salário 151210105152065000000
22252796

HOLERITES 2012 Recibo de Salário
151210105117570000000
22252733

HOLERITES 2011 Recibo de Salário
151210105057524000000
22252697

HOLERITES 2009-2010 Recibo de Salário
151210105008954000000
22252619

HOLERITES 2008 Recibo de Salário
151210104951944000000
22252586

CTPS CTPS
151210104855978000000
22252489

DOCUMENTOS PESSOAIS Documento Diverso
151210104843518000000
22252472

DECLARAÇÃO
Declaração de 
Hipossuficiência

151210104753819000000
22252370

20150112 Ana Lucia x Victor Santos ME (1) Petição Inicial
151210104741237000000
22252346

PROCURAÇÃO Procuração
151210104157597000000
22251892

Petição em PDF Petição em PDF
151210102846081000000
22250665

 

 
Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço
acima indicado) para ter acesso a eles ou receber orientações.

A defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, atribuindo-lhe ou não sigilo, no sistema
PJe,  antes da audiência ou apresentá-la oralmente, por 20 minutos (art. 847 da CLT), tudo nos
termos do artigo 29, parágrafos 1º e 2º da Resolução 136 do CSJT. 
 

A atuação do advogado no processo depende de prévia habilitação, realizada pelo próprio
advogado através do menu 'Processo > Outras ações > Solicitar habilitação'. Uma vez efetivada a
habilitação no processo, o patrono constituído pela parte terá acesso integral aos autos, podendo
peticionar e anexar documentos, que somente ficarão visíveis, considerando-se efetivamente
juntados aos autos, após a assinatura digital.
 
Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou escaneamento de documentos em formato PDF,
deverá comparecer à Unidade Judiciária no mínimo uma hora antes da audiência para proceder à
adequação dos documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Unidade de Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto (empregado) que tenha
conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não
comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e documentos nos termos acima indicados,
poderá acarretar-lhe sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados
pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em
se tratando de pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo
(contrato social) de forma eletrônica.
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As testemunhas deverão ser arroladas no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias - sob pena de somente serem
ouvidas as que comparecerem espontaneamente - quando então serão intimadas na forma provimental,
devendo as respectivas intimações (disponibilizadas pela Secretaria) serem impressas pela parte
interessada diretamente no sistema PJe-JT.

UNIDADE DE ATENDIMENTO/SBC (atendimento a advogados para esclarecimento de dúvidas sobre o sistema Pje-
JT, pedidos de habilitação no processo, procedimentos para anexar defesa e documentos): 1º Andar do Fórum
/Telefone (11) 4339-7555.

 Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força
policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, .na forma e sob as penas da lei

SAO BERNARDO DO CAMPO, 6 de Junho de 2016.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468 
 RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME REPRESENTANTE: VICTOR DOS 
 SANTOS PINHEIRO

 ID do mandado: 5b81f08
 Destinatário: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

 

Certifico para os devidos fins que, aos oito dias do mês de junho do ano de 2016, por
volta das treze horas, em cumprimento ao mandado supracitado, compareci à Rua Amabile
Massini Ortega, 17, Parque Los Angeles, nesta cidade de São Bernardo do Campo/SP, e
sendo aí,  o(a) destinatário(a) Victor dos Santos Pinheiro, na pessoa de seu pai Sr.CITEI
Misael Pinheiro, RG nº 12.383.805-8 SSP/SP, que de tudo ficou ciente e recebeu o mandado.
O relatado anteriormente é verdade e dou fé. Nada mais.

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 8 de Junho de 2016

BENITO PEREIRA GOMEZ FILHO
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Petição em PDF
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 8ª VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468 

 

 

 

 

 

 

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME inscrita no CNPJ sob o nº 

08.084.167/0001-90 com endereço na Rua São Bernardo, nº 39 – Centro – São 

Bernardo do Campo/SP – CEP 09710-140, neste ato representada por Victor dos 

Santos Pinheiro, portador do CPF 231.094.578-14 e RG 33.528.351-2 vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por seu advogado infra-

assinado, conforme procuração anexa, oferecer sua CONTESTAÇÃO à 

Reclamação Trabalhista que lhe move ANA LUCIA GONÇALVES SOUZA, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, pelas razões de fato 

e de direito a seguir expostas: 

 

 

REQUERIMENTOS INICIAIS 
 
 

Inicialmente, a patrona da ora Reclamada, declara que as cópias que 

seguem a presente contestação são autênticas, conforme consubstanciado no 
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caput do artigo 830, da Consolidação das Leis do Trabalho, na redação dada pela 

Lei nº 11.925 de 2009. 

 

 “Art. 830.  O documento em cópia oferecido para a 
prova poderá ser declarado autêntico pelo próprio 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.” 

 

 A Reclamada quer impugnar todos os documentos que estão 

acostados à inicial e que não preencham as formalidades ditadas pelo artigo 

supracitado, bem como impugna e contesta, um a um, todos os fatos articulados 

na peça vestibular, eis que não se sintonizam com a realidade resultante do liame 

empregatício travado entre o Reclamante e a Reclamado. 

 

PREJUDICIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 

 
 

O Reclamante postula em sua reclamatória trabalhista ajuizada em 

10/12/2015 o pagamento de verbas derivadas de todo o contrato laboral. 

 

Entretanto, conforme art. 7, XXIX, da CF/88, art. 11, I, da CLT e Súmula 

308, I, do TST, a prescrição trabalhista concerne às pretensões imediatamente 

anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da reclamação. 

 

Portanto, requer a extinção do processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 487, II, do CPC, no que tange às verbas pleiteadas anteriores aos 

últimos 5 anos contatos do ajuizamento da ação. 

 

DECLARAÇÃO DE PRECLUSÃO PARA O RECLAMANTE JUNTAR 

QUALQUER DOCUMENTO AOS AUTOS 

 

A Reclamada, na forma do art. 787 da CLT, requer desde já, seja 

declarada a preclusão para a Reclamante acostar qualquer documento aos autos, 

porque assim estabelece a norma referida. 
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DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 
 
 

Atribui a reclamante à causa o valor de R$ 60.000,00. 

O valor atribuído à causa foi lançado de modo aleatório, não refletindo 

o valor das pretensões elencadas no pedido inicial. 

Diante do exposto, impugna-se o valor dado à causa, nos termos do 

artigo 337, inciso III, do Código de Processo Civil, requerendo à V. Exa., que o 

fixe em consonância com o que vier a ser apurado após a fase instrutória. 

 

1 – DO PISO SALARIAL  

 

Carece de argumentos o Reclamante ao alegar que não recebia  

majorações saláriais desde Maio/2013, haja vista o percentual determinado pelo 

sindicato da categoria sempre foi incorporados a remuneração, pois a liberação da  

convenção com tal informação, ocorre geralmente nos meses de Junho/Julho de 

cada ano. 

 

Ademais, não condiz com a verdade a alegação de que o Reclamante 

não percebia mensalmente sequer o piso base da categoria e que recebia valores 

por fora, portanto a reclamada impugna tais alegações. 

 

2 – DA COMISSÃO  

 

Inverídica também a alegação do Reclamante de que recebia comissão 

em média no valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais)  pagas “por fora”, 

pois seu salário era fixo, dessa forma não há em se falar em diferenças havidas 

pelo não computo desse valor, portanto a reclamada impugna tais alegações. 
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3 – DO SALÁRIO EM ATRASO 

 

No que diz respeito ao atraso no pagamento do salário referente ao 

mês de Agosto/2015, não relata a realidade, pois a própria reclamante traz para o 

processo os seus recibos de salários, bem como pelo fato de não haver parcelas 

a serem pagas em audiência incontroversas, portanto a reclamada impugna tais 

alegações. 

 

 

4 – DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

 

Pleiteia o reclamante o pagamente de aviso prévio e seus respectivos 

reflexos legais, por isso impugna as alegações. 

 

 

5 – DA MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT/ DA MULTA PELO ATRASO 

NO AGENDAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Tal pedido presente da peça vestibular deve ser rejeitado, uma vez 

que tal multa somente é imposta no caso de matéria incontroversa, e a partir da 

apresentação da peça de bloqueio do reclamado e sua alegação, torna o 

assunto controverso, bem como pelo fato de não haver parcelas a serem pagas 

em audiência incontroversas. Assim, não há possibilidade da aplicação de tal 

sanção. 

O simplório motivo de existir controvérsia em relação à modalidade da 

rescisão contratual afasta a incidência do Art. 477 da CLT, por ser inexistente a 

certeza e inexistente a mora debitoris. O entendimento legal foi o de garantir a 

tempestividade no recebimento das verbas resilitórias. Assim, não sendo estas 
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certas ou determinadas, não se pode punir o reclamado com a multa do referido 

artigo. 

 
Não há o que se falar sobre a multa por atraso no agendamento de 

homologação. 

 

Por isso impugna tais as alegações. 

 

 
6 – DAS VERBAS RECISÓRIAS 

 

 

Os respectivos valores referentes ás verbas recisórias, proporcionais, 

pleiteadas pela reclamada, foram inclusas no cálculo da rescisão do contrato de 

trabalho de trabalho, por isso impugna as alegações. 

 

 

7 – PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS / DO VALE ALIMENTAÇÃO/ ADICIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Postula o autor o recebimento de valores a título de participação nos 

lucros e resultados do exercício de 2014/2015, que está condicionado a 

assiduidade do empregado. 

A alimentação, não é uma obrigação legal imposta ao empregador, ou 

seja, não há lei que estabeleça que o empregador deva fornecer refeição ao 

empregado. 

Sobre o referido adicional, o mesmo sempre foi pago a reclamante 

conforme comprovantes anexos, por isso impugna todas as alegações.   
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8 – DOS DEPOSITOS DO FGTS E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

 

O reclamante requer o pagamento dos depósitos do FGTS, sob 

alegação de que o reclamado não efetuou o recolhimento. 

Tendo em vista a nova leitura dada à prescrição no que tange o FGTS, 

a prescrição do FGTS é de 5 (cinco) anos. 

Dessa forma, sob a diretriz constitucional encartada no inciso XXIX do 

art.7º da CF, a prescrição aplicável à cobrança de valores não depositados no 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é quinquenal. 

 

Quanto à atualização dos depósitos de FGTS, o saldo devido deverá 

ser levantado em liquidação de sentença, deduzindo-se os valores já 

depositados (se for o caso), para prevenir a ocorrência de enriquecimento sem 

causa por parte do reclamante e de pagamento em duplicidade por parte do 

reclamado. 

E ainda, não há que se falar em multa prevista no art. 30, II do Decreto 

99.684/90, por falta de amparo legal, já que se trata de sanção administrativa 

onde sequer há previsão para ser convertida a parte autora. 

 

Face ao exposto improcede a verba pleiteada na inicial. 

Quanto aos requerimentos de ofícios o aos órgãos públicos, devem 

ser afastados de plano, tendo em vista que a Justiça do Trabalho não é órgão 

administrativo, tendo função precípua judicante. 
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Ademais a atuação do INSS, em ceara trabalhista, independe de 

requerimento das partes, a teor do artigo 879, parágrafos 3º e 5º do texto 

consolidado.  

9 - DA INDENIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

O Reclamante postula pelo pagamento dos honorários advocatícios no 

importe de 30% do valor da condenação. 

 

A pretensão obreira improcede, visto que nos termos das Súmulas 329 

e 219, I, ambas do TST, na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento dos 

honorários advocatícios não decorrem pura e simplesmente da sucumbência, 

devendo o Reclamante estar assistido por sindicato da categoria profissional e 

comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou 

encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo 

do próprio ou de sua família. 

 

Portanto, requer a improcedência do pedido. 

 

10 - DA JUSTIÇA GRATUITA 

  

                  Não há como prosperar o pedido de justiça gratuita, vez que o 

Reclamante não provou a necessidade de tal concessão, mesmo porque, 

contratando profissional do direito, firmou contrato oneroso, demonstrando sua 

capacidade econômica-financeira para arcar com os custos do processo que 

certamente, corresponderá a uma ínfima fração dos merecidos honorários que 

haverão de ser pagos ao Douto Patrono de seu litígio. 
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11 - LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ 
 
 

No que diz respeito as alegações trazidas pela Reclamante, confira má-

fé de sua parte, para auferir pecúnia, de forma descabível. 

 

De acordo com os termos do art. 79 e seguintes do Novo Código de 

Processo  Civil, a litigância de má-fé se configura quando a parte deduzir 

pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; alterar a 

verdade dos fatos; usar do processo para conseguir objetivo ilegal; opuser 

resistência injustificada ao andamento do processo; proceder de modo temerário 

em qualquer incidente ou ato do processo; provocar incidentes manifestamente 

infundados ou, ainda, interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 

 

Desta feita, requer seja a reclamante condenada pela litigância de má-

fé, com o intuito tão somente de prejudicar e auferir lucro de forma desleal. 

 

 

12  - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 
 
                     A CLT entabula em seu art. 818, a obrigatoriedade do Reclamante 

provar as suas alegações, vejamos: 

 

                 Vejamos o entendimento doutrinário: 

 

a) VALENTIN CARRION (Comentários à Consolidação das Leis do 
Trabalho, 19ª ed. – São Paulo. Saraiva, 1995, p. 588): 
“Quem não pode provar é como quem nada tem; aquilo que não é 
provado é como se não existisse; não poder ser provado, ou não ser é 
a mesma coisa (Mascardus, apud João Mendes de Almeida Jr., Direito 
Judiciário Brasileiro). A falta de provas, quanto a certo fato que 
interessa ao processo e que poderá ter influência no julgado, prejudica 
aquele a quem incumbia o ônus da prova, ou seja, quem tinha a 
responsabilidade de provar: não o tendo feito, a sentença terá o 
respectivo fato como inexistente”. 
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b) MOZART VICTOR RUSSOMANO (Comentários à Consolidação das 
Leis do Trabalho, 15ª ed. – Rio de Janeiro. Forense, 1993, p. 891): 
“O princípio, porém, é de que o fato arguido pela parte deve ser 
provado por quem o argüiu. Essa norma está consagrada em todos os 
códigos de processo e sua origem é latina. Se o empregador alega que 
o emprego era desidioso, deve prová-lo. Se o empregado alega que foi 
tratado com rigor excessivo, deve prová-lo. Se o empregador alega que 
pagou salários e férias aos seus trabalhadores, deve prová-lo. A parte - 
seja o empregado, seja o empregador - deve provar aquilo que alega, 
pois não seria justo que a demonstração da verdade das circunstâncias 
que beneficiam o interessado fosse descarregada sobre o juiz ou sobre 
a parte contrária”.  

 

Destarte, as alegações da Reclamante não podem prosperar, pois 

desprovidas de qualquer prova. 

 

O Reclamante faz alegações totalmente infundadas e sem provas, 

contrariando, assim, o art. 818 da CLT. 

 

Portanto ficam contestadas e Impugnadas todas as alegações feitas 

pelo Reclamante na peça preambular da presente Reclamação Trabalhista. 

 

 

 

13 – DOS PEDIDOS 

 

 

Por todo exposto, requer o reclamado: 

 

a) Seja acolhida a presente contestação;  

 

b) Sejam acolhidas as preliminares aventadas e seja julgados Improcedentes 

todos os pedidos formulados pelo reclamante, bem como, sua condenação 

no pagamento das custas e demais despesas processuais; 
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c) Provará o alegado mediante a produção de todos os meios de prova em 

direito admitidos, inclusive o depoimento pessoal do reclamante, sob pena 

de confissão, nos termos da Súmula 74 do Tribunal Superior do Trabalho, 

bem como a juntada de novos documentos em contraprova, de acordo com 

o art. 397 do Código de Processo Civil. 

 

d) Outrossim, informa que as intimações e publiações sejam feitas  na pessoa 

de sua advogada JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO – OAB/SP 

325.863, sob pena de nulidade. 

 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

 

São Bernardo do campo, 29 de setembro de 2016. 

 

JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO  

OAB/SP 325.863 
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO, MARCOS YAMACHIRO, ANA LUCIA GONCALVES SOUZA] x:AUTUAÇÃO
[JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO, VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME, VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO]

 JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

3 de Outubro de 2016

 JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.084.167/000190
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/04/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO  ME 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BETEL RIGOR 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.23300  Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81400  Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
2135  EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
 
LOGRADOURO 
R SAO BERNARDO 

NÚMERO 
39 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
09.710140 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO BERNARDO DO CAMPO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jaquepinheiro@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(11) 43303972 / (11) 41233900 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/04/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/09/2016 às 15:04:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil  30/09/2016
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080841670000190 VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO  ME

RUA SAO BERNARDO, 39 CENTRO

1. CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO

SÃO BERNARDO DO CAMPO SP 09710140 7723300

13215078812 ANA LUCIA GONÇALVES SOUZA

RUA LISA LOBLET, 63  BL. 18  APTO. 21A FAZENDA DA JUTA

SAO BERNARDO DO CAMPO SP 03977002 021564/249/SP 29134393811

14/05/1983 MARIA LUCILENE DA SILVA

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA, PELO EMPREGADOR

01/07/2008
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005103011120 50187756000160 SIND DOS EMPREG A.A.C, E EMP DE SER CONT
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0,00
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18,56

0,00
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46,40

08

08

64,96
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02

1.012,32

gerado por www.controlenanet.com.br
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CONSULTA TRABALHADOR - RESULTADO

Voltar   Sair

Se encontrar alguma divergência, entre em contato com a sua empresa.

Código PIS/PASEP 13215078812 - ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

CNPJ/CEI Razão Social Situação Data da
Entrega

Data da
Admissão

Data de
Desligamento

03.527.958/0002-04 PARIS NOIVAS LTDA ME Entregue 10/03/2016 01/10/2015 - - - -

08.084.167/0001-90 VICTOR DOS SANTOS
PINHEIRO - ME

Entregue 18/03/2016 01/07/2008 08/09
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO, MARCOS YAMACHIRO, ANA LUCIA GONCALVES SOUZA] x:AUTUAÇÃO
[JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO, VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME, VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO]

 JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

3 de Outubro de 2016

 JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 8ª VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468 

 

 

 

 

 

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO – ME, já devidamente qualificado 

nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

requerer a juntada de substabelecimento com reservas de poderes a Dra. Milena 

Rachel de Queiroz, inscrita na OAB/SP Sob o nº 361221, conforme anexo. 

 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

 

São Bernardo do campo, 29 de setembro de 2016. 

 

 

JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO  

OAB/SP 325.863 
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 

 

 

JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO, brasileira, advogada, inscrito na OAB/SP 

sob o n. 325.863, com escritório na Rua Rio Branco n. 142, sala 10, Centro, São 

Bernardo do Campo/SP, CEP 09710-090, substabelece, com reservas, na pessoa 

da Dra. Milena Rachel de Queiroz, inscrita na OAB/SP Sob o nº 361.221 os 

poderes que lhes foram outorgados por VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO-ME, 

no processo sob n. 1002596-87.2015.5.02.0468 em tramite na 8ª Vara do 

Trabalho de São Bernardo do Campo/SP, com poderes específicos para 

realização de audiência UNA, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

São Bernardo do campo, 29 de setembro de 2016. 

 

 

 

JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO  

OAB/SP 325.863 
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO, MARCOS YAMACHIRO, ANA LUCIA GONCALVES SOUZA] x:AUTUAÇÃO
[JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO, VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME, VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO]

 JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

3 de Outubro de 2016

 JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 8ª VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468 

 

 

 

 

 

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO – ME, já devidamente qualificado 

nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

requerer a juntada de substabelecimento com reservas de poderes a Dra. Leilah 

Cristina Longo, inscrita na OAB/SP Sob o nº 344.040, conforme anexo. 

 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

 

São Bernardo do campo, 29 de setembro de 2016. 

 

 

JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO  

OAB/SP 325.863 
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 

 

 

JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO, brasileira, advogada, inscrito na OAB/SP 

sob o n. 325.863, com escritório na Rua Rio Branco n. 142, sala 10, Centro, São 

Bernardo do Campo/SP, CEP 09710-090, substabelece, com reservas, na pessoa 

da Dra. Leilah Cristina Longo, inscrita na OAB/SP Sob o nº 344.040, os poderes 

que lhes foram outorgados por VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO-ME, no 

processo sob n. 1002596-87.2015.5.02.0468 em tramite na 8ª Vara do Trabalho 

de São Bernardo do Campo/SP, com poderes específicos para realização de 

audiência UNA, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

São Bernardo do campo, 29 de setembro de 2016. 

 

 

 

JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO  

OAB/SP 325.863 
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO(A): VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

 

Em 04 de outubro de 2016, na sala de sessões da MM. 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP, sob a direção da Exmo(a). Juíza VALERIA PEDROSO DE MORAES,
realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

 

Às 10h03min, aberta a audiência, foram, de ordem da  Juíza do Trabalho, apregoadasExmo(a).
as partes.

 

 

 

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). JOHNNY SEIKITI
YAMASHIRO, OAB nº 206801/SP.

 

 

Presente o sócio do(a) reclamado(a), Sr(a). VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - CPF
231.094.578-14, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). LEILAH CRISTINA LONGO, OAB nº
344040/SP.

 

 

CONCILIAÇÃO

 

 

 

O(A) reclamado(a) pagará ao(à) reclamante a importância líquida e total de R$ 4.000,00, sendo
R$ 400,00, referente à primeira parcela do acordo, até o dia 25/10/2016, e o restante conforme
discriminado a seguir:

 

2ª parcela, no valor de R$ 400,00, até 25/11/2016.
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3ª parcela, no valor de R$ 400,00, até 26/12/2016.

 

4ª parcela, no valor de R$ 400,00, até 25/01/2017.

 

5ª parcela, no valor de R$ 400,00, até 27/02/2017.

 

6ª parcela, no valor de R$ 400,00, até 27/03/2017.

 

7ª parcela, no valor de R$ 400,00, até 25/04/2017.

 

8ª parcela, no valor de R$ 400,00, até 25/05/2017.

 

9ª parcela, no valor de R$ 400,00, até 26/06/2017.

 

10ª parcela, no valor de R$ 400,00, até 25/07/2017.

 

 

 

O(a) reclamante concorda expressamente que os pagamentos das parcelas do acordo sejam efetuados
mediante depósito bancário na conta do seu patrono, Dr(a) JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO - CPF
248.192.878-42, no Banco   do Brasil, agência 1830-9, conta corrente nº 322813-4, valendo os
comprovantes de depósito como recibos de pagamento do acordo. Desnecessária a juntada de petição ou
recibo, no caso de quitação das parcelas, tendo-se como quitado o acordo se não denunciado o
inadimplemento pela parte reclamante no prazo de 10(dez) dias a contar do vencimento da última parcela.

 

A requerimento das partes, a presente ata têm força de alvará perante a Caixa Econômica Federal
para liberação do FGTS, suprindo a inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS
e do carimbo de baixa da CTPS. A reclamada se responsabiliza pelo mínimo de R$ 1.650,00, exceto
a multa de 40%. CPF291.343.938-11: PIS: 132.15078.81-2 Data de Admissão: 01/07/2008, Adv.
MARCOS YAMACHIRO - OAB: SP214852- Empregador: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO -
ME - CNPJ: 08.084.167/0001-90.
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Multa de 100% sobre o valor da avença, sem prejuízo de juros e correção monetária, com vencimento ant
    ecipado das parcelas vincendas, em caso de inadimplemento ou mora.

 

Cumprido o acordo, o(a) reclamante dará plena quitação quanto o objeto da lide.

 

No prazo de 10(dez) dias, a reclamada deverá discriminar a natureza das verbas que compõem o
valor do presente acordo, sob pena de ser considerado a totalidade do acordo como verba salarial.

 

 

A(s) reclamada(s), assinando o presente acordo, se dá(ão) por citada(s) para eventual execução.

HOMOLOGO O ACORDO nos termos avençados pelas partes, valendo como decisão irrecorrível, 
extinguindo-se o processo com a resolução de mérito.

 

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 80,00, calculadas sobre R$ 4.000,00, dispensadas
na forma da lei.

 

O(A) reclamado(a) deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais, incidentes
sobre a conciliação, no prazo legal.

Intime-se o INSS sobre os termos do acordo.

Cientes as partes.

Nada mais

 

Audiência encerrada às 10h20min.

 

 

 

 

 

 

VALERIA PEDROSO DE MORAES
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Juíza do Trabalho
 

RAQUEL MARSOLA DO CARMO
Diretor(a) de Secretaria
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO, MARCOS YAMACHIRO, ANA LUCIA GONCALVES SOUZA] x:AUTUAÇÃO
[JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO, VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME, VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO]

 JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

8 de Setembro de 2017

 JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO
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Yamashiro 

Sociedade de Advogados 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Estados Unidos, 418 – Parque das Nações – Santo André – São Paulo – Brasil – CEP 09210-300 
Fone/Fax: (11) 2324-8056             e-mail: johnny.adv@gmail.com                                                 1/1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 8ª VARA DO 
TRABALHO DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos 1002596-87.2015.5.02.0468 
 
 
 
 

ANA LÚCIA GONÇALVES SOUZA, já 
qualificada nos autos em epígrafe que move em face de 
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME, por meio de seu advogado 
que in fine assina, vem respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência para informar o descumprimento da obrigação de 
pagar da Reclamada e requer a EXECUÇÃO DE ACORDO. 

 
Esclarece a Reclamante que a 

Reclamada deixou de pagar lhe a última parcela (10/10), 
vencida no dia 25/07/2017, do acordo encetado em 
04/10/2016, sob Id6662871. 

 
Estando as demais parcelas 

anteriores quitadas, pede a Reclamante seja a Reclamada 
intimada por meio de sua Patrona à pagar-lhe no prazo legal 
a quantia de R$824,94, referente a parcela 10/10 em aberto, 
corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora (1% 
ao mês) e multa pactuada em 100%, conforme planilha abaixo, 
ou indique bens à penhora. 

 
Venc Valor Correção Meses Juros SubTotal 

25/07/17 R$400,00 1,001132317 3 R$12,02 R$412,47 
   Multa 100% R$412,47 
   Total R$824,94 

 
Nestes termos 
Pede deferimento. 
São Paulo, 11 de setembro de 2017. 
 
 
 
JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO 
OAB/SP 206.801 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME REPRESENTANTE: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

 Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo. 

 

 

 

 

 

Vistos.

ID        f089fbb :   manifeste-se o(a)(s) reclamado(a)(s), no prazo de 05 dias, sobre o inadimplemento do acordo ora
noticiado pelo(a)(s) autor(a)(res).

O silêncio implicará em concordância tácita ao alegado, restando então autorizado o início da execução, ante o
consignado em Ata.

Int.

 

 

 

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 11 de Setembro de 2017

SAMANTHA FONSECA STEIL SANTOS E MELLO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 17091109184314300000080736921

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17091109184314300000080736921
Assinado eletronicamente por: SAMANTHA FONSECA STEIL SANTOS E MELLO - 11/09/2017 10:14:46 - 17e3eed

ID. 17e3eed - Pág. 1

Fls.: 363



PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME REPRESENTANTE: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

 Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo. 

 

 

 

 

 

Vistos.

ID        f089fbb :   manifeste-se o(a)(s) reclamado(a)(s), no prazo de 05 dias, sobre o inadimplemento do acordo ora
noticiado pelo(a)(s) autor(a)(res).

O silêncio implicará em concordância tácita ao alegado, restando então autorizado o início da execução, ante o
consignado em Ata.

Int.

 

 

 

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 11 de Setembro de 2017

SAMANTHA FONSECA STEIL SANTOS E MELLO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 8ª VARA DO TRABALHO DA

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO.

 

 

Processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468

 

 

 

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME já qualificado nos autos, por sua advogada, nos

autos da Reclamação Trabalhista que lhe move ANA LUCIA GONÇALVES SOUZA, vem à presença de

Vossa Excelência, requerer o que passa a expor:

1. O RECLAMADO foi intimado, conforme despacho de fls, a pagar a quantia ou nomear
bens à penhora.

2. Devido a impossibilidade de quitação em espécie, mas buscando o adimplemento do
acordo firmado, vem nomear os seguintes bens móveis de sua propriedade à penhora:

a) 02 (dois) vestidos de noiva, modelo evase com bordados em pedraria.

A soma dos valores dos bens perfazem a quantia de R$ 825,00 (Oitocentos e vinte e cinco
reais), suficiente para garantir a execução.

Pelo exposto, REQUER:

A intimação do RECLAMANTE para que se manifeste sobre a nomeação, lavrando-se,
posteriormente o termo de penhora; e que lhe seja confiado o depósito dos referidos bens.

 

Nesses termos, pede e espera deferimento.

 

São Bernardo do campo, 18 de setembro de 2017.

 

JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO

OAB/SP 325.863
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME REPRESENTANTE: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo
/SP.

SAO BERNARDO DO CAMPO, data abaixo.

RAQUEL MARSOLA DO CARMO

DESPACHO

Vistos

ID e8f67f8: Ciência ao autor.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 22 de Setembro de 2017

ANDRE SENTOMA ALVES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME REPRESENTANTE: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo
/SP.

SAO BERNARDO DO CAMPO, data abaixo.

RAQUEL MARSOLA DO CARMO

DESPACHO

Vistos

ID e8f67f8: Ciência ao autor.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 22 de Setembro de 2017

ANDRE SENTOMA ALVES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO, MARCOS YAMACHIRO, ANA LUCIA GONCALVES SOUZA] x:AUTUAÇÃO
[JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO, VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME, VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO]

 JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

29 de Setembro de 2017

 JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO
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Yamashiro 
Sociedade de Advogados 
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___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Estados Unidos, 418 – Parque das Nações – Santo André – São Paulo – Brasil – CEP 09210-300 
Fone/Fax: (11) 2324-8056             e-mail: johnny.adv@gmail.com                                                 1/1 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA FEDERAL DA 8ª VARA DO 
TRABALHO DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS nº1002596-87.2015.5.02.0468 
 
 
 
 
 
 

ANA LÚCIA GONÇALVES SOUZA, já 
devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por meio de 
seu advogado, vem respeitosamente a presença de Vos sa 
Excelência para se manifestar e requerer o seguinte :  

 
MM. Juiz, não se opõe a Reclamante 

Exequente a nomeação dos bens feito pela Reclamada 
Executada. 

 
Todavia, é ônus daquela o depósito 

dos mesmos até determinação deste D Juízo, razão pe la qual 
a própria Executada deverá ser nomeada a fiel depos itária. 

 
Por fim, requer seja determinada a 

hasta pública para alienação dos bens nomeados à pe nhora. 
 
 

Nestes termos 
Pede deferimento. 
Santo André, 29 de setembro de 2017 

 
 
 

JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO 
OAB/SP 206.801 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME REPRESENTANTE: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo
/SP.

SAO BERNARDO DO CAMPO, data abaixo.

RAQUEL MARSOLA DO CARMO

DESPACHO

Vistos

Face a concordância do autor, expeça-se mandado de penhora para os bens indicados na 
manifestação ID e8f67f8, prosseguindo até o final com a designação de hastas.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 9 de Outubro de 2017

AMANDA DE ALMEIDA SEABRA LO FEUDO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo

 

PROCESSO: 1002596-87.2015.5.02.0468

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada de Planilha de Calculo, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em
anexo.

Nada mais.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 5 de Julho de 2018.
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
SECRETARIA DA 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Processo: 2596-87.2015  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 445,09

(11,2000%)

1,000657374)

R$ 400,0025/07/2017

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 400,26 (Índice:

R$ 44,83

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,000657374)

Data ajuizamento: 25/07/2017

Valor apurado em 25/07/2017 = R$ 400,00

Partes: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME
CNPJ: 08.084.167/0001-90Obs.:

Multa 100 % -  25.07.2017 R$ 400,26 (400,00 * 1,000657374)

TOTAL: R$ 845,36

01/07/2018Valores Atualizados até:

São Bernardo do Campo, 05 de julho de 2018.

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo

Avenida Getúlio Vargas, 57, Baeta Neves, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - CEP: 09751-250

 1002596-87.2015.5.02.0468PROCESSO:
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME
 

 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - PJe

 DESTINATÁRIO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME
09710-090 - RUA RIO BRANCO , 142 - 2 ANDAR, SALA 10 - CENTRO - SAO BERNARDO DO CAMPO - SÃO
PAULO

 O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu cumprimento,
dirija-se ao endereço supra e, com relação aos bens de propriedade do referido destinatário, proceda à PENHORA E
AVALIAÇÃO, registrando o real estado em que se encontram. Tudo para garantia da dívida detalhada a seguir, cujo
montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 845,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 845,36 01/07/2018

Bem(ns):Conforme Despacho ID  bd60860 com chave de acesso 17100812562800300000084193681

1)   02 (dois) vestidos de noiva, modelo evase com bordados em pedraria.

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://consulta.pje.trtsp.
), digitando a(s) chave(s) abaixo:jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/ConsultaProcessual.seam

 

Documentos associados ao processo
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Título Tipo Chave de acesso**

Despacho Despacho
171008125628003000
00084193681

20170929 Ana Lucia x Victor Santos. 
manif

Petição em PDF
170929154311540000
00083204298

Petição em PDF Petição em PDF
170929153856701000
00083203007

Despacho Notificação
170922102442927000
00082264896

Despacho Despacho
170921100810606000
00082120055

Petição Intermediaria Manifestação
170918133652560000
00081636473

Despacho Notificação
170911101447549000
00080744998

Despacho Despacho
170911091843143000
00080736921

20170908 Ana Lucia X Victor. Execução Petição em PDF
170908130242600000
00080672698

Petição em PDF Petição em PDF
170908130135817000
00080672665

Ata da Audiência Ata da Audiência
161004112804496000
00045211081

SUBSTABELECIMENTO Documento Diverso
161003172303807000
00045132056

PETIÇÃO E SUBS Documento Diverso
161003172258610000
00045132031

Petição em PDF Petição em PDF
161003171508640000
00045130640

SUBSTABELECIMENTO Documento Diverso
161003120422156000
00045044870

PETICAO DE JUNTADA Documento Diverso
161003120412802000
00045044804

Petição em PDF Petição em PDF
161003120312453000
00045044674

Petição em PDF Petição em PDF
161003120308167000
00045044314

RAIS 2015 Documento Diverso
161003115005578000
00045041458

GPS 20111 Guia da Previdência Social - GPS
161003114950624000
00045041391

GPS 2012 2 Guia da Previdência Social - GPS
161003114944079000
00045041364

GPS 2011 Guia da Previdência Social - GPS
161003114930278000
00045041298

GPS 2010 Guia da Previdência Social - GPS
161003114921588000
00045041255

FGTS 111-2012 Documento Diverso
161003115022085000
00045041542

FGTS 100-2012 Documento Diverso
161003115027781000
00045041564
161003115033343000
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FGTS 12-2012 Documento Diverso 00045041591

FGTS 02-2013 Documento Diverso
161003115048532000
00045041658

FGTS 02-2012 Documento Diverso
161003115111492000
00045041744

FGTS 01-2013 Documento Diverso
161003115118480000
00045041767

FGTS 01-2012 Documento Diverso
161003115127543000
00045041803

FGTS 01-2011 Documento Diverso
161003115135405000
00045041833

EMISSAO DO TRCT - RESCISAO
Termo de Quitação de Rescisão do 
Contrato de Trabalho

161003114856029000
00045041144

ANA - holerith022015 Contracheque / Hollerith
161003114735707000
00045040839

ANA - holerith 062015 Contracheque / Hollerith
161003114726184000
00045040806

ANA - holerith 052015 Contracheque / Hollerith
161003115150868000
00045041879

ANA - holerith 032015 Contracheque / Hollerith
161003114720353000
00045040779

7 - VICTOR - DECLARACAO DE 
MICROEMPRESA

Contrato Social
161003114650731000
00045040666

6 - VICTOR - CONSTITUICAO 
EMPRESA

Contrato Social
161003114638202000
00045040614

5 CNPJ VICTOR Contrato Social
161003114629741000
00045040576

5 - VICTOR - RG Documento Diverso
161003114434354000
00045040184

4. 1 VICTOR - HOLERITH Contracheque / Hollerith
161003114418531000
00045040103

4- CTPS - VICTOR CTPS
161003114408081000
00045040046

4 - CTPS - VICTOR 2 CTPS
161003114405381000
00045040035

4 - CTPS - VICTOR 1 CTPS
161003114402981000
00045040024

3 - DECLARACAO HIPO Declaração de Hipossuficiência
161003114356549000
00045039986

Outros documentos Manifestação
161003111014355000
00045032825

Petição em PDF Petição em PDF
161003104307822000
00045024679

1 - PROCURAÇÃO Procuração
161003103046231000
00045021909

2- CONTESTACAO - ANA LUCIA Petição em PDF
161003103005840000
00045021766

Habilitacao em processo Manifestação
161003102653876000
00045021586

Devolução de mandado Certidão
160608025459938000
00033789654
160606090100148000
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Mandado Mandado 00033508415

Despacho Despacho
160523112445993000
00032412732

Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral - Impressão

Documento Diverso
160512190643779000
00031603575

Ficha Cadastral Completa do NIRE 
35121620149

Documento Diverso
160512190651143000
00031603583

Certidao Simplificada do NIRE 
35121620149

Documento Diverso
160512190638222000
00031603571

20160512 Ana Lucia x Victor Santos. 
Endereço

Petição em PDF
160512190549700000
00031603503

Petição em PDF Petição em PDF
160512190307265000
00031603348

Ata da Audiência Ata da Audiência
160502134957132000
00030518128

Despacho Despacho
160426132039428000
00030035048

Manifestação Manifestação
160411134634920000
00028872694

Despacho Notificação
160406132133698000
00028531667

Despacho Despacho
160405123905970000
00028409039

Devolução de mandado Certidão
160328152101259000
00027738204

Mandado Mandado
160314111025557000
00026801640

Notificação devolvida VICTOR DOS 
SANTOS PINHEIRO ME

Certidão
160314105642325000
00026799410

Notificação Notificação
160226122254832000
00025633580

Notificação Notificação
160226122253626000
00025633576

Despacho Despacho
151214111448312000
00022401848

seaac convenção 2014 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105545837000
00022253177

seaac convenção 2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105534472000
00022253153

CONVENÇAO Convenção Coletiva de Trabalho
151210105527573000
00022253141

CONVENÇAO2011.2012 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105515647000
00022253125

CONVENÇAO - 2010.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105508064000
00022253114

CONVENÇAO -2009.2010 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105458432000
00022253098

seaac convenção 14 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105552603000
00022253190

CONVENÇAO - 2008.2009 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105449208000
00022253086
151210105605654000
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CONVENÇAO - 2015.2016 Convenção Coletiva de Trabalho 00022253222

RECIBO DE FERIAS Documento Diverso
151210105439202000
00022253067

PREVIDENCIA Certidão de Casamento
151210105321608000
00022252954

FGTS Extrato de Conta do FGTS
151210105241143000
00022252865

HOLERITES 2015 Recibo de Salário
151210105226708000
00022252847

HOLERITES 2014 Recibo de Salário
151210105217535000
00022252831

HOLERITES 2013 Recibo de Salário
151210105152065000
00022252796

HOLERITES 2012 Recibo de Salário
151210105117570000
00022252733

HOLERITES 2011 Recibo de Salário
151210105057524000
00022252697

HOLERITES 2009-2010 Recibo de Salário
151210105008954000
00022252619

HOLERITES 2008 Recibo de Salário
151210104951944000
00022252586

CTPS CTPS
151210104855978000
00022252489

DOCUMENTOS PESSOAIS Documento Diverso
151210104843518000
00022252472

DECLARAÇÃO Declaração de Hipossuficiência
151210104753819000
00022252370

20150112 Ana Lucia x Victor Santos 
ME (1)

Petição Inicial
151210104741237000
00022252346

PROCURAÇÃO Procuração
151210104157597000
00022251892

Petição em PDF Petição em PDF
151210102846081000
00022250665

 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial,
arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 5 de Julho de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468 
 RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME REPRESENTANTE: VICTOR DOS 
 SANTOS PINHEIRO

 ID do mandado: 206e0d9
 Destinatário: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico que no dia 11/7/2018, às 15h30, em cumprimento ao r. Mandado

206e0d9, compareci no endereço indicado - Rua Rio Branco, 142, 2 andar, sala 10 - São Bernardo do

Campo - SP, CEP 09710-090 e , pois, após tocar a campainha daNÃO FOI POSSÍVEL CUMPRI-LO

sala de número 10, fui atendido pelo Sr. Rafael Marinheiro Alves, CPF 406.219.768-57 que informou no

local funciona a empresa Confiatti Assessoria Contábil e Empresarial, cujo cartão de visita segue em

anexo. Informou, outrossim, trabalhar na empresa como Auxiliar Contábil a cerca de 3 meses.

Informou, ainda, que ficavam na sala 04, porém, recentemente, se

mudaram para as salas 10 e 12.

Alegou, por fim, não saber informações sobre o destinatário.

Diante do exposto, devolvo o presente mandado, submetendo-o à

apreciação de V. Exª., colocando-me à disposição para ulteriores determinações.

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 12 de Julho de 2018

BRUNO JOSE ZIOLI
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME REPRESENTANTE: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo. 

CAMILA MARTINS LATTARO

 

 

 

 

 

Vistos.

 

 

ID 874c05f: negativa a diligência, requeira o exequente o que de direito, em 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos ao
arquivo provisório e início da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

Int.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 18 de Janeiro de 2019

ANDRE SENTOMA ALVES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME REPRESENTANTE: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo. 

CAMILA MARTINS LATTARO

 

 

 

 

 

Vistos.

 

 

ID 874c05f: negativa a diligência, requeira o exequente o que de direito, em 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos ao
arquivo provisório e início da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

Int.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 18 de Janeiro de 2019

ANDRE SENTOMA ALVES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Yamashiro 

Sociedade de Advogados 
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Estados Unidos, 418 – Parque das Nações – Santo André – São Paulo – Brasil – CEP 09210-300 
Fone/Fax: (11) 2324-8056             e-mail: johnny.adv@gmail.com                                                 1/1 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA FEDERAL DA 8ª VARA DO 
TRABALHO DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS nº1002596-87.2015.5.02.0468 
 
 
 
 
 
 

ANA LÚCIA GONÇALVES SOUZA, já 
devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por meio de 
seu advogado, vem respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência para se manifestar e requerer o seguinte: 

 
MM. Juiz, haja vista que a 

Reclamada alterou a sua sede ou encerrou as suas atividades 
de forma irregular, posto que os seus dados cadastrais nos 
órgãos de controle estão desatualizados, bem como o decurso 
do tempo no decorrer deste processo, requer a Reclamante 
seja efetivada nova tentativa de bloqueio de ativos 
financeiros em nome da Reclamada e sócio(s) por meio do 
convênio BACENJUD. 

 
Todavia, caso não seja este o 

entendimento de Vossa Excelência, requer a Reclamante seja 
expedidos ofícios para localização do(s) sócio(s) da 
Reclamada, a fim de possibilitar a penhora de bens para 
saldar a divida em execução. Desta forma, requer seja 
solicitadas informações por meio do convênio BACENJUD, 
RENAJUD, INFOJUD, ARISP, TRE. 
 

Nestes termos 
Pede deferimento. 
Santo André, 28 de fevereiro de 

2019 
 
 
 

JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO 
OAB/SP 206.801 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 8ª VARA DO TRABALHO DA

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO. 

 

  

Processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468

 

 

 

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME  já qualificado nos autos,  por sua advogada, nos autos da
Reclamação Trabalhista que lhe move ANA LUCIA GONÇALVES SOUZA, vem à presença de Vossa
Excelência, requerer o que passa a expor:

Conforme petição ID e8f67f8 foi oferecido bens á , devido aPENHORA E AVALIAÇÃO
impossibilidade de quitação em espécie. Houve a aceitação da reclamante ID 5b36790.

Informa que os bens encontram-se no seguinte endereço para retirada:

Rua Amabile Mazine Ortega, 553 – Bairro Parque Los Angeles – SBCampo/SP, se possível via
agendamento telefônico através do 11-957819019, evitando assim desencontro na data de seu
cumprimento.

 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento.

 

São Bernardo do campo, 09 de Abril de 2019.

 

JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO

OAB/SP 325.863
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO REPRESENTANTE: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo
/SP.

SAO BERNARDO DO CAMPO, data abaixo.

CAMILA MARTINS LATTARO

DESPACHO

Vistos, etc.

ID 1bc59da: diante da manifestação da executada, proceda-se a ao cadastro do novo endereço, bem como 
a expedição de novo mandado de penhora, no qual deve constar o telefone de contato indicado, de forma 
a viabilizar o agendamento prévio.

Ainda, fica autorizado o acompanhamento da exequente e de seu(sua) patrono(a) para, em querendo, 
atuar como depositária dos bens.

Fica a executada cientificada que eventuais medidas que atrapalhem a efetivação da penhora poderão ser 
consideradas de má-fé, com aplicação de multa.

ID 1bc59da: por ora, prejudicados os requerimentos, que poderão ser posterior e oportunamente 
reiterados.

Intimem e cumpra-se.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 30 de Julho de 2019

ANDRE SENTOMA ALVES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| RTOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO REPRESENTANTE: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo
/SP.

SAO BERNARDO DO CAMPO, data abaixo.

CAMILA MARTINS LATTARO

DESPACHO

Vistos, etc.

ID 1bc59da: diante da manifestação da executada, proceda-se a ao cadastro do novo endereço, bem como 
a expedição de novo mandado de penhora, no qual deve constar o telefone de contato indicado, de forma 
a viabilizar o agendamento prévio.

Ainda, fica autorizado o acompanhamento da exequente e de seu(sua) patrono(a) para, em querendo, 
atuar como depositária dos bens.

Fica a executada cientificada que eventuais medidas que atrapalhem a efetivação da penhora poderão ser 
consideradas de má-fé, com aplicação de multa.

ID 1bc59da: por ora, prejudicados os requerimentos, que poderão ser posterior e oportunamente 
reiterados.

Intimem e cumpra-se.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 30 de Julho de 2019

ANDRE SENTOMA ALVES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo

 

PROCESSO: 1002596-87.2015.5.02.0468

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada de Planilha de Calculo, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em
anexo.

Nada mais.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 5 de Agosto de 2019.
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Tribunal Regional do Trabalho da ª Região
SECRETARIA DA 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Processo: 2596-87.2015  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 493,12

(23,2000%)

1,000657374)

R$ 400,0025/07/2017

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 400,26 (Índice:

R$ 92,86

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,000657374)

Data ajuizamento: 25/07/2017

Valor apurado em 25/07/2017 = R$ 400,00

Partes: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME
CNPJ: 08.084.167/0001-90Obs.:

Multa 100 % -  25.07.2017 R$ 400,26 (400,00 * 1,000657374)

TOTAL: R$ 893,39

01/07/2019Valores Atualizados até:

São Bernardo do Campo, 05 de agosto de 2019.

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo

Avenida Getúlio Vargas, 57, Baeta Neves, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - CEP: 09751-250

 1002596-87.2015.5.02.0468PROCESSO:
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

CEP 09842-180 - RUA AMABILE MASINI ORTEGA , 553 - BATISTINI - SAO BERNARDO DO CAMPO - SÃO
PAULO

Sr.Oficial favor atentar-se para as observações abaixo: 

Fica autorizado o acompanhamento da exequente e de seu(sua) patrono(a) para, em querendo, atuar como depositária dos 
bens.

   A reclamada Informa que os bens encontram-se no seguinte endereço para retirada: 

Rua Amabile Mazine Ortega, 553 - Bairro Parque Los Angeles - SBCampo/SP, se possível via agendamento telefônico
através do 11-957819019, evitando assim desencontro na data de seu cumprimento.

 

 O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu cumprimento,
dirija-se ao endereço supra e, com relação aos bens de propriedade do referido destinatário, proceda à PENHORA E
AVALIAÇÃO, registrando o real estado em que se encontram. Tudo para garantia da dívida detalhada a seguir, cujo
montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 893,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 983,39 01/07/2019
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Bem(ns):

1)   02 (dois) vestidos de noiva, modelo evase com bordados em pedraria.

 

 

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://pje.trtsp.jus.br
), digitando a(s) chave(s) abaixo:/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
190805152100474000
00147232596

Planilha de Calculo Certidão
190805151958232000
00147232478

Despacho Notificação
190730111517441000
00146549662

Despacho Despacho
190730085859255000
00146525450

Manifestação Manifestação
190409083646127000
00135350299

Contrato Social Contrato Social
190228182341014000
00131743719

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ)

Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ)

190228182319192000
00131743672

Manifestação Manifestação
190228182220522000
00131743589

Despacho Notificação
190118172521798000
00127620857

Despacho Despacho
190117112349469000
00127454567

Fotografia Fotografia
180712192555855000
00110986548

Devolução de mandado de ID 206e0d9 Certidão
180712192418449000
00110986470

Mandado Mandado
180705114106516000
00110366203

Planilha de Calculo Documento Diverso
180705113602861000
00110365161

Planilha de Calculo Certidão
180705113507835000
00110365077

Despacho Despacho
171008125628003000
00084193681

20170929 Ana Lucia x Victor Santos. 
manif

Petição em PDF
170929154311540000
00083204298
170929153856701000
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Petição em PDF Petição em PDF 00083203007

Despacho Notificação
170922102442927000
00082264896

Despacho Despacho
170921100810606000
00082120055

Petição Intermediaria Manifestação
170918133652560000
00081636473

Despacho Notificação
170911101447549000
00080744998

Despacho Despacho
170911091843143000
00080736921

20170908 Ana Lucia X Victor. Execução Petição em PDF
170908130242600000
00080672698

Petição em PDF Petição em PDF
170908130135817000
00080672665

Ata da Audiência Ata da Audiência
161004112804496000
00045211081

SUBSTABELECIMENTO Documento Diverso
161003172303807000
00045132056

PETIÇÃO E SUBS Documento Diverso
161003172258610000
00045132031

Petição em PDF Petição em PDF
161003171508640000
00045130640

SUBSTABELECIMENTO Documento Diverso
161003120422156000
00045044870

PETICAO DE JUNTADA Documento Diverso
161003120412802000
00045044804

Petição em PDF Petição em PDF
161003120312453000
00045044674

Petição em PDF Petição em PDF
161003120308167000
00045044314

RAIS 2015 Documento Diverso
161003115005578000
00045041458

GPS 20111 Guia da Previdência Social - GPS
161003114950624000
00045041391

GPS 2012 2 Guia da Previdência Social - GPS
161003114944079000
00045041364

GPS 2011 Guia da Previdência Social - GPS
161003114930278000
00045041298

GPS 2010 Guia da Previdência Social - GPS
161003114921588000
00045041255

FGTS 111-2012 Documento Diverso
161003115022085000
00045041542

FGTS 100-2012 Documento Diverso
161003115027781000
00045041564

FGTS 12-2012 Documento Diverso
161003115033343000
00045041591

FGTS 02-2013 Documento Diverso
161003115048532000
00045041658

FGTS 02-2012 Documento Diverso
161003115111492000
00045041744
161003115118480000
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FGTS 01-2013 Documento Diverso 00045041767

FGTS 01-2012 Documento Diverso
161003115127543000
00045041803

FGTS 01-2011 Documento Diverso
161003115135405000
00045041833

EMISSAO DO TRCT - RESCISAO
Termo de Quitação de Rescisão do 
Contrato de Trabalho

161003114856029000
00045041144

ANA - holerith022015 Contracheque / Hollerith
161003114735707000
00045040839

ANA - holerith 062015 Contracheque / Hollerith
161003114726184000
00045040806

ANA - holerith 052015 Contracheque / Hollerith
161003115150868000
00045041879

ANA - holerith 032015 Contracheque / Hollerith
161003114720353000
00045040779

7 - VICTOR - DECLARACAO DE 
MICROEMPRESA

Contrato Social
161003114650731000
00045040666

6 - VICTOR - CONSTITUICAO 
EMPRESA

Contrato Social
161003114638202000
00045040614

5 CNPJ VICTOR Contrato Social
161003114629741000
00045040576

5 - VICTOR - RG Documento Diverso
161003114434354000
00045040184

4. 1 VICTOR - HOLERITH Contracheque / Hollerith
161003114418531000
00045040103

4- CTPS - VICTOR CTPS
161003114408081000
00045040046

4 - CTPS - VICTOR 2 CTPS
161003114405381000
00045040035

4 - CTPS - VICTOR 1 CTPS
161003114402981000
00045040024

3 - DECLARACAO HIPO Declaração de Hipossuficiência
161003114356549000
00045039986

Outros documentos Manifestação
161003111014355000
00045032825

Petição em PDF Petição em PDF
161003104307822000
00045024679

1 - PROCURAÇÃO Procuração
161003103046231000
00045021909

2- CONTESTACAO - ANA LUCIA Petição em PDF
161003103005840000
00045021766

Habilitacao em processo Manifestação
161003102653876000
00045021586

Devolução de mandado Certidão
160608025459938000
00033789654

Mandado Mandado
160606090100148000
00033508415

Despacho Despacho
160523112445993000
00032412732

Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral - Impressão

Documento Diverso
160512190643779000
00031603575

Ficha Cadastral Completa do NIRE 160512190651143000
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35121620149 Documento Diverso 00031603583
Certidao Simplificada do NIRE 
35121620149

Documento Diverso
160512190638222000
00031603571

20160512 Ana Lucia x Victor Santos. 
Endereço

Petição em PDF
160512190549700000
00031603503

Petição em PDF Petição em PDF
160512190307265000
00031603348

Ata da Audiência Ata da Audiência
160502134957132000
00030518128

Despacho Despacho
160426132039428000
00030035048

Manifestação Manifestação
160411134634920000
00028872694

Despacho Notificação
160406132133698000
00028531667

Despacho Despacho
160405123905970000
00028409039

Devolução de mandado Certidão
160328152101259000
00027738204

Mandado Mandado
160314111025557000
00026801640

Notificação devolvida VICTOR DOS 
SANTOS PINHEIRO ME

Certidão
160314105642325000
00026799410

Notificação Notificação
160226122254832000
00025633580

Notificação Notificação
160226122253626000
00025633576

Despacho Despacho
151214111448312000
00022401848

seaac convenção 2014 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105545837000
00022253177

seaac convenção 2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105534472000
00022253153

CONVENÇAO Convenção Coletiva de Trabalho
151210105527573000
00022253141

CONVENÇAO2011.2012 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105515647000
00022253125

CONVENÇAO - 2010.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105508064000
00022253114

CONVENÇAO -2009.2010 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105458432000
00022253098

seaac convenção 14 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105552603000
00022253190

CONVENÇAO - 2008.2009 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105449208000
00022253086

CONVENÇAO - 2015.2016 Convenção Coletiva de Trabalho
151210105605654000
00022253222

RECIBO DE FERIAS Documento Diverso
151210105439202000
00022253067

PREVIDENCIA Certidão de Casamento
151210105321608000
00022252954
151210105241143000
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FGTS Extrato de Conta do FGTS 00022252865

HOLERITES 2015 Recibo de Salário
151210105226708000
00022252847

HOLERITES 2014 Recibo de Salário
151210105217535000
00022252831

HOLERITES 2013 Recibo de Salário
151210105152065000
00022252796

HOLERITES 2012 Recibo de Salário
151210105117570000
00022252733

HOLERITES 2011 Recibo de Salário
151210105057524000
00022252697

HOLERITES 2009-2010 Recibo de Salário
151210105008954000
00022252619

HOLERITES 2008 Recibo de Salário
151210104951944000
00022252586

CTPS CTPS
151210104855978000
00022252489

DOCUMENTOS PESSOAIS Documento Diverso
151210104843518000
00022252472

DECLARAÇÃO Declaração de Hipossuficiência
151210104753819000
00022252370

20150112 Ana Lucia x Victor Santos 
ME (1)

Petição Inicial
151210104741237000
00022252346

PROCURAÇÃO Procuração
151210104157597000
00022251892

Petição em PDF Petição em PDF
151210102846081000
00022250665

 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial,
arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO BERNARDO DO CAMPO, 5 de Agosto de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468 
 RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO REPRESENTANTE: VICTOR DOS 
 SANTOS PINHEIRO

 ID do mandado: ee66c2b
 Destinatário: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO .

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

 

Certidão

 

Certifico eu, oficial de justiça, que em cumprimento ao mandado do pje, entrei em contato com
a doutora Jaqueline( telefone constante no mandado), advogada do executado Victor dos
Santos Pinheiro, marcando a penhora para o dia 23/08/2019, às 18:00 horas, na Rua Amabile
Masini Ortega, 553, bairro Parque Los Angeles.

Certifico, outrossim, que dirigi-me no dia e hora marcados ao endereço informado, onde
realizei a penhora dos dois vestidos de noiva indicados no mandado, conforme auto abaixo
transcrito, tendo o senhor Victor dos Santos Pinheiro assumido o compromisso de fiel
depositário.

Certifico, por fim, que deixei de realizar a diligência com a exequente Ana Lucia Gonçalves
Sousa, pois no mandado não consta o seu contato, bem como senhor Victor e a doutora
Jaqueline informaram também não possuir o contato da reclamante.

O referido é verdade e dou fé.

 

 

Auto de Penhora e Avaliação
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Aos vinte três dias do mês de agosto do ano de 2019, à Rua Amabile Masini Ortega, 553,
bairro Batistini, SBCampo, eu, oficial de justiça avaliador, abaixo assinado, em cumprimento ao
mandado do pje, passado a favor de Ana Lúcia Gonçalves Souza contra Victor dos Santos
Pinheiro para pagamento da importância de R$ 983,39( novecentos e oitenta e três reais e
trinta e nove centavos), depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e
avaliação dos seguintes bens:

 

 

I) Um vestido de noiva branco com cauda, modelo evase, corpo de renda, bordado e pedraria,
usado, em ótimo estado de conservação, avaliado em R$ 1500,00( mil e quinhentos reais).

 

II) Um vestido de noiva de cor pérola com cauda, modelo evase, corpo de renda, bordado e
pedraria, usado, em ótimo estado de conservação, avaliado em R$ 1.000,00( mil reais).

 

Total da penhora: R$ 2500,00( dois mil e quinhentos reais).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 26 de Agosto de 2019

JOAO RICARDO MENDONCA GARCIA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

Fica V. Sa. intimado(a) acerca dos DOCUMENTOS  juntados pelo Oficial de Justiça conforme ID-

4bd33ea e anexos.

 

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 10 de março de 2020.

MARCOS SAMPAIO LOTTI

Servidor
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 8ª VARA DO 

TRABALHO DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS 1002596-87.2015.5.02.0468 

 

 

 

 

 

ANA LUCIA GONÇALVES SOUZA, já 

qualificada nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado 

que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em razão do ato ordinatório de fls. 419, 

disponibilizada no DJE aos 11/03/2020, para requerer seja 

oportunamente determinada a alienação dos bens descritos e 

caracterizados às fls. 408/418 em hasta pública, uma vez que 

não tem interesse em adjudicar os bens para si. 

 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Santo André, 17 de março de 2020.  

 

 

 

 

JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO 

OAB/SP 206.801 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| ATOrd 1002596-

87.2015.5.02.0468 

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo 

do Campo/SP.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, data abaixo.

VALDIRENE SILVA

DESPACHO

 

Considerando que equivocadamente a manifestação de ID. 1968dcc foi

denominada como “agravo de petição”, pois seu teor não se confunde com o recurso em

comento, recebo-a como simples petição.

Diante do valor do crédito e da espécie dos bens penhorados (vestidos de noiva),

intime-se a autora para, no prazo de 10 dias,  informar se tem interesse em adjudicá-los ou

aliená-los  por sua iniciativa, nos termos dos artigos 876 e 879, I, do Código de Processo Civil.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 14 de abril de 2020.

TOMAS PEREIRA JOB

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo ||| ATOrd 1002596-

87.2015.5.02.0468 

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo 

do Campo/SP.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, data abaixo.

VALDIRENE SILVA

DESPACHO

 

Considerando que equivocadamente a manifestação de ID. 1968dcc foi

denominada como “agravo de petição”, pois seu teor não se confunde com o recurso em

comento, recebo-a como simples petição.

Diante do valor do crédito e da espécie dos bens penhorados (vestidos de noiva),

intime-se a autora para, no prazo de 10 dias,  informar se tem interesse em adjudicá-los ou

aliená-los  por sua iniciativa, nos termos dos artigos 876 e 879, I, do Código de Processo Civil.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 14 de abril de 2020.
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TOMAS PEREIRA JOB

Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 8ª VARA DO TRABALHO DA
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO. 

 

  

Processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468 

 

 

 

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME já qualificado nos autos, por sua advogada, nos
autos da Reclamação Trabalhista que lhe move ANA LUCIA GONÇALVES SOUZA, vem à

 seja determinada a alienação dos bens em hastapresença de Vossa Excelência, requerer que  
pública, visto que não tem interesse em adjudicar os bens para si.

Nesses termos, pede e espera deferimento.

 

São Bernardo do Campo, 05 de Maio de 2020.

 

JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO   

OAB/SP 325.863 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo

ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho da 8ª Vara do 

Trabalho de São Bernardo do Campo.

FLAVIA ALEXANDRE MARCHI

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

ID 4bd33ea e a4d9d00: À hasta pública.

 

 

 

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 05 de junho de 2020.

TOMAS PEREIRA JOB

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

Certifico para os devidos fins que enviei, nesta data, estes autos à Hasta Pública relacionando os 

documentos abaixo:

OFERTA DE BENS À PENHORA  ID 1bc59da

 

DESPACHO EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA  ID 205e8a4

 

PLANILHA DE CALCULO  ID 7a45e61

 

MANDADO  ID ee66c2b

 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO  ID  4bd33ea

 

AUTO DE PENHORA  E AUTO DE DEPÓSITO  ID dcb3d58

 

FOTOGRAFIA DO BEM PENHORADO   ID 5bf412c

 

CIÊNCIA DO RECLAMADO   ID a4d9d00

 

DESPACHO DE ENVIO À HASTA  ID 33e412f
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SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 19 de agosto de 2020.

MARCOS SAMPAIO LOTTI

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS
ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

Edital de Leilão Judicial Unificado

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo/SP

Processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468

A Juíza do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a quantos

o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 05/11/2020, às 10:44 horas, através

do portal do leiloeiro Julio Abdo Costa Calil – www.calilleiloes.com.br e, na possibilidade de

realização de leilão presencial, no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida

Marquês de São Vicente, 235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão

judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as

partes: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA CPF: 291.343.938-11, exequente, e VICTOR DOS

SANTOS PINHEIRO CNPJ: 08.084.167/0001-90 - executados(as), conforme laudo de avaliação

constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

A) 01 (um) vestido de noiva branco com cauda, modelo evase, corpo de renda, bordado e

pedraria, avaliado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); e

B) 01 (um) vestido de noiva de cor pérola com cauda, modelo evase, corpo de renda, bordado e

pedraria, avaliado em R$ 1.000,00 (mil reais).

De acordo com informações do oficial de justiça em 23/08/2019: “usado, em ótimo estado de

conservação”.

Avaliação total: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Local dos bens: Rua Amabile Masini Ortega, 553, bairro Batistini, São Bernardo do Campo/SP

Total da avaliação: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Lance mínimo do leilão: 20%

Leiloeiro Oficial: Julio Abdo Costa Calil

Assinado eletronicamente por: MI RAN KIM - Juntado em: 21/08/2020 23:24:24 - 565110e
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Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão realizados exclusivamente na modalidade

eletrônica. Quem pretender arrematar deverá garantir o lance com o sinal de 20% do seu valor.

Será permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. O exercício do direito de

preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail – contato@calilleiloes.com.br, com

a antecedência de 48 horas ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades presenciais, o

direito de preferência poderá ser requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos

Leilões Judiciais Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência

ao apregoamento do lote em questão.

Das 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, todo e qualquer

interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter

acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse,

conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel. Compete

apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos diversos órgãos.

Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão dos bens cujas

primeiras ofertas resultaram negativas. Esta publicação supre a necessidade de intimação direta

às partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente

EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 21 de agosto de 2020.

MI RAN KIM

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS
ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA FUNDA, 

SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001

- 

 

DESTINATÁRIO: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 1002596-87.2015.5.02.0468 - Processo PJe

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

Réu: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicial para o dia 05/11/2020, às 10:44INTIMADO(A)

horas, no processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468, em trâmite perante a 8ª Vara do Trabalho de

S ã o  B e r n a r d o  d o  C a m p o - S P .  

O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem, deverá

igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro: www.

calilleiloes.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do 1º

subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra

Funda, São Paulo-SP.

 

SAO PAULO/SP, 21 de agosto de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS
ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA FUNDA, 

SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001

- 

 

DESTINATÁRIO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 1002596-87.2015.5.02.0468 - Processo PJe

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

Réu: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicial para o dia 05/11/2020, às 10:44INTIMADO(A)

horas, no processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468, em trâmite perante a 8ª Vara do Trabalho de

S ã o  B e r n a r d o  d o  C a m p o - S P .  

O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem, deverá

igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro: www.

calilleiloes.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do 1º

subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra

Funda, São Paulo-SP.

 

SAO PAULO/SP, 21 de agosto de 2020.
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Fones: (16) 3514-2040 

(11) 4950-9690 

www.CalilLeiloes.com.br 

Av. Braz Olaia Acosta 788, sala 22 

Ribeirão Preto - SP 

CEP: 14026-040 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO TRABALHO DA 8ª VARA DO 
TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

 

Processo n.: 1002596-87.2015.5.02.0468 

Exequente: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA CPF: 291.343.938-11 

Executado: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO CNPJ: 08.084.167/0001-90 

 

 Julio Abdo Costa Calil, Leiloeiro Oficial, JUCESP 813, credenciado junto ao 
TRT-SP (02ª Região), com escritório à Avenida Braz Olaia Acosta, 788 – sala 22 – Jardim 
Califórnia – Ribeirão Preto/SP, tendo em vista a 529ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO realizada em 05/11/2020 vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos seguintes documentos pertinentes a 
arrematação: 

• AUTO DE ARREMATAÇÃO DO ITEM “B” 
• COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO 
• RECIBO DE COMISSÃO 
• DOCUMENTOS DO ARREMATANTE 
• AUTO NEGATIVO DO ITEM “A” 

   
Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os préstimos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 
São Paulo, 10 de novembro de 2020 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Julio Abdo Costa Calil 
Leiloeiro Oficial 

JUCESP 813 

Julio 
Abdo 
Costa Calil

Assinado de forma 
digital por Julio 
Abdo Costa Calil 
Dados: 2020.11.11 
18:55:44 -03'00'
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

 

   
 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
 

Processo 1002596-87.2015.5.02.0468 

 
Auto de Arrematação 

 
Aos 05 do mês de novembro do ano de 2020, às 16:03 horas, na cidade de São 
Paulo, cumprindo a determinação do MM. Juiz Presidente do Leilão, o Senhor 
Julio Abdo Costa Calil, Leiloeiro Oficial Credenciado, matriculado na JUCESP: 
813, levou a leilão, na modalidade eletrônica, captando lances "on line" através 
do portal www.calilleiloes.com.br, os bens penhorados na execução do processo 
judicial eletrônico nº 1002596-87.2015.5.02.0468, entre as partes: ANA LUCIA 
GONCALVES SOUZA CPF: 291.343.938-11, exequente, e VICTOR DOS 
SANTOS PINHEIRO CNPJ: 08.084.167/0001-90 , executado(a), e abaixo 
identificado(s): 
 
B) 01 (um) vestido de noiva de cor pérola com cauda, modelo evase, corpo de 
renda, bordado e pedraria, avaliado em R$ 1.000,00 (mil reais). 
 

Valor da avaliação: R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 

Apregoados os bens, o maior lanço oferecido foi o de GILBERTO GONÇALVES, 
portador do CPF nº 058.574.078-00 e do RG 117470223, brasileiro, autonomo, 
casado, residente na Rua João Morassi, 207,(Jd A Demarchi), Bairro: Demarchi, 
São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09820-430, telefone: (11) 9865-63854 - E-
mail: gillllgoncalves@gmail.com na importância de R$ 200,00 (duzentos reais), 
que recebeu uma guia, no valor de 100% do valor de arrematação, para depósito 
neste ato. E, para constar, foi emitido o presente auto. 
 
 

 
 

_______________________________ ____________________________ 

Julio Abdo Costa Calil 
Leiloeiro Oficial e neste ato também 

representando o arrematante 

                    João Forte Júnior 
              Juiz(a) Presidente do Leilão 

 
 
 

JOAO FORTE 
JUNIOR:13175
0

Assinado de forma 
digital por JOAO FORTE 
JUNIOR:131750 
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1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela1

1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Nº da conta judicial
1200110438575

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

427 -
Processo nº
10025968720155020468

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
8 VARA DO TRABALHO

Município
SAO BERNARDO DO CAMPO

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
08.084.167/0001-90

Autor / Reclamante
ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
291.343.938-11

Depositante
GILBERTO GONCALVES

CPF / CNPJ - Depositante
058.574.078-00

Origem do depósito - Bco./Ag./N°conta

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

200,00
Data de Atualização
06/11/2020

(1) Valor Principal
200,00

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante
0,00

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatícios
0,00

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

0,00

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão expedidor
Guia n° 000000018690740

Autenticação mecânica

F060809ECE80E9F2
Data / Hora da impressão: 09/11/2020 / 16:20:55
Data do depósito 06/11/2020

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via I - Depositante

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Nº da conta judicial
1200110438575

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

427 -
Processo nº
10025968720155020468

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
8 VARA DO TRABALHO

Município
SAO BERNARDO DO CAMPO

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
08.084.167/0001-90

Autor / Reclamante
ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
291.343.938-11

Depositante
GILBERTO GONCALVES

CPF / CNPJ - Depositante
058.574.078-00

Origem do depósito - Bco./Ag./N°conta

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

200,00
Data de Atualização
06/11/2020

(1) Valor Principal
200,00

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante
0,00

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatícios
0,00

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

0,00

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão expedidor
Guia n° 000000018690740

Autenticação mecânica

F060809ECE80E9F2
Data / Hora da impressão: 09/11/2020 / 16:20:55
Data do depósito 06/11/2020

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via II - Tribunal / Processo
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Fones:(16) 3514-2040 
(11) 4950-9690 

www.CalilLeiloes.com.br 

Av. Braz Olaia Acosta 788, sala 22 
Ribeirão Preto - SP 

CEP: 14026-040 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Lote 

040.B 

Leilão 16:03 

8ª VARA DO TRABALHO DE 

SÃO BERNARDO DO 

CAMPO/SP 

Processo 1002596-87.2015.5.02.0468 Edital nº 3044/2020 

Exequente 
ANA LUCIA GONCALVES SOUZA CPF: 291.343.938-

11 
DATA: 05/novembro/2020 

Executado 
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO CNPJ: 

08.084.167/0001-90 
D.0.E: DEJT 

 

DESCRIÇÃO: B) 01 (um) vestido de noiva de cor pérola com cauda, modelo evase, corpo de renda, bordado e pedraria, 

avaliado em R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

 

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Rua Amabile Masini Ortega, 553, bairro Batistini, São Bernardo do Campo/SP 

 

VALOR DA COMISSÃO: R$ R$ 10,00 ( dez reais ) 

 

TIPO DE ARREMATE: X Parcial  Integral BANCO: 

AGÊNCIA: 

Nº DO CHQUE: FORMA DE PAGAMENTO:  Cheque X 
Crédito em Conta 

Corrente 
 

 

 

ARREMATANTE: GILBERTO GONÇALVES 

 

RG/IE: 117470223: 

 

CPF/CNPJ: 058.574.078-00 058.574.078-00 

 

TELEFONE: 11986563854 

 
  
  
  
          

                                                                                        
 
                                                                                                               
                                                                                          
                                                                

AVALIAÇÃO LANCE MÍNIMO VALOR DO ARREMATE 

R$ 1.000,00 R$ 200,00 R$ 200,00 

RECIBO DE COMISSÃO DE ARREMATAÇÃO 

 

Julio Abdo Costa Calil, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP 813, declara que recebeu do arrematante abaixo qualificado, 

a comissão devida na arrematação do bem penhorado nos presentes autos no Leilão Público realizado no dia 

05 de novembro de 2020. 

 

                                                                                                                                                                     

Julio Abdo Costa Calil 

Leiloeiro(a) Oficial 

JUCESP nº 813 

São Paulo, 06 de novembro de 2020 

Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 

 
   
 

 

8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
 

Processo 1002596-87.2015.5.02.0468 
 

Auto Negativo de Leilão  
 
Aos 05 do mês de novembro do ano de 2020, às 16:03 horas, na cidade de São 
Paulo, cumprindo a determinação do MM. Juiz Presidente do Leilão, o Senhor 
Julio Abdo Costa Calil, Leiloeiro Oficial Credenciado, matriculado na JUCESP: 
813, levou a leilão, na modalidade eletrônica, captando lances "on line" através 
do portal www.calilleiloes.com.br, os bens penhorados na execução do processo 
judicial eletrônico nº 1002596-87.2015.5.02.0468, entre as partes: ANA LUCIA 
GONCALVES SOUZA CPF: 291.343.938-11, exequente, e VICTOR DOS 
SANTOS PINHEIRO CNPJ: 08.084.167/0001-90, executado(a), e abaixo 
identificado(s): 
 
A) 01 (um) vestido de noiva branco com cauda, modelo evase, corpo de renda, 
bordado e pedraria, avaliado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).   
 
Valor da avaliação: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 
 
Apregoados os bens, não houve lanço algum.  E, para constar, foi emitido o 
presente auto. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 

João Forte Júnior 
Juiz Presidente do Leilão 

 

 

JOAO FORTE 
JUNIOR:131
750

Assinado de forma 
digital por JOAO 
FORTE 
JUNIOR:131750 
Dados: 2020.11.10 
09:38:04 -03'00'
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)MM. Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho
de São Bernardo do Campo.

CAMILA MARTINS LATTARO

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

ID 7ca933a: intimem-se às partes da arrematação efetivada, para eventual
manifestação no prazo legal.

Após, se em termos, expeça-se carta de arrematação.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 20 de junho de 2021.

ORLANDO LOSI COUTINHO MENDES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd3256 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)MM. Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho
de São Bernardo do Campo.

CAMILA MARTINS LATTARO

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

ID 7ca933a: intimem-se às partes da arrematação efetivada, para eventual
manifestação no prazo legal.

Após, se em termos, expeça-se carta de arrematação.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 20 de junho de 2021.

ORLANDO LOSI COUTINHO MENDES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 8ª VARA DO 

TRABALHO DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS 1002596-87.2015.5.02.0468 

 

 

 

 

 

ANA LUCIA GONÇALVES SOUZA, já 

qualificada nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado 

que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência para requerer nova praça para o bem não 

arrematado. 

 

Outrossim, requer e aguarda seja o 

valor da arrematação liberado em seu favor. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

SBC, 28 de junho de 2021. 

  

 

 

 

JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO 

OAB/SP 206.801 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)MM. Juiz(a)
da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo.

CAMILA MARTINS LATTARO

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Diante da inércia das partes, HOMOLOGO a arrematação
efetivada ao ID aedff89.

Prossiga-se com a expedição da carta de arrematação.

Oportunamente, tornem conclusos para apreciação da petição
ID 4e4d919.

Int.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 08 de julho de 2021.

ORLANDO LOSI COUTINHO MENDES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2ff9c5 proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)MM. Juiz(a)
da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo.

CAMILA MARTINS LATTARO

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Diante da inércia das partes, HOMOLOGO a arrematação
efetivada ao ID aedff89.

Prossiga-se com a expedição da carta de arrematação.

Oportunamente, tornem conclusos para apreciação da petição
ID 4e4d919.

Int.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 08 de julho de 2021.

ORLANDO LOSI COUTINHO MENDES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

 

Carta de Arrematação

Passada em favor de GILBERTO GONCALVES, extraída do Processo nº 1002596-
87.2015.5.02.0468, Ação Trabalhista - Rito Ordinário, entre as partes: RECLAMANTE:
ANA LUCIA GONCALVES SOUZA e RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO.

Aos Excelentíssimos Senhores Ministros, Desembargadores, Juízes e demais pessoas da
Justiça Comum, do Trabalho e Federal. Eu, ALESSANDRA MODESTO DE FREITAS, Juiz(a)
do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, faço saber que, por
esta 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, processaram-se os atos e termos
de uma reclamação movida por RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA em face
de RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO, estabelecido(a) na RUA AMABILE
MASINI ORTEGA , 553, BATISTINI, SAO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP: 09842-180, na
qual o(a) reclamado(a) é executado em razão de acordo descumprido de ID 6662871,
sendo devedor na quantia de R$845,36 (oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e
seis centavos) em 01/07/2018, mais correção monetária e juros, tendo sido levado(s) a
leilão os bens penhorados, constantes de um vestido de noiva de cor pérola com
cauda, modelo evase, corpo de renda, bordado e pedraria, usado, em ótimo estado de
conservação, avaliado em R$ 1.000,00(um mil reais), conforme certidão e auto de
penhora de IDs 4bd33ea e dcb3d58, Leilão esse realizado às 16:03 horas do dia 05 do
mês de novembro do ano de 2020, conforme Edital publicado no diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho de 25/08/2020, tendo sido arrematado por GILBERTO GONCALVES;
RG nº 17470223 SSP/SP; CPF/CNPJ nº 58.574.078-00; residente à RUA JOAO MORASSI ,
207, DEMARCHI, SAO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP: 09820-430; nacionalidade
brasileiro; profissão autônomo; estado civil casado;   pelo valor de R$200,00 (duzentos
reais), conforme AUTO DE LEILÃO(ARREMATAÇÃO) de ID aedff89. Para comprovar a
transferência dos direitos ao ARREMATANTE sobre os citado(s) bem(ns), e para que
possa(m) pleitear a posse do(s) mesmo(s) através da ação competente, em caso de
recusa de entrega do(s) referido(s) bem(ns) ou desaparecimento dele(s), expede-se a

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA MODESTO DE FREITAS - Juntado em: 29/07/2021 16:17:01 - c4233e1
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presente CARTA DE ARREMATAÇÃO na forma da lei, que vão por mim assinadas.

 

___________________________
Arrematante

 

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 29 de julho de 2021.

ALESSANDRA MODESTO DE FREITAS
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

Certifico para os devidos fins que enviei o Email abaixo ao
Arrematante Sr Gilberto Gonçalves.

 

Expedição de Carta de Arrematação Processo 1002596-
87.2015.5.02.0468
De :   SECRETARIA DA 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
<vtsbc08@trtsp.jus.br>
Assunto :  Expedição de Carta de Arrematação Processo 1002596-87.2015.5.02.0468
Para :  gilgoncalves@gmail.com

qua, 04 de ago de 2021 16:52
Anexo1 anexo
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

Prezado Sr. Gilberto Gonçalves,
informamos a expedição da Carta de Arrematação conforme o ID c4233e1, que
também segue em anexo.

-- 
Att:
Marcos Lotti
8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo - SP
2596-87.2015 Carta de Arrematação.pdf  2596-87.2015 Carta de Arrematação.pdf
69 KB  

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 04 de agosto de 2021.

MARCOS SAMPAIO LOTTI
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)MM. Juiz(a)
da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo.

CAMILA MARTINS LATTARO

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

ID 4e4d919: ciência à executada, para manifestação, no prazo de
5 dias.

Intime-se o arrematante para que informe, no prazo de 5 dias,
se efetivada a entrega do bem, sendo que o silêncio será recebido como confirmação.

Após, se em termos, libere-se à exequente o valor decorrente da
arrematação - ID e36a7dc (R$ 200,00, em 06/11/2020).

Oportunamente, encaminhe-se o bem remanescente
novamente à hasta.

Int.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 27 de agosto de 2021.

ALESSANDRA MODESTO DE FREITAS
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd136e9 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)MM. Juiz(a)
da 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo.

CAMILA MARTINS LATTARO

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

ID 4e4d919: ciência à executada, para manifestação, no prazo de
5 dias.

Intime-se o arrematante para que informe, no prazo de 5 dias,
se efetivada a entrega do bem, sendo que o silêncio será recebido como confirmação.

Após, se em termos, libere-se à exequente o valor decorrente da
arrematação - ID e36a7dc (R$ 200,00, em 06/11/2020).

Oportunamente, encaminhe-se o bem remanescente
novamente à hasta.

Int.

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 27 de agosto de 2021.

ALESSANDRA MODESTO DE FREITAS
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

Certifico para os devidos fins que enviei o Email abaixo ao
arrematante:

 

Solicitação de Informação Processo 1002596-87.2015.5.02.0468
De :   SECRETARIA DA 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
<vtsbc08@trtsp.jus.br>
Assunto :  Solicitação de Informação Processo 1002596-87.2015.5.02.0468
Para :  gillllgoncalves@gmail.com

sex, 27 de ago de 2021 15:18
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

Prezado Sr Gilberto,
solicitamos informações quanto a entrega do bem, no prazo de 5 dias, sendo que o
silêncio será recebido como confirmação.
-- 
Att:
Marcos Lotti
8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo - SP

 

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 27 de agosto de 2021.

MARCOS SAMPAIO LOTTI
Servidor
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 8ª VARA DO TRABALHO DA 
 COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO.

 

  

 Processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468

 

 

 

VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME já qualificado nos autos, por sua advogada, nos 
autos da Reclamação Trabalhista que lhe move ANA LUCIA GONÇALVES SOUZA, vem à 
presença de Vossa Excelência, informar que o bem arrematado conforme fls. 411 e 436, foi 
entregue ao arrematante Sr. Gilberto Gonçalves nesta data conforme anexo.

 

Nesses termos, pede e espera deferimento.

São Bernardo do Campo, 02 de Setembro de 2021.

 

 JAQUELINE DOS SANTOS  PINHEIRO

 OAB/SP 325.863
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

Zimbra vtsbc08@trtsp.jus.br

Re: Solicitação de Informação Processo 1002596-87.2015.5.02.0468

De :

Gilberto Gonçalves <gillll.goncalves@gmail.com>

Assunto :

Re: Solicitação de Informação Processo 1002596-
87.2015.5.02.0468

Para :

SECRETARIA DA 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO <vtsbc08@trtsp.jus.br>

qui, 02 de set de 2021 12:37

Muito obrigado  irei ao local  informado  ok

 

Em qui, 2 de set de 2021 11:50, SECRETARIA DA 8ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO <vtsbc08@trtsp.jus.br escreveu:
 

Prezado,

Bom dia!

Informou que o endereço solicitado é RUA AMABILE MASINI
ORTEGA , 553 - BATISTINI - SAO BERNARDO DO CAMPO - SÃO
PAULO  - CEP 09842-180, conforme auto de arrematação.
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Att.
Camila Martins Lattaro
Diretora de Secretaria
8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo

 

De: "SECRETARIA DA 8ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO" <vtsbc08@trtsp.jus.
br>

"gillllgoncalves" <gillllgoncalves@gmail.com>Para: 
Sexta-feira, 27 de agosto de 2021 15:18:48Enviadas: 

Solicitação de Informação Processo 1002596-Assunto: 
87.2015.5.02.0468
 

 

8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO

ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES
SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS
PINHEIRO 

 

Prezado Sr Gilberto, 
 

solicitamos informações quanto a entrega
do bem, no prazo de 5 dias, sendo que o silêncio será recebido
como confirmação. 
 

-- 
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Att:

Marcos Lotti
8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo - SP

 

 

-- 
 

Att:
8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo - SP

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 02 de setembro de 2021.

FRANCISCO EDUARDO DE CASTRO 
Secretário de Audiência

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO EDUARDO DE CASTRO                                  - Juntado em: 02/09/2021 16:53:09 - 97d6332
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21090216530507700000227901485?instancia=1
Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 21090216530507700000227901485

Fls.: 450



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

Zimbra vtsbc08@trtsp.jus.br

Re: Solicitação de Informação Processo 1002596-87.2015.5.02.0468

De :

Gilberto Gonçalves <gillll.goncalves@gmail.com>

Assunto :

Re: Solicitação de Informação Processo 1002596-
87.2015.5.02.0468

Para :

SECRETARIA DA 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO <vtsbc08@trtsp.jus.br>

sex, 03 de set de 2021 13:03

Boa tarde   foi   entregue   o bem arrematado     grato pela
atenção dispensada Sr Gilberto Gonçalves 

 

Em qui, 2 de set de 2021 12:37, Gilberto Gonçalves <gillll.
goncalves@gmail.com escreveu:
 

Muito obrigado  irei ao local  informado  ok

 

Em qui, 2 de set de 2021 11:50,
SECRETARIA DA 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO
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CAMPO <vtsbc08@trtsp.jus.br escreveu:
 

Prezado,

Bom dia!

Informou que o endereço solicitado é RUA AMABILE MASINI
ORTEGA , 553 - BATISTINI - SAO BERNARDO DO CAMPO - SÃO
PAULO  - CEP 09842-180, conforme auto de arrematação.

Att.
Camila Martins Lattaro
Diretora de Secretaria
8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo

 

De: "SECRETARIA DA 8ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO" <vtsbc08@trtsp.jus.
br>

"gillllgoncalves" <gillllgoncalves@gmail.com>Para: 
Sexta-feira, 27 de agosto de 2021 15:18:48Enviadas: 

Solicitação de Informação Processo 1002596-Assunto: 
87.2015.5.02.0468
 

 

8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO

ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468

RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES
SOUZA

RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS
PINHEIRO 
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Prezado Sr Gilberto, 
 

solicitamos informações quanto a entrega
do bem, no prazo de 5 dias, sendo que o silêncio será recebido
como confirmação. 
 

-- 
 

Att:

Marcos Lotti
8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo - SP

 

 

-- 
 

Att:
8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo - SP

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 09 de setembro de 2021.

FRANCISCO EDUARDO DE CASTRO 
Secretário de Audiência
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

Fica Vsa intimada da expedição de alvara. 

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 24 de setembro de 2021.

FRANCISCO EDUARDO DE CASTRO 
Secretário de Audiência
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

Certifico para os devidos fins que nesta data procedo à juntada
da PLANILHA DE CÁLCULO conforme anexo. 

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 05 de outubro de 2021.

MARCOS SAMPAIO LOTTI
Servidor
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
SECRETARIA DA 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Processo: 2596-87.2015  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 599,86

(49,8667%)

1,000657374)

R$ 400,0025/07/2017

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 400,26 (Índice:

R$ 199,60

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,000657374)

Data ajuizamento: 25/07/2017

Valor apurado em 25/07/2017 = R$ 400,00

Partes: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO - ME
CNPJ: 08.084.167/0001-90Obs.:

21/09/2021 R$ 203,56

R$ 397,62

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 396,30

R$ 396,30

R$ 1,32

(Índice: 1,000000000)

(0,3333%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 0,00 (Índice: 1,000000000)

R$ 0,00

Multa 100 % -  25.07.2017 R$ 400,26 (400,00 * 1,000657374)

TOTAL: R$ 797,88

01/10/2021Valores Atualizados até:

São Bernardo do Campo, 05 de outubro de 2021.

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

Certifico para os devidos fins que enviei, nesta data, estes autos
à Hasta Pública relacionando os documentos abaixo:

 

OFERTA DE BENS À PENHORA ID 1bc59da

Item a ser Penhorado:  apenas o vestido Branco

01 (um) vestido de noiva branco com cauda, modelo evase,
corpo de renda, bordado e pedraria, avaliado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

DESPACHO EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA ID 205e8a4

PLANILHA DE CALCULO ID c37d15a 

MANDADO ID ee66c2b

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO ID 4bd33ea

AUTO DE PENHORA E AUTO DE DEPÓSITO ID dcb3d58

CIÊNCIA DO RECLAMADO ID a4d9d00

DESPACHO DE ENVIO À HASTA ID 33e412f

DESPACHO DE ENVIO À HASTA ID 33e412f

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 05 de outubro de 2021.

MARCOS SAMPAIO LOTTI
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

Edital de Leilão Judicial Unificado

8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo/SP

Processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 10:49 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA, CPF: 291.343.938-11, exequente, e VICTOR DOS
SANTOS PINHEIRO, CNPJ: 08.084.167/0001-90, executado(s), conforme laudo de
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

01 (um) vestido de noiva branco com cauda, modelo evase,
corpo de renda, bordado e pedraria. Conforme certidão do Oficial de Justiça 23/08
/2019: “usado, em ótimo estado de conservação”. Avaliado em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais).

AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).    

Local dos bens: Rua Amabile Masini Ortega, 553, Batistini, São
Bernardo do Campo/SP.
Total da avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).     
Lance mínimo do leilão: 20%
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 
O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail:
contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na
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eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao
apregoamento do lote em questão.
O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas do
leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será
paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A
segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência
Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato
voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior
a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de arrematação. 
O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances
ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas
prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista
e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ou por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar
de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta
condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento
na forma acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
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diversos órgãos. 
Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse)
dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 
Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar
por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o
compromisso de depositário fiel
Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 1002596-87.2015.5.02.0468 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
Réu: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:49 horas, no processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468, em
trâmite perante a 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 1002596-87.2015.5.02.0468 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
Réu: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:49 horas, no processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468, em
trâmite perante a 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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 ATOrd 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468
RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO

DESTINATÁRIO: GILBERTO GONCALVES

ENDEREÇO: RUA JOAO MORASSI , 207, email:
gillllgoncalves@gmail.com, DEMARCHI, SAO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP: 09820-430

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:49 horas, no processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468, em
trâmite perante a 8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110519160645500000235121815

São Paulo, 05 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

Assinado eletronicamente por: POLIANA RODRIGUES GONCALVES - Juntado em: 05/11/2021 19:22:02 - 17ffdd2

Fls.: 466



 

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor

Assinado eletronicamente por: POLIANA RODRIGUES GONCALVES - Juntado em: 05/11/2021 19:22:02 - 17ffdd2
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21110519215711600000235122479?instancia=1
Número do processo: 1002596-87.2015.5.02.0468
Número do documento: 21110519215711600000235122479

Fls.: 467



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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RECLAMANTE: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA 
RECLAMADO: VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO 

Zimbra vtsbc08@trtsp.jus.br

Devolução de PJE com leilão para 10/02/2022

De :

POLIANA RODRIGUES GONÇALVES <poliana.goncalves@trtsp.
jus.br>

Assunto :

Devolução de PJE com leilão para 10/02/2022

Para :

SECRETARIA DA 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO <vtsbc08@trtsp.jus.br>

Cc :

CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS
<hastas@trtsp.jus.br>, jose valero <contato@lancejudicial.com.br>

sex, 05 de nov de 2021 19:26

1 anexo

Sr(a). Diretor(a),

                                      

Segue cópia de 01  Edital  de leilão judicial referente ao vosso
processo judicial eletrônico (PJE) nº com leilão agendado 1002596-87.2015.5.02.0468 
para o dia   às10/02/2022  10:49 horas.
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Nos termos do § 2º do art. 3º do Provimento GP/CR nº 05
/2019, informo que o  .PJE acima foi devolvido no sistema nesta data

 

Informo que o edital de leilão foi publicado, e  as partes e
terceiros interessados foram devidamente notificados/oficiados no sistema PJE.

 

Sr. Leiloeiro,

Incluir edital anexo no leilão do dia  .10/02/2022

Informo que a disponibilização no DEJT se dará no dia  08/11
./2021

 

Atenciosamente,

Poliana Rodrigues Gonçalves

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

pje-edital-1002596.2015-8ªVTdeSãoBernardodoCampo-SP.doc
1 MB 

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP, 09 de novembro de 2021.

FRANCISCO EDUARDO DE CASTRO 
Secretário de Audiência
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
8ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo/SP 
 
Processo nº 1002596-87.2015.5.02.0468 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 10/02/2022, às 10:49 
horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos Junior - www.lancejudicial.com.br e, 
na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: ANA LUCIA GONCALVES SOUZA, CPF: 291.343.938-
11, exequente, e VICTOR DOS SANTOS PINHEIRO, CNPJ: 08.084.167/0001-90, 
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes 
BENS: 
 
01 (um) vestido de noiva branco com cauda, modelo evase, corpo de renda, bordado e 
pedraria. Conforme certidão do Oficial de Justiça 23/08/2019: “usado, em ótimo estado de 
conservação”. Avaliado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
 
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).      
 
Local dos bens: Rua Amabile Masini Ortega, 553, Batistini, São Bernardo do Campo/SP. 
Total da avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).      
Lance mínimo do leilão: 20% 
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão realizados 
exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na 
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser 
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, 
no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao apregoamento do lote 
em questão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
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do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão 
(repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição 
parcial dos lotes somente no repasse.  
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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a358a53 02/09/2021 15:19 Recibo de Entrega de Uniforme Recibo de Entrega de
Uniforme

97d6332 02/09/2021 16:53 Certidão Certidão

da6f55b 09/09/2021 11:09 ENTREGA DO BEM ARREMATADO Certidão

fcea23a 24/09/2021 16:16 ALVARA RCDA Intimação

8113e4b 24/09/2021 16:16 mandado_liberacao_judicial_20210921190248083714 Intimação

34bf707 05/10/2021 12:41 Juntada de Planilha de Calculo Certidão

c37d15a 05/10/2021 12:41 2596-87.2015 Documento Diverso

ae995dc 05/10/2021 14:12 Certidão envio de Bem Penhorado para Hasta Pública Certidão

c8573cf 05/11/2021 19:17 Edital de Praça/Leilão Edital de Praça/Leilão

7c2a55b 05/11/2021 19:17 Intimação Intimação

3bf98ba 05/11/2021 19:17 Intimação Intimação

17ffdd2 05/11/2021 19:22 Intimação Intimação

36e3000 09/11/2021 18:16 EDITAL DE LEILAO Certidão

d5ef13e 09/11/2021 18:16 EDITAL Documento Diverso
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